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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO — AGE-MT 

MISSÃO: Garantir qualidade, legalidade E 
gestão dos recursos públicos no Poder 

responsabilidade fiscal da 
Executivo. 
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PARECER DE AUDITORIA N°. 014/2009 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA: 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE 
METAMAT 

DE MINERAÇÃO - 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

EXERCÍCIO: 2008 

1. Avaliamos os Controles Internos por meio da plicação de testes de observância nos 

Subsistemas: Gestão de Pessoas, Aqieções, Patrimônio, Planejamento e Orçamento, 

Financeiro, Contábil, e Apoio Logístico estrutura os no Núcleo Socioecon6mico ao qual a 

METAMAT está vinculada, nos termos da Lei Co plementar N° 264, de 28 de dezembro de 

2006, D.O. 28.12.06, e Decreto n° 1.026, de 17 de dezembro de 2007, D.O. 17/12/2007, com 

efeitos a partir de 10 de fevereiro de 2008, que defi iu a estrutura organizacional da Secretaria 

Executiva do referido Núcleo. O resultado dessa valiação encontra-se consubstanciado no 

Relatório Anual de Avaliação do Sistema de Cont ele Interno do Núcleo Socioeconômico, do 

Exercício Financeiro 2008. 

2. Examinamos o BALANÇO PATRIMONIAL, a PEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO 

EXERCICIO, a DEMONSTRAÇÃO DAS MUT ÇÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO, a 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIX , as NOTAS EXPLICATIVAS As 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS, o PARECE DOS AUDITORES INDEPENDENTES, 

publicados no Diário Oficial do Estado, datado d 26/03/2009, e no Jornal A Gazeta, de 

25/03/2009, nos termos da Lei n° 6.404/76 e alt ações posteriores, bem como os demais 

anexos que integram a Prestação de Contas da ETAMAT, encerrada em 31 de dezembro 

de 2008. 

3. Nossos exames foram conduzidos de acordo co as Normas de Auditoria aplicáveis ao 

serviço público e compreenderam: 

a) Planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume das 

operações e a seleção da amostragem; 

b) A constatação, com base em testes, das e idências e dos registros que suportam os 

valores e as informações contábeis, por m io do Sistema Informatizado "EXACTUS" 

utilizado pela contabilidade di ' TAMAT ara registro dos lançamentos e emissão 

dos Demonstrativos Contábeis 

soq, 
Fislso.D--s. 

AUBRICA 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO — AGE-MT 
MISS/10: Garantir qualidade, legalidade e responsabilidade fiscal da 

gestao dos recursos públicos no Poder Fxecutivo. 

4. Na avaliação dos Controles Internos dessa Unidade Orçamentária, descritos no parágrafo 1, 

as deficiências evidenciadas estão descritas no RELATÓRIO ANUAL DE AVALIAÇÃO DO 

SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO NÚCLEO SOCIOECONOMIC° N° 08/2009, 

Exercício 2008. 

5. Na análise da situação patrimonial, constatamos divergências entre os registros contábeis e 

os valores constantes no inventário físico e finanqeiro (Bens Móveis) do exercício de 2008, 

refletindo no resultado apresentado no Balanço Paqimonial da Companhia. 

6. Em nossa opinião, exceto quanto ao descrito nos iarágrafos 4 e 5, os Controles Internos da 

Unidade encontram-se parcialmente organizados, 0 os Demonstrativos Contábeis, em seus 

aspectos relevantes, encontram-se em conform dade com as normas contábeis e as 

exigências do Tribunal de Contas do Estado — TC B e os dados e informações neles contidos 

representam adequadamente, a posição Orçanentária, Financeira e Patrimonial da 

METAMAT. 

E o parecer. 
A apreciação Superior. 

Cuiabá/MT, 26 de março de 2009. 

Elba Vic nId Moraes Pinheiro 
CT-CRC/MT 631 -0 
Auditora do Estaco 

De acordo 
Encaminhe-se ao Secretário-Auditor Geral do Estado. 

José 
Superintendente d 

De acordo. 
Encaminhe-se ao Interessado. 

José Gong 
Secr 

A ¡PdE (149es ereira ilho 
uditora e C ntrole Interno 

telho o Prado 
ditor-Gz al 

2 
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Governo do Estado de Mato Gmsso 

Secretária de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia. 

Núcleo Socioeconômico 

PARECER DO SECRETARIO 

Sustentado em parecer emitido pela GS & AR Auditores Associados S/S, devidamente 
contratada para auditoria das contas da Companhia, examinamos e aprovamos o 
Balanço Patrimonial da Companhia Matogroinse de Mineração — METAMAT, em 
31 de dezembro de 2008 e as corresponcNtes Demonstrações de Resultado, do 
movimento das Demonstrações do Fluxo de Caixa e demais relatórios correspondentes 
ao exercício findo nesta data. Pelo que nos foi apresentado somos de Parecer que as 
Demonstrações refletem a real posição financeira dE. Companhia Matogrossense de 
Mineração — METAMAT, em 31 de dezembro de 2008, 

Cuiabá, 12 de Março de 2C09. 

ASP 

PET, ' 'I1AF 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras. 
CEP 78.045.720 - Cuiabá - Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-000 - Fax: (65) 3613-0029 
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COMPANHIA MATOGROSSEN E DE MINERAÇÃO 

MET T 
e 

DEMONSTRAÇÕES SONTABEIS 
31 DE DEZEMBRO DE 4008 E DE 2007 

• 
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Relatório do Conselho de Administração e [la Diretoria 
Exercício de 2008 

Senhores Acionistas 

000081 

0 Conselho de Administração e a Diretoria da Companhia-Matogrossense de Mineração - 
METAMAT apresentam, para apreciação pelos Senhores Acionistas, as Demonstrações 
Contábeis referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2008, comparativamente ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2007, compostas pelo Balanço Patrimonial e pelas 
Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio Liquido e dos Fluxos de Caixa e 
correspondentes Notas Explicativas. 

Na expectativa das manifestações dos Senhores Acionistas sobre essas peças contábeis, o 
Conselho de Administração e a Diretoria colocam-se à disposição para a prestação de quaisquer 
informações necessárias. 

A Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT é uma sociedade de economia 
mista, constituída em 1972, sob o controle do Governo do Estado do Mato Grosso, vinculada 
Secretaria de Estado de Indústria, Comercio, Minas e Energia, que tem como atividades 
preponderantes o desenvolvimento dos setores de miseração e a administração dos portos 
fluviais do Estado. 

Na ilea de mineração, atua no campo de pesquisas, lavra, industrialização, comércio 
transporte de minerais, na administração de jazidas e pregação de serviços de pesquisas técnicas 
e planejamento, e ainda realiza ações de fomento, mapeamento geológico e desenvolvimento de 
projetos do interesse do Estado. 

A METAMAT, por ter caráter de fomento e pesquisa, tão tem auto-suficiência financeira e o 
volume de recursos gerados das operações próprias não são suficientes para o seu custeio e, 
portanto, é mantida basicamente com recursos orçamentários repassados ordinariamente pelo 
Governo do Estado, os quais são destinados também para honrar, desde 1998, parte do acervo 
passivo incorporado e o custeio relativo ao pessoal colocado a disposição do Estado, 
remanescentes da extinta Companhia de Desenvolvimentc do Mato Grosso - CODEMAT. 

Durante o exercício de 2008 a companhia ocupou-se da manutenção dos projetos em 
andamento relacionados ao Programa Estadual de Inc entivo à Industrialização de Bens 
Minerais, e da orientação técnica de diversos programas correlatos, aplicando recursos em 
projetos com potencial sócio-econômico e de alto beneficio social, onde foram investidos R$ 
331.957. No mais, todos os demais recursos recebidos e gerados foram destinados ao custeio 
operacional, na liquidação de passivos trabalhistas da extinta CODEMAT, em aquisições de 
bens permanentes e reforço do capital de giro, conforme demonstrados a seguir: 



Fontes R$ 
. Dotação orçamentária para custeio 17.398.307 
. Receitas extraordinárias 111.515 
Total de recursos recebidos 17.509.822 
Aplicações 
. Custeio 13.705.587 
. Pesquisas e fomento 331.957 
. Aquisição de bens permanentes 80.673 
. Acréscimo no capital de giro financeiro 280.271 
Obrigações trabalhistas — CODEMAT 3.111.334 
Total de recursos aplicados 17.509.822 

Sio os seguintes os planos operacionais e de atividades da companhia para 2009, com 
investimentos anuais de R$ 13.459 mil previstos orçamentariamente: 

. Fomentar a atividade de mineração no Estado, através do cadastramento da atividade mineral, 
elaboração de um sistema geo-ambiental, avaliação geológica e econômica de insumos minerais 
que podem ser destinados à agricultura e mapeamento geológico e hidrológico do Estado; 

. Desenvolvimento de tecnologia para micros e pequenas empresas mineradoras; 

. Ampliação do centro de tecnologia mineral; 

. Caracterização tecnológica de materiais básicos destinados à construção civil; 

. Gestic) de recursos hídricos com identificação e caracterização de aqüíferos; 

. Criar condições favoráveis para surgimento de Distritos Minerais; 

. Disponibilizar tecnologias alternativas. 

0 Conselho de Administração e a Diretoria colocam à apreciação dos Senhores Acionistas, as 
Demonstrações Contábeis referentes ao exercício de 20G8, acompanhadas dos pareceres do 
Conselho Fiscal e dos Auditores Independentes, tendo em vista o cumprimento à Lei 6.404/76, 
art. 176. 

Conselho de Administração e Diretoria 



Companhia Matogrossense de 
Balanço Patrimonial em 31 de Dez 

Valores expressos e 

ineração - METAMAT 00008: 
bro de 2008 e de 2007 
reais 

ATIVO 

Circulante 
Banco Conta Movimento 
Créditos com Prefeituras 
Estoque de Materiais e Bens de Consumo 
Impostos a Recuperar 

Adiantamentos de Viagens 
Outros Créditos 

Não Circulante 

Realizável a Longo Prazo 
Credito com a SICME 

Ações de Empresas 
Créditos com Prefeituras 

Investimentos 
Ações e Quotas de Empresas 
Fundo para Investimentos 
Provisão para Perdas em Investimentos 

Imobilizado 
Bens Cedidos em Comodato 
Imóveis Incorporados da CODEMAT 
Terrenos 
Direitos de Lavra 
Edificios 

Demais Bens 
Depreciação Acumulada 

TOTAL DO ATIVO 

2008 

2.442.130 

2.147.989 

153.929 

16.463 
95.364 
3.900 

24.485 

2007 

2.370.401

1.867.718 

371.745 
20.975 

100.831 

6.300 
2.832 

17.390.615 18.390.783 

58.348 

58.348 

9.253.718
6.592.874 

7.005.667 

(4.344.823) 

8.078.549

7.560.358 

1.782.553 
1.202.270 

703.854 
612.589 

1.242.538 

(5.025.613) 

306.646 

106.000 

58.348 
142.298 

9.253.718 

6.592.874 
7.005.667 

(4.344.823) 

8.830.419 

7.560.358 

1.982.441 
1.445:021. 

703.854 
302.240 
923.575 

(4.087.070) 

19.832.745 20.761.184 

As notas explicativas sic, parte integrante das emonstrações contábeis 



Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2008 e de 2007 

Valores expressos em reais 

PASSIVO 

Circulante 

Obrigações Sociais e Trabalhistas 

Provisão para Ferias, Encargos Sociais e FGTS 

Fornecedores 

Obrigações Tributárias 

Parcelamento Excepcional - PAEX 

FGTS - Parcelamento 

Divida Ativa - Parcelamento 

D.N.P.M - Parcelamento 

Islio Circulante 

Obrigações Trabalhistas - CODEMAT 

Parcelamento Excepcional - PAEX 

Parcelamento - FGTS 

Divida Ativa - Parcelamento 

D.N.P.M. - Parcelamento 

Convênio SEFAZ 

Contingências Cíveis 

Ações Judiciais 

Outras Contas a Pagar 

Patrimônio Liquido 

Capital Social 

Reservas de Capital 

Prejuízos Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO 

2008 2007 

2.811.672 2.836.616 

577.179 

552.298 

46.244 

26.727 

1.006.632 

73.822 

127.125 

401.645 

5/5.540 

684.766 

504.641 

98.860 

1.032.809 

12.808.623 15.037.624 

2.307.485 

7.465.858 

707.457 

31.781 

1.338.815 

675.459 

175.053 

96.992 

9.723 

4.600.000 

8.008.893 

884.503 

275.284 

737.176 

425.053 

96.992 

9.723 

4.212.450 2.886.944 

61.171.276 

298.165 

(57.256.991) 

61.171.276 

298.165 

(58.582.497) 

19.832.745 20.761.184 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis 

000084 
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Companhia Matogrossense de M neração - METAMAT 
000085 

Valores expressos e reais 
Demonstração do Resultado do Exercício em 3 de Dezembro de 2008 e de 2007 

2008 2007 

Receita Operacional Bruta 17.509.822 14.895.359 
Subvenções do Governo do Estado 17.398.307 14.124.710 

Repasse da SICME 678.478 
Arrendamentos 57.570 89.462 
Outras Receitas 53.945 2.709 

Deduções da Receita Bruta (104.254) 
Impostos sobre Faturamento (104.254) 

Receita Operacional Liquida 17.509.822 14.791.105 

Despesas Operacionais (16.064.140) (12.672.154) 
Gerais e Administrativas (15.723.643) (11.519.262) 
Pesquisas e Fomento (331.957) (1.133.336) 
Encargos Financeiros Líquidos (8.540) (19.556) 

Resultado Operacional L445.682 2.118.951 

Receitas (Despesas) Não Operacionais (17.326) 400.845 
Reversão de Encargos REFIS/PAEX 457.033 
Resultado não Operacional (17.326) (56.188) 

Lucro Liquido do Exercício 1.428.356 2.519.796 

As notas explicativas sic, parte integrante das emonstrações contábeis 



Companhia Matogrossense de Mineração 
Demonstração das Mutações do Patrimônio 

Valores expressos es 

— METAMAT 
Liquido 

reais 

Histórico 
Capital 
Social 

Reserva de 
Capital 

Doações e 
Subvenções 

Lucros 
(Prejuizos) 

Total do 
Patrimônio 

Liquido 

Saldos em 31 dezembro 2006 61.171.276 43.239 254.926 (61.257.850) 211.591 

Ajustes de Exercícios Anteriores 
Lucro liquido do Exercício 

- - 
- - 

155.557 
2.519.796 

155.557 
2.519.796 

Saldos em 31 dezembro 2007 61.171.276 43.239 254.926 (58.582.497) 2.886.944 

Ajuste de Exercícios Anteriores 
Lucro liquido do Exercício 

- 

- 
- 

- 
(102.850) 

1.428.356 
(102.850) 

1.428.356 

Saldos em 31 dezembro 2008 61.171.276 43.239 254.926 (57.256.991) 4.212.450 

As notas explicativas são parte integrante da demonstrações contábeis 

& 

u. ..........,.. 
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Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT 
Demonstração dos Fluxos de Caixa do ExereCio em 31 de Dezembro de 2008 

Valores expressos em reais 

Atividades Operacionais 

Lucro Liquido do Exercício 

Depreciações 

Ajustes de Exercícios Anteriores 

Diminuição (Aumento) de Ativos Operacionais 

Créditos com Prefeituras 

Estoques de Materiais e Bens de Consumo 

Impostos a Recuperar 

Adiantamentos de Viagens 

Outros Créditos 

Aumento (Diminuição) de Passivos Operacionais 
Obrigações Sociais e Trabalhistas 

Provisão para Ferias, Encargos Sociais e FGTS 
Fornecedores 

Obrigações Tributárias 

Convénio SEFAZ 

Obrigações Trabalhistas - CODEMAT 

Contingências Cíveis 

Caixa Liquido das Atividades Operacionais 

Atividade de Investimento 

Crédito com a SICME 
Imobilizado - Imóveis Incorporados da CODEMAT 
Imobilizado - Terrenos 
Imobilizado - alificios 

Imobilizado - Outros 
Caixa Liquido da Atividade de Investimento 

Atividades de Financiamento 

Parcelamento Excepcional - PAEX 
FGTS - Parcelamento 
Divida Ativa - Parcelamento 
D.N.P.M. - Parcelamento 

Caixa Liquido da Atividade de Financiamento 

Aumento Liquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 
Caixa e Equivalentes de Caixa no Inicio do Exercício 
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Exercício 

1.428.356 

938.542 

(102.850) 

360.114 

4.512 

5.467 

2.400 

(21.653) 

61.639 

(132.467) 

(458.397) 

(72.133) 

(61.717) 

(2.292.515) 

(250.000) 

(590.702)

106.000 
199.888 

242.751 

(310.349) 

(318.963) 
(80.673)

(569.212) 

(103.224) 

(116.378) 
1.740.460 

951.646 

280.271 

1.867.718 

4147.989 

As notas explicativas sio partes integrantes das demonstrações contábeis 



000088 
les 

Companhia Matogrossense de ineração - METAMAT 

Notas Explicativas As Demo strações Contábeis 
em 31 de dezembro de 008 e de 2007 

1 - Contexto Operacional 

A Companhia Matogrossense de Mineração - ME 
mista, constituída em 1972, sob o controle do Governo 
Secretaria de Estado de Indústria, Comércio e 
preponderantes o desenvolvimento dos setores de mi 
fluviais do Estado. 

AMAT é uma sociedade de economia 
o Estado do Mato Grosso, vinculada à 

eração, que tem como atividades 
eraglo e a administração dos portos 

Na área de mineração, atua no campo de pesquisa lavra, industrialização, comércio e 
transporte de minerais, na administração de jazidas e pre ação de serviços de pesquisas técnicas 
e planejamento, e ainda realiza ações de fomento, mapea ento geológico e desenvolvimento de 
projetos do interesse do Estado. 

A companhia, por ter caráter de fomento e pesquisa, n 
volume de recursos gerados das operações próprias nã 
custeio e, portanto, a companhia é mantida basicamente 
anual e repassados ordinariamente pelo Governo do Es 
para honrar, desde 1998, parte do acervo passivo incorp 
colocado à disposição do Estado, remanescentes da extint 
Mato Grosso - CODEMAT. 

o tem auto-suficiência financeira e o 
OD suficientes face as despesas de 
or recursos previstos no orçamento 

do, os quais sic) destinados também 
rado e o custeio relativo ao pessoal 
Companhia de Desenvolvimento do 

Dados sobre as atividades ocorridas no exercício de 2008 e previstas para o exercício de 2009 
estio apresentados no Relatório do Conselho de Adminis c.a.() e da Diretoria. 

2- Demonstrações Contábeis 

As demonstrações contábeis estio apresentadas em con rmidade com as Leis 6.404/76 e 
11.638/07, e foram elaboradas de acordo com as pritic contábeis emanadas da legislação 
societária brasileira. 

As principais diretrizes adotadas para a elaboração das demon trações contábeis foram: 

a. 0 resultado é apurado pelo regime contábil de competen 

b. Os ativos circulantes (até 365 dias) e não circulantes (a 
por seus valores originais. 

a de exercícios. 

a de 365 dias) estio reconhecidos 

e/ c. A conta investimentos está demonstrada ao custo co gido monetariamente até 1995, 
ajustado por provisão para perdas dos investimentos, calc ada com base na expectativa do 
efetivo valor de mercado desses investimentos. 
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ti 0089 oriiivettel 

d. 0 ativo imobilizado está demonstrado ao custo corrigi o monetariamente ate 1995, ajustado 
pela depreciação, calculada pelo método linear e com base em taxas que levam em consideração 
a vida útil dos bens, e por provisão para perdas em inves entos. 

e. Os passivos circulantes (até 365 dias) e não circulante 
pelos valores conhecidos ou estimados. As provisões p 
foram calculadas com base na expectativa de possíveis 
andamento. 

f. Parte dos ativos e dos passivos com efeito nas contas d 
com base em estimativas, que sio preparados em face 
finais dessas transações e estimativas só serão conhecidos 
diferir para mais ou para menos das estimativas reconhecid 

3- Imobilizado 

ale 

(acima de 365 dias) sio registrados 
a contingências trabalhistas e cíveis 
erdas nos referidos processos em 

receita e despesas, está reconhecido 
s fatos conhecidos. Os resultados 
m períodos subseqüentes e podem 

Composição da Conta 

1 R$ 

Custo 
original 

Depreciaçilo 2008 2007 

Acumulada Taxa 
anu al 

Liquido Liquido 

Marcas e Patentes 1.092 - - 1.092 1.092 
Direitos de Lavra 703.854 - - 703.854 703.854 
Moveis e Utensílios 156.327 (97.616) 10% 58.711 61.144 
Edificios 612.589 (390.127) 04% 222.462 103.133 
Máquinas e Equipamentos 162.890 (33.596) 10% 129.294 41.197 
Terrenos 1.202.270 - - 1.202.270 1.445.021 
Imóveis Incorporados da CODEMAT 1.782.553 - - 1.782.553 1.982.441 
Bens Cedidos em Comodato 7.560.358 (3.997.182) 10% 3.563.176 4.144.001 
Equipamentos de Informática 296.642 (172.866) 20% 123.776 130.525 
Veículos 625.587 (334.226) 20% 291.361 218.011 
Total 13.104.162 (5.025.613) 8.078.549 8.830.419 

4- Parcelamento Excepcional - PAEX 

Em setembro/2006, com base na MP 303/06, para honr 
vencidos, inclusive parte da extinta CODEMAT, a com 
Parcelamento Excepcional - PAEX, para a liquidacio daqueles 
restando saldo a pagar de R$ 8.472 mil (2007 - saldo a pagar 
mensais de R$ 83,9 mil (passivo circulante igual a R$ 1.007 mil - 
não circulante igual a R$ 7.466 mil - 2007 igual a R$ 8.009 mil), 
mais TJLP. A companhia vem honrando regularmente suas resp 

5- D.N.P.M. - Parcelamento 

débitos previdenciários (INSS) 
nhia optou pelo Programa de 
débitos em 130 parcelas mensais, 
e R$ 9.042 mil), em 101 parcelas 
2007 igual a R$ 1.033 mil; passivo 
sujeito a encargos mensais de 1% 
nsabilidades com o PAEX. 

Por exercer atividades na área de pesquisa e mineração, a comp foi intimada ao recolhimento 
extemporâneo da Taxa Anual por Hectare, em favor do Dep ento Nacional de Produção 
Mineral - D.N.P.M. Em maio/2008 a companhia assinou acord • para parcelamento dessas taxas 
em 60 meses, cujo montante, incluindo encargos, foi de R$ 2.023 i , sujeito a encargos mensais de 
1% mais TJLP. Em 31/12/2008 o saldo a pagar correspondia a 5. parcelas de R$ 33,5 mil (passivo 
circulante igual a R$ 402 mil; passivo não circulante igual a • 1.339 mil). A companhia vem 
honrando regularmente suas responsabilidades com o D.N.P.M. 



Co 0 0 090 VP7.! 
Iferfar. 

6- Obrigações Trabalhistas - CODEMAT 

• 

A companhia, na condição de sucessora da extinta CO 
1998, foi chamada em processos trabalhistas mo 
incorporada, e ate 31 de dezembro de 2007 mantinha p e 
passivos decorrentes daqueles processos. Em 2008 ref: 
Tribunal Regional do Trabalho, restando acordo para 
3.111.334 foram liquidados ainda em 2008, restando sal 

7- Contingências Civeis 

a. A companhia é re na condição de sucessora da COD 
decorrentes de ajustes de pagamentos por aquisições de 
referidas ações estio suspensas e não hi previsão dos s 
cobrir eventual passivo decorrente dessas contingências f 
originais envolvidos. 

EMAT, sociedade incorporada ainda em 
dos por ex-funcionários da sociedade 
visão de R$ 4.600.000 para fazer frente a 
'dos processos foram homologados no 
gamento de R$ 5.418.819, dos quais R$ 
o de R$ 2.307.485 a liquidar. 

b. A companhia é responsável por manter preservados 
desenvolve pesquisas minerais, geológicas e outras; presen 
danos causados ao meio ambiente decorrentes das suas ativi 

MAT, em ações movidas por terceiros 
bens feitos A. época de suas atividades; 
s desfechos. A provisão mantida para 
i constituída tendo em vista os valores 

8- Capital Social 

s meios ambientes das áreas em que 
emente não são conhecidas ações por 
ades. 

0 capital social autorizado e integralizado em 2008 e 2017 é de R$ 61.171 mil, divididos por 
34.544 ações ordinárias nominativas sem valor nominal. 

9 - Seguros 

A companhia é auto seguradora de seus ativos, tendo em vi a que a natureza de seus bens e sua 
atividade fun di() compreendem riscos significativos. 
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Governo do Estado de Mato Groso Secretária de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia. 
Núcleo Socioeconômico 

PARECER DO CONSELHO FISCAL 

000092 

Os membros do Conselho Fiscal da Companhia Matogrossense de Mineracaõ — METAMAT, após minucioso exame das peças componentes do Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demostração de Fluxo de Caixa e demais relatórios correspondentes ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2008, são de parecer que as peps acima referidas representam adequadamente, a posição econômica 
financeira da empresa e opinam pela sua aprovação em Assembléia Geral. 

Cuiabá, 12 de Março de 2009. 

FRANCIS I D ASSIS DA V VA LOPES 
Membro 

EU 
NOVACKI 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras. CEP 78.045.720 — Cuiabá — Mato Grosso Fone: (65) 3613-000 — Fax: (65) 3613-0029 

; 
GUIAR BOJIKIAN 

Membro 

SOO SOrio 

r 02 61."

17,7focr" .1 
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Salgueiro & Ribeiro 
Auditores Associados S/S 

Parecer dos Auditores Inde s endentes 

Aos Administradores e Acionistas 
Companhia Matogrossense de Mineração - METAMA 

1. Examinamos os balanços patrimoniais da Companhia 
METAMAT, levantados para 31 de dezembro de 2008 
demonstrações do resultado e das mutações do patrimôni • 
naquelas datas e a demonstração dos fluxos de caixa para o 
de 2008, elaborados sob a responsabilidade de sua adminis 
de emitir parecer sobre essas demonstrações contábeis. 

atogrossense de Mineração - 
e de 2007, e as correspondentes 
liquido para os exercícios findos 
ercicio findo em 31 de dezembro 
ação. Nossa responsabilidade é a 

2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as •rmas de auditoria aplicáveis no 
Brasil, que requerem que o exame seja realizado com o o jetivo de comprovar a adequada 
apresentação das demonstrações contábeis em todos is seus aspectos relevantes, e 
compreendeu, entre outros procedimentos, (a) o planejame to dos trabalhos, considerando a 
relevância dos saldos, o volume das transações e os sistema contábil e de controles internos 
da companhia, (b) a constatação, com base em testes, da evidencias e dos registros que 
suportam os valores e as informações contábeis divulgado e (c) a avaliação das práticas e 
estimativas contábeis mais representativas adotadas pela as nistração da companhia, bem 
como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas m conjunto. 

3. Em 31 de dezembro de 2008 a companhia mantinha re 
investimentos no montante de R$ 9.253.718 (2007 - R$ 9. 
montante de R$ 8.078.549 (2007 - R$ 8.830.419) (Nota 3). A 
desenvolvido esforços com o objetivo de depurar essas con 
remanescem pendências em análises a respeito da avaliação 
situação dos bens componentes do ativo imobilizado. 

4. A companhia, na condição de sucessora de sociedade inco 
processos por ajustes no pagamento de bens adquiridos à e 
dessas discussões, em 31 de dezembro de 2008 mantinha pro 
425.053) para fazer frente a passivos remanescentes ainda 
montante final, entretanto, pode sofrer alterações decorrentes 
andamento. 

5. A companhia, ainda na condição de sucessora de so 
reconheceu em 31 de dezembro de 2007, provisão de R$ 4. 
decorrentes de processos trabalhistas em andamento remanesc 
2008 referidos processos foram homologados no Tribunal 
acordo para pagamento de R$ 5.418.819, dos quais R$ 3.111 
(Nota 6). 

strado no ativo não circulante, 
53.718) e ativo imobilizado no 
dministração da companhia tern 
s patrimoniais, entretanto, ainda 
esses investimentos e da efetiva 

rada em 1998, discute em juizo 
ca (Nota 7) e, em decorrência 
isão de R$ 175.053 (2007 - R$ 
a sociedade incorporada, cujo 
os desfechos dos processos em 

edade incorporada em 1998, 
00.000 para frente a passivos 
ntes daquela incorporada. Em 
gional do Trabalho, restando 
34 liquidados ainda em 2008 
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algueiro & Ribeiro 
uditores Associados S/S 

6. A companhia, por suas características operacionais de pes 
atuação, não é financeiramente auto-suficiente e ilk) gera re 
custeio e investimentos, sendo mantida, desde a sua constitui 
repassados ordinariamente pelo Governo do Estado de 
majoritário. Assim, as demonstrações contábeis estão apresen 
Leis 6.404/76 e 11.638/07 e foram elaboradas de acordo com 
da legislação societária para empresas em marcha. 

uisa e fomento na sua área de 
ursos próprios suficientes para 
ão, por recursos orçamentários 
Mato Grosso, seu acionista 
das em conformidade com as 

as práticas contábeis emanadas 

7. Somos de parecer que, sujeito aos efeitos que possam ecorrer (a) da conclusão dos 
trabalhos de depuração para determinar a efetiva avaliação dos nvestimentos e da real situação 
e avaliação dos bens componentes do ativo imobilizado, confirme mencionado no parágrafo 
30, (b) de perdas adicionais decorrentes das soluções de proce sos em andamento, conforme 
mencionado no parágrafo 4°, (c) em 31 de dezembro d 2007, de perdas adicionais 
decorrentes da solução de processos trabalhistas em andame to, conforme mencionado no 
parágrafo 5°, e ainda, (d) sujeita a companhia à continuidade ordinária de recebimentos de 
recursos repassados pelo acionista majoritário, necessários para manter ativas e asseguradas as 
operações e fazer frente ao custeio e passivos conhecidos e ex ordinários, conforme descrito 
nos parágrafo 6°, as demonstrações contábeis referidas o parágrafo 10, apresentam 
adequadamente, em todos os demais aspectos relevantes, a posi ao patrimonial e financeira da 
Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT e 31 de dezembro de 2008 e de 
2007, e o resultado das operações e as mutações do patrimOrn liquido dos exercícios findos 
naquelas datas e a demonstração dos fluxos de caixa do exercici findo em 31 de dezembro de 
2008, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

Cuiabá, 10 de março de 2009 

Salgueiro 'beiro Auditores Associados S/S 
Registro R / 37 a, CVM 950 

Gusta o eixo 
4/0-2 

All, o Irazê iro 
Conta MT PR 14037/0-S-8 
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Tribunal de Contas do Estado de ato Grosso if Itt 
%a 

Coordenadoria de Expediente - Gerên ia de Protocolo 
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3 13 7573 controi-P 

N°. Protocolo 61360 P Ano 2009 

Procedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Principal 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Assunto: BALANCO GERAL / CONTAS ANUAIS 

Palavra Chave: EMPRESAS PUBLICAS E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA ESTADUAL 

Secundário: 

Descrição: BALANCO GERAL / CONTAS ANUAIS REF AO EXERCICIO DE 2008 

SENHOR ORDENADOR 

CUIABA-MT, 31/03/2009 

000095 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS EST BELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 
03/2005 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXI INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 
PROTOCOLADOS 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

alFOLHAS NUMERADAS 

• FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

IN OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A Q E SE REFEREM OS DOCUMENTOS. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADO DA DESPESA. 

DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS 
• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO 
• PARECER TECNICO CONCLUSIVO EMITIDO PELA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO SOBRE AS CO TAS 
• CADASTRO DOS RESPONSAVEIS (INCLUSIVE DO CONTADOR E CONTROLADOR INTERNO), CONFO ME ANEXO I 
• DOCUMENTOS COMPROBATORIO DA PUBLICACAO DOS BALANCOS 
III PARECER DOS ORGAOS INTERNOS QUE DEVAM SE PRONUNCIAR SOBRE AS CONTAS 
NI PRONUNCIAMENTO CONCLUSIVO DO TITULAR DA PASTA A QUE ESTIVER VINCULADA A ENTIDADE 
• RELATORIO DA DIRETORIA OU DA ADMINISTRACAO 
• BALANCO PATRIMONIAL 
• DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO 
• DEMONSTRACAO DOS LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS OU DEMONSTRACAO DAS MUTACOE PATRIMONIAIS 

• DEMONSTRACAO DE FLUXO DE CAIXA (SUBSTITUICAO DO DOAR - LEI 11638/2007) 
• NOTAS EXPLICATIVAS 
• PARECER DO CONSELHO FISCAL 
• PARECER DE AUDITORIA INDEPENDENTE, QUANDO FOR 0 CASO 
Ill PRONUNCIAMENTO EXPRESSO E INDELEGAVEL DO GESTOR SOBRE AS CONTAS ANUAIS E SOBRE PARECER DO CONTROLE INTERNO (ART 90 DA LC 

269/2007) 

• 

Relator WALDIR JULIO TEIS 

Pavia 1 



Tribunal de Contas 
Mato (dosio 

INSTPOME N Of CIDADANIA 

TRIBUNAL DE C NTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete de Conselheiro 

Conselheiro Waldir Júlio leis 
T; efone: 3613-7503/7504/7505 
e ail: gab.wteis@tce.rnt.gov.br 

Oficio Apres. n° 11/2009/GAB/WJT uiaba, 26 de Margo de 2009. 

Referente à apresentação de servidores. 

Senhor Diretor, 

Na qualidade de Conselheiro Relat 
exercício de 2008, do Fundo de Desenvolvimento Vossa Senhoria os Auditores Públicos Externos, Fortes e Wises Martins Monteiro, membros da comi realizarão no período de 30 de março a 3 de abril d natureza orçamentária, extra-orçamentária, fin 
Instituição. 

r das contas anuais, relativas ao 
o Sistema de Pessoal, apresento a 
senhores Carlos Alberto Rezende 
são de auditoria "in loco", os quais 
2009 a análise dos atos e fatos de 
nceira e administrativa dessa 

Frisamos ainda que, cabe a Vossa Senhoria garantir o acesso da comissão às informações e documentos necessár os à realização dos trabalhos de inspeção. 

Atenciosamente, 

WAL RJULII TEl 
Conselheiro Rel tor 

Ao Senhor 
JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
Diretor Presidente da Companhia Mato-grossense de ineração - METAMAT Cuiabá/MT 
JRS 

T:st M A "1-
;r:Pr 

00 
• 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabili ade e Finanças 

Relação de Alteração do Quadro de Detalhamento d Despesa e Decretos 

Cód. Unidade Orçamentária igual a 17501 
Estado do Processo igual a Efetivado 
Exercício igual a 2008 

Unidade 
Orçamentária 

Data 
Encaminha 

mento 

Data 
Efetivação 

N° 
Decre 

to 

Tio• ° lnstrum.

N° 
Proce 
sso 

Situação iDO - - • édito Fonte Suplementado Anulado 

17501 - METAMAT 24/11/2008 17/01/2008 337 Decreto 3249 Efetivado 200 100 104.110,00 104.110,00 

17501 - METAMAT 24/11/2008 17/01/2008 337 Decreto 3249 Efetivado 200 109 60.000,00 60.000,00 

17501 - METAMAT 22/12/2008 17/01/2008 415 Decreto 3791 Efetivado 200 100 1.653.960,00 1.653.960,00 

17501 - METAMAT 22/12/2008 17/01/2008 415 Decreto 3791 Efetivado 00 240 2.484,00 2.484,00 

17501 - METAMAT 08/02/2008 08/02/2008 5 Decreto 107 Efetivado 02 100 2.280.000,00 0,00 

17501 - METAMAT 31/03/2008 644 Alteração 
de ODD 

644 Efetivado 00 109 5.000,00 5.000,00 

17501 - METAMAT 02/04/2008 30/04/2008 70 Decreto 629 Efetivado 02 100 230.000,00 0,00 

17501 - METAMAT 28/04/2008 30/04/2008 71 Decreto 916 Efetivado 00 109 30.000,00 30.000,00 

17501 - METAMAT 09/05/2008 1 Alteração 
de QDD 

1028 Efetivado 00 109 13.500,00 13.500.00 

17501 - METAMAT 04/06/2008 5 Alteração 
de QDD 

1615 Efetivado • 00 100 88.500,00 88.500,00 

7501 - METAMAT 06/06/2008 2 Alteração 
de ODD 

1273 Efetivado • 10 109 1.910,00 1.910,00 

17501 - METAMAT 19/06/2008 3 Alteração 
de ODD 

1422 Efetivado • 80 240 45.000,00 45.000,00 

17501 - METAMAT 26/06/2008 4 Alteração 
de ODD 

1521 Efetivado 410 109 6.000,00 6.000,00 

17501 - METAMAT 20/05/2008 27/06/2008 147 Decreto 1111 Efetivado 1 0 100 94.500,00 0,00 

17501 - METAMAT 30/06/2008 01/07/2008 155 Decreto 1554 Efetivado 110 100 78.000,00 78.000,00 

17501 - METAMAT 09/07/2008 15/07/2008 168 Decreto 1319 Efetivado 1;0 109 311.116,44 0,00 

17501 - METAMAT 09/07/2008 15/07/2008 168 Decreto 1319 Efetivado 1.7. 240 447.213,89 0,00 

17501 - METAMAT 30/06/2008 16/07/2008 172 Decreto 1531 Efetivado 1 s e 109 6.000,00 6.000,00 

17501 - METAMAT 24/07/2008 6 Alteração 
de ODD 

1808 Efetivado 410 109 8.000,00 8.000,00 

17501 - METAMAT 31/07/2008 7 Alteração 
de ODD 

1877 Efetivado 401 109 6.000,00 6.000,00 

17501 - METAMAT 29/07/2008 05/08/2008 198 Decreto 1798 Efetivado 10 - 109 7.000,00 7.000,00 

17501 - METAMAT 07/08/2008 1961 Alteração 
de ODD 

1961 Efetivado 401 100 80.000,00 80.000,00 

17501 - METAMAT 07/08/2008 8 Alteração 
de ODD 

1963 Efetivado 401 109 40.000,00 40.000,00 

17501 - METAMAT 14/08/2008 9 Alteração 
de ODD 

2036 Efetivado 400 109 4.200,00 4.200,00 

17501 - METAMAT 19/08/2008 10 Alteração 
de ODD 

2086 Efetivado 400 100 3.000,00 3.000,00 

17501 - METAMAT 19/08/2008 11 Alteração 
de ODD 

2087 Efetivado 400 100 1.500,00 1.500,00 

17501 - METAMAT 22/07/2008 02/09/2008 235 Decreto 1776 Efetivado 150 100 500.000,00 0,00 

17501 - METAMAT 02/09/2008 12 Alteração 
de ODD 

2316 Efetivado 400 109 13.000,00 13.000,00 

17501 - METAMAT 27/08/2008 03/09/2008 238 Decreto 2214 Efetivado 100 109 15.000,00 15.000,00 

17501 - METAMAT 27/08/2008 25/09/2008 264 Decreto 1830 Efetivado 150 100 3.700.545,00 0,00 

17501 - METAMAT 01/10/2008 13 Alteração 
de ODD 

2633 Efetivado 400 109 35,00 35,00 

17501 - METAMAT 15/09/2008 08/10/2008 277 Decreto 2405 Efetivado 100 100 745.792,00 745.792,00 

17501 - METAMAT 08/10/2008 14 Alteração 
de ODD 

2689 Efetivado 400 109 27.100,00 27.100,00 

17501 - METAMAT 08/10/2008 15 Alteração 
de ODD 

2693 Efetivado 400 109 1.000,00 1.000,00 

17501 - METAMAT 09/10/2008 16 Alteração 
de ODD 

2731 Efetivado 400 109 • 30.000,00 30.000,00 

17501 - METAMAT 26/08/2008 14/10/2008 282 Decreto 2202 Efetivado 150 100 1.350.000,00 0,00 

17501 - METAMAT 15/10/2008 17 Alteração 
de ODD 

2791 Efetivado 400 109 8.500,00 8.500,00 

17501 - METAMAT 22/10/2008 18 Alteração 
de ODD 

2886 Efetivado 400 240 27.500,00 27.500,00 

17501 - METAMAT 08/10/2008 29/10/2008 294 Decreto 2682 Efetivado 100 109 93.282,00 93.282,00 

17501 - METAMAT 05/11/2008 19 Alteração 
de ODD 

3109 Efetivado 400 109 7.250,00 7.250,00 

17501 - METAMAT 06/11/2008 20 Alteração 
de ODD 

3147 Efetivado 400 109 6.000,00 6.000,00 

17501 - METAMAT 05/11/2008 07/11/2008 315 Decreto 2708 Efetivado 100 109 419.284,00 419.284,00 

17501 -METAMAT 05/11/2008 07/11/2008 315 Decreto 3079 Efetivado 100 109 243.488,00 243.488,00 

CEPROMAT Usuário: rezende Data: 25/03/2009 I Hora: 10:37 Página 1 de 2 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Cont bilidade e Finanças 

Relação de Alteração do Quadro de Detalhame to da Despesa e Decretos 

Cód. Unidade Orçamentária igual a 17501 
Estado do Processo igual a Efetivado 
Exercício igual a 2008 

Unidade 
Orçamentária 

Data 
Encaminha 

mento 

Data 
Efetivação

N° 
Decre 

to 
TIP°Instrum. 

N° 
Proce 
sso 

Situa; o Crédito 
Tipo Fonte Suplementado Anulado 

17501 - METAMAT 18/11/2008 21 Alteração 
de QDD 

3272 Efetivad 400 100 30.000,00 30.000.00 

17501 - METAMAT 27/11/2008 22 Alteração 
de QDD 

3370 Efetivad 400 109 41.385,00 41.385,00 

17501 - METAMAT 02/12/2008 02/12/2008 349 Decreto 3440 Efetivadol 100 109 231.953,45 231.953,45 

17501 - METAMAT 04/12/2008 23 Alteração 
de QDD 

3517 Efetivado 400 109 15.000,00 15.000,00 

17501 - METAMAT 05/12/2008 08/12/2008 363 Decreto 3502 Efetivado 100 240 340.000,00 340.000,00 

17501 - METAMAT 03/12/2008 10/12/2008 370 Decreto 3459 Efetivado 150 100 107.621,92 0,00 

17501 - METAMAT 04/12/2008 18/12/2008 395 Decreto 3521 Efetivado 150 100 300.000,00 0,00 

17501 - METAMAT 18/12/2008 24 Alteração 
de ODD 

3953 Efetivado 400 109 14.000,00 14.000,00 

17501 - METAMAT 18/12/2008 19/12/2008 400 Decreto 3954 Efetivado 100 100 512.792,00 512.792,00 

7501 - METAMAT 19/12/2008 25 Alteração 
de QDD 

3993 Efetivado 400 109 3.000,00 3.000,00 

17501 - METAMAT 09/01/2009 19/12/2008 428 Decreto 4182 Efetivado 100 100 495.000,00 495.000,00 

TOTAL RS 14.885.522,70 R$ 5.564.525,45 

CEPROMAT Usuário: rezende Data: 25/03/2009 I Hora: 10:37 Páciina: 2 de 2 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GR SSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUA - SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABILI ADE PÚBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CON ABILIDADE E FINANÇAS 

BALANÇO ORÇAMENTARI 
Anexo 12 da LEI 4.320/64 

VALORES LIQUIDADOS E EMPENHADOS A QUIDAR 

17501 -Companhia Matogrossense de Mineração Exercício de 2008 

RECEITAS 

TÍTULOS 
PREVISÃO 

EX CUÇÃO 
DIFERENÇA 

INICIAL ATUALIZADA INICIAL ATUALIZADA 

RECEITAS ORÇAMENTARIAS 

RECEITAS CORRENTES 73.896,00 73.896,00 101.587,41 (27.691,41) (27.691,41) 

Receitas Patrimoniais 73.896,00 73.896,00 101.587,41 (27.691,41) (27.691,41) 

RECEITAS DE CAPITAL 410.953,00 410.953,00 332.404,74 78.548,26 78.548,26 

Alienações de Bens 410.953,00 410.953,00 332.404,74 78.548,26 78.548,26 

RECEITAS ORÇAMENTARIAS 484.849,00 484.849,00 33.992,15 50.856,85 50.856,85 SiDAS 

DAS RECEITAS 484.849,00 484.849,00 33.992,15 50.856,85 50.856,85 

TRANSFERENCIAS 
INTRAGOVERNAMENTAIS 

 10.570.281,00 10.570.281,00 17. 04.607,50 (6.834.326,50) (6.834.326,50) 

Corrente 9.588.021,00 9.588.021,00 . 16.160.190,39 (6.472.169,39) (6.472.169,39) 

Recebida 9.588.021,00 9.588.021,00 16.160.190,39 (6.472.169,39) (6.472.169,39) 

Capital 982.260,00 982.260,00 1. '4.417,11 (362.157,11) (362.157,11) 

Recebida 982.260,00 982.260,00 1.34.417,11 (362.157,11) (362.157,11) 

SUBTOTAL 11.055.130,00 11.055.130,00 17.8 8.599,65 (6.783.469,65) (6.783.469,65) 

DEFICIT 0,00 9.320.997,25 0,00 0,00 9.320.997,25 

TOTAL 11.055.130,00 20.376:127,25 17.8 8.599,65 .(6.783.469,65) 2.537.527,60 

DESPESAS 

TÍTULOS 
FIXAÇÃO 

ATUALIZADA 
, EXECU AO 

DIFERENÇA 

INICIAL INICIAL ATUALIZADA 

DESPESAS ORÇAMENTARIAS 

INDITOS ORÇAMENTARIOS E 
LEMENTARES 10.874.810,00 18.414.887,25 15.38..181,18 (4.507.371,18) 3.032.706,07 

DESPESAS CORRENTES 9.736.023,00 16.755.737,81 15.151 302,56 (5.415.279,56) 1.604,435,25 

Pessoal e Encargos Sociais 6.706.345,00 12.094.511,92 11.789 511,33 (5.083.166,33) 305.000,59 

Juros e Encargos da Divida 841.284,00 0,00 0,00 841.284,00 0,00 

Outras Despesas Correntes 2.188.394,00 4.661.225,89 3.361., 91,23 (1.173.397,23) 1.299.434,66 

DESPESAS DE CAPITAL 1.138.787,00 1.659.149,44 230.:78,62 907.908,38 1.428.270,82 

Investimentos 323.627,00 1.652.029,44 230 ;78,62 92.748,38 1.421.150,82 

Amortizações da Divida 815.160,00 7.120,00 0,00 815.160,00 7.120,00 

CRÉDITOS ESPECIAIS 0,00 1.820.554,00 1.613.1/0,50 (1.613.100,50) 207.453,50 

DESPESAS CORRENTES 0,00 346.284,00 312.• :9,59 (412.989,59) 33.294,41 

Juros e Encargos da Divida 0,00 346.284,00 312.9:9,59 (312.989,59) 33.294,41 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 1.474.270,00 1.300.1 0,91 (1.300.110,91) 174.159,09 

Investimentos 0,00 164.110,00 0,00 0,00 164.110,00 

Amortização da Divida 0,00 1.310.160,00 1.300.1 0,91 (1.300.110,91) 10.049,09 

TOTAL DAS DESPESAS 
ORÇAMENTARIAS 10.874.810,00 20.235.441,25 16.995.28 ,68 (6.120.471,68) 3.240.159,57 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO G OSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZ NDA 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTAD L - SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABkJDADE PÚBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CO TABILIDADE E FINANÇAS 

BALANÇO ORÇAMENTARI 
Anexo 12 da LEI 4.320/64 

VALORES LIQUIDADOS E EMPENHADOS LIQUIDAR 

17501 -Companhia Matogrossense de Mineração Exercício de 2008 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS E 
SUPLEMENTARES 180.320,00 140.686,00 101.685,06 78.634,94 39.000,94 

DESPESAS CORRENTES 180.320,00 140.686,00 101.685,06 78.634,94 39.000,94 

Outras Despesas Correntes 180.320,00 140.686,00 101.685,06 78.634,94 39.000,94 

TOTAL DAS DESPESAS INTRA- 
ORÇAMENTARIAS 180.320,00 140.686,00 101.685,06 78.634,94 39.000,94 

SUBTOTAL 11.055.130,00 20.376.127,25 7.096.966,74 (6.041.836,74) 3.279.160,51 

PERAVIT 0,00 0,00 741,632,91 (741.632,91) 

(6.783.469,65) 

(741.632,91) 

2.537.527,60 11.055.130,00 20.376.127,25 1 .838.599,65 

MARIA JOSE POUSO GOMES 
CONTADOR CHEFE 

CONTADOR CRC N° MT 001158/0-3 

O 
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ACÓRDÃO N° 1.202/2008 
Vistos, relatados e discutidos os 
ACORDAM os Senhores Cons 

termos do artigo 1°, inciso II e artigos 21, § 10 e 22, § 
269/2007(Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator, e de acord 
Procuradoria de Justiça, em julgar REGULARES, com dete 
Companhia Matogrossense de Mineração-METAMAT, relativ 
João Justino Paes de Barros, determinando à atual gestão a a 
implantação, aprimoramento e acompanhamento do sistema d 
consonância com o artigo 74 da Constituição da Republic 
4.320/1964; b) formalização e execução dos procedimentos lici 
8.666/1993 e c) elaboração dos demonstrativos contábeis e re 
consonância com a Lei n° 6.404/1976 e com a Lei n° 4.320/19 
reincidência no descumprimento de decisão deste Tribunal de 
valor de 100 UPFs/MT, com base no artigo 75, inciso VIII, da 
deverá ser recolhida ao Fundo de Reaparelhamento e Modern' 
preceitua a Lei n° 8.411/2005, com recursos próprios, no prazo d 
da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, como 
2°, da Lei Complementar n° 269/2007, devendo ser encanu 
comprovante do recolhimento, no mesmo prazo. 0 gestor poder 
imposta, desde que preencha os requisitos elencados no artigo 29 

Participaram do julgamento os se 
CAMPOS, JOSÉ CARLOS NOVELLI, ALENCAR SOA 
WALDIR JULIO TEIS. 

utos do Processo n° 4.495-4/2008. 
lheiros do Tribunal de Contas, nos 
2°, ambos da Lei Complementar n° 
e Mato Grosso), por unanimidade, 

• com o Parecer n° 2.431/2008 da 
inações legais, as contas anuais da 

• s ao exercício de 2007, gestão do Sr. 
oção das seguintes providências: a) 
controle interno da Companhia, em 
e dos artigos 95 e 96 da Lei n° 

at6rios nos estritos termos da Lei n° 
lização do controle patrimonial em 
; e, ainda, devido A. constatagao de 

ontas, aplicar ao gestor a multa no 
ei Complementar n° 269/2007, que 
ação do Tribunal de Contas, como 

15 (quinze) dias, contados a partir 
revisto no artigo 61, inciso II e § 
ado a esta Corte de Contas o 

requerer o parcelamento da multa 
1 da Resolução n° 14/2007. 
• res conselheiros ARY LEITE DE 

S, HUMBERTO BOSAIPO e 

Presente, representando o Ministéri Público, o Procurador de Justiça, 
Dr. MAURO DELFINO CÉSAR. 

Publique-se. 

O 



ACÓRDÃO N° 1.726/2008 

Vistos, relatados e discutidos os tos do Processo n° 4.495-4/2008. 

ACORDAM os Senhores Consel eiros do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 1°, inciso XVI, da Lei Complementar n° 26 /2007 (Lei Orgânica do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acomp ando o voto do Conselheiro Relator 
e de acordo, com o Parecer n° 3.676/2008, Procuradoria de Justiça, em DAR PROVIMENTO 
PARCIALao Recurso Ordinário, interposto pelo diretor presi ente da Companhia Matogrossense 
de Mineração — METAMAT, Sr. João Justino Paes Barros, eformar a decisão do Acórdão n° 
1.202/2008, no sentido de reduzir a multa aplicada ao recorre e para 50 UPFs/MT, mantendo na 
integra os demais pontos da decisão do acórdão recorrido, cuja ulta aplicada deverá ser recolhida, 
com recursos próprios, ao Fundo de Reaparelhamento e Mo ernização do Tribunal de Contas, 
conforme competência prevista no artigo 78 da Lei Complem ntar n° 269/2007, no prazo de 15 
(quinze) dias da publicação desta decisão no Diário Oficial do stado, como estabelecido no artigo 
61, inciso II e § 2°, da referida lei complementar, devendo o esponsável remeter os respectivos 

010 comprovantes à este Tribunal de Contas dentro deste mesmo razo. O gestor poderá requerer o 
parcelamento da multa imposta, desde que preencha os requi itos elencados no artigo 290 da 
Resolução n° 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Cont. do Estado de Mato Grosso). Após 
o trânsito em julgado, não havendo comprovação do recolhime to da multa imposta, inscrever o 
nome do gestor no Cadastro de Inadimplentes desta corte de co i tas e encaminhar os autos para a 
execução na Procuradoria Geral do Estado. 

Participaram do julgamento os senho es conselheiros JOSÉ CARLOS 
NOVELLI, VALTER ALBANO, HUMBERTO BOSAIPO e WAL IR JULIO TEIS. 

Presente, representando à Ministério o procurador de Justiça, 
dr. MAURO DELFINO CÉSAR. 

Publique-se. 

• 
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-Informações sobre o Processo n° 44954/2008 
Processo N° Tipo: Tipo da Multa: Multa: Tipo da Glosa; 

44954/2008 
DECISÃO 
SINGULAR 

Glosa: Publicação: Notificação 01: Notificação 02: Notificação 03: 

18/11/2008 

Status da Conclusão: 

DECLARAR QUITE, DAR BAIXA NO CADASTRO DE IN DIMPLENTE 

AO 

- Decisão 
PROCESSO N°. 4.495-4/2008 
INTERESSADA COMPANIHA MATOGROSSENSE DE MINE ÇÃO 
;GESTOR JOÃO JUSTIN° PAES DE BARROS 
[ASSUNTO CONTAS ANUAIS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2107 
[...Peio exposto e, tendo em vista a competência a mim atribuida pelo artigs 21, inciso XVIII da Resolugao n° 14 de 25 

de setembro de 2007, julgo o Sr. Joao Justin° Paes de Barros, presidente d Companhia Matogrossense de Minerndo - 

METAMAT, quite com a multa que lhe foi imposta. 
Publique-se. 

http://www.tce.mt.gov.br/intranet_app.php/processo/decisao/num/4495 /ano/2008/nu... 23.06.2009 



GOVERNO DO ESTADO DE MAT GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE F ZENDA 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTA UAL - SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONT BILIDADE PÚBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, ONTABILIDADE E FINANÇAS 

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FLUTUANTE 
Anexo 17 da Lei 4.320/64 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração Exercício de 2008 

TÍTULO SALDO DO EXERCÍCIO R$ 
MOVIMENTO N • EXERCÍCIO 

SALDO PARA 0 
EXERCÍCIO SEGUINTE R$ 

INSCRIÇÃO BAIXA 

RESTOS A PAGAR 

Processados 503.681,01 495.233,11 503.681,01 495.233,11 

De Exercicios Anteriores 503.681,01 0,00 503.681,01 0,00 

Do Exercício 0,00 495.233,11 0,00 495.233,11 

Não Processados 497.733,52 14.013,00 444.221,86 67.524,66 

De Exercicios Anteriores 497.733,52 0,00 414.195,33 83.538,19 

ft ercicio 0,00 14.013,00 0,00 14.013,00 

Cancelamento 0,00 0,00 30.026,53 -30.026,53 

SUBTOTAL (I) 1.001.414,53 509.246,11 947.902,87 562.757,77 

DEPÓSITOS 

Curto Prazo 110.804,30 1.780.314,83 1.811.392,09 79.727,04 

Consignações do Exercício 0,00 1.780.314,83 1.672.399,32 107.915,51 

Consignações de RP 
Processados 110.804,30 0,00 110.804,30 0,00 

Consignações de RP Não 
Processados 0,00 0,00 28.188,47 -28.188,47 

I 
SUBTOTAL (III) 110.804,30 1.780.314,83 1.811.392,09 79.727,041 

AiNTAL GERAL 1.112.210,83 2,28g:560,94 2.759.294,96 642.484,81 

MARIA JOSE POUSO GOMES 
CONTADOR CHEFE 

CONTADOR CRC N° MT 001158/0-3 
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Governo do Estado de Mato Grog 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 226C - Demonstrativo de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Exercício igual a 2008 
Código da Unidade Orçamentária igual a 17501 
Data de Referência (dd/mm/yyyy) igual a 31/12/2008 
Movimentação(1-Exerc. Anterior/2-RP do Exercício/3-Ambos) igual a 3 

CREDOR EMPENHO PROCESSADOS N110 PROCESSADOS 
CÓDIGO NOME N• DO EMPENHO DATA FUWSUB/PRO/PROJ/NAT/FONTE INSCRITOS PAGO CANCELADO A PAGAR INSCRITO PAGO 

UO: 17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
UG: 17501.0001 - Geral 

1992.00002-9 Ministério da Fazenda 

TOTAL CREDOR: 1992.00002-9 

17501.0001.07.00805-3 

17501.0001.07.00807-1 

17501.0001.07.00809-6 

17501.0001.07.00810-1 

17501.0001.07.00811$ 

17501.0001.07.00815-0 

17501.0001.07.00831-2 

18/12/2007 

18/12/2007 

19/12/2007 

19/12/2007 

19/12/2007 

20/12/2007 

28/12/2007 

22.122.036.2007.33903900.100 

22.663.182.1567.33903900.109 

22.663.182.1567.33903900.109 

22_663.182.1567.33903900.109 

22.663.182.1567.33903900.109 

22.663.182.1567.44905100.240 

22.122.036.2008.31901100.100 

1992.00003-7 Ministerio da Fazenda 

TOTAL CREDOR: 1992.00003-7 

17501.0001.07.00805-3 

17501.0001.07.00807-1 

17501.0001.07.00809-6 

17501.0001.07.00810-1 

17501.0001.07.00811-8 

17501.0001.07.00815-0 

18/12/2007 

18/12/2007 

19/12/2007 

19/12/2007 

19/12/2007 

20/12/2007 

22.122.036.2007.33903900.100 

22.663.182.1567.33903900.109 

22.663.182.1567.33903900.109 

22.663.182.1567.33903900.109 

22.663.182.1567.33903900.109 

22.663.182.1567.44905100.240 

1993.01391-4 Companhia Matogrossense de Mineracao tzsaueee4-or7eetrs+:2- 2871Moo7 22.122.036.2008.31901100.100 

---101-41-GHEeeft-terraT3M 

1995.00090-9 Caixa Econ6mica Federal 

TOTAL CREDOR: 1995.00090-9 

17501.0001.07.00833-9 28/12/2007 22.122.036.2008.31901300.100 

1995.00405-0 Prefeitura de CuiabA 

TOTAL CREDOR: 1995.00405-0 

17501.0001.07.00815-0 20/12/2007 22.663.182.1567.44905100.240 

1995.00850-0 Instituto Nacional do Seguro Social 

TOTAL CREDOR: 1995.00850-0 

17501.0001.07.00815-0 20/12/2007 

17501.0001.07.00831-2 28/12/2007 

17501.0001 07.00832-0 28/12/2007 

22.463.182.1567.44905100.240 

22.122.036.2008.31901100.100 

22 122.036.2008.31901300.100 

CANCELADO I A PAGAR 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.517,97 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 464,07 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 585,51 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 966,13 0,00 

0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 889,45 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.000,98 0,00 

37.511,66 37 511,66 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

37.511,66 37.511,66 0,00 0,00 0,00 5.424,11 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.705,26 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.438,60 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 1.816,03 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.994,98 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.757,29 0,00 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 3.103,01 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 00 , 

0,00 0,00 0,00 317.084,72 317.064,72 0,00 0,00 

317.084,72 317.084,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

63.148,33 63.148,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

63.148,33 63.148,33 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.379,94 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.379,94 0,00 

0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 2.569,25 0,00 

33 554,59 33.554,59 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

123 447,96 123.447,96 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

157.002,55 157.002,55 0,00 0,00 0,00 2.569,25 0,00 

A LIQUIDAR 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7 7:7 17119P 
FAR) 

CEPROMAT 25/03/2009 10:43 • rezende Paaina 17(1-e-5 



Governo do Estado de Mato GrolPo 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 226C - Demonstrativo de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Exercício igual a 2008 
Código da Unidade Orçamentária igual a 17501 
Data de Referência (dd/mm/yyyy) igual a 31/12/2008 
Movimentagio(1-Exerc. Anterior/2-RP do Exercício/3-Ambos) igual a 3 

CREDOR 

CÓDIGO I NOME N• DO EMPENHO 

EMPENHO 

DATA FUN/SUS/PRO/PROJINAT/FONTE INSCRITOS 

PROCESSADOS 

PAGO CANCELADO A PAGAR INSCRITO PAGO 

MAO PROCESSADOS 

CANCELADO A PAGAR A LIQUIDAR 

1998.04387-0 Sind.dos Trab em Emp e Orgaos Publ.e Priv.de 17501.0001.07.00831-2 28/12/2007 22.122.036.2008.31901100.100 557,30 557,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Proc.-sind 

TOTAL CREDOR: 1998.04387-0 557,30 557,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1999.00133-0 Aspemat 17501.0001.07.00831-2 28/12/2007 22.122.036.2008.31901100.100 27,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL CREDOR: 1999.00133-0 27,00 27,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000.00001-4 Tesouro Estadual 17501.0001.07.00831-2 28/12/2007 22.122.036.2008.31901100.100 85,72 85,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL CREDOR: 2000.00001-4 85,72 85,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000.02377-4 Associação Servidores da METAMAT - ASM 17501.0001.07.00831-2 28/12/2007 22.122.036.2008.31901100.100 8.819,05 8.819,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL CREDOR: 2000.02377-4 8.819,05 8.819,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000.02379-0 Associação dos Servidores da CODEMAT 17501.0001.07.00831-2 28/12/2007 22.122.036.2008.31901100.100 435,00 435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL CREDOR: 2000.02379-0 435,00 435,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000.05306-1 SEFAZ/Pensão Alimenticia 17501.0001.07.00831-2 28/12/2007 22.122.036.2008.31901100.100 2.265.13 2.265,13 0,00 o 0,00 0,00 0,00 
TOTAL CREDOR: 2000.05306-1 2.265,13 2 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000.16436-0 Aroeira Construcoes Ltda 17501.0 007 22.663.182.1567.33903900.109 0,00 0,00 0,00 0,00 25.323,19 0,00 0,00 0,00 
TOTAL CREDOR: 2000.16436-0 0,00 0,00 0,00 0,00 25.323,19 0,00 0,00 0,00 

2001.09070-0 Geopocos Hidrocontrucoes e Comercio Ltda 17501.0001.07.00805-3 18/12/2007 22.122.036.2007.33903900.100 0,00 0,00 0,00 0,00 101.198,04 94.974,81 0,00 0,00 

17501.0001.07.00807-1 18/12/2007 22663.182.1567.33903900.109 0,00 0,00 0,00 0,00 51.141,33 29.034,75 20.203,91 0,00 

17501.0001.07.00809-6 19/12/2007 22.663.182.1567.33903900.109 0,00 0,00 0,00 0,00 39.034,50 36 632,96 0,00 0,00 

17501.0001.07.00810-1 19/12/2007 22.663.182.1567.33903900.109 0,00 0,00 0,00 0,00 64.408.53 60.447,42 0,00 0.00 

17501.0001.07.00811-8 19/12/2007 22.663.182.1567.33903900.109 0,00 0,00 0,00 0.00 65.191,67 55.649,74 5.895,19 0,00 
TOTAL CREDOR: 2001.09070-0 0,00 0,00 0,00 0,00 320.974,07 276.739,68 26.099,10 0,00 

2003.00467-3 GBOEX - Gremio Beneficente 17501.0001.07.00831-2 28/12/2007 22.122.036.2008.31901100.100 1.241,38 1.241,38 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
TOTAL CREDOR: 2003.00467-3 1.241,38 1.241,38 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2003_04997-9 Instituto Assistência a Saúde Servidores Estado 
de Mato Grosso - MT Saúde 

17501.0001.07.00831-2 28/12/2007 22 122.036 2008.31901100,100 7.188,00 7.188,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

25.323,19 

25.323,19 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Governo do Estado de Mato Grotto 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejamento. Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 226C - Demonstrativo de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Exercício igual a 2008 
Código da Unidade Orçamentária igual a 17501 
Data de Referência (dd/mm/yyyy) igual a 31/12/2008 
Movimentação(1-Exerc. Anterior/2-RP do Exercício/3-Ambos) igual a 3 

CÓDIGO I 

CREDOR EMPENHO PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS 

TOTAL CREDOR: 2003.04997-9 

NOME N. DO EMPENHO DATA FUN/SUB/PRO/PROJ/NAT/FONTE 

2004.07863-8 BV Financeira S/A Crédito Financiamento e 
Investimento 

TOTAL CREDOR: 2004.07863-8 

17501.0001.07.00831-2 28/12/2007 22.122.036.2008.31901100.100 

2007.06564-3 Construtora Taiama Ltda 

TOTAL CREDOR: 2007.06564-3 

17501.0001.07.00815-0 20/12/2007 

17501.0001.07.00816-9 20/12/2007 

22.663.182.1567.44905100.240 

22.663.182.1567.44905100.109 

2007.07901-6 Gem Oeste Lapidação e Comércio Ltda-me 

TOTAL EXERCÍCIOS ANTERIORES 2007 

17501.0001.07.00817-7 20/12/2007 

17501.0001.07.00818-5 20/12/2007 

22.663.102.1776.44905200.109 

22.663.102.1776.44905200.240 

TOTAL EXERCÍCIOS ANTERIORES 

COMO 

UO: 17501 - Companhia Matogrossense de Min 
UG: 17501.0001 - 

EMPENHO 

W DO EMPENHO DATA FUN/SUB/PRO/PROMNAT/FONTE 

INSCRITOS PAGO CANCELADO 1 A PAGAR INSCRITO f PAGO CANCELADO I A PAGAR 

7.188,00 7.188,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.119,47 19.119,47 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

19.119,47 19.119,47 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 70.000,00 57.545,65 2.401.17 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.526,26 0,00 1.526,26 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 71.526,26 57.545,65 3.927,43 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.160,00 1.160,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 78.750,00 78.750,00 0,00 0,00 

614.485,31 614.485,31 0,00 0,00 497.733,52 442.383,80 30.026,53 0,00 

614 485 31 614 485 31 0,00 0,00 497 733 52 442 383 80 30.026,53 0,00 

INSCRIT 

PROCESSADOS 

CANCELADO A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 

A LIQUIDAR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

25.323,19 

INSCRITO PAGO CANCELADO A PAGAR A UQUIDAR 

1992.00002-9 Ministério da Fazenda 17501.0001.08.00524-8 03/10/2008 22.122.036.2008.31901100.100 25.969,09 0,00 0,00 25.969,09 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL CREDOR: 1992.00002-9 25.969,09 0,00 0,00 25.969,09 0,00 0,00 0,00 0,00 

1993.01391-4 Companhia Matogrossense de Mineracao 17501.0001.08.00524-8 03/10/2008 22.122.036.2008.31901100.100 288.463,87 0,00 0,00 288.463,87 0,00 0,00 0,00 0,00 

17501.0001.08.00687-2 19/12/2008 22.122.036.2008.31901100.100 12.964,24 0,00 0,00 12.964,24 0,00 0,00 0,00 0,00 
TOTAL CREDOR: 1993.01391-4 301.428,11 0,00 0,00 301.428,11 0,00 0,00 0,00 0,00 

1995.00090-9 Caixa Econômica Federal 17501.0001.08.00525-6 03/10/2008 22.122.036.2008.31901300.100 68.317,06 0,00 0,00 68.317,06 0,00 0,00 0,00 0,00 

17501 0001.08.00686-4 19/12/2008 22.122.036.2008.31901300.100 6.603,16 0,00 0,00 6.603,16 0,00 0.00 0,00 0,00 
TOTAL CREDOR: 1995.00090-9 74.920,22 0,00 0,00 74.920,22 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Governo do Estado de Mato GrolPo 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 226C - Demonstrativo de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 

Exercício igual a 2008 
Código da Unidade Orçamentária igual a 17501 
Data de Referência (dd/mm/yyyy) igual a 31/12/2008 
Movimentação(1-Exerc. Anterior/2-RP do Exercício/3-Ambos) igual a 3 

COMO I 

CREDOR 

NOME N° DO EMPENHO 

EMPENHO 

DATA FUN/SUES/PRO/PROXNAT/FONTE INSCRITOS 

PROCESSADOS 

PAGO I CANCELADO I A PAGAR INSCRITO 

NÃO PROCESSADOS 

PAGO CANCELADO A PAGAR 

1995.00850-0 Instituto Nacional do Seguro Social 17501.0001.08.00523-1 03/10/2008 22.122.036.2008.31901300.100 112.437,44 0,00 0,00 112.437,44 0,00 0,00 0,00 0,00 

17501.0001.08.00524-8 03/10/2008 22.122.036.2008.31901100.100 33.807,86 0,00 0,00 33.807,86 0,00 0,00 0,00 0,00 

17501.0001.08.00688-0 19/12/2008 22.122.036.2008.31901300.100 1.518,13 0.00 0,00 1.518.13 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL CREDOR: 1995.00850-0 147.763,43 0,00 0,00 147.763,43 0,00 0,00 0,00 0,00 

1998.04387-0 Sind dos Trab.em Emp .e Orgaos Publ.e Priv.de 17501.0001.08.00524-8 03/10/2008 22.122.036.2008.31901100.100 397,59 0,00 0,00 397.59 0,00 0.00 0.00 0,00 
Proc.-sind 

TOTAL CREDOR: 1998.04387-0 397,59 0,00 0,00 397,59 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000.00001-4 Tesouro Estadual 17501.0001.08.00524-8 03/10/2008 22.122.036.2008.31901100.100 840.00 0.00 0,00 840,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

17501.0001.08.00699-6 19/12/2008 22.122.036.2007.33903900.100 4 929,21 0,00 0,00 4.929,21 0,00 0,00 0,00 0.00 

TOTAL CREDOR: 2000.00001-4 5.769,21 0,00 0,00 5.769,21 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000.02377-4 Associação Servidores da METAMAT ASM 17501.0001.08.00524-8 03/10/2008 22.122.036.2008.31901100.100 15.924,92 0,00 0,00 15.924,92 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL CREDOR: 2000.02377-4 15.924,92 0,00 0,00 15.924,92 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000.02379-0 Associação dos Servidores da CODEMAT 17501.0001.08.00524-8 03/10/2008 22.122.036.2008.31901100.100 315,00 0,00 0,00 315,00 0,00 0,00 

TOTAL CREDOR: 2000.02379-0 315,00 315,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2000.05306-1 SEFAZ/Pensão Alimenticia 524-8 03/10/2008 22.122.036.2008.31901100.100 1.250,80 0,00 0,00 1.250,80 0,00 0,00 0,00 0,00 

C R 1202:100459061 1.250,80 0,00 0,00 1.250,80 0,00 0,00 0,00 0,00 

2002.19954-3 Banco do Brasil S. A. - Setor Público 17501.0001.08.00703-8 19/12/2008 22.122.036.2007.33903900.109 0,00 0,00 0.00 0,00 2.205,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL CREDOR: 2002.19954-3 0,00 0,00 0,00 0,00 2.205,00 0,00 0,00 0,00 

2003.00467-3 GBOEX - Gremio Beneficente 17501.0001.08.00524-8 03/10/2008 22.122.036.2008.31901100.100 323,34 0,00 0,00 323,34 0,00 0,00 0,00 0.00 

TOTAL CREDOR: 2003.00467-3 323,34 0,00 0,00 323,34 0,00 0,00 0,00 0,00 

2003.04997-9 Instituto Assistência à Saúde Servidores Estado 
de Mato Grosso - MT Saúde 

17501.0001.08.00524-8 03/10/2008 22.122.036.2008.31901100.100 8.581.40 0,00 0.00 8.581,40 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL CREDOR: 2003.04997-9 8.581,40 0,00 0,00 8.581,40 0,00 0,00 0,00 0,00 

2O04.078638 BV Financeira S/A Crédito Financiamento e 17501.000108.00524-8 03/10/2008 22 122.036.2008.31901100.100 20505,51 0,00 0.00 20.505.51 0,00 0,00 0.00 0,00 
Investimento 

A LIQUIDAR 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.205,00 

2.205,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Governo do Estado de Mato Grog° 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 226C - Demonstrativo de Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
Exercício igual a 2008 
Código da Unidade Orçamentária igual a 17501 
Data de Referência (dd/mm/yyyy) igual a 31/12/2008 
Movimentação(1-Exerc. Anterior/2-RP do Exercício/3-Ambos) igual a 3 

O 

CREDOR EMPENHO PROCESSADOS NÃO PROCESSADOS 
NOME N° DO EMPENHO DATA FUN/SUI3/PRO/PROJ/NAT/FONTE INSCRITOS PAGO CANCELADO I A PAGAR INSCRITO PAGO CANCELADO A PAGAR A LIQUIDAR 

TOTAL CREDOR: 2004.07863-8 20.505,51 0,00 0,00 20.505,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2004.09310-6 gs 8 ar Auditores Associados S/s 17501.0001.08.00555-8 13(10/2008 22.122.036.2007.33903900.109 0,00 0,00 0,00 0,00 9.540,00 0,00 0.00 0,00 9.540,00 
TOTAL CREDOR: 2004.09310-6 0,00 0,00 0,00 0,00 9.540,00 0,00 0,00 0,00 9.540,00 

2006.08503-8 Construtora e Empreiteira Global Ltda. 17501.0001.08.00645-7 02/12/2068 22.122.036.2007.33903900.109 0,00 0,00 0,00 0,00 2.268,00 0,00 0,00 0,00 2.268,00 
TOTAL CREDOR: 2006.08503-8 0,00 0,00 0,00 0,00 2.268,00 0,00 0,00 0,00 2.268,00 

TOTAL UG: 17501.0001 603.148,62 0,00 0,00 603.148,62 14.013,00 0,00 0,00 0,00 14.013,00 

TOTAL UO: 17501 603.148,62 0,00 0,00 603.148,62 14.013,00 0,00 0,00 0,00 14.013,00 

TOTAL DO EXERCICIO 603.148,62 0,00 0,00 603.148,62 14.013,00 0,00 0,00 0,00 14.013,00 

TOTAL GERAL: 1.217.633,93 614.485,31 0,00 603 148 62 511.746,52 442 383 80 30 026 53 

RESUMO GERAL 
RESTOS A PAGAR - PROCESSADO RESTOS A PAGAR - NAO PROCESSADO 

Exercícios Antenores RP do Exercises 

IN 614.485,31 603.148,62 

1) PAGO 614.485,31 0,00 

2) CANCELADO 0.00 0,00 

3) A PAGAR 0.00 603.148,62 

TOTAL (1+2+3) 614.485,31 603.148,62 

Exercícios Anteriores RP do Exercício 

INSCRITO 497.733,52 14.013.00 

1) PAGO 442.383,80 0,00 

2) CANCELADO 30.026,53 0,00 

3) A PAGAR 0.00 0,00 

4) A LIQUIDAR 25.323,19 14 013,00 

TOTAL (1+2+3+4) 497.733,52 14.013,00 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GR 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN A 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL SATEJSEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABILI • DE PÚBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONT BILIDADE E FINANÇAS 

BALANÇO FINANCEIRO 
Anexo 13. Lei 4.320/84 

VALORES UQUIDADOS E EMPENHADOS A U UIDAR 

Unidade Orçamentária: 17501 - Companhia Matogrossense de Minemçáo 

RECEITA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

RECEITA CORRENTE 
Receitas Patrimoniais 

RECEITA DE CAPITAL 
Alienações de Bens 

TFtANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 
Cota Recebida 

RECEITA EXTRA ORÇAMENTÁRIA 
Restos a Pagar Processados 
Restos a Pagar não Processados 
Consignações Inscritas em RP 

gConsignações do Exercício 
eceita própria a receber 

DISPONÍVEL DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
DISPONÍVEL 

EM CAIXA 
EM BANCOS 

Capacidade Financeira 
Recebida 

433.992.15 
101.587.41
101.587,41 
332.404.74
332.404,74 

17.404.607.50
17.404.607,50 
2123.553.09

495.233,11 
14.013, 

107.915,51 

DESPESA 
DESPESA ORÇAMENT IA 

indústria 
Encargos Especiais 

TRANSFERENCIAS INT GOVERNAMENTAIS 
DESPESAS EXTRA on MENTARIA 

Restos a Pagar Proc aados 
Restos a Pagar não Pocessados 

j  Consignações Exercicjos Anteriores 
Consignações do Exe (do 
Depósitos a Terceiros 
Receita própria a roce 

1.672.399,32 _ Consignações do Exer4icio de RP não Processado 

433.992,15 
SALDODISPONÍVEL PAR. EXERCÍCIO SEG. 

1.887.717,56 DISPONÍVEL 
0.00 EM CAIXA 

1.867.717.56 EM BANCOS 
1.867.717.56 Capacidade Financeira 
1.867.717,56 Recebida 

MARi&4SE POtJO GOMES 

ADOR CHEFE 

CONTADOR CRC N° MT 001158/0-3 

drnata 
ontadora 

fvt 

RN 

Rub. 

Exercício de 200 

teitit 5Poc4a 
RCMT, P02556/0-5 

AMAT 

17.096.966.74
11.969.035,43 

5.127.931,31 
0.00 

3 184 914.19 
503.681,01 
414.195,33 
110.804,30 

1.672.399,32 
21.653,61 

433.992,15 
28.188,47-A 

2.147.989,37 
0.00 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN A 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDENCIA DA GESTÃO DA CONTABILI DE PÚBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONT BILIDADE E FINANÇAS 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Anexo 14 - Lei 4.320/64 

e Or mentÁrla: 17501 - Companhia Mato rossense de Mineração Exercido de 2008 

ATIVO FINANCEIRO 1.971.380,19 2.267.838,72 

ATIVO FINANCEIRO A CURTO PRAZO 1.971.380,19 2.267.838,72 

CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO 1.971.380,19 2.267.838,72 

Créditos a Receber 103.662,63 98.195,74 

Depósitos a Terceiros 0,00 21.653,61 

Disponibilidade na conta única - recebida - do exercício 0,00 1.805.756,56 

Disponibilidade na conta única - recebida - de exercícios anteriores 1.867.717,56 342.232,81 

ATIVO NÃO FINANCEIRO 18.789.890,67 17.564.906,33 

ATIVO NÃO FINANCEIRO A CURTO PRAZO 399.020,61 174.291,65 

CRÉDITOS EM CIRCULAÇÃO 378.044,63 157.828,81 

Diversos Responsáveis 6.300,00 3.900,00 

Outros Créditos em Circulação 371.744,63 153.928,81 

BENS E VALORES EM ciRcuLAÇÃo 20.975,98 16.462,84 

Estoques 20.975,98 16.462,84 

IVO NÃO FINANCEIRO A LONGO PRAZO il_ 306.646,00 58.348,10 

CRÉDITOS REALIZÁVEIS A LONGO PRAZO 306.646,00 58.348,10 

Outros Créditos de Longo Prazo 306.646,00 58.348,10 

PERMANENTE 18.084.224,06 17.332.266,58 

INVESTIMENTOS 9.253.718,42 9.253.718,42 

Participações Societárias 9.253.718,42 9.253.718,42 

IMOBILIZADO 8.830.505,64 8.078.548,16 

Bens Imóveis 3.427.461,B1 3.597.413,074 

Bens Móveis 4.873309,05 4.889.945,52, 

704.945,42 Bens Intangíveis 704.945,42 

(-) Depreciações, Amortizações e Exaust6es (175.210,64) (1.113.755,85) 

ATM REAL 20.761.270,86 19.832.745,05 

ATIVO COMPENSADO 119.646,77 145.200,38 

RESPONSABILIDADES POR TÍTULOS, VALORES E BENS 119.646,77 145.200,38 

Concedidos a Terceiros 119.646,77 145.200,38 

PASSIVO FINANCEIRO A CURTO PRAZO 1.112.218,83 643.242,87 

OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 1.112.218,83 642.484.81 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 614.485,31 603.148,62 i fr 

Restos a Pagar Processado do Exercício 503.681,01 495.233,11 

Consignações de Restos a pagar processado do exercício 110.804,30 107.915,51 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 497.733,52 39.336,19 

Restos a Pagar Não Processados de Exercícios Anteriores- A Uquidar 0,00 25.323,19

Restos a Pagar Não Processado do exercício - A Liquidar 497.733,52 14.013,00 
.. 

OBRIGAÇÕES PENDENTES A CURTO PRAZO 

i 

0,00 758,06

Obrigações Tributárias 0,00 758,06 

PASSIVO NÃO FINANCEIRO A CURTO PRAZO 1.428.851,06 1.234.665,53 

OBRIGAÇÕES EM CIRCULAÇÃO 1.428.851,06 1.234.665,53 

Provisões 684.765,92 552.298,18 

Outros Débitos a Curto Prazo 737.176,88 675.459,09

Obrigações de exercícios anteriores 6.908,26 6.908,26 

PASSIVO NÃO FINANCEIRO A LONGO PRAZO 15.333.256,95 13.742.388,34

OBRIGAÇÕES EXIGÍVEIS A LONGO PRAZO 15.333.256,95 13.742.388,34

Operações de Crédito - Interne - Contratos 

i 

10.201.488,21 11.153.134,78 

Outras Obrigações a Longo Prazo 5.131.768,74 2.589.253,56 

PASSIVO REAL 17.874.326,84 15.620.296,74 

PATRIMÓNIO LÍQUIDO 2.886.944,02 4.212.448,31 

CAPITAL SOCIAL 1 61.171.276,00 61.171.276,00 

Capital Social a realizar 61.171.276,00 61.171.276,00 

RESERVAS 298.164,56 298.164,56 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GR 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN A 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL4- SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABIU DE PÚBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONT SILIDADE E FINANÇAS 

BALANÇO PATRIMONIAL 
Anexo 14 - Lei 4.320/64 

Unidade Orçamentária: 17501 - Companhia Mato rossense de Mineração Exercício de 2008 

RESULTADO ACUMULADO (58.582.496,54) (57.256.992,25) 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 0,00 1.325.504,29 

Resultado do exercício - Financeiro 0,00 1.624.595,85 

Resultado do exercício - não Financeiro 0,00 (299.091,56) 

RESULTADO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (58.582.496,54) (58.582.496,54) 

Resultado de Exercícios anteriores - não Financeiro (58.582.496,54) (58.582.496,54) 

PASSIVO COMPENSADO 119.646,77 145.200,38 

TÍTULOS E VALORES S/RESPONSABILIDADES 119.646,77 145.200,38 

MARI SE POUSO GOMES 

NTADOR CHEFE 

CONTADOR CRC N° MT 001158/0-3 

eteita Rocha 
CRCMT 002556/0-5 
FITA NA 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA 
FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

Anexo 1 da Lei 4.320/64 

17501 - Companhia Malogrossense de Mineração Fevereiro/2008 

RECEITAS CORRENTES 45.273,89 DESPESAS CORRENTES 1.293.111,27 
RECEITA PATRIMONIAL 45.273,89 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.164.296,06 

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS CORRENTES 1.504.655,81 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 48.675,42 
COTA 1.504.655,81 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 80.139,79 

SUB TOTAL 1.549.929,70 Superávit Corrente 256.818,43 

SUB TOTAL 1.549.929,70 

DESPESAS DE CAPITAL 176.191,46 

AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 176.191,46 
RECEITAS DE CAPITAL 42.862,11 Superávit de Capital 42.862,11 

ALIENACAO DE BENS 42.862,11 SUB TOTAL 219.053,57 
TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS DE CAPITAL 176.191,46 

COTA 176.191,46 
SUB TOTAL 219.053,57 
TOTAL 1.768.983,27 TOTAL 1.768.983,27 

RECEITAS CORRENTES 
TRANSFERÊNCIAS INTRA 

DE CAPITAL 
TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS DE CAPITAL 
DEFICIT CORRENTE 
DEFICIT DE CAPITAL 
TOTAL 

1.504.655,81 

42.862,11 

176.191,46 

1.768.983,27

SAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 

SUPER/WIT CORRENTE 

SUPER/WIT DE CAPITAL 

TOTAL 

POUSO GOMES 

1.293.111,27 

176.191,46 

256.818,43 

42.862,11 

1.768.983,27
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17501 - Companhia Matogrossense de Mineragao 

• 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL-- SATEtSEFAZ SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS Anexo 1 da Lei 4.320/64 

TADOR CHEFE 
CONTADOR CRC N° MT 001158/0-3 

• 

giltrtata 
Contadora 

M 

eteita -W0c4a MT 002556/0-5 
AMA -r 

Fevereiro/2008 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SAT 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABILIDADE 

FIPLAN -SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTABILID 

SEFAZ 

BLICA 

DE E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIA ECONÔMICAS 

Anexo 2 da Lei 4.320/64 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração Exercicio de 2008 

4.1.0.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 101.587,41 

4.1.3.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 101.587,41 

4.1.3.1.0.00.00.00 RECEITAS IMOBILIARIAS 47.391 20 

4.1.3.9.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 54.196 • 1 

1.1.9.9.9.99.99.00 COTAS CORRENTES 16.060.190,:9 16.060.190,39 

4.2.0.0.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 332.404,74 

4.2.2.0.0.00.00.00 ALIENACAO DE BENS 332.404,74 

4.2.2.1.0.00.00.00 ALIENACAO DE BENS MOVEIS 332.404, 

2.2.9.9.9.99.99.00 COTAS DE CAPITAL 1.344.417, 1.344.417,11 

TOTAL I I 17.838.599,65 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORI S ECONÔMICAS 

Anexo 2A da LEI 4.320/64 

Exercício de 2008 
.. 

DESPESA 

ELEMENTO DE MODALIDADE DE GRUPO DE CATEÇORIA 
CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESPESA APLICAÇÃO DESPESA ECONOMICA 

3.3.0.0.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 15.565.977,21 

3.3.1.0.0.00-00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11.789.511,33 

3.3.1.9.0.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 11.789.511,33 

3.3.1.9.0:11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES. CIVIL 5.842.988, 

3.3.1.9.0.11.11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PBS. CIVIL 5.842.988, 

3.3.1.9.0.11.11.01 VENCIMENTOS DO PESSOAL CIVIL 5.842.988, 

3.3.1.9.0.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.173.488,5 

3.3.1.9.ik13.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 2.173.488, 

3.3.1.9.0.13.13.01 FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 449.616,62 

Oil
3.3.1.9.003.13.02 

.3.1.9.2113.13.15 
INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 

JUROS COM PAGAMENTO DE INSS EM ATRASO 

1.703.827,05 

44,88 

3.3.1.9.091.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 3.226.015,76 

3.3.1.9.0.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 3.228.015,76 

3.3.1.9.0.91.91.05 SENTENCA JUDICIAL TRABALHISTA - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA 3.225.302.41 

3.3.1.9.0:91.91.17 CUSTAS PROCESSUAIS 713,35 

3.3.1.9.0.92.03.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 547.018,42 

3.3.1.9.0.92.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 358.696,13 

3.3.1.9.0.92.11.01 VENCIMENTOS DO PESSOAL CIVIL 255.547,28 

3.3.1.9.0.92.11.28 JUROS SOBRE SALÁRIOS ATRASADOS- PESSOAL CIVIL 103.148,85 

3.3.1.9.0.92.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 188.322.29 

3.3.1.9.6.92.13.01 FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 181.624,44 

3.3.1.9.0.92.13.02 INSS -INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL 8.697,85 

3.3.2.0.0.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 312.989,59 

3.3.2.9.0.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 312.989,59 

3.3.2.9.0.21.00.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 312.989,5 

3.3.2.9.0.21.21.00 JUROS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 312.889,59 

3.3.2.9.01.21.18 JUROS SOBRE 0 REFIS 109.667,19 

3.3.2.9.0.21.21.20 JUROS SOBRE A DIVIDA ATIVA PARCELADA 120.083,73 

3.3.2.9.021.21.21 JUROS SOBRE 0 FGTS PARCELADO 76.314,32 

3.3.2.9.021.21.23 JUROS SOBRE PARCELAMENTO - DMPM 6.924,35 

3.3.3.0.0.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 3.483.476,29 

3.3.3.9.0.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETA 3.483.476,29 

3.3.3.9.0.14.00.00 DIÁRIAS- CIVIL 111.035,00 
i 

3.3.3.9.0.14.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 111.035,00 

3.3.3.9.6.14.14.01 
10 

DIARIAS CIVIL DENTRO DO ESTADO 98.410,00 
,t. 

3.3.3.9A14.14.02 DIARIAS CIVIL FORA DO ESTADO 12.625,00 

3.3.3.9.0.30.63.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.407.884,72 

3.3.3.9.0.30.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 1.407.684,72 

3.3.3.9.0.30.30.03 ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 2.555,20 

3.3.3.9.0.30.30.04 COMBUSTiVEL E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 22.693,28 

3.3.3.9.0.30.30.05 FERRAMENTAS 1.032,35 

3.3.3.9.3.30.30.06 GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 4.899,90 

3.3.3.9.0.30.30.07 GAS ENGARRAFADO 416,58 

3.3.3.9.0.30.30.13 MATERIAL DE EXPEDIENTE 4.083,58 

3.3.3.9.0.30.30.15 MATERIAL HOSPITALAR, ODONTLÓGICO, AMBULATORIAL E LABORATORIAL 545,15 

3.3.3.9.0.30.30.16 MATERIAL ELETRICO E ELETRÔNICO 8.497,20 

3.3.3.9.6.30.30.17 MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 802,70 

3.3.3.9.6.30.30.19 MATERIAL PARA MANUTEMÇAO DE BENS IMÓVEIS 58,00 

3.3.3.9.6.30.30.20 MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MOVEIS E EQUIPAMENTOS 242,46 

3.3.3.9.0.30.30.23 MATERIAL PARA PROCESSAMENTO DE DADOS 9.014,13 

3.3.3.9.0.30.30.24 MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 273,20 

3.3.3.9.0.30.30.28 MATERIAIS DE SINALIZAÇÃO VISUAL, IDENTIFICAÇÃO E SEGURANÇA 310,00 

3.3.3.9.3.30.30.32 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MANUTENÇÃO DE VEICULOS 1.338.020,19 

3.3.3.9.0.30.30.36 VESTUARIOS, UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 23,80 

3.3.3.9.0.30.30.44 MATERIAIS DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 6.375,00 

3.3.3.9.0.30.30.48 BENS MOVEIS NÃO ATIVÁVEIS 7.800,00 

3.3.3.9.0.30.30.56 MATERIAL DE COPA E COZINHA 42,00 

3.3.3.9.6.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM Locomogno 7.338,51 

3.3.3.9.643.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 7.338,51 

3.3.3.9.6.33.33.01 PASSAGEM AEROVIARIA 7.305,94 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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Exercício de 200 
DESPESA 

ELEMENTO DE MODALIDADE DE GRUPO DE CATEGORIA cODIGO ESPECIFICAÇÃO DESPESA APLICAÇÃO DESPESA ECONOMICA 

3.3.3.9.0.33.33.02 PASSAGEM RODOVIARIA 32, 

3.3.3.9.0.35.00.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 23.500, 

3.3.3.9.0.35.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 23.500, 

3.3.3.9.0.35.35.01 SERVIÇO DE CONSULTORIA TECNICA 23.500, 

3.3.3.9.0.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 49.350, 

3.3.3.9.0.38.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FISICA 49.350, 

3.3.3.9.0.36.36.96 SERVIÇOS TÉNICOS PROFISSIONAIS 6.350, 

3.3.3.9.0.36.38.29 SERVIÇOS DE AP010 ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL 40.100, 

3.3.3.9.0:36.38.88 ADIANTAMENTOS PARA PAGAMENTOS DE PESSOAS FISICA 2.900,00 

3.3.3.9.637.00.00 LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA 58.142,00

103.3.94037.00 

3.3.3.9.9t7.37.03 

LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA 

LIMPEZA, HIGIENE E CONSERVAÇÃO 

56.142,00 

37.350,00

3.3.3.9.6. 7.37.04 CONTRATOS DE ESTAGIÁRIOS 8.294,40 

3.3.3.9.0:37.37.06 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL 10.497,60 

3.3.3.9.0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.165.017,73 

3.3.3.9.0.39.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1.165.017,73 

3.3.3.9.0.39.39.03 ASSINATURAS DE PERIÓDICOS 4.443,00 

3.3.3.9.0.19.39.16 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL 74.479,80 

3.3.3.9.0.39.39.18 SERVIÇOS DE ANALISES LABORATORIAIS E PESQUISAS CIENTIFICAS 12.518,01 

3.3.3.9.0.39.39.19 AQUISIÇÃO E LICENCIAMENTO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO 21.522,82 

3.3.3.9439.39.25 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 14.900,00 

3.3.3.9439.39.32 LIMPEZA CONSERVAÇÃO E HIGIENIZAÇÃO 800.00 

3.3.3.9.9.39.39.34 SERVIÇOS BANCÁRIOS 3.632,10 

3.3.3.9.6.39.39.37 
• 

LocAgAo DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 27.505,50 

3.3.3.9.0.39.39.51 TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE PESSOAL 6.566,00 

3.3.3.9.6.39.39.52 SERVIÇOS DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS 1.076,48 

3.3.3.9.0.39.39.56 VALE TRANSPORTE 21.156,00 

3.3.3.9.0.39.39.58 SERVIÇOS DE COPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS 17.647,87 

3.3.3.9.0.39.39.59 SERVIÇO DE ENERGIA ELÉTRICA 44.026,41 

3.3.3.9.0.39.39.63 SERVIÇOS GRAFICOS E CLICHERIA 32.905,00 , 

3.3.3.9.0.39.39.65 SERVIÇOS JUDICIARIOS 398,30 

3.3.3.9.6.39.39.66 LOCAÇÃO E HOSPEDAGEM DE SOFTWARE 8.580,13 

3.3.3.9.6.39.39.69 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 36.363,45 

3.3.3.9.4.39.39.70 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 839.054,50 

.3.3.9.0.39.39.71 IP 
. 

3.3.3.9439.39.72 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MAQ EM GERAL 

MANUTENÇA0 E CONSERVAÇÃO DE VEICULOS 

4.752,50 

10.903,46 

3.3.3.9.9.39.39.73 • SERVIÇOS DE TELEFONIA CONVENSIONAL FIXA 15.657,28 , 
3.3.3.9.0.39.39.74 SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL - CELULAR 8.814,75 

3.3.3.9.0.39.39.75 MANUTENÇÃO E COSER VAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 7.936,00 

3.3.3.9.0.39.39.76 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MOVEIS 14.646,50 

3.3.3.9.0.39.39.77 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 15.250,00 

3.3.3.9.0.39.39.85 SEGURO OBRIGATORIO DE VEICULOS AUTOMOTORES 14.022,44 

3.3.3.9.0.39.39.86 SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS (ASSESSORIA) 3.180,00 

3.3.3.9.6.39.39.87 TAXAS E PEOAGIOS 75.124,54 

3.3.3.9.6.39.39.88 ADIANTAMENTOS PARA PAGAMENTOS DE PESSOAS JURIDICAS 1.000,00 

3.3.3.9.0.39.39.91 MANUTENÇA0 E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS 9.693,00 

3.3.3.9.6.39.39.94 Reservado EXCLUSIVAMENTE para Lançamentos Automáticos para RP NA° 
Processados 

14.013,00 

3.3.3.9.0.39.39.96 MULTAS INDEDUTIVEIS 2.448,89 

3.3.3.9.0:47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 38.815,05 

3.3.3.9.0,47.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 38.815,05 

3.3.3.9.0;47.47.05 COFINS - CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 15.640,79 

3.3.3.9447.47.06 PIS - PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL 3.395,70 

3.3.3.9.0.47.47.07 PAS, EP - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR 
PUBLICO 19.778,56 

, 
3.3.3.9.0.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 250.000,00 

3.3.3.9.0.91.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 250.000,00 

3.3.3.9.0;91.91.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 250.000,00 

3.3.3.9.6,92.00.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 29,19 

3.3.3.9.6..92.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 29,19 
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- Comoanhia Matoarossense de Minera ão 

OW:4 

T. C. 
Fis. If 
Rub. 

Exercício de 200 . _ 
- 

I DESPESA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO E 
DESPESA D 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

GRUPO DE 
DESPESA 

CATEGORIA 
ECONOMICA 

13.3.9.0.92.47.14 ICMS L IMPSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS DE 
TRANSOPORTES E COMUNICAÇÃO 

• 19 

3.3.3.9.0.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 252.87 03 

3.3.3.9.0.93.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 252.8 03 

3.3.3.9.0.93.93.99 OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 252.8 • 03 

3.3.3.9.1.00.00.00 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÕES ENTRE CMG/WS 101. 06 

3.3.3.9.1.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 32.451 .1 

3.3.3.9.1.30.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 32.451 .1 

3.3.3.9.i.30.30.04 COMBUST1VEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 10.345 

3.3.3.9.1;30.30.52 COMBUST1VEIS E LUBRIFICANTES - SAD - DECRETO 510/2007 22.106 '7 

.3.3.9137.00.00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 2.238, 1111r3.3.3.9. -37.37.00 LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA 2.238, 1 

3.3.3.9.67.37.06 SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO, TECNICO E OPERACIONAL 2.238, 1 

3.3.3.9.09.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 66.225, • 

3.3.3.9.t39.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 66.225,1. 

3.3.3.9.1.39.39.63 SERVIÇOS GRÁFICOS E CLICHERIA 11.436, 

3.3.3.9.t39.39.66 LOCAÇÃO E HOSPEDAGEM DE SOFTWARE 53.758,1 

3.3.3.9.1.39.39.74 SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL - CELULAR 1.030,2 

3.3.3.9.147.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 769,8 

3.3.3.9A 47.47.00 
.0 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS 769,8 

3.3.3.9.1:47.47.12 LICENCIAMENTO ANUAL DE VEICULOS ART's. 130 A 135 LEI 9.503/97 320, 

3.3.3.9T-47.47.24 TAXAS DE SERVIÇOS DO DETRAN 448 • 

3.4.0.0150.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 1.530.989,53 
.. 

3.4.4.0.0.60.00.00 INVESTIMENTOS 230.876,62 

3.4.4.9.0.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 230.878,62 

3.4.4.9.0.51.00.00 OBRAS E INSTALPÕES 27.500,00 

3.4.4.9.0.51.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 27.500,00 

3.4.4.9.0.51.51.04 REFORMAS, BENFEITORIAS E MELHORIAS 27.500,00 

3.4.4.9.0.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 203.378,82 

3.4.4.9.0.52.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 203.378,62 

3.4.4.9.6.52.52.11 APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMESTICOS 7.403,92 

3.4.4.9.0.52.52.13 MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO 1.928,00 

3.4.4.9.052.52.14 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 43.625,93 

3.4.4.9.6.52.52.18 EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO E FOTO 1.295,65 

I3.4.4.9.052.52.23 
3.4.4.9.0.52.52.24 

LIVROS TECNICOS, COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS , 

MAQUINAS, APARELHOS, FERRAMENTAS E UTENSILIOS DE OFICINAS 

158,50 

19.892,65 

3.4.4.9.0.52.52.34 MOBILIÁRIO EM GERAL 10.074,00 

3.4.4.9.0.52.52.36 VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 119.000,00 

3.4.6.0.0.00.00.00 AMORTIZAÇÃO DA DIvIDA 1.300.110,91 

3.4.6.9.0.00.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 1.300.110,91 

3.4.6.9.0.71.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.300.110,91 

3.4.6.9.6.71.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 1.300.110,91 

3.4.6.9.0.71.71.19 PRINCIPAL DO REFIS 955.487,28 

3.4.6.9.6.71.71.21 PRINCIPAL DA DIVIDA ATIVA PARCELADA 33.750,36 

3.4.6.9.0.71.71.22 PRINCIPAL-DO FTS PARCELADO 53.308,07 

3.4.6.9.0.71.71.24 AMORTIZ. DE dMDA COM DNPM L DEPARTAMENTO NACIONAL DE PROD. 
MINERAL 

257.565,20 

TOTAL 17.096.966,74 '.096.966.14 17.096.966,74 17.096.966,74 

t, 
MARI • OUSO GOMES 

0 TADOR CHEFE 

CONTADO CRC N° MT 001158/0-3 
gdrria eteita .Rocha 

Contadora CRCMT 002556/0-
\A PTA 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO G 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZE 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADU 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABI 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CO 

PROGRAMA DE TRABALH 
Anexo 6 da LEI 4.320/64 

17501 -Companhia Matogrossense de Mineração 

SSO 

DA 

L - SATE/SEFAZ 

IDADE PÚBLICA 

ABILIDADE E FINANÇAS 

T. 
„ 

Exercido de 08 

17 ECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMERCIO MINAS E 
17.501 OMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
17.501.22 NDCISTRIA 0,0 11.644.9376 11.644.937,6 
17.501.22.122 DMINISTFtACAO GERAL 0,0 11.644.937,6 11.644.937,6 
17.501.22.122.36 P010 ADMINISTRATIVO 0,0 11.644.937,6 11.644,937,6 
17 501.22.122.36.2006 anutenção De Serviços De Transportes 0,0 94.344,6 94.344,6 
17 501 22.122 36 2007 Manutenção De Serviços Administrativos Gerais 0,0 2.987 097 4 2.987 097 4 
17.501 22.122 36 2008 Remuneração De Pessoal Ativo Do Estado E Encargos Sociais 0,0 8.563 495 5 8.563 495 5 

17.501.22.126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 0,00 53.758,16 53.758,1 
17 501 22.126.36 APOIO ADMINISTRATIVO 0,00 53.758,16 53.758,1 
17 501 22 126 36 2009 Manutenção De Açies De Informática 0,00 53 758 10 53 758 1 

1.22.126.142 ESTÃO DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO .306 60 0,0 41.306 6 
. 1.22 126.142 3738 41111, , guisição E Desenvolvimento De Softwares 1 306 6C 0 0 41 306 6 

17.501.22.544 RECURSOS HIDRICOS 1.680,0 1 0,0 61.680,0 
17.501.22.544.182 GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS .680,0 0,OS 61.680,0 
17 501 22 544.182.1567 Identificação E Caracterização De Aguiferos E Recursos Minerais 6 .680,01 0,01 61 680 0 

17.501.22.663 MINERACAO 2 .439,0 0,01 24.439,0 
17.501.22.663.102 GERACAO DE TRABALHO EMPREGO E RENDA 2 439,0 0,01 24.439,0 
17 501 22.663 102 3734 Implantação Do Núcleo De Lapidação Mineral 2 439,0' 0,01 24.439,0' 

17.501.22.663.210 FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 92 19,01 35.975,01 127.994,01 
7.501 22 663.210 1860 Emissão De Laudo Para Certificação Kimberly De Diamantes 1 05,0' ' 0,01 1 205 0' 

17 501 22.663.210 2986 Orientação Técnica A Mineração 0,0 35 975,08 35 975 0' 
17 501.22.663.210 3728 Diversificação Da Produção Mineral Do Estado 10 55,0 0,01 10 755 0' 
17.501.22.663.210 3729 Identificação E Caracterização Tecnológica Das Rochas Ornamentals 33 00,0' 0,01 33.700,0 
17 501.22.663.210.3730 Avaliação De Novas Areas De Rochas Calcárias E Fosfatadas Para 30 7,6' 0,00 30.857,6 
17 501.22.663.210.3731 Ampliação E Estruturação Do Centro De Tecnologia Mineral 11. 6,3 i.6 3: 0,01 11.096,3' 
17 501.22.663 210 3732 Identificação Das Areas Exploradas E Em Exploração Pela Atividade 4.4 .5 0' 0,01 4 405 0 

17.501.22.695 TURISMO 14.9 0,01 0,00 14.920,0 
17.501.22.695.185 DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DA CADEIA PRODUTIVA DO 14.9 00 0,00 14.920,0 
17.501.22.69b 185 3733 Levantamento Das Aguas Do Estado Para Consumo E Lazer 14.92 00 0,00 14.920,0' 

501.28 ENCARGOS ESPECIAIS 0 1.613.100,51 1.613.100, 
01.28.843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 0 1.613.100,51 1.613.100,5 

17.501.28.843.994 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICOS DA DIVIDA INTERNA 0 1.613.100,50 1.613.100,5 
17 501.28.843 994 8028 mortização E Encargos Da Divida Interna 00' 1 613.100 5C 1.613 100 5' 

17.501.28.846 1, UTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0 I 38.815,05 38.815,0 
17.501.28.846.996 ,•PERAÇÕES ESPECIAIS: OUTRAS 0, I 38.815,05 38.815,0 
17 501 28 846 996.8002 IRecoIhimento Do Pis-pasep E Pauto Abono 0, 1 38.815,0M 38.815,0 

17.501.28.846.998 PERACOES ESPECIAIS-CUMPRIMENTO DE SENTENCAS , 3.476.015,7 3.476.015,7 
' 17 501 28 843.998.8023 "'"'" 11411 1.3e1oinncc. ..111331111ss 11r II 11 - /AL 
'

0 3.476.015 7 1111 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO G OSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZ NDA 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTAD L - SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTAB4.IDADE PÚBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, COIITABILIDADE E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGFtA 
Anexo 7 - Lei 4320/64 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

T. C. 

S POR PROJETOS E ATIVIDADE$ Fs. 

Exercício de 200 

22 INDÚSTRIA 234.364,61 11.734.670,82 11.969.035,43 

22.122 ADMINISTRACAO GERAL 0,00 11.644.937,66 11.644.937,66 

22.122.036 APOIO ADMINISTRATIVO 0,00 11.644.937,66 11.644.937,66 

22.126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 41.306,60 53.758,16 95.064,76 

22.126.036 APOIO ADMINISTRATIVO 0,00 53.758,16 53.758,16 

22.126.142 GESTÃO DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 41.306,60 0,00 41.306,60 

22.544 RECURSOS HIDRICOS 61.680,00 0,00 61.680,00 

22.544.182 GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS 61.680,00 0,00 61.680,00 

22.663 MINERACAO 116.458,01 35.975,00 152.433,01 
GERACAO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 24.439,00 0,00 24.439,00 063.102 

63.210 FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 92.019,01 35.975,00 127.994,01 
22.695 TURISMO 14.920,00 0,00 14.920,00 
22.695.185 DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DA CADEIA PRODUTIVA DO 14.920,00 0,00 14.920,00 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 5.127.931,31 5.127.931,31 

28.843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 0,00 1.613.100,50 1.613.100,50 

28.843.994 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICOS DA DIVIDA INTERNA 0,00 1.613.100,50 1.613.100,50 
28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 0,00 3.514.830,81 3.514.830,81 
28.846.996 OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTRAS 0,00 38.815,05 38.815,05 
28.846.998 OPERACOES ESPECIAIS-CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 0,00 -- 3.476.015,76 3.476.015,76 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GR SSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN A I flub. 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUA - SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABILI ADE PUBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONT BILIDADE E FINANÇAS 

11 I Ph 

DEMONST. DA DESPESA POR FUNÇÃO, SUBFUNÇÃO E PROGRAMA CONFORME VÍNCULOS Cl RECURSOS 
Anexo 8 - Lei 4320/64 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração Exercício de 2008 

22 

'RDINARiO VINCULADO TOTAL 

E OUTROS 

- "- •. 

INDÚSTRIA 10.456.025,72 1.513.009,71 11.969.035,43 

22.122 ADMINISTRACAO GERAL 10.456.025,72 1.188.911,94 11.644.937,66 

22.122.036 APOIO ADMINISTRATIVO 0.456.025,72 1.188.911,94 11.644.937,66 

22.126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 000 95.064,76 95.064,76 

22.126.036 APOIO ADMINISTRATIVO 0 00 53.758,16 53.758,16 

22.126.142 GESTÃO DA TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO 0,00 41.306,60 41.306,60 

22.544 RECURSOS HIDRICOS 0,00 61.680,00 61.680,00 

544.182 GESTAO DE RECURSOS HIDRICOS 0,00 61.680,00 61.680,00 

63 MINERACAO 0,00 152.433,01 152.433,01 

22.663.102 GERACAO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA 0,00 24.439,00 24.439,00 

22.663.210 FOMENTO A ATIVIDADE MINERAL 0,00 127.994,01 127.994,01 

22.695 TURISMO 0,00 14.920,00 14.920,00 

22.695.185 DESENVOLVIMENTO ESTRATÉGICO DA CADEIA PRODUTIVA DO 0,00 14.920,00 14.920,00 

28 ENCARGOS ESPECIAIS 5 101.855,57 26.075,74 5.127.931,31 

28.843 SERVICO DA DIVIDA INTERNA 0,00 1.613.100,50 

28.843.994 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICOS DA DIVIDA INTERNA 
113.100,50 
1..13.100,50 0,00 1.613.100,50 

28.846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 3. 88.755,07 26.075,74 3.514.830,81 

28.846.996 OPERAÇÕES ESPECIAIS: OUTRAS 12.739,31 26.075,74 38.815,05 

28.846.998 OPERACOES ESPECIAIS-CUMPRIMENTO DE SENTENCAS JUDICIAIS 3.276.015,76 0,00 3.476.015,76 

TOTAL r‘ 15.17.881,29 1.539.085,45 17.096.966,74 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GR SSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZE DA 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUA - SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABIL 'ADE PÚBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CON BILIDADE E FINANÇAS 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ORG 
Anexo 9 da LEI 4.320/64 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

17501 Companhia 
Matogrossense de 
Mineração 

17501 Companhia 
Matogrossense de 
Mineração 

Companhia 
Matogrossense de 
Mineração 

OAL GERAL 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
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Exercício de 2008 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABILIDADE PUBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA 

Anexo 10 - Lei 4.320/64 

Exercicio igual a 2008 
Unidade Orçamentária igual a 17501 
Mês de Referência igual a Dezembro 

27.691,41 RECEITAS CORRENTES 73.896,00 101 587,41 0,00 

0,00 -14E6C-1-TA-PA-T-R+MANAL 73.896,00 101.587,41 27.691,41 

RECEITAS IMOBILIARIAS 73.896,00 47.391,20 0,00 26.504,80 

ARRENDAMENTOS 73.896,00 47.391,20 0,00 26.504,80 

ARRENDAMENTO DE JAZIDAS DE CALCÁRIO 24.570,00 31.083,48 6.513,48 0,00 

ARRENDAMENTO DE JAZIDAS DE CALCÁRIO 24.570,00 31.083,48 6.513,48 0,00 

ARRENDAMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 22.612,00 0,00 0,00 22.612,00 

RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 22.612,00 0,00 0,00 22.612,00 

ARRENDAMENTO DE AREA DE ORGAO PUBLICO ESTADUAL PARA A EXPLORACAO DE ATIVIDADES 26.714,00 16.307,72 0,00 10.406,28 

ARRENDAMENTO DE PORTOS 26.714,00 16.307,72 0,00 10.406,28 

OUTRAS RECEITA: PATRIMONIAIS 0,00 54.196,21 54.196,21 0,00 

OUTROS ARRENDAMENTOS 0,00 54.196,21 54.196,21 0,00 

ARRENDAMENTO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 54.196,21 54.196,21 0,00 

COTAS CORRENTES 9.588.021,00 16.060.190,39 6.472.169,39 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 410.953,00 332.404,74 0,00 78.548,26 

ALIENACAO DE BENS 410.953,00 332.404,74 0,00 78.548,26 

ALIENACAO DE BENS MOVEIS 410.953,00 332.404,74 0,00 78.548,26 

EQUIPAMENTOS E BENS PERMANENTES 0,00 289.542,63 289.542,63 0,00 

ALEINAÇA0 DE MAQUINAS E IMPLEM.P/ AGRICULTURA E RODOVIARIOS 0,00 289.542,63 289.542,63 0,00 

ALIENACAO DE OUTROS BENS MOVEIS 410.953,00 42.862,11 0,00 368.090,89 

ALIENAÇÃO DE OUTROS BENS mOvEls 410.953,00 42.862,11 0,00 368.090,89 

ALIEN. MAQUINAS E IMPLEM. P/ AGRICULTURA E RODOVIARIOS 0,00 42.862,11 42.862,11 0,00 

COTAS DE CAPITAL 982.260,00 1.344.417,11 362.157,11 0,00 

TOTAL 11.055.130,00 17.838.599,65 6.783.469,65 0,00 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA 
Anexo 10 - Lei 4.320/64 

Exercido igual a 2008 
Unidade Orçamentária igual a 17501 
Mês de Referência igual a Dezembro 
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SECRET 

SUPERIN 

FIPLAN - SISTEMA 

COM PARATI 

17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

IA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

ENDENCIA DA GESTÃO DA CONTABILIDADE PÚBLICA 

NTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE E FINANÇAS 

DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA 
Anexo 11 - Lei 4.320/64 

Exercício de 08 

.02000000 

111/33914700 

NATUREZA DA DESPESA DOTAÇÃO AUTORIZADA 
REALIZADA DIFERENÇA 

CÓDIGO , TÍTULOS CRED. O 
SUPLEMENTARES 

E CRED. ESPECIAIS E 
EXTRAORDINM10.8 TOTAL TOTAL 

30000000 DESPESA CORRENTE 16.896.42381 3443.284,00 17.242.707,81 15.565.977,21 1.676.730,60 

31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.094.511,92 346.284,00 12.440.795,92 11.789.511,33 651.284,59 

31900000 Aplicações Diretas 12.094.511,92 0,00 12.094.511,92 11.789.511,33 305.000,59 

31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
- PESSOAL CIVIL 5.930.276,00 0,00 5.930.276,00 5.842.988,60 87.287,40 

31901300 OBRIGACOES PATRONAIS 2.226.782,00 0,00 2.226.782,00 2.173.488,55 53.293,45 

31909100 SENTENCAS JUDICIAIS 3.301.981,00 0,00 3.301.981,00 3.226.015,76 75.965,24 

• 
31909" 

PAGAMENTO DE PESSOAL 
EXERCICIO ANTERIOR 608.07722 0,00 608.077,92 547.018,42 61.059,50 

31909400 > , , 
INDENIZACOES RESTITUICOES 
TRABALHISTAS 27.395,00 0,00r " 27.395,00 0,00 27.395,00 

JUROS E ENCARGOS DA DMDA 0,00 346.284,00 346.284,00 312.989,59 33.294,41 

2900000 Aplicações Diretas 0,00 346.284,013 346.284,00 312.989,59 33.294,41 

32902100 JUROS SOBRE A DIVIDA POR 
CONTRATO 0,00 348.284,00 346.284,00 312.989,59 33.294,41 

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4.801.911,89 0,00 4.801.911,89 3.463.476,29 1.338.435,60 

33900000 Aplicações Diretas 4.661.225,89 0,00 4.661225,89 3.361.791,23 1.299.434,66 

33901400 DIÁRIAS - CIVIL 156.970,00 0,00 156.970,00 111.035,00 0.935,00 

33903000 MATERIAL DE CONSUMO 1.493.424,52 0,00 1.493.424,52 1.407.684,72 85.739,80 

33903300 PASSAGENS E DESPESAS COM 
LOCOMOCAO 13.300,00 0,00 13.300,00 7.338,51 5.961,49 

33903500 SERVICOS DE CONSULTORIA 35.000,00 0,03 35.000,00 23.500,00 11.500,00 

33903600 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA FISICA 96.4400 0,00 96.450,00 49.350,00 47.100,00 

33903700 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 65.002,00 0,00 65.002,00 56.142,00 8.860,00 

33903900 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 1.751.384,37 0,00 1.751.384,37 1.165.017,73 586.386,64 

33904700 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 
CONTRIBUTIVAS 496.780,00 0,00 496.780,00 38.815,05 457.964,95 

33909100 SENTENCAS JUDICIAIS 300.000,00 0,00 300.000,00 250.000,00 50.000,00 

33909200 DESPESAS CORRENTES DE 
EXERCICIOS ANTERIORES 35,00 0,00 35,00 29,19 5,81 

33909300 INDENIZACOES E RESTITUICOES 252.880,00 0,00 252.880,00 252.879,03 0,97 

33910000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE 
DE OPERAÇÕES ENTRE ORGAOS 140.686,00 0,00 140.686,00 101.685,06 39.000,94 

33913000 MATERIAL DE CONSUMO 35.886,00 0,00 35.886,00 32.451,61 3.434,39 

33913700 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 5.000,00 0,00 5.000,00 2.238,41 2.761,59 

33913900 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 98.200,00 0,00 98.200,00 66.225,15 31.974,85 

OBRIGACOES TRIBUTARIAS 
CONTRIBUTIVAS 1.600,00 0,00 1.600,00 769,89 830,11 

40000000 DESPESA CAPITAL 1.659.149,44 1.474.270,00 3.133.419,44 1.530.989,53 1.602.429,91 

44000000 INVESTIMENTOS 1.652.029,44 164.110,00 1.816.139,44 230.878,62 1.585.260,82 

44900000 lAplicacÕes Diretas 1.652.029,44 1134.110,00 1.816.139,44 230.878,62 1.585.260,82 

44905100 IOBRAS E INSTALACOES 1.331.276,44 164.110,00 1.495.386,44 27.500,00 1.487.888,44 

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 320.753,00 0,00 320.753,00 204.378,62 117.374,38 

46000000 AMORTIZACAO DA DIVIDA 7.120,00 1.310.180,00 1.317.280,00 1.300.110,91 17.169,09 

48900000 Aplicações Diretas 7.120,00 1.310.160,00 1.317.280,00 1.300.110,91 17.169,09 

46907100 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL 
RESGATADO 7.120,00 1.310.160,00 1.317.280,00 1.300.110,91 17.169,09 

TOTAL DA UO 17501 8.555.573,25 1.820.554,00 20.376.127,25 17.096.966,74 3.279.160,51 

TOTAL GERAL 8.555.573,25 1.820.554,00 20.376.127,25 17.096.966,74 3.279.160,51 
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CEP 7 15-7
.do Estado de Mato Grosso ANO CXVI - CUIABÁ Sexta Feira, 28 de Dezembro de 2007 N° 2474 

PODER EXECUTIVO 
LEI COMPLEMENTAR 

LEI COMPLEMENTAR N' 295. DE 28 DE DEZEMBRO GE 2007 

Autor: Poder Executivo 
Dispõe sobre o Slatema Integrado de Controls 
Interno do Estado de Mato Grosso e di outras 
providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 

03aue dispõe o Art. 45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a 
lei complementar: 

CAPITULO-1 

Seção I 
Das Disposições Preliminares 

Art. 1* Fica instituldo, nos termos do Art. 74, m Constituição Federal e Art. 
52, da Constituição Estadual, o Sistema Integrado de Controle Inferno do Estado de Mato Grosso, 
compreendendo os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário, e )s &gam Ministério Público, 
Defensoria Pública e Tribunal de Contas do Estado. 

§ 1* Entende-se por Sistema Integrado de Control* Interno, o conjunto de ações 
e soluções realizadas de forma compartilhada entre os poderes e &gam referidos no caput, visando 
assegurar a legalidade, legitimidade, transparência e efetividade dos stos públicos. 

§ 2' A integração entre os Sistemas de Controle ntemo dos Poderes e Cirglos 
mencionados no caput se dará através da realização de seminário, conferências, capacitações, 
treinamentos, troca de experiências, simetria de normas e coinpartilhamento dos sistemas 
informatizados corporativos. 

Seção II 
Das Conceituagdes 

Art. r Entende-se por Sistema de Controle Interio o conjunto de atividades de 
controle, realizadas no ambit° de cada um dos Poderes, Legislativo, Executivo e Judiciário, bem 
como do Ministério Público, Defensoria Pública e Tribunal de Contas, visando assegurar a legalidade, 
legitimidade, transparência e efetividade dos gastos públicos, compreendendo particularmente: 

Ilk
I - o controls exercido diretamente pelos diverses niveis de " 'fia objetivando 

mprimento das diretrizes, metas e orçamentos e a observanci it h legislação e ..nrmas que 
ntam a atividade especifica da unidade controlada; 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Administração 

SAD 
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CPA 
CEP 78050970-Cuiaba-Mato Grosso 

CNPJ(MF)03.507.415/0004-97 
FONE/FAX: (65) 3613-8000 

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br 

Governo de 

Mato Grosso 
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- o controle, pelas diversas unidades da estrutura organizational, da observár 
legislação e es normas gerais que regulam o exercido das atividades auxiliares: 

Ill - o controle do uso e guarda dos bens pertence 'des ao Estado, efetuado pc 
órgãos próprios; 

IV -o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, efetuado pr 
órgãos dos Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e Finanças, 

V - o controle exercido pela Unidade de Controle Interno destinado a avali( 
eficiência e eficácia do Sistema de Controle Interno da Administração es assegurara observencia 
dispositivos constitucionais e dos relativos aos incisos I a VI, do Art. E.9, da Lei de Responsabilidi 

Parágrafo único. Cada Poder e Orgão relendo no caput deste artigo deu 
expedir e submeter-se as suas próprias normas de padronização de procedimentos e rotir ' 
observadas as disposições desta lei complementar e demais legislação vigente. 

Art. 3' 0 controle interno compreende: 

I - plano de organização e todos os métodos e medidas adotados 
administração para salvaguardar os ativos; 

It - desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento das Orsini 
objetivos, metas e orçamentos e das politicas administrativas prescrites; 

III - verificar a exatidão e a fidelidade das informadSes e assegurar o cumprirac 
da lei. 

Art. 4* Entende-se por Unidade de Controls Interno o &oho, no ambito de c 
Poder, ou a unidade administrativa do Ministério Público, da Defemoria Pública e do Tribunal 
Contas responsável pela coordenação e avaliação do Sistema de Controle Interno. 

Parágrafo único. No Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, a Unid 
de Controle Inferno 6 a Auditoria-Geral do Estado, nos ternos do § 2' do Art 52 da Constitui 
Estadual. 

Art. 5° Entende-se por Unidades Executoras do Sintema de Controle Interno to 
as unidades da estrutura organizacional, sejam de turves finalisticas du de caráter administratiei 

CAPITULO II 
DA COMPETENCIA, DAS RESPONSABILIDADES DOS SISTEMAS DE CONTROLES INTERN. 

DAS GARANTIAS 

Seollo I 
Das Competências e Responsabilidades 

Art. 6' Respeitadas as normas e procedimentos adotados pelos orgaos e Pod( 
mencionados no caput do Art. 1° desta lei complementar, e disposições dos Artigos 74, da Constitui 
Federal, e 52 da Constituição Estadual, são competências da Unit:tale de Controle Interno, no 
couber, as seguintes: 
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I - coordenar as atividades relacionadas com o Siste de Controle Interno do 

correspondente Poder ou Orgão mencionados no caput do Art 1 desta le complementar, incluindo 
suas administrações Direta e Indireta, promover a integração operacional, rientar a elaboração dos 
atos nOrmativos sobre procedimentos de controle e zelar peta condução do Sistema de Controle 
intemo: Preservando o interesse público e a probidade na guarda e aplica o de dinheiro, valores e 
outros bens do Estado, ou a ele confiados: 

It - apoiar o controle externo no exercicio de a missão institucional. 
supervjSionando e auxiliando as unidades executoras no relacionamento co o Tribunal de Cantos do 
EStadOkillant0 ao encam inhamento de documentos e informações, atendi nto as equipes técnicas, 
recebimento de diligências, elaboração de respostas, tramitação dos proc sos e apresentação dos 
recursps; 

. assessorar e onentar a administração nos aspe os relacionados com os 
contralés internos e externo, inclusive sobre a forma de prestar contas e qu ntoá legalidade dos atos 
de gesto, emitir relatórios e pereceres sobre os mesmos: 

IV - interpretar e pronunciar-se sobre a legislação oncemente a execução 
orgamenteria, financeira e pathmonial; 

V'- medir e avaliar a eficiência e eficácia dos procedi entos operacionais e de 
controle interno, por meio das atividades de auditoria interna a serem realiza s, mediante metodologia 
e pragramagão próprias, nos diversos sistemas administrativos dos espondentes Poderes e 
OrgãOIS mencionados no caput do Art. 1', desta lei complementar, incl ncio suas administrações 
Direta e Indireta, expedindo relatórios com recomendações para o aprimo mento dos controles; 

VI - fiscalizar e avaliar a execução das diretrizes, obj ivos e metas previstas no 
PlanOrPlunanual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento, ex medo a conformidade da 
execução com Os limites e destinações estabelecidos, inclusive as ações d ntralizadas executadas 

Canta de recursos oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos; 
VII - exercer o acompanhamento dos limites ademais eterminações contidas na 

Constituição Federal, na Constituição Estadual, na Lei Complementar n° 1 1, de 04 de maio de 2000 
- Lerda Responsabilidade Fiscal aos estabelecidos nos demais inatrume os legais; 

. . ;VIII - comprovar a legalidade dos atos praticados os gestores de recursos 
public e avaliar os resultados quanto A eficácia, eficiência e e nomicidade das gestões 

a, financeira, patrimonial, operacional e contabil, nos corres dentes Poderes e Orgaos, 
as administrações direta e indireta, bem como da aplicaçã de recursos públicos por 

r 'odes de direito privado: 
IX - aferir a destinação dos recursos obtidos com a al' nação de ativos, tendo em 

vistu as restrições constitucionais e as da Lei de Responsabilidade Fiscal 
X - verificar a exatidão dos balanços, balancetes e out s demonstrações contAbeis 

e *ompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestã fiscal nos termos da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em especial quanta ao Relatório Resumido da ecução Orçamentaria e ao 
Relatario de Gestão Fiscal, aferindo a consistência das informações tantes de tais documentos 
ern' confronto cornos documentos que lhes deram origem; 

: XI - verificar a exatidão dos controles financeiros, atrimoniais, orçamentados, 
adMinistrativos e,contabeis, examinando se os recursos foram empr 'ados de maneica eficiente 

itoonómica e, na execução dos programas, se foram alcançados •s resultados e."beneficios 
detejados, em obediência As disposições legais e As normas de conta Wade estabelecidas para o 
seririgo publico eétadual; 

XII - participar do processo de planejamento e acom nhar a elaboração do Plano 
Plurianual, da Li de Diretrizes Orçamentarias e da Lei Orçamentaria; 

XIII- examiner a regularidade e legalidade dos proce os liciteirorios, sua dispensa 
ou inexigibilidade, dos contratos, convénios. acordos e outros instrume tos congeneres, bem como 
dos demais atos administrativos de que resulte a criação e/ou extinção e direitos e obrigações, nos 
correspondentes Poderes e Orgãos, incluindo suas administrações dire e indireta; . 

XIV - propor a melhoria ou implantação de sistemas • e processamento eletrônico 
de dados em todas as atividades da administração pública, corn o obje o de aprimorar os controles 
infernos, agilizar as rotinas e melhorar o nivel das informações; 

XV - instituir e manter sistema de informações pa o exercicio das atividades 
finalisticas do Sistema de Controle Inferno; 

XVI - alertar formalmente a autoridade adminis iva competente para que 
instaure procedimento, sob pena de responsabilidade solidária, visa apurar os atos ou fatos 
inquinados de, ilegais, ilegitimos ou antieconõmicos, praticados por ag ntes públicos, bem como na 
JiipMese de não serem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer esfalque, desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos: 

XVII - representar ao Chefe de cada Poder ou C)rgA mencionado no caput do Art. 
ta lei complementar e ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena responsabilidade solidária, S as irregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prej zOs ao erário, não reparados 

-Almente por meio das medidas adotadas pela Administração; 
XVIII - examiner e emitir parecer sabre as contas a uais prestadas pelo Chefe de 

cada Poder ou Orgão mencionado no caput do Art. 1' desta lei compl entar e sobre as prestações 
de contas dos ordenadores de despesas, administradores ademais re nsáveis, de direito ode fato, 
por bens e valores do Estado ou a esses confiados, nos correspondent Poderes e Orgãos. Incluindo 
suas administrações direta e indireta: 

XIX - revisar e emitir parecer sabre os processos d Tomada de Contas Especiais 
instauradas 'pelos correspondentes órgãos de cada poder ou pelas unidades administrativas dos 
argãos menr4Onados no caput do Art. 10 desta lei complementar, in indo as suas administrações 
Direta e Indireta, sem prejuizo das normas complementares a serem • xadas pelo Tribunal de Contas 
do Estado, acerca da instrução daquele processo; 

XX - fiscalizar o cumprimento dos limites e ndições para realização de 
operações itS credito e inscrição em Restos a Pagar; 

XXI - fiscalizar o cumprimento das medidas ado as pore o retorno da despesa 
total corn pessoal ao respectivo limite, nos termos dos Artigos. 22 e 3, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; 

XXII - fiscalizar o cumprimento das providências t arias, conforme o disposto no 
Art. 31, da Lei de Responsabilidade Fiscal, para recondução dos ma ntes das divides consolidada 
e mobiliáris aos respectivos limites. 

Art. r Todas as unidades componentes da es lura organizacional do Poder 
ou Orgão indicados no caput do Art. 1°, desta lei complementar, ind ndo as administrações Direta e 
Indireta, no que tange ao controle interno, têm as seguintes respon lidades, 

I- exercer os controles estabelecidos nos diverso 
sua Area de atuação, no que tange a atividades especificas ou auxi 
legislação, a salvaguarda do património e a busca da eficiência o 

II - exercer o controle, em seu nivel de comps 
objetivos e metas definidas nos Programas constantes do Plano 
Orçamentarias, no Orçamento Anual e no cronograma de execução 

Ill - exercer o controle sabre 0 uso e guarda 
Orgão indicado no Caput do Art. 1°, desta lei complementar, inclui 
lndireta, colocados a disposição de qualquer pessoa fisica ou entid 
suas funções: 

IV - exercer o controle sabre a execução dos CO tratos, convénios e Instrumentos 
congeneres, afetos ao respectivo sistema administrativo: 

V - comunicar á Unidade de Controle Inte • do respectivo Poder ou Orgão 
indicado' i no caput do Art. 1' desta lei complementar, qualquer i ularidade ou ilegalidade de que 

ktenha c#nhecimento, sob pena de responsabilidade solidaria. 

sistemas administrativos afetos 
ares, objetivando a observância 
racional; 
ncia, sobre o cumprimento dos 
lurianual, na Lei de Diretrizes 
ensal de desembolso; 

bens pertencentes ao Poder ou 
o suas administrações Direta e 

qua os utilize no exercicio de 

Sexta Feira, 28 de Dezembro de 2007 

Seção II 
Das Garantias 

Art. 8' Nenhum processa, documento ou informação podera ser sonegado na 
realização das atividades de controle interno, no exercicio das atribuições inerentes As atividades de 
auditoria, fiscalização e avaliação de gestão. 

Parágrafo Calico. 0 agente público que, por ação ou omissão, causar embaraço, 
constrangimento ou obstáculo á atuação do sistema de controle interno no desempenho de suas 
funções institucionais, ficará sujeito a responsabilização administrativa, civil e penal. 

Art. 9' 0 servidor quo exercer funções relacionadas corn o Sistema de Controle 
Interno deverá guardar sigilo sobre dados e informações obtidas em deccerencia do exercicio de 
suas atribuições e pertinentes aos assuntos sob a sus fiscalização, sob pena de responsabilidade 
administrativa, civil e penal 

Art. 10 Esta lei complementar antra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguás, em Cuiebe, 28 de dezembro de 200ri'. 186° da independinola 
e 119° da República. 
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Consolida a legislação de Fundos da 
Segurança Publics e hatitui o Fundo Estadual 
de Segurança Pública extingue o Fundo 
Penitenciário de Mato Grosso) e dá outras 
piovidincias. 

,o• 
. • 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o clu& d'/ 
dispõe o Art. 45 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei 
complementar. 

CAPITULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1' Esta lei complementar consolida a legislação de Fundos Estaduais 6' 3.° 

Segurança Pública (FREBOM e FESP) e institui o Fundo Estadual de Segurança Pública (FESP), 

vinculado ao Gabinete do Secretário, no âmbito da Secretaria de Estado de Justiça e SeguranCA'' 
Pública (SEJUSP) e extingue o Fundo Penitenciário de Mato Grosso. 

§ 1' Constituem a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública de Mat: 

Grosso as unidades administrativas previstas em decreto, bem como a Poricia Oficial e Identificação 

Técnica (PoliteC), a Policia Militar (PM), o Corpo de Bombeiros Militar (CBM) e e Policia Judiciár.ri 
Civil (PJC). 

§ 0 FESP passa a incorporar aS receitas de recursos destinados ao Fundo 

Reequipamento do Corpo de Bombeiros (FREBOM) e do Fundo Penitericiário. constituindo-se nem 

fundo comum que proverá os recursos para todas as unidades componentes da Secretana de Jut;:; 

e Segurança Pública citadas no parágrafo anterior. 

CAPITULO II 
DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA. (FESP) 

&KS° I 
Objetivos do FESP 

Art 2' 0 Fundo Estadual de Segurança Pública tem o objetivo de prover moo, 

pars cobrir despesas correntes ode capital com a manuten0o, o aperfeiçoamento e a ampliação do 
programas estaduais na area de Justiça e Segurança Pública 

§ V Estão compreendidas no objetivo estabelecido no caput as seguintc 

atividades: 

I - programas e projetos especiais de combate A cdrninalidade e a prevericao 

combate a Indlndio e panic(); 
II - manutenção e reequipamento dos unidades a:ministrativas que comoôe 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública; 
III - Implantação de ações e programas psico-pedegógicos, motivacionais e 

capacitação relacionados com o aprimoramento dos recursos humanos das Areas finalisticas e c 
areas instrumentais; 

IV - programas de esclarecimento, campanhas educativas, e pesquisas de opin 

publics, acerca das atividades desenvolvidas pelos órgãos da Pasta; 
V - participação de representantes am eventos realizados no Brasil ou no aria 

que versem sabre temas de interesse da SEJUSP e naqueles em que o Estado tenha de se 7.

representar; 

VI — participação de servidores civis e militares em cursos, congressos, evento 

intercâmbio, especialização e aperfeiçoamento das respectivas qualificações profissionais; 

VII - custos de sua própria gestic; 
VIII - demais atividades inerentes as finalidades institucionais e estratr4ca 

Secretaria de Justiça e Segurança Pública e do Estado. 

pessoal. 
Excluem-se das finalidades descritas neste artigo as despesas 
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DECRETO N. 

 PODER EXECUTIVO  
DECRETO 

DEZEMBRO DE 2007. 

Dispbe sobre • estrutwra organIzaclonal da 
Secretaria Executive do N4cleo Socloecon0mIco • 
di outres provIdênclas. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que the COntere 0 art. 66, incisos III e V da Constituiçáo Estadual, e 

Considerando o disposto no art. 12 da Lei Complementar 264. de 28 de dezembro de 1006, 

1.026, 

DECRET A: 

DE 17 DE 

Art. 1* Fica aprovada a estrutura organizacional do Secrete/re Executive do NOCIPO SOCK' - nnõrnico. nos termos do estabelecido pole Lei Complamentar n° 264, de 28 de dezembro de 200 i 

Parágrafo ionic°. A Secretaria Executive do Núcleo Socioecon,rnico têm por finalidade a supenrisao e a coordenação dos processos sIstomioos e de apoio dos Probe 4 entidades componentes do Núcleo. 

Art. 2' A estrutura organizacional básica e setorial de Secretarla Executiva do Núcleo Socioeconomic°, compreende as seguintes unidades administrativas: 

I - NlVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR 
1 - Gabinete do Secretario Executivo 

It - NÍVEL DE APOIO ESTRATEGICO E ESPECIALIZADO 1 - Unidade Setorial de Controle Interno 

Ill - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTEMICA 
1 - Coordenadoria de Planejamento 

1.1 - Gerência de Execução Orçamentana 

2- Coordenadoria Financeira 
2.1 - Gerência de Receita e Programação Financeira 
2.2- Gerência de Execução Financeira 

, 3- Coordenadoria Contábil 
3.1- Gerência de Conformidade Contábil 

- 3.2 - Gerência de Prestação de Contas e Informações Contitrels 

4- Coordenadoria de Tecnologia da informaçáo 
5- Coordenadoria de Gestão de Pessoas 

5.1 - Gerência de Provimento e Manutenção 
5.2 - Gerência de Aplicação e Desenvolvimento 

6- Coordenadoria de Apoio Loglsbco 
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6 1 - Gerêncla de Patrimemio e Serviços 

7- Coordenadona de Aquisições 
7.1- Gerencia de Processos de Aquisições 

Art. 2' Os cargos em comissão e funções de confiança da Secretaria Executiva do Núcleo 
Socioeconomic° são os constituIdos do Anexo Único, deste Decreto, com denominação e quantificação all 
previstas, estabelecidas CORI base nas leis clue deram origem aos referidos cargos ora rernanejados e/ou 
transformados, sem aumento de despesa, nos termos dos §§ 2°, 3° e 4° do artigo 5° da Lei Complementar 
n° 264, de 28 de dezembro de 2006. 

Art. 4 Incumbe ao Secretário Executivo do Núcleo Socioeconômico elaborar com suporte 
tecnico dos órgiosgestoresdasfunpSes sistêmicas o Regimento !Memo da Secretaria Executiva. no prazo 
de 90 (noventa) dies, estabelecendo competencies e o funcionamento de suas unidades administrativas, 
bem como, as atribulp5es dos servidores nela lotados, a ser aprovado pelo Governador do Estado 

Art 5' 0 ato de nomeação dos cargos ern comissão deveri fazer referencia expressa 
unidade administrative onde sent lotado o servidor ocupante do cargo. 

Art. B. Este Decreto entra ern vigor a partir de 1° de fevereiro de 2008. 

Art. 7. Revogam-se as disposições em contrário 

Palácio Paisgutis. em Cuiabá, 17 de dezembro de 2007 
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ANEXO ÚNICO 

' SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO SOCIOE QMICO 
CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CON IANÇA 

UNIDADE SIMB. 
CA 

QUANTIDADE 

I FUNÇÃO 
NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR 

1 Gabinete do Seerrrtino Executivo 
• Secrets. Exacinno DGA-2 1 - 

Assessor Técnico I DGA-4 1 - 
NiVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZA.. 

1 Unidade de Control. Interne 
- Assessor Técnico III ° - I I ---

NIVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÉMICA 
1:Cisordimedoria d• Planinarnento 
- Cdonlenador I DOA-6 I 

1.7 Gerincta de Execução Orçarnenterle 
- Gerente III 11 DGA-9 1 i I - 
2 CoonSenadorts Financeira 
-Coordenador 1 I I 

11 Carência de Rocilta • Programação Poem:ono 
- Gerente ill I DGA-9 I I 
2.2 Greencla de Execução Financiara .I 

i • Gerente III 1 DGA-9 I 1 1 
3 Coordniadoria Contiblt 

Coortienanor I DGA-8 1 I I - 
3.1 Gerência de Conformidede Contibil 
- Gerente III 1 DOA-O 1 I 

3.2 Gerência do Prestação de Conte* • informaçlão• Contibets 
• Gerente ill I DGA-9 1_ I - 

4. CoQ doda de Tecnologia da informação 

- 1 DGA-6 1 I I 
5. Cor nodal. d• Gestic d• Poisons 
•• Ci. for f DGA-6 1 1 I - ,----
5.1 Gerência de Provimento • Manutenção 
Comfit Ili I DGA-9 1 

5.2 Gerência de Aplicação. Desenvolvimento 
-Gerente Ili I DOA-9 1 
6 Coordenadorla de Apoio Logistico 
-Coordenador 1 CIGA-6 I 
6.1 Gerência de Petrhninio • Serviço.
• Gerente III I OGA-9 1 

7 Coordenadoria do AquisIçõse 
- Conebertador I OCA-6 1 

7.1 Gerência de Presentee de AquIsições 
- Gerente ill DOA-O 

TOTAL 1 

DECRETO PP 1.027, DE 17 DE DEZEMBRO 0E2007. 

Disp6a sobre a estrutura 
Secreted& de Estado de I 
Minas • Energla- SICME, 
cargos de Dirsgio • As 
outras providênclas. 

organizacional da 
Ueda, Comércio, 
nsdistrlbuição de 
aaoramintoe di 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no WO des tribuiçães que lhe 
confere o art. 66, incisos III e V. da Constituição Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1° A Secretaria de Estado de Indústria, Comercio, Minas e 
tem por finalidade exercer a política do governo nos setores Industrial, come 
energia promovendo a expansão das atividades produtivas e a coordenação do 
.orientando a exploração mineral, executando as atividades relacionadas ao SI 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial e a Implementação na distribuição 

nergia - SICME, 
I, mineral e de 

stro do comercio, 
ma Nacional de 

gas natural. 

. Art. A. Fica aprovada a estrutura organizacional da Secretaria de de Indústria, 
Comercio, Minas e Energia - SICME, de acordo como que dispõem as Leis Comple ntares n°s 13 e 
14, de 16 de janeiro de 1992,o artigo 3° da Lei n°6.182, de 05 de fevereiro de 1993 Complementar 
n° 69,4 15 de agosto de 2000, Lei n° 7.350, de 13 de dezembro de 2000, Lei C lementar n'132, 
de 22 . julho de 2003, Lei Complementar n°266, de 29 de dezembro de 2006 ia • Complementar 
n° 28044e 11 de setenibro de 2007. 

.1,.; 

Art. 3•A estrutura organizacional básica e setortal da Secretaria de E de Indúsbia, 
Comercio, Minas e Energia - SICME compreende as seguintes unidades administra as 

I- NiVEL DE DECISÃO COLEGIADA 
1 - Conselho Estadual de Desenvolvimento Empresarial - CEDE 

1.1 - Camara Setorial de Indústria e Comer= 
1.2- Camara Setorial de Minas e Energia 

II- NiVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR 
1 - Gabinete do Secreteno de Estado de Indústria, Comercio, Mi e 
2 - Gabinete do Secretário Adjunto de Gestão 
3 - Gabinete do Secretário Adjunto de Desenvolvimento 

Ill - NiVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
1 - Gabinete de Direção 
2- Unidade de Assessoria 

IV - NiVEL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁT1CA 
1 - Superintendência de Indústria 

11 - Coordenadoria de Política Industrial 

1.2- Coordenadoria do FUNDEIC 
1.3- Coordenadoria do PRODEI/PRODEIC 
1.4 - Coordenadoria de Distritos industriais e Programas Especiais 

2- Superintendência de Energia 
2.1 - Coordenadona de Política Energética 

3 - Superintendência de Comercio 
3.1 - Coordenadoria de Política Comercial 

4 - Superintendência de Minas 

 useslionnax 

T. C. 
Fls.  12 
Rub. 

4.1 - Coordenadoria de Mineração 

V - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO REGIONALIZADA E DESCONCE 
1 -Junta Comercial do Estado de Mato Grosso - JUCEMAT 
2 - Companhia Mato-grossense de Mineração - METAMAT 
3 - Instituto de Metrologla e Qualidade de Mato Grosso - IMEO/MT 
4- Companhia Mato-grossense de Gas - MT GAS 
5 - Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso SA - M7 FOMENTO 

Art. 4* Os cargos em comissão e funções de confiança de Direção, Chefia e 
Assessorarnento Integrantes da lotação da Secretaria de Estado de Indústria, Comercio, Minas 
e Energia - SICME silo os constituidos no Mexo Único deste Decreto, corn a denominação e 
quantificação all previstas, estabelecidas corn base nas leis que deram origem aos referidos cargos 
ora remanejados efou transformados sem aumento de despesas, nos termos da Lei Complementar n° 
266, de 29 de dezembro de 2006. 

Art. 5' Incumbe ao Secretario de Estado de Indústria Comercio, Minas e Energia, 
editar o Regimento da Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo a competência e 
o funcionamento de suas unidades, bem como as atribuições dos servidores nela lotados, a ser 
aprovado pelo Governador de Estado. 

Art. 13* Oslo de nomeação dos cargos em comissão devora fazer referência expressa 
unidade administrative onde sere lotado o ocupante do cargo. 

Art. r Este Decreto entra em vigor a partir de 1° de fevereiro de 2008. 
Art. 8' Revoga-se o Decreto n° 776, de 10 de outubro de 2007. 
Natick, Paiaguás, em Cuiabá, 17 de dezembro de 2007 
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ANEXO ÚNICO 

UNIDADE MS. OUANT1DADE 
CARGO I ' FUNÇÃO 

NIVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR 
1. Gobinsis do s•cretide de Estado de IndestrIa. Comerelo, Minas • Energia 
- Secretatto .I oG4,-1 I 1 I --
L Gabineto de Socinitirlo Adjunto do Gestic 
. SecnithioAdlunto 1 DGA.2 1 1 1 ...... 
3. GebinMe do SecretbioAdjuntis do OwienvolvItrionto 
- Secreterio Adlunb DGA-2 _1 1 -1 I 

NiVEL DE ASSESSORAMENTO SUPERIOR 
1. Stabilise, de Dins*, 
-Chile de Gatineie I DGA-4 1 = - 
X Unidade de Aseeeeorla 
- Assessor Tectnlo3 I DGA-4 1 - 
- Assessor Tlionico II DGA-5 7 

-Assessor Especial Ill DOA-6 2 - 
- Assistants Ticnico I DGA-8 8 - 
- Amistonte Ticnico II DOA-9 9 - 

?AWL DE EXECUÇÃO PROGRAMÁTICA 
1. Suporintandincia do Indástrla 

1 I i , ___- Superintendenee OCA-4 I I 
1.1 Coordenadorla de Pollica Industrial 
• Coonionador f DOA-6 1- 1 

1.2 Coordonadorla do FUNDEIC 
-Coordenador I DGA-6 I 1 I -

1,3 Coordenedorta do PRODEVPROOEIC 
-Coordenador I OGA 1 I --6 I 
1.4 Coordessadorla de Deetdtos Industrials e Moamar, Especial@ 
- Coontenador I DGA-6 I 1 1 - 
2. lloperimendincia de Energia 
- SuperirsendenN I DOA-4 1I I - 
XI Coordenadone de Pollees Energetics 
• Goordenador DOA-6 I 1  - I_ 1 _I 
3. Superintendência de Cinnamic 
- Superintendents DCIA-4 1 -I r I 
3.1 Coordertadorie de Palace Comercial 
- COortlenaOr ci 1 DOA-8 I I I - 
t. Suporintendincia do Mina, 
- Superintendents 1 DGA-4 I 1 I - 
41 Coordenedorla de INnereolo 
- COortionadx I ocm-es 1 -I I 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA 
1. Aseistente de Dimply DOA-lo I - I 13 

TOTAL 55 
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DECRETO N° 1.552, DE 04 DE SETEMBRO 0E2008 

Aprova o Regiment, Interno da Secretaria 
Executiva do Nacre° SocioeconOmIco. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que !he 
..-enfere o art. 66, incisos Ill e V da Constituição Estadual, 

DECRETA: 

Art. t• Fica aprovado o anexo Regimento Interno da Secretana Executiva do Núcleo 
SoctoeconOmico. 

Art. 2* Este decreto entra em vigor na data de sua publicace o. 

Palácio Paiaguas, em Cuiabá, 04 de setembro de 200E, 187° da Independência 
e 120° da Republica. 

BLAIR° ES IVA001 
ErtAfo 

ACID 
ammeere Ow. do Gal MI 

GERA LOO 
a. 

tAARClo I. 
i•er•Ii4o Mseewlhe 

O JUNIOR 
a. 

MESQUITA 
Sordermenaales 

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO SOCIOECONOMIC° 

TÍTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO, OBJETIVOS E COMPETÉNICIAS 

CAPITULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO 

Art. V' A Secretaria Executiva do Núcleo Socioecoatonico, criada pela Lei 
Complementar ri* 264, de 28 de dezembro de 2006 e regulamentada pelt) Decreto n° 1.026, de 17 
de dezembro de 2007, constitui Orgão da administração direta estadual de natureza sistêmica e 
competência para gerir o Nixie° Sistêmico SocioeconOmico. 

Parágrafo alnico. O Núcleo Sistémico tem a missão de prestar serviços sistêmicos de 
apoio aos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, com eficiência e de forma padronizada. 

CAPITULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2* Sao objetivos da Secretaria Executiva do Núcleo Spcioecondmico: 

I - racionalizar a execução das atividades sistémicas e demais atividades de apoio; 
II - melhorara qualidade dos serviços fornecidos as atividadbs finalisticas, sem prejuizo 

capacidade de auto-administração dos titulares dos orgaos e unidades as quais representa. 

TITULO H 
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA SECRETARIA EXE:UTIVA DO NÚCLEO 

SOCIOECONOMiDO 

CAPITULO I 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASICA 

Art. 3' A estrutura organizacional básica e setorial da Secretaria Executiva do Núcleo 
SocioeconOmico, deferida no Decreto n° 1.026, de 17 de Dezembro de 201 7, diante da elaboração do 
seu Regimento Interno, fica assim distribuida: 

I - NIVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR 
1 - Gabinete do Secretario Executivo 

II - NÍVEL DE APOIO ESIRATEGICO E ESPECIALIZADO 
1 - Unidade Setorial de Controle Interno 

III - NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÉMICA 
1 - Coordenadona de Planejamento 

1.1 - Gerência de Execução Orçamentaria 

2 - Coordenadoria Financeira 
2.1 - Gerência de Receita e Programação Financeial 
2.2 - Gerência de Execução Financeira 

3 - Coordenadoria Contábil 
3.1 - Gerência de Conformidade Contábil 
3.2 - Gerência de Prestação de Contas e Informações Contábeis 

4- Coordenadoria de Tecnologia e Intomiado 

5- Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
5.1 - Gerência de Provimento e Manutenção 
5.2 - Gerência de Aplicado e Desenvolvimento 

6- Coordenadoria de Apoio Loglstico 
6.1 - Gerência de Patrimônio e Serviços 

7- Coordenadoria de Aquisições 
7.1 - Gerência de Processos e Aquisições 

TÍTULO III 
DA COMPETÊNCIA DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

CAPITULO I 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NIVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR 

P ã.g in a 9 

Seção I 
Do Gabinete do Secretário Executivo 

Art. 45 Ao Gabinete do Secretário Executivo, unidade de direção superior, tern como 
missão gerir a prestação dos serviços sistémicos e de apoio aos órgãos que compõem o Núcleo 
Socioeconômico, nos termos do inciso V. do artigo 5°, da Lei Complementar n° 264 de 28 de dezembro 
de 2006, com eficiência e de forma padronizada, tendo como competência: 

I - supervisionar e coordenar as atividades relacionadas co 

a) pessoal; 
b) patrimônio; 
c) aquisições; 

e) orçamento, 
I Flub. 

d) planejamento, 

f) informagães; 
g) tecnologia da informação: 
h) desenvolvimento organizacional; 
i) administração financeira; 
j) contabilidade; 
k) outras atividades de suporte e apoio comuns a todos os orgaos da Administração 

que, a critério do Poder Executivo, necessitem de gestão centralizada. 

F I s 

II - elaborar e monitorar a execução do plano de trabalho anual da Secretaria 
Executiva; 

III - gerir informações e indicadores de desempenho da Secretaria Executiva, 
IV - prover a Unidade Setorial de Controle Interno - UNISECI de recursos humanos, 

materiais, orçamentirios e financeiros, dotando-a de condições favoráveis para que desenvolva suas 
atividades corn eficiência e eficácia. 

Parágrafo único. O negócio Desenvolvimento Organizacional, diretamente vinculado 
ao Gabinete do Secretario Executivo, tem como missão prover os órgãos e entidades que compere 
o Núcleo Socioeconamico de novas tecnologias de gestão administrativa e oportunizar aos gestores 
públicos o suporte necessário ao cumprimento dos objetivos organizacionais, competindo-lhe: 

I - orientar a aplicado da metodologia de gestão de processos; 
II - fazer levantamento de funções; 
Ill - dimensionar ford de trabalho necessária aos processos; 
IV - orientar a elaboração e acompanhar a gestic) dos indicadores de processos; 
V - cadastrar e atualizar dados de processos no Sistema Inforrnatizado de Gestão 

de Processos - SIGP; 
VI - atualizar e disponibilizar documentos relativos as normas e aos procedimentos 

(manuais); 
VII - orientar e acompanhar a aplicação da analise e melhoria de processos; 
VIII - monitorar processos padronizados; 
IX - revisar a estrutura organizacional do orgaorentidade; 
X - coordenar o processo de reestruturado; 
XI - orientara definido da macroestrutura organizacional; 
XII - regulamentar estrutura organizacional; 
XIII - elaborar e atualizar organograma; 
XIV - coordenar a elaboração e atualizado do regimento interno; 
XV - monitorar a evolução da estrutura e as despesas corn a estrutura organizacional 

dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo SocioeconOmico; 
XVI - organizar e controlar a legislação de estrutura organizacional dos orgaos e 

entidades que compõem o Núcleo Socioeconeimico; 
XVII - dehnir, disseminar e avaliar a identidade organizacional; 
XVIII - monitorar o nlvel de satisfação do cliente; 
XIX - promover a avaliado institucional. 

CAPITULO II 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NIVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO 

Seção I 
Da Unidade Setorial de Controls interno 

Art 6* A unidade Setorial de Controle interno, Ordo de apoio estratégico e 
especializado, tem como missão apoiar a Auditoria Geral do Estado - AGE no cumprimento de sua 
missão institucional, especialmente na verificação da estrutura, funcionamento e segurança dos 
controles internos relativos as atividades sistémicas dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo 
Sodoeconómico, c,ompetIndo-lhe: 

0' Desenvolver os seguintes processos de Controle Interno de acordo com 
orientações técnicas da Auditoria Geral do Estado: 

I - elaborar e obter a aprovação da AGE de seu Plano Anual de Acompanhamento 
dos Controles Internos - PMCI; 

II - verificar a conformidade dos procedimentos relativos aos processos dos sub-
sistemas, planejamento e orçamento, financeiro, contábil, patrimônio e serviços, aquisições, gestão 
de pessoas e outros realizados pela Secretana Executiva; 

Ill - revisar prestação de contas mensal dos orgaos integrantes do Núcleo 
Sistêmico, 

IV - verificar a estrutura, funcionamento e segurança dos controles internos da 
Secretaria Executiva; 

V - realizar levantamento de documentos e informações solicitadas por equipes de 
auditoria; 

VI - prestar suporte as atividades de auditoria realizadas pela Auditoria Geral do 
Estado; 

VII - supervisionar e auxiliar as Unidades Executoras na elaboração de respostas aos 
relatórios de Auditorias Externas; 

VIII - acompanhar a implementado das recomendações emitidas pelos órgãos de 
controle interno e externo; 

IX - observar as diretrizes, normas e técnicas estabelecidas pela Auditoria Geral do 

Estado, relativas as atividades de controle interno; 
X - comunicará Auditoria Geral do Estado, qualquer irregularidade ou ilegalidade de 

que tenha conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária: 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSS2 

Secretaria de Administracao - Imprensa Ofici I I- 10MAT 
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• § r As Unidades Setoriais de Controle Interne - UNIS CI's, serão compostas por 

servidores efetivos, de nível superior. 

§ WA Unidade Setorial de Controle Interne subordina-se tacnicamente àAudrtoria Geral 
do Estado, vinculando-se A Secretaria Sistémica somente para fins admi iistrativos e funcionais. 

CAPITULO III 
DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS NÍVEL DE ADMINISTRAQÃO SISTÉMICA 

Seção I 
Da Coordenadoria de Planejamento 

Art. 6 A Coordenadoria de Planejamento tem corm missão coordenar e dar 
suporte à formulação, execução, monitoramento e a avaliação dos planes e programas, mediante o 
assessoramento as unidades e ao nível estratégico, em todas as fases do jdo de gestão, competindo-
lhe: 

I - participar da discussão da polltica setorial; 
II - coordenar o processo de elaboração e revisão dos in strumentos de planejamento 

(PPA, LDO, PTA/LOA, RAG); 
Ill - orientar e zelar pela aplicação das normas sobre cs funcionamento do Sistema 

Estadual de Planejamento, cumprindo e fazendo cumprir, na sua Area institucional, as normas e 
diretrizes em vigor; 

IV - articular e promover permanente capacitação e train imento das equipes; 
V - gerir informações e indicadores de desempenho de sia area de competência; 
VI - promover reuniões entre responsáveis por program is e ações das Secretarias, 

para avaliação e reflexão sobre os relatórios gerenciais; 
VII - participar da elaboração e acompanhar a execução Jo plano de aquisições; 
VIII - coordenar os trabalhos das unidades, promovendc a articulação dos mesmos 

com outras unidades da Secretaria Executiva e outras Secretarias; 
IX - monitorar a execução dos instrumentos de planejam Into (PPA, PTA/LOA); 

41111p 
X - elaborar a projeção, acompanhar a realização e realsar estimativa das receitas 

tamentd arrecadadas; 
Xl - assessorar as areas programáticas na identificação, monitoramento e avaliação 

de indicadores e metas fisicas; 
XII - consolidar informações relatives á execução orçamentária, realização de metas 

físicas e evolução de indicadores dos programas e ações das Secretariast, 
XIII - gerir o plano de trabalho anual; 
XIV - em relação à descentralização de recursos: 

a) administrar os usuários do Sistema de Gerenciamento de Convanios - SIGCon no 
âmbito de seu órgão ou entidade, comunicando à SEPLAN a necessidade de inclusão, exclusão ou 
alteração de perfil de usuános; 

b) formalizar minutas de convênios e termos aditivos no caso de transferencia de 
recursos pelo Estado; 

C) colher assinatura e publicar os respectivos extratos dos convénios e termos aditivos 
no Diana Oficial do Estado; 

d) registrara publicação dos convénios e termos aditivos ncSistema de Gerenciamento 
de Convénios - SIGCon, incluindo os dados relatives à conta bancária, n mere do convénio, data de 
assinatura e data de publicação, 

e) acompanhar e cobrar das diversas areas envolvidas cam convénios no âmbito do 
ergão ou entidade concedente. a execução de procedimentos inerentes formalização, execução e 
prestação de contas; 

f) autorizar a liberação dos recursos do convênio; 
g) manter arquivos e banco de dados sobre os convénios demais documentos deles 

h) prestar informações relativas aos convênios; 
i) analisar as prestações de contas dos convênios, barn como da aplicação dos 

recursos, em sintonia e articulação corn as demais unidades do Nude( e com as areas técnicas, 
recebendo destes pareceres e informações relativas ao cumprimento do abjeto e da execução fisica. 
emitindo ci respective parecer financeiro; 

j) emitir, quando necessário, notificação ao conveneme para o saneamento de 
irregularidades identificadas na análise da prestação de contas; 

k) analisar e emitir pareceres, ouvindo as areas técnicas (pantie necessário, sobre as 
o justificativns apresentadas relatives As notificações; 

XV - em relação aos ingressos de recursos: 

a) elaborar a projeção e acompanhar a realização das receitas voluntárias de 

decorrentes, 

convênio 
b) dar suporte a área programática na elaboração da proposta e preenchimento do 

Plano de Trabalho no SIGC,on; 
C) acompanhar e dar suporte para execução do convénio 
d) alimentar o SIGCon com os dados do convênio assinado; 
e) manter arquivos e banco de dados sobre os convênios i demais documentos deles 

decorrentes; 
f) acompanhar a execução do convénio, recebendo relatórios e informações das 

Areas técnicas, bem como informações e documentos das demais unidad Is do Núcleo Sistarnico; 
g) elaborar as prestações de contas, em sintonia e articulação com as areas técnicas 

e demais unidades do Núcleo, encaminhando-as ao ergão concedente; 
h) acompanhar e prestar informações relativas as prestaçdes de contas de convanios 

encaminhadas pelo órgão ou entidade; 
XVI -atestara conformidade de seus processos. 

Subseção I 
Da Gerência de Execução Orçamentária 

Art. r A Gerência de Execução Orçamentária tem como missão monitorar. avaliar e 
realizar as atividades de programação e execução orçamentária, segundo as diretrizes emanadas dos 
órgãos centrais dos sistemas de planejamento, finanças, contabilidade e controle interno, competindo-
Ina: 

I - dar suporte na classificação e quantificação das d sspesas e suas fontes de 
financiamento na elaboração e Revisão Anual do Plano Plurianual - PPA; 

II - fornecer informações para a elaboração da Lei de Direlrizes Orgamentarias- LDO 

e do Relatório de Ação Governamental - RAG; 
Ill - apoiar e prestar onentações técnicas e normativas ao Orgão ou entidade na 

elaboração do Plano de Trabalho Anual - PTA e da Lei Orçamentária - I OA e na consolidação das 
propostas orçamentárias; 

IV - participar da elaboração do PTA-LOA; 
V - monitorar e avaliar a execução orçamentairia; 
VI - fornecer periodicamente, ou sempre que solicitada, S situação orçamentaria das 

tunidades orçamentarias sob a responsabilidade do núcleo; 
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VII - proceder aos ajustes do orçamento dos argacis setoriais ao longo do exercício 
financeiro, através da realização de créditos adicionais e/ou alterações do quadro de detalhadamente 
da despesa, necessaries á adequação da programação das ações; 

VIII - emitir parecer e/ou atestar conformidade nos processos de remanejamento e 
suplementações necessárias A execução das Wes planejadas pelo órgao ou entidade; 

IX - verificara compatibilidade do plano de aquisições e dos processes de aquisições 
como PTA/LOA; 

X -emitir PED/Empenho; 
XI - zelar pela legalidade dos atos que resultem na realização da despesa; 
XII - propor normas complementares e procedimentos padrões relatives a sua Area 

de atuação; 
XIII - articular com os órgaos centrais dos sistemas de planejamento, orçamento e 

finanças, com vistas ao aperfeiçoamento e aprimoramento da atuação da Gerência de Execução 
Orçamentaria, mediante o intercâmbio de experiências e informações; 

XIV - fornecer informações ao controle interne na elaboração do Relatório de Gestão 
Anual; 

XV - atestar a conformidade de seus processos. 

Seção It 
Da Coordenadoria Flnancelra 

Art. r A Coordenadoria Financeira tem como missão administrar a execução 
financeira dos recursos disponlveis com transparência e observância dos principios da Administração 
Pública, para manter o equilíbrio fiscal e contribuir na obtenção dos resultados dos órgaos e entidades 
que compõem o Núcleo SocioeconOmico, competindo-lhe: 

I - supervisionar e orientar a execução dos processos de consolidação do 
planejamento financeiro; 

II -supervisionare orientara execução dos processes de execução e acompanhamento 
financeiro; 

financeira. 
Ill - supervisionar e orientar a execução dos processos de avaliação da execução 

Subseção I 
Da Gerência de Recelta e Programação Financeira 

Art. IP A Gerência de Receita e Programação Financeira tem como missão apurar 
recursos financeiros, elaborar, acompanhar e avaliar a programação financeira, para manter o 
equilibrio fiscal dos &gaps e entidades que compõem o Núcleo Socioeconomic°, competindo-lhe: 

I - consolidação do planejamento financeiro: 

a) elaborar a programação financeira; 

II - execução e acompanhamento financeiro' 

a) registrar a receita realizada: 
b) transferir a receita realizada; 
c) acompanhar a realização da receita; 
d) acompanhar o fluxo de caixa; 
e) conciliar contas bancarias; 
f) prestar informações; 
g) acompanhar a programação financeira. 

III - avaliação do planejamento financeiro. 

a) avaliar a programação financeira; 
b) elaborar replabejamento ou reprogramação 

IV - atestara conformidade de seus processes. 

Subseção It 
Da GerOncla de Execução Financeira 

Art. 10. A Gerência de Execução Financeira tem como missão garantir a execução 
financeira da despesa com transparência e observância dos principies da Administração Pública, pare 
contribuir na obtenção dos resultados estabelecidos pelos órgãos e entidades que compõem o Núcleo 
SodoeconOrnico, competindo-lhe: 

I - Execução e acompanhamento frianceiro: 

a) apurar obrigações fiscais; 
b) realizar liquidação; 
C) realizar o pagamento; 
d) transmitir o pagamento; 
a) cumprir obrigações fiscais: 
f) acompanhar o pagamento; 
g) acompanhar contas bancarias; 
h) prestar informações; 
i) controlar diárias e adiantamentos. 

II - atestar a conformidade de seus processos. 

Seção Ill 
Da Coordenadorta Contibli 

Art. 11. A Coordenadoria Contabil tem como missão garantir a prestação de contas 
governamental, através da aplicação das normas de finanças públicas, demonstrando com fidelidade 
as ações realizadas, competindo-lher 

I - elaborar o planejamento contabil, 

II - manter os controles necessários ao conhecimento da situação e da composição 
patrimonial dos órgãos e entidades governamentais; 

Ill - coordenar as atividades contabeis mantidas pelas unidades orçamentárias 
supervisionadas; 

IV - analisar e consolidar as contas dos órgãos e das entidades governamentais 
supervisionadas; 

V - preparar o relatório sobre a gestão contábil mensal e anual; 
VI - elaborar as demonstrações contábeis, incluindo atida divida flutuante e fundada, 

das notas explicativas e dos demais relatórios previstos na legislação, necessaries As prestações de 
contas dos responsáveis: 

VII - definir o plano de capacitação para os servidores do processo contábil; 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Adminietracao - Imprensa Oficia -10MAT 

Assinatura Digital - Cl ique aqui para verificar a assinatura 



Hs.) 32 

Quinta Feira, 04 de Setembro de 2008 Diário*Oficial
VIII - coordenar o processo de abertura e encerramento de contas bananas dos 

órgãos e entidades governamentais. 

§ 1 As Unidades Setoriais de Contabilidade serão com >osta por servidores efetivos, 
de nivel superior, graduados em Ciências Contábeis, admitindo-se eni seu quadro de pessoal o 
máximo de quinze por canto (15%) de servidores de outra formação; 

g rA Coordenadoria de Contabilidade subordina-se tecr icamente à Superintendência 
de Gestão de Contabilidade do Estado da Secretaria de Estado cl O Fazenda, vinculando-se A 
Secretaria Executiva somente para fins administrativos e funcionais. 

Subseção I 
Da Gerência de Conformidade Contábil 

Art. 12. A Gerência de Conformidade Contábil tem como fissão validar os lançamentos 
contábeis da receita e da despesa dos órgãos estaduais visando A fidelidade das informações do 
sistema contábil, bem como das demonstrações contábeis geradas pa a o processo gerencial e de 
prestação de contas governamental, competindo-lhe: 

- validar a carga inicial do orçamento; 
II - validar a carga de saldo inicial de restos a pagar; 
III - monitorar e validar a execução da receita; 
IV - monitorar e validar a execução da despesa; 
V - monitorar e validar o registro da renúncia da receita; 
VI - monitorar o recolhimento dos encargos sociais e lis :ais; 
VII - realizar a conciliação contábil do movimento bancerio e financeiro; 
VIII - gerenciar o processo de abertura e encerramento Ias contas bancárias 
IX - atestar a conformidade de seus processos. 

Subseção II 
Da Gerência de Prestação de Contas e Infonnaçlc Contibll 

41I Art. 13.A Gerência de Prestação de Contas tem como m ssao validar os lançamentos 
ntabeis patrimoniais dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo Socioeconomic° e consolidar 

os registros contábeis gerando a prestação de contas, competindo-lhe: 

I - validar a carga de saldos contábeis que se transferirem do exercido anterior; 
II - validar a carga dos restos a pagar; 
Ill - monitorar e validar a execução do património, 
IV - elaborar a prestação de contas mensal e anual; 
V - gerar e encaminhar a prestação de contas de encargos sociais e fiscais ao 

Ministério da Previdência Social e A Secretaria da Receita Federal do Brasil; 
VI - atestar a conform idade de seus processos. 

Sedo N 
Da Coordenadorla de Tecnologia da Informado 

Art. 14. A Coordenadoria de Tecnologia da Informaçãe tern como missão prestar 
serviços de Tecnologia da Informação - TI em conformidade com a polrica do Sistema Estadual de 
Informação e Tecnologia da Informação, competindo-lhe: 

I - elaborar proposta de ações estratégicas setoriai I do Sistema Estadual de 
Informação e Tecnologia da Informação - SET!: 

II - elaborar plano setorial anual do SEITI; 
Ill - acompanhar a execução do piano setorial anual do SEITI; 
IV - disseminar o SEITI; 
V - gerenciar serviços de terceiros de TI; 
VI -lazer ajustes na execução plano setorial anual do SEITI; 
VII - avaliar os resultados do plano setorial anual do SEI 
VIII - implanter e manter softwares setoriais; 
IX- Identificar soluções de software setoriais; 
X - gerenciar a arquitetura da informação setorial; 
XI -gerenciar serviços de atendimento e suporte de TI; 
XII - implantar e manter infra-estrutura de TI setorial; 
XIII - gerenciar ambiente flsico de TI; 
XIV- gerendar a segurança setorial da informação. 
XV - atestar a conformidade de seus processos. 

Seção V 
Da Coordenadorla Gestão de Pessoas 

Art. 15. A Coordenadoria de Gestão de Pessoas teal como missão, fortalecer 
instrumentos gerendais essenciais à nova abordagem da Gestão de Pessoas, por meio de um modelo 
regulador e integrado de gestão que prevê processos voltados para resultados organizadonais e 
individuais, num cenário de democratização das relações e novas prate:es de trabalho, competindo-
lhe. 

pessoal; 

funcional; 

pessoal; 

I - supervisionar e orientar a execução dos processos Øe provimento e seleção de 

II - supervisionar e orientar a execução dos processes de movimentação e vida 

Ill - supervisionar e orientar a execução dos processos de monitoramento de 

IV - supervisionar e orientara execução dos processos De manutenção de pessoal; 
V - supervisionar e orientar e exeCU980 dos processos d o aplicação; 
VI - supervisionar e orientar a execução dos procesos de desenvolvimento e 

qualidade de vida no trabalho; 
VII - consolidar e gerenciar as informações de pessoal; 
VIII - acompanhara auditoria de controle interno e externo. 

Subseção I 
Da Gerência de Provimento e Manutenção 

ARA& A Gerência de Provimento e Manutenção tern com o missão prover, movimentar 
e zelar pela manutenção das pessoas na estrutura dos orgaos e eritidades que compõem o Núcleo 
Socioeconómico para disponibilizar quadro de pessoal necessário para c cumprimento dos objetivos 
organizacionais. competindo-lhe: 

1 
-  

I - solicitar e acompanhar concurso público; 
II - contratar temporários, 
Ill - contratar estagiários; 
IV - avaliara acompanhar a aprendizagem por estágio supervisionado; 
V - promover o ingresso e lotar pessoal; 
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VI - controlar o efetivo exercicio de servidores efetivos e corn issionados; 
VII - gerir quadro de pessoal; 
VIII - recepcionar e integrar pessoas; 
IX - gerir lotacionograma; 
X - acompanhar pessoal terceirizado, de parcerias, de contrato de gestão, de 

convenios e de termo de cooperação técnica; 
XI - autorizar ferias de pessoal e licença prêmio; 
XII - conceder licenças e afastamentos de pessoal; 
XIII - movimentar pessoal (demais atos de movimentação); 
XIV - acompanhar, analisar e informer vida funcional (inclusive informações de vida 

funcional para concessão de beneficios, adicionais e indenizações); 
XV - acompanhar processo administrativo disciplinar e processo administrativo de 

XVI - realizar descontos de faltas não justificadas; 
XVII - Planejar e avaliar a despesa corn pessoal e encargos sociais;; 
XVIII - atestar a conformidade de seus processos. 

Subseção II 
Da Gerência de Aplicado e Desenvolvimento 

Art. 17. A Gerência de Aplicação e Desenvolvimento tem como missão aplicar 
e desenvolver as pessoas nos cargos e carreiras dos órgãos e entidades que compõem o Núcleo 
SocioeconOmico, competindo-lhe: 

I - efetuar enquadramento inicial; 
II - gerir cargos, carreiras e remuneração; 
III - propor e aplicar legislação de pessoal; 
IV - avaliar desempenho de pessoal - anual e especial; 
V - fazer gestão de desempenho funcional; 
V1 - fazer progressão funcional de pessoal; 
VII - levantar as necessidades de capacitaçao; 
VIII - fazer instrução e acompanhamento da qualificação profissional; 
IX - avaliar a formação e capacitação dos servidores; 
X - gerir o dime organizacional; 
XI - gerir a qualidade de vida no trabalho; 
XII - fazer a prevenção e a promoção da saúde do servidor; 
XIII - fazer acompanhamento da recuperação e reinserir o servidor no trabalho; 
XIV- atestar a conformidade de seus processos. 

Sedo VI 
Da Coordenadoria de Apoio Logistico 

Art 18. A Coordenadona de Apoio Logistic° tem como missão prover recursos e 
informações para a execução e desenvolvimento das atividades finalisticas dos órgãos e entidades 
que compõem o núcleo socioeconomic° observados os requisitos de qualidade, eficiência e 
tempestiedade dos serviços de apoio, bem como o controle de consumo e de custo de combustivel e 
geração de relatório detalhado das atividades, competindo-lhe: 

I - orientara coordenar os processos de materiais de consumo; 
II - orientar e coordenar os processos de materiais e bens permanentes; 
III - orientara coordenar os processos de serviços gerais; 
IV - orientar e coordenar os processos de transporte; 
V - definir os membros da comissão de recebimento de bens, inventario e fiscais de 

contratos; 
VI - elaborar o Plano de Trabalho Anual (PTA) da area de apoio logístico, 
VII - acompanhar a execução do PTA da Area de apoio logIstico; 
VIII - acompanhar e validar a elaboração do plano de trabalhoftermo de refer:Alicia/ 

projeto básico pare aquisição de bens e serviços; 
IX - instruir e acompanhar os processos referentes a reposição ou aquisição de bens 

e serviços; 
X - fiscalizar a execução dos contratos de serviços gerais; 
XI - gerenciar o consumo de telefonia móvel; 
XII - orientar e coordenar os processos de gestão de documentos (protocolo e 

arquivo), 
XIII - crier a comissão para elaboração da tabela de temporalidade de documentos; 
XIV - regularizar documentos obrigatórios da frota de veículos: 
XV - manter atualizado o arquivo com informações da frota de veículos: 
XVI - gerenciar o sistema de passagens; 
XVII - monitorar e autorizar o abastecimento; 
XVIII - fiscalizar a execução de contratos de transportes; 
XIX - registrar e informer a tramitação de processos / documentos; 
XX - realizar o monitoramento da tramitação de documentos e processos pelos 

setores, 
XXI - orientar o arquivamento dos documentos no arquivo corrente e a transferência 

e recolhimento para o Arquivo Geral; 
XXII - arquivares documentos no arquivo geral; 
XXIII - orientar a elaboração dos instrumentos necessários a classificação, avaliação 

e seleção documental, como o Plano de Classificação de Documentos, Tabela de Temporalidade e 
Termos de Eliminação de Documentos; 

XXIV - atestar a conformidade de seus proceSSOS. 

Subseção I 
Da Gerência de Patrimenio e Seri/Igo 

Att. 19. A Gerência de Patrimonio e Serviço tem como missão, promover o 
desenvolvimento e a execução das atividades de registro, cadastro, tombamento, fiscalização, 
conservação, avaliação, programação de uso e controle dos bens patrimoniais, bem como promover 
soluções eficientes permitindo racionalização de custos e a fiscalização dos respectivos contratos, 
nos serviços de limpeza, conservação, segurança, vigilância, reprografia, copeiragem, manutenção 
predial (pequenos reparos elétrico, hidráulico e ar condicionado), chaveiro e canmbo, denominados 

serviços gerais, competindo-lhe: 

I - gerenciar o uso da frota; 
II - levantar e consolidar a necessidade de contratações referentes a 

transportes(aquisição de veiculos, auditagem, manutenção, abastecimento, tire, passagens, etc.); 
III - solicitar inspeçao/auditagem para manutenção de veiculos, 
IV - solicitar instalação de dispositivos para abastecimento; 
V - solicitar reparo de dispositivos pare abastecimento; 
VI - solicitar serviços de tae; 
VII - gerenciar o sistema de taxi; 
VIII - solicitar baixa de velculo; 
IX - elaborar inventário flsico ftnanceiro de material permanente; 

X - levantar a necessidade de material permanente; 
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Xl - realizar recebimento de material permanente; 
XII - realizar incorporação de material permanente; 
XIII - realizar transferência de material permanente; 
XIV - realizar baixa de material permanente; 
XV - levantar e consolidar a necessidade de serviços genies; 
XVI - gerenciar o consumo de Ague, energia e telefonia fire; 
XVII - elaborar inventário fisico e financeiro de materiais de consumo; 
XVIII - levantar a necessidade de materiais de consumo; 
XIX - realizar entrada de materiais de consumo; 
XX - realizar salda de materiais por consumo; 
XXI - atestar a conformidade de seus processos. 

Seção VII 
Da Coordenadorla de Aquisições 

Art. 20. A Coordenadoria de Aquisições tem como miss& desempenhar de maneira 
eficiente as atividades inerentes a compras e contratações, garantindo c ualidade e acima de tudo 
economicidade na aquisição de bens e serviços, competindo-lhe: 

I - executar o plane de aquisição; 
II - definir e monitorar indicadores de desempenho; 
III - validar ou solicitar retificação dos projetos básicos/plano de trabalho e termo 

de referência, instruir sobre o seu perfeito preenchimento e inserção de i iformações pertinentes As 
aquisições, podendo complementá-lo sem alteração do objeto; 

IV - receber processos flsicos, solicitar melhor instrução a definir qual a modalidade 
preferencial para efetuar a aquisição; 

V - providenciar pareceras juridicos, justificativas ou r arecer técnico para atos 
advindos da Coordenacioria; 

VI - propor, de modo fundamentado, penalizaçeo As contratadas, apes conhecimento 
oficial sobre a inexecução de contratos. 

Subseção I 
Da Gerência de Processos e Aquisições 

Art. 21. A Gerência de Processos de Aquisições tem cam missão, desenvolver 
as atividades relativas aos procedimentos de aquisições no que tange ao enquadramento legal e 
instrução dos mesmos, competindo-lhe: 

I - criar os processos eletrônicos de aquisições e realizar as aquisições após as 
licitações realizadas e finalizadas pela Superintendência de Aquisições Go remamentais/SAD; 

II - realizar adesão à ata de registro de preços; 
Ill - realizar aquisições por Inexigibilidade ou dispense de licitação; 
IV - realizar aquisições por dispensas/compras diretas; 
V - solicitar a emissão do Pedido de Empenho - Empenho Reserva a partir do 

conhecimento do valor estimado da aquisição; 
VI - instruir os processos de aquisições na conformidade (a legislação; 
VII - formalizar contratos, inclusive solicitando a emissão dos empenhos; 
VIII - acompanhar os prazos dos contratos, informando aos interessados e 

providenciando os aditamentos e alterações quando provocado; 
IX - manter sob guarda os originals dos contratos, disponioilizando as cópias para a 

área fiscalizadore da execução e acompanhamento; 
X - atestar a conformidade de seus processos 

TiTuLo IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

Seção I 
Do Secretário 

Art. 22. Constituem atribuições básicas do Secreterto Executivo do Nude° 
Socioeconomic°. 

I - supervisionar e coordenar os processos sistêmicos e de apoio aos órgãos e 
unidades os quais representa, reportando-se, administrativamente, ao Muir r da Secretaria de Estado 

ii i e Industria, Comércio, Minas e Energia e, tecnicamente, aos ergãos centrais responsáveis pelo 
tema; 

II - organizar os processos de trabalho do gabinete, orientando os servidores 
diretamente subordinados e designando-lhes as atribuições necessárias. 

Seção 11 
Dos Assessores 

Art. 23. Os Assessores, de acordo com a sua área de formação e experienda 
profissional, possuem as seguintes atribuições básicas: 

?Ao cargo de Assessor Técnico, quando advogado: 

- preparar minutas e anteprojetos de leis e deaetos, slaborar portanas, dentre 
outros atos normativos; 

II - sugerir alterações na legislação administrative visando D devido cumprimento das 
normas constitucionais; 

Ill - examinar o aspecto juridic° dos documentos que !has são submetidos, emitindo 
parecer juridic°, 

IV - orientar as lideranças e os servidores, sobre questõres relativas es legislações 
pertinentes ao Núcleo; 

V - desempenhar outras funções compativeis com luas atribuições face it 
determinação superior. 

§ 2* Ao cargo de Assessor Técnico de outras formações: 

I - elaborar relatórios técnicos, a partir das informações produzidas pelas unidades 
administrativas de Secretaria Executiva; 

II - coletar informações e produzir dados de forma cientlice, para estruturação de 
documentos, visando atender solicitação da alta administração; 

Ill - prestar informações e onentações aos organs e es entidades no que diz respeito 
a assuntos de competência da Secretaria Executiva; 

IV - desenvolver metodologias, mediante estudos deatificos, levantamentos e 
tabulação de dados, que possam melhorar o gerenciamento operacional da Secretaria Executive; 

V - desempenhar outras funções compativeis com alas atribuições face 
determinação superior. 

Seção Ill 
Dos Coordenadores 

Art. 24. Constituem as atribuições básicas dos Coordenadores: 
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I -auxiliarao Secretario Executivo na tomada de decisões em matéria de competência 
de sua area; 

II - apresentar, periodicamente, relatório de desempenho dos serviços sob sua 
competência; 

Ill - auxiliar o Secretário Executivo na formulação da proposta orçamentária de 
programas e projetos de sua Area, de forma a assegurar recursos para o atingimento de suas metas; 

IV - realizar reunifies periódicas para correta orientação técnica e administrative de 
suas chefias e os servidores; 

V - suprir as unidades administrativas, diretamente vinculadas. dos recursos 
financeiros, materials e humanos necessários; 

VI - coordenar e controlar a execução das competencies desenvolvidas pelas 
unidades sob a sua subordinação; 

VII - representar a Secretaria Executiva do Núcleo Socioeconomic° em fauns, 
seminerios, reuniões, grupos de trabalhos e conselhos, quando designado; 

VIII - executar outras atividades compativeis com a natureza dos trabalhos 
desenvolvidos. 

Seção V 
Dos Gerentes 

Art. 25. Aos Gerentes, cabe executar os processos de trabalho que lhes forem 
atribuldos e cumprir solicitações e instruções superiores, see, preiulzo de sua participação construtiva 
e responsável na formulação de sugestões que visem ao aperfeiçoamento das ações da Secretaria 
Executiva do Núcleo Socioeconomic°. 

TITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 26. 0 horário de trabalho da Secretaria Executive do Núcleo Socioeconomic° 
obedecerá a legislação vigente e os demais atos regulamentares do Poder Executivo do Estado de 
Mato Grosso. 

Art. 27. Os casos omissos neste Regimento Interno serão resolvidos pelo Secretário 
Executivo do Núcleo Sodoeconornico a quem compete decidir quanto tis modificações julgadas 
necessárias. 

Art 28. 0 Secretario Executivo do Nude° Socioeconomic° baixará os atos 
suplementares e necessários ao fiel cumprimento na aplicação do presente Regimento Interno. 

DECRETO N° 1.553, DE 04 DE SETEMBRO D52008 
Aprova o Regimento interno da Secretarla 
Executive do Wide* Educação. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 88, incisos Ill e V da Constituição Estadual, 

Educação. 

DECRETA: 

Art 1° Fica aprovado o anexo Regimento Interno da Secretaria Executiva do Núcleo 

Art. r Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiagues, em Cuiabá, 04 de setembro de 2008, 187° da Independência 
e 120° da Republica. 
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(original assinado) 
ANTONIO CARLOS K5Fus 

Secretário Executivo do Núcleo Educação 

REGIMENTO INTERNO DA SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO EDUCAÇÃO 

itruLo 
DA CARACTERIZAÇÃO, OBJETIVOS E COMPETÊNCIAS 

CAPiTULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO 

Art 1° A Seaetana Executiva do Nucleic. Educação, criada pela Lei Complementar n' 
264, de 28 de dezembro de 2008 e regulamentada pelo Decreto n°1.096, de 28 de dezembro de 2007, 
constitui orgão da administração direta estadual, de natureza sistêmica e competência para gerir o 
Núcleo Sistêmico Educação. 

Parágrafo Waco. O Núcleo Sistémico tem a missão de prestar serviços sistémicos de 
apoio aos drgeos e entidades do Poder Executivo Estadual, com eficiência e de forma padronizada. 

CAPITULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2° Sao objetivos da Secretaria Executiva do Nude° Educação: 

I - racionalizar a execução das atividades sistêmicas e demais atividades de apoio; 

II - melhorar a qualidade dos servigosfomeddos As atividades finalisticas, sem prejuízo 
capacidade de auto-administração dos titulares dos órgãos e unidades os quais representa. 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
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GOVOMO do Estado Mato Grosso 
rIPLAN Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinangas 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESS RO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 004 - Demonstrativo Analítico das 0 i rracias Mensais Relativas a Adiantamentos Concedidos 

Código da Unidade Orçamentária igual a 1750 
Código da Unidade Orçamentária igual a 1750 
Data Final(dd/mm/yyyy) menor igual a 31/12/2 
Data Inicio(dd/mm/yyyy) maior igual a 01/01/2 
Exercicio igual a 2008 

Empenho
../ 

Documento 

Data Número EMP Beneficiário 
Elemento 

de 
Despesa 

Valor Data de 
Recebimento 

Prazo 
 Prestação 
Contas 

Prestado 
Contas 

. ...07/02/2008 

— 07/02/2008 

21/02/2008 

21/02/2008 

21/02/2008 

_,..-05/03/2008 

17/03/2008 

—'19/03/2008 

4/2008 

W4/2008 

18/04/2008 

25/04/2008 

12/05/2008 

28/05/2008 

28/05/2008 

I-- 11/06/2008 

V.: 13/06/2008 

,---20/06/2008 

f 01/07/2008 

31/07/2008 

—31/07/2008 

-----11/08/2008 

.---: 04/09/2008 

,----05/09/2008 

7-24/09/2008 

s--03/11/2008 

—18/11/2008 

25/11/2008 

--̀ -25/11/2008 

17501.0001.08.00027-7 

17501.0001.08.00028-5 

17501.0001.08.00063-3 

17501.0001.08.00067-6 

17501.0001.08.00068-4 

17501.0001.08.00094-3 

17501.0001.08.00109-5 

17501.0001.08 00122-2 

17501.0001.08.00123-0 

17501.0001.08.00140-0 

17501.0001.08.00177-3 

17501.0001.08.00191-9 

17501.0001.08.00201-1 

17501.0001.08.00235-4 

17501.0001.08.00274-5 

17501.0001.08.00275-3 

17501.0001.08.00293-1 

17501.0001.08.00298-2 

17501.0001.08.00310-5 

17501.0001.08.00323-7 

17501.0001.08.00382-2 

17501.0001.08.00383-0 

17501.0001.08.00391-1 

17501.0001.08.00449-7 

17501.0001.08.00453-5 

17501.0001.08.00503-5 

17501.0001.08.00592-2 

17501.0001.08.00624-4 

17501.0001.08.00635-1 

17501.0001.08.00636-8 

OAL UO 17501: 

I ROMAT 

Wilce Aquino e Figueiredo 

Antonio Joao aes de Barros 

Gercino Domi gos da Silva 

Amilcar Freita de Almeida 

Amilcar Freita de Almeida 

Wilce Aquino e Figueiredo 

Antonio Joao aes de Barros 

Gercino Domi os da Silva 

Jesue Antonio .a Silva 

Wilce Aquino . - Figueiredo 

Antonio Joao • es de Barros 

Antonio Joao es de Barros 

Jesue Antonio a Silva 

Agricola Paes Barros 

Wilson Meneze Coutinho 

Wilce Aquino d Figueiredo 

Antonio Joao P es de Barros 

Jesue Antonio • Silva 

Gercino Domin..s da Silva 

Gercino Doming .s da Silva 

Gercino Doming s da Silva 

Antonio Joao Pa s de Barros 

Jesue Antonio d Silva 

Ademirdo de Fig eiredo 

Antonio Joao Pa s de Barros 

Wilson Menezes outinho 

Wilce Aquino de igueiredo 

Gercino Doming.. da Silva 

Marcos Vinicius es de Barros 

Wanderlei Magal es de Resende 

36 1.200,00 08/02/2008 04/04/2008 SIM 

36 4.000,00 08/02/2008 04/04/2008 SIM 

36 500,00 26/02/2008 18/04/2008 SIM 

39 250,00 26/02/2008 22/04/2008 SIM 

30 250,00 26/02/2008 22/04/2008 SIM 

36 700,00 07/03/2008 05/05/2008 SIM 

36 2.500,00 19/03/2008 19/05/2008 SIM 

36 1.000,00 24/03/2008 06/06/2008 SIM 

36 800,00 24/03/2008 23/05/2008 SIM 

36 3.000,00 02/04/2008 03/06/2008 SIM 

36 1.000,00 22/04/2008 27/06/2008 SIM 

39 3.000,00 22/04/2008 28/05/2008 SIM 

36 800,00 29/04/2008 30/06/2008 SIM 

39 500,00 13/05/2008 07/08/2008 SIM 

39 600,00 30/05/2008 26/08/2008 SIM 

36 1.900,00 30/05/2008 26/08/2008 NAG 

36 4.000,00 13/06/2008 05/09/2008 SIM 

36 1.400,00 16/06/2008 11/09/2008 SIM 

36 600,00 30/06/2008 17/09/2008 SIM 

39 2.000,00 04/07/2008 25/09/2008 SIM 

36 1.000,00 04/08/2008 27/10/2008 NAG 

36 2.700,00 04/08/2008 29/10/2008 SIM 

36 3.000,00 14/08/2008 07/11/2008 SIM 

39 400,00 05/09/2008 02/12/2008 SIM 

36 4.000,00 08/09/2008 04/12/2008 SIM 

36 4.000,00 25/09/2008 22/12/2008 SIM 

36 3.900,00 04/11/2008 31/12/2008 SIM 

36 1.000,00 19/11/2008 31/12/2008 SIM 

39 1.000,00 27/11/2008 31/12/2008 NÃO 

36 4.000,00 28/11/2008 31/12/2008 SIM 

55.000,00 

02/04/2009 15:00 mdrmattos Páaina 1 de 1 



Governo do Estado de Mato Grffse 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 

Código Unidade Orcamentária igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/01/2008 
Data do Documento menor igual a 31/01/2008 
Exercício igual a 2008 

CREDOR DOCUMENTO PERÍODO VIAGEM SITUAÇÃO 

CÓDIGO NOME QTD N° PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIQ NOB DT NOB SAÍDA RETORNO 

2001052425 Ana Luiza Moreira Brito 3 EMP 29/01/2008 17501000108000072 450,00 17501000108000070 17501000108000019 31/01/2008 23/01/2008 26/01/2008 OS c/prest.contas 

• - 2001000301 Joao Justino Paes de Barros 10 EMP 29/01/2008 17501000108000056 2.000,00 17501000108000054 17501000108000035 31/01/2008 06/01/2008 16/01/2008 OS c/prest.contas 

—2007074731 Moacyr Texeira Junior 10 EMP 29/01/2008 17501000108000064 1 500 00 17501000108000062 17501000108000 llininnia--esAiweeee—ttroTraras OS c/prest.contas 

UO:17501 -R$ 3.950,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:37 mdrmattos Páaina 1 de 1 



Governo do Estado de Mato Grao 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 
Código Unidade Orcamentaria igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/02/2008 
Data do Documento menor igual a 29/02/2008 
Exercício igual a 2008 

..,-2003012773 

CREDOR DOCUMENTO PERÍODO VIAGEM siTuAgÃo 
CÓDIGO NOME QTD N° PROT - TIPO DATA NÚMERO VALOR LIQ NOB DT NOB SAIDA RETORNO 

_2002197400 Ademirdo de Figueiredo 10 EMP 01/02/2008 17501000108000234 900,00 17501000108000259 17501000108000231 08/02/2008 06/02/2008 16/02/2008 OS c/prest.contas 

--- 2000060998 Amilcar Freitas de Almeida 10 EMP 13/02/2008 17501000108000331 1.100,00 17501000108000313 17501000108000418 15/02/2008 18/02/2008 28/02/2008 OS s/prest.contas 

2002178333 Antonio Adolfo de Jesus 10 EMP 01/02/2008 17501000108000269 900,00 17501000108000224 17501000108000256 OS c/prest.contas 

2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 10 EMP 01/02/2008 175010001 40 17501000108000272 08/02/2008 06/02/2008 16/02/2008 OS c/prest.contas 

Benedito Jesus de Almeida 01/02/2008 17501000108000250 900,0.0 17501000108000232 17501000108000264 08/02/2008 06/02/2008 16/02/2008 OS c/prest.contas 

ercino Domingos da Silva 10 EMP 21/02/2008 17501000108000641 1.100,00 17501000108000526 17501000108000612 26/02/2008 05/03/2008 15/03/2008 OS c/prest.contas 

2000126840 Jesue Antonio da Silva 10 EMP 18/02/2008 17501000108000455 1.500,00 17501000108000364 17501000108000477 20/02/2008 18/02/2008 28/02/2008 OS c/prest.contas 

2001000301 Joao Justin° Paes de Barros 5 EMP 26/02/2008 17501000108000821 750,00 17501000108000704 17501000108000817 29/02/2008 03/03/2008 08/03/2008 OS c/prest.contas 

2001000301 Joao Justino Paes de Barros 5 EMP 28/02/2008 17501000108000870 750,00 17501000108000811 17501000108001082 06/03/2008 10/03/2008 15/03/2008 OS c/prest.contas 

_- 2000109709 Jose Roque Soares 6 EMP 21/02/2008 17501000108000651 340,00 17501000108000542 17501000108000655 26/02/2008 22/02/2008 28/02/2008 OS c/prest.contas 

—2000109709 Jose Roque Soares 10 EMP 21/02/2008 17501000108000668 900,00 17501000108000550 17501000108000639 26/02/2008 05/03/2008 15/03/2008 OS c/prest.contas 

2005251074 Licio Antonio Malheiros 10 EMP 14/02/2008 17501000108000374 1.100,00 17501000108000356 17501000108000469 19/02/2008 18/02/2008 28/02/2008 OS c/prest.contas 

2000061196 Marcelo da Costa Marques 10 EMP 13/02/2008 17501000108000341 1.100,00 17501000108000321 17501000108000401 15/02/2008 18/02/2008 28/02/2008 OS s/prest.contas 

—2001073473 Marcos Vinicius Paes de Barros 5 EMP 26/02/2008 17501000108000803 550,00 17501000108000720 17501000108000914 29/02/2008 03/03/2008 08/03/2008 OS c/prest.contas 

—2003026782 Wanda de Fatima Modesto Kohlhase 10 EMP 13/02/2008 17501000108000358 1.100,00 17501000108000283 17501000108000396 15/02/2008 19/02/2008 29/02/2008 OS c/prest.contas 

=2000116276 Wanderlei Magalhaes de Resende 5 EMP • 26/02/2008 17501000108000811 750,00 17501000108000712 17501000108000851 29/02/2008 03/03/2008 08/03/2008 OS c/prest.contas 

2000116276 Wanderlei Magalhaes de Resende 5 EMP 28/02/2008 17501000108000889 750,00 17501000108000828 17501000108001074 06/03/2008 10/03/2008 15/03/2008 OS c/prest.contas 

2005246801 Wilce Aquino de Figueiredo 10 EMP 01/02/2008 17501000108000226 1.100,00 17501000108000267 17501000108000248 08/02/2008 06/02/2008 16/02/2008 OS c/prest.contas 

TOTAL UO:17501 - R$ 16.690,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:39 mdrmattos Páaina: 1 de 1 



Governo do Estado de Mat() GSM 
rIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 

Código Unidade Orcamentiria igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/03/2008 
Data do Documento menor igual a 31/03/2008 
Exercício igual a 2008 

CREDOR DOCUMENTO PERÍODO VIAGEM siTuAgÃo 
CÓDIGO NOME QTD N° PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIQ NOB DT NOB SAÍDA RETORNO 

2002197400 Ademirdo de Figueiredo 10 EMP 05/03/2008 17501000108000935 900,00 17501000108000887 17501000108001244 07/03/2008 10/03/2008 20/03/2008 OS dprest.contas 
-2002197400 Ademirdo de Figueiredo 10 EMP 31/03/2008 17501000108001397 900,00 17501000108001441 17501000108002021 02/04/2008 03/04/2008 13/04/2008 OS c/prest.contas 
—2004003310 Agricola Paes de Barros 6 EMP 05/03/2008 17501000108000961 660,00 1750100019899noRa -17r.ninn0108001333 10/03/2006 Liwustuuti 12/03/2008 OS dprest.contas 

2000060998 Amilcar Freitas rip AlmPiria 10 24/U3/2008 17501000108000039 -1.100,00 17501000108000313 17501000108000418 15/02/2008 18/02/2008 28/02/2008 OS s/prest.contas 
2005124234 Ana Marta Yamanaka 9 EMP 06/03/2008 17501000108000986 990,00 17501000108000976 17501000108001317 10/03/2008 10/03/2008 19/03/2008 OS dprest.contas 
2002178333 Antonio Adolfo de Jesus 10 EMP 17/03/2008 17501000108001117 900,00 17501000108001141 17501000108001661 19/03/2008 19/93/2008 29/03/2008 OS dprest.contas 
2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 10 EMP 17/03/2008 17501000108001109 1.100.00 17501000108001131 17501000108001686 19/03/2008 19/03/2008 29/03/2008 OS dprest.contas 
2003012773 Benedito Jesus de Almeida 10 EMP 05/03/2008 17501000108000919 900,00 17501000108000860 17501000108001287 07/03/2008 10/03/2008 20/03/2008 OS dprest.contas 

—2000106866 Gercino Domingos da Silva 10 EMP 19/03/2008 17501000108001265 1.10000 17501000108001281 17501000108001821 24/03/2008 07/04/2008 17/04/2008 OS dprest.contas 
2000126840 Jesue Antonio da Silva 10 GCV 12/03/2008 17501000108000020 -455,00 17501000108000364 17501000108000477 20/02/2008 18/02/2008 28/02/2008 OS dprest.contas 
2900126840 Jesue Antonio da Silva 10 EMP 19/03/2008 17501000108001257 1.100,00 17501000108001247 17501000108001864 24/03/2008 24/03/2008 03/04/2008 OS cJprest.contas 

- -2000109709 Jose Roque Soares 10 EMP 19/03/2008 17501000108001249 900,00 17501000108001263 17501000108001856 24/03/2008 07/04/2008 17/04/2008 OS dprest.contas 
2004007170 Juliane Trindade Alves 9 EMP 06/03/2008 17501000108000994 990,00 17501000108000984 17501000108001325 10/03/2008 10/03/2008 19/03/2008 OS dprest.contas 
2005251074 Lido Antonio Malheiros 10 EMP 26/03/2008 17501000108001311 1.100,00 17501000108001379 17501000108001929 31/03/2008 01/04/2008 11/04/2008 OS dprest.contas 
2000061196 Marcelo da Costa Marques 10 GCV 05/03/2008 17501000108000012 -1.100,00 17501000108000321 17501000108000401 15/02/2008 18/02/2008 28/02/2008 OS s/prest.contas 
2005246801 Wilce Aquino de Figueiredo 10 EMP 05/03/2008 17501000108000927 1.100,00 17501000108000879 17501000108001279 07/03/2008 10/03/2008 20/03/2008 OS cJprest.contas 
2005246801 Wilce Aquino de Figueiredo 10 EMP 31/03/2008 17501000108001389 1.100,00 17501000108001451 17501000108002038 02/04/2008 03/04/2008 13/08/2008 OS dprest.contas 
2000049056 Wilson Menezes Coutinho 10 EMP 25/03/2008 17501000108001291 1.100,00 17501000108001328 17501000108001880 26/03/2008 01/04/2008 11/04/2008 OS dprest.contas 

TOTAL UO:17501 - R$ 12.185,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:40 mdrmattos Páciina: 1 de 1 



Governo do estado de Mato Onto 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 
Código Unidade Orcamentária igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/04/2008 
Data do Documento menor igual a 30/04/2008 
Exercício igual a 2008 

4113

CREDOR DOCUMENTO PERÍODO VIAGEM SITUAÇÃO 

CÓDIGO NOME OTD N° PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIO NOB DT NOB SAÍDA RETORNO 

2002178333 Antonio Adolfo de Jesus 10 EMP 15/04/2008 17501000108001757 900,00 17501000108001771 17501000108002766 17/04/2008 17/04/2008 27/04/2008 OS c/prest.contas 

2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 10 EMP 15/04/2008 17501000108001730 1.100,00 17501000108001763 17501000108002774 17/04/2008 17/04/2008 27/04/2008 OS c/prest.contas 

2003012773 Benedito Jesus de Almeida 10 EMP 09/04/2008 17501000108001595 900 85'84/2 8 ua,uq,Luuo US c/prest.contas 

EMP 10/04/2008 17501000108001668 525,00 17501000108001704 17501000108003134 23/04/2008 14/04/2008 17/04/2008 OS c/prest.contas 

2000126840 Jesue Antonio da Silva 7 EMP 24/04/2008 17501000108001978 770,00 17501000108002042 17501000108003185 29/04/2008 23/04/2008 30/04/2008 OS c/prest.contas 

2002143203 Weligthon Domingos da Silva 10 EMP 15/04/2008 17501000108001749 900,00 17501000108001781 17501000108002782 17/04/2008 17/04/2008 27/04/2008 OS c/prest.contas 

TOTAL UO:17501 - R$ 5.095,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:41 mdrmattos PAaina: 1 de 1 



• 

Governo do Estado de Mato Greo 
rIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 

Código Unidade Orcamentária igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/05/2008 
Data do Documento menor igual a 31/05/2008 
Exercício igual a 2008 

CREDOR DOCUMENTO PERÍODO VIAGEM siTuAgÃo 
CÓDIGO NOME QTD N° PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIO NOB DT NOB SAÍDA RETORNO 

2002197400 Ademirdo de Figueiredo 7.5 EMP 09/05/2008 17501000108002303 675,00 17501000108002387 17501000108003770 12/05/2008 12/05/2008 19/05/2008 OS c/prest.contas 

2002197400 Ademirdo de Figueiredo 24.5 EMP 28/05/2008 17501000108002737 2.205,00 17501000108002778 17501000108004191 30/05/2008 03/06/2008 27/06/2008 OS c/prest.contas 

2004003310 Agricola Paes de Barros 10 EMP 05/05/2008 17501000108002222  0/M/ZIJUB OS c/prest.contas 

2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 7.5 EMP 16/05/2008 17501000108002583 825,00 17501000108002565 17501000108003975 19/05/2008 26/05/2008 02/06/2008 OS c/prest.contas 

2003012773 Benedito Jesus de Almeida 4.5 EMP 12/05/2008 17501000108002370 405,00 17501000108002409 17501000108003800 13/05/2008 19/05/2008 23/05/2008 OS c/prest.contas 

2000106866 Gercino Domingos da Silva 7.5 EMP 12/05/2008 17501000108002461 825,00 17501000108002451 17501000108003878 20/05/2008 23/05/2008 30/05/2008 OS c/prest.contas 

2000130228 Izaias Manmore de Souza 5.5 EMP 16/05/2008 17501000108002591 605,00 17501000108002557 17501000108603983 19/05/2008 17/05/2008 22/05/2008 OS c/prest.contas 

2000109709 Jose Roque Soares 7.5 EMP 12/05/2008 17501000108002451 675,00 17501000108002476 17501000108003886 20/05/2008 23/05/2008 30/05/2008 OS c/prest.contas 

2005251074 Licio Antonio Malheiros 5 EMP 05/05/2008 17501000108002214 550,00 17501000108002182 17501000108003401 07/05/2008 05/05/2008 10/05/2008 OS c/prest.contas 

2001073473 Marcos Vinicius Paes de Barros 5 EMP 05/05/2008 17501000108002206 550,00 17501000108002204 17501000108003381 07/05/2008 05/05/2008 10/05/2008 OS c/prest.contas 

2007004768 Wagner Maciel da Fonseca 9.5 EMP 16/05/2008 17501000108002575 1.045,00 17501000108002573 17501000108003967 19/05/2008 19/05/2008 28/05/2008 OS c/prest.contas 

2000116276 Wanderlei Magalhaes de Resende 5.5 EMP 09/05/2008 17501000108002291 605,00 17501000108002360 17501000108003754 12/05/2008 12/05/2008 17/05/2008 OS c/prest.contas 

2005246801 Wilce Aquino de Figueiredo 7.5 E MP 09/05/2008 17501000108002311 825,00 17501000108002379 17501000108003762 12/05/2008 12/05/2008 19/05/2008 OS c/prest.contas 

2005246801 Wilce Aquino de Figueiredo 24.5 EMP 28/05/2008 17501000108002710 2.695,00 17501000108002786 17501000108004238 30/05/2008 03/06/2008 27/06/2008 OS c/prest.contas 

2000049056 Wilson Menezes Coutinho 1.5 EMP 12/05/2008 17501000108002362 165,00 17501000108002395 17501000108003797 13/05/2008 12/05/2008 13/05/2008 OS c/prest.contas 

2000049056 Wilson Menezes Coutinho 1.5 EMP 27/05/2008 17501000108002702 135,00 17501000108002735 17501000108004149 30/05/2008 12/05/2008 13/05/2008 OS c/prest.contas 

2000049056 Wilson Menezes Coutinho 9.5 EMP 28/05/2008 17501000108002729 1.425,00 17501000108002761 17501000108004211 30/05/2008 02/06/2008 11/06/2008 OS c/prest.contas 

TOTAL UO:17501 - RE 15.310,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:42 mdrmattos Páaina: 1 de 1 



S 

Governo do estado de Mato GNao 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 
Código Unidade Orcamentária igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/06/2008 
Data do Documento menor igual a 30/06/2008 
Exercício igual a 2008 

-- 

CREDOR DOCUMENTO PERÍODO V1AGEM SITUAÇÃO 

CÓDIGO NOME QTD N° PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIQ NOB DT NOB SAÍDA RETORNO 

—2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 7.5 EMP 10/06/2008 17501000108002869 825,00 17501000108002948 17501000108004653 12/06/2008 17/06/2008 24/06/2008 OS c/prest.contas 

2003012773 Benedito Jesus de Almeida 7.5 EMP 10/06/2008 17501000108002877 675,00 17501000108002931 17501000108004610 12/06/2008 17/06/2008 24/06/2008 OS c/prest.contas 

—2000106866 Gercino Domingos da Silva 10 EMP 18/06/2008 17501000108003075 1.110,00 17501000108003332 17501000108005358 20/06/2008 07/07/2008 17/07/2008 

—2000126840 Jesue Antonio da Silva 7.5 EMP 10/06/2008 17501000108002885 825 12/06/2008 16/06/2008 23/06/2008 OS c/prest.contas 

-2000109709 Jose Roque Soares 17501000108002788 585,00 17501000108002875 17501000108004351 09/06/2008 05/06/2008 11/06/2008 OS c/prest.contas 

-2000109709 Jose Roque Soares 10 EMP 18/06/2008 17501000108003083 900,00 17501000108003324 17501000108005307 20/06/2008 07/07/2008 17/07/2008 OS c/prest.contas 

TOTAL U0:17501 - R$ 4.920,00 

--Nrar .,»Cr."2.0" • 

FS' 

CEPROMAT 02/04/2009 14:42 mdrmattos Páaina: 1 de 1 
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Governo do Estado de Mato GrIrso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 
Código Unidade Orcamentária igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/07/2008 
Data do Documento menor igual a 31/07/2008 
Exercício igual a 2008 

CREDOR DOCUMENTO PERÍODO VIAGEM siTuAgdo 
CÓDIGO NOME QTD N° PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIQ NOB DT NOB SAÍDA RETORNO 

2002197400 Ademirdo de Figueiredo 9.5 EMP 15/07/2008 17501000108003520 855,00 17501000108003928 17501000108006133 18/07/2008 21/07/2008 30/07/2008 OS c/prest.contas 

—2005124234 Ana Marta Yamanaka 2.5 EMP 14/07/2008 17501000108003474 275,00 17501000108003820 17501000108006052 16/07/2008 10/07/2008 12/07/2008 OS c/prest.contas 

/2005124234 Ana Marta Yamanaka 3.5 EMP 22J07/2008 17501000108003644 700,00 17501000108004071 17501000108006516 23/07/2008 

-2005124234 Ana Marta Yamanaka 2.5 EMP 31/07/2008 175010001 00108006702 04/08/2008 10/07/2008 12/07/2008 OS c/prest.contas 

-2000063075 Anto MP 14/07/2008 17501000108003458 1.100,00 17501000108003774 17501000108006044 16/07/2008 14/07/2008 25/07/2008 OS c/prest.contas 

-- 2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 10 EMP 31/07/2008 17501000108003806 1.100,00 17501000108004241 17501000108006699 04/08/2008 01/08/2008 11/08/2008 OS c/prest.contas 

.--2003012773 Benedito Jesus de Almeida 10 EMP 14/07/2008 17501000108003431 900,00 17501000108003782 17501000108006079 16/07/2008 14/07/2008 23/07/2008 OS c/prest.contas 

-2'000106866 Gercino Domingos da Silva 10 EMP 30/07/2008 17501000108003784 1.100,00 17501000108004258 17501000108006729 07/08/2008 11/08/2008 21/08/2008 OS c/prest.contas 

2001000301 Joao Justino Paes de Barros 2.5 EMP 14/07/2008 17501000108003482 375,00 17501000108003812 17501000108006087 16/07/2008 10/07/2008 12/07/2008 OS c/prest.contas 

2001000301 Joao Justino Paes de Barros 3.5 EMP 22/07/2008 17501000108003660 700,00 17501000108004101 17501000108006508 23/07/2008 23/07/2008 26/07/2008 OS c/prest.contas 

-2000109709 Jose Roque Soares 10 EMP 30/07/2008 17501000108003792 900,00 17501000108004266 17501000108006710 07/08/2008 11/08/2008 21/08/2008 OS c/prest.contas 

- 2005246801 Wilce Aquino de Figueiredo 9.5 EMP 15/07/2008 17501000108003512 1.045,00 17501000108003911 17501000108006141 18/07/2008 21/07/2008 30/07/2008 OS c/prest.contas 

TOTAL UO:17501 - R$ 9.150,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:45 mdrmattos Paaina: 1 de 1 



Governo cia Wad° de Mato Greo 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e rinanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 
Código Unidade Orcamentária igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/08/2008 
Data do Documento menor igual a 31/08/2008 
Exercício igual a 2008 

ow. 

r 

CREDOR DOCUMENTO PERIODO VIAGEM SITUAÇÃO 

COMO NOME OTD W PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIO NOB DT NOB SAiDA RETORNO 

--2002197400 Ademirdo de Figueiredo 5.5 457905 EMP 13/08/2008 17501000108004012 495,00 17501000108004517 17501000108007326 18/08/2008 18/08/2008 23/08/2008 OS c/prest.contas 

—2002197400 Ademirdo de Figueiredo 4.5 469106 EMP 22/08/2008 17501000108004357 405,00 17501000108004940 17501000108007873 26/08/2008 26/08/2008 30/08/2008 OS c/prest.contas 

2008048335 Barbara Ten Caten 5.5 457976 EMP 14/08/2008 17501000108004063 605,00 17501000108004630 17501000108 OS c/prest.contas 

_,-2003012773 Benedito Jesus de Almeida 4.5 EMP 11/0 • 000108004411 17501000108007148 14/08/2008 19/08/2008 23/08/2008 OS c/prest.contas 

—200301277 443616 EMP 14/08/2008 17501000108004039 660,00 17501000108004606 17501000108007369 20/08/2008 24/08/2008 29/08/2008 OS c/prest.contas 

—2005246798 Glauco Morales de Oliveira 7.5 EMP 11/08/2008 17501000108003962 825,00 17501000108004436 17501000108007131 14/08/2008 11/08/2008 18/08/2008 OS c/prest.contas 

—'2000126840 Jesue Antonio da Silva 4.5 EMP 11/08/2008 17501000108003946 495,00 17501000108004460 17501000108007121 14/08/2008 19/08/2008 23/08/2008 OS c/prest.contas 

_2000126840 Jesue Antonio da Silva 5.5 443592 EMP 14/08/2008 17501000108004047 825,00 17501000108004592 17501000108007377 20/08/2008 24/08/2008 29/08/2008 OS c/prest.contas 

—2005251074 Licio Antonio Malheiros 7.5 EMP 11/08/2008 17501000108003938 825,00 17501000108004444 17501000108007164 14/08/2008 11/08/2008 20/08/2008 OS c/prest.contas 

— 2005246801 Wilce Aquino de Figueiredo 5.5 457941 EMP 14/08/2008 17501000108004071 605,00 17501000108004614 17501000108007334 18/08/2008 18/08/2008 23/08/2008 OS c/prest.contas 

=2005246801 Wilce Aquino de Figueiredo 4.5 469056 EMP 22/08/2008 17501000108004365 495,00 17501000108004932 17501000108007881 26/08/2008 26/08/2008 30/08/2008 OS c/prest.contas 

— 2000049056 Wilson Menezes Coutinho 3.5 465765 EMP 14/08/2008 17501000108004081 525,00 17501000108004622 17501000108007350 18/08/2008 18/08/2008 21/08/2008 OS c/prest.contas 

TOTAL UO:17501 -12$ 7.165,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:47 mdrmattos Páaina: 1 de 1 



• 

Governo do Estado de Mato Greo 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 

Código Unidade Orcamentfiria igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/09/2008 
Data do Documento menor igual a 30/09/2008 
Exercício igual a 2008 

CREDOR DOCUMENTO PERÍODO VIAGEM siTuAgÃo 
CÓDIGO NOME QTD N° PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIQ NOB DT NOB SAÍDA RETORNO 

—2002197400 Ademirdo de Figueiredo 6.5 505584 EMP 02/09/2008 17501000108004454 585,00 17501000108005165 17501000108008179 03/09/2008 04/09/2008 10/09/2008 OS c/prest.contas 

2002178333 Antonio Adolfo de Jesus 10 495641 EMP 08/09/2008 17501000108004543 900,00 17501000108005300 17501000108008225 08/09/2008 08/09/2008 17/09/2008 OS c/prest.contas 

-- 2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 10 495650 EMP 08/09/2008 17501000108004551 1.100,00 17501000108005297 17501000108008233 0 c/prest.contas 

_-2000126840 Jesue Antonio da Silva 8.5 524174 EMP 17/09/2008 175010001 17501000108008829 19/09/2008 22/09/2008 30/09/2008 OS c/prest.contas 

—2001000301 Joao Justin° Paes de Ba 24/09/2008 17501000108005051 500,00 17501000108005874 17501000108009000 25/09/2008 24/09/2008 26/09/2008 OS c/prest.contas 

Jose Gimenes Via Filho 9.5 553451 EMP 17/09/2008 17501000108004888 1.045,00 17501000108005661 17501000108008837 22/09/2008 23/09/2008 02/10/2008 OS c/prest.contas 

_2000109709 Jose Roque Soares 9.5 554125 EMP 17/09/2008 17501000108004896 855,00 17501000108005645 17501000108008845 22/09/2008 23/09/2008 02/10/2008 OS c/prest.contas 

—2001073473 Marcos Vinicius Paes de Barros 9.5 553577 EMP 17/09/2008 17501000108004901 .1.045,00 17501000108005653 17501000108008853 22/09/2008 23/09/2008 02/10/2008 OS c/prest.contas 

-2005246801 Wilce Aquino de Figueiredo 6.5 505553 EMP 02/09/2008 17501000108004446 715,00 17501000108005157 17501000108008160 03/09/2008 04/09/2008 10/09/2008 OS c/prest.contas 

—2000049056 Wilson Menezes Coutinho 6.5 505519 EMP 02/09/2008 17501000108004462 975,00 17501000108005173 17501000108008187 03/09/2008 04/09/2008 10/09/2008 OS c/prest.contas 

—2000049056 Wilson Menezes Coutinho 7.5 571348 EMP 24/09/2008 17501000108005043 1.125,00 17501000108005882 17501000108008977 25/09/2008 26/09/2008 03/10/2008 OS c/prest.contas 

TOTAL UO:17501 - R$ 9.780,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:47 mdrmattos Páaina: 1 de 1 



Governo do Estado de Mato Greo 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças „ 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 

Código Unidade Orcamentária igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/10/2008 
Data do Documento menor igual a 31/10/2008 
Exercício igual a 2008 

CREDOR DOCUMENTO PERIOD° VIAGEM SITUAÇÃO 

CÓDIGO NOME QTD N° PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIQ NOB DT NOB SAIDA RETORNO 

—2002197400 Ademirdo de Figueiredo 10 609207 EMP 13/10/2008 17501000108005337 900,00 17501000108006129 17501000108009612 14/10/2008 14/10/2008 23/10/2008 OS c/prest.contas 

.2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 10 593629 EMP 13/10/2008 17501000108005401 1.100,00 17501000108006110 17501000108009647 14/10/2008 09/10/2008 19/10/2008 OS c/prest.contas 

—2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 7.5 645748 EMP 22/10/2008 17501000108005760 825,00 17501000108006544 1750100010801 OS c/prest.contas 

---2003012773 Benedito Jesus de Almeida 2.5 619283 EMP 14/10/2008 08006250 17501000108009698 15/10/2008 16/10/2008 18/10/2008 OS c/prest.contas 

— 2000126840 Jesue Antonio EMP 13/10/2008 17501000108005345 1.050,00 17501000108006145 17501000108009914 20/10/2008 24/10/2008 01/11/2008 OS c/prest.contas 

1000301 Joao Justino Paes de Barros 2.5 621645 EMP 13/10/2008 17501000108005507 375,00 17501000108006196 17501000108009663 15/10/2008 16/10/2008 18/10/2008 OS c/prest.contas 

- 2001000301 Joao Justino Paes de Barros 7.5 646510 EMP 22/10/2008 17501000108005787 1.125,00 17501000108006528 17501000108010122 24/10/2008 22/10/2008 29/10/2008 OS c/prest.contas 

—2008059922 José Gimenes Via Filho 2.5 619201 EMP 16/10/2008 17501000108005639 275,00 17501000108006390 17501000108009809 17/10/2008 16/10/2008 18/10/2008 OS c/prest.contas 

— 2000109709 Jose Roque Soares 10 593681 EMP 13/10/2008 17501000108005396 900,00 17501000108006102 17501000108009620 14/10/2008 09/10/2008 19/10/2008 OS c/prest.contas 

—2000109709 Jose Roque Soares 7.5 645714 EMP 22/10/2008 17501000108005795 675,00 17501000108006536 17501000108010130 24/10/2008 22/10/2008 29/10/2008 OS c/prest.contas 

---2001073473 Marcos Vinicius Paes de Barros 2.5 619241 EMP 16/10/2008 17501000108005620 275,00 17501000108006382 17501000108009817 17/10/2008 16/10/2008 18/10/2008 OS c/prest.contas 

—2000000332 Newton Ruiz da Costa e Faria 1.5 594779 EMP 03/10/2008 17501000108005280 165,00 17501000108006013 17501000108009205 07/10/2008 07/10/2008 08/10/2008 OS c/prest.contas 

—2000000332 Newton Ruiz da Costa e Faria 3.5 602858 EMP 13/10/2008 17501000108005493 385,00 17501000108006099 17501000108009604 14/10/2008 13/10/2008 16/10/2008 OS c/prest.contas 

'2005246801 VVilce Aquino de Figueiredo 10 609185 EMP 13/10/2008 17501000108005353 1.100,00 17501000108006137 17501000108009639 14/10/2008 14/10/2008 23/10/2008 OS c/prest.contas 

—2000049056 Wilson Menezes Coutinho 2.5 619308 EMP 14/10/2008 17501000108005590 375,00 17501000108006269 17501000108009681 15/10/2008 16/10/2008 18/10/2008 OS c/prest.contas 

TOTAL UO:17501 - R$ 9.750,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:48 mdrmattos Peaina: 1 de 1 



Governo do Estado de Mato GAIL 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 
Código Unidade Orcamentária igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/11/2008 
Data do Documento menor igual a 30/11/2008 
Exercício igual a 2008 

CREDOR DOCUMENTO PERÍODO VIAGEM SITUAÇÃO 
CÓDIGO NOME OTD N° PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIQ NOB DT NOB SAÍDA RETORNO 

- 2002197400 Ademirdo de Figueiredo 3.5 711614 EMP 19/11/2008 17501000108006309 315,00 17501000108007273 17501000108011099 25/11/2008 24/11/2008 27/11/2008 OS c/prest.contas 
.2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 9.5 677936 EMP 11/11/2008 17501000108006031 1.045,00 17501000108006900 17501000108010769 14/11/2008 11/11/2008 20/11/2008 OS c/prest.contas 
2000063075 Antonio Joao Paes de Barros 9.5 722730 EMP 28/11/2008 17501000108006449 1.045,00 17501000108007567 1750100010801 8 OS c/prest.contas 
2000106866 Gercino Domingos da Silva 9.5 678040 EMP 10/11/2008 108006943 17501000108010726 14/11/2008 18/11/2008 27/11/2008 OS c/prest.contas 
2000106866 Gercino Dom' EMP 17/11/2008 17501000108006181 1.045,00 17501000108007109 17501000108010815 18/11/2008 18/11/2008 27/11/2008 OS s/prest.contas 

8059922 José Gimenes Via Filho 9.5 701452 EMP 17/11/2008 17501000108006236 1.045,00 17501000108007176 17501000108010823 18/11/2008 17/11/2008 26/11/2008 OS c/prest.contas 
— 2000109709 Jose Roque Soares 9.5 678106 EMP 10/11/2008 17501000108005973 855,00 17501000108006961 17501000108010742 14/11/2008 18/11/2008 27/11/2008 OS c/prest.contas 

2000109709 Jose Roque Soares 9.5 698220 EMP 17/11/2008 17501000108006228 855,00 17501000108007125 17501000108010858 18/11/2008 18/11/2008 27/11/2008 OS s/prest.contas 
—2005251074 Licio Antonio Malheiros 9.5 663666 EMP 03/11/2008 17501000108005914 1.045,00 17501000108006765 17501000108010459 04/11/2008 04/11/2008 13/11/2008 OS c/prest.contas 
-2001073473 Marcos Vinicius Paes de Barros 9.5 701417 EMP 17/11/2008 17501000108006211 1.045,00 17501000108007184 17501000108010831 18/11/2008 17/11/2008 26/11/2008 OS c/prest.contas 
--2000155549 Sergio Luiz de Melo 9.5 678548 EMP 10/11/2008 17501000108006007 1.045,00 17501000108006935 17501000108010750 14/11/2008 18/11/2008 27/11/2008 OS c/prest.contas 
--2000155549 Sergio Luiz de Melo 9.5 698308 EMP 17/11/2008 17501000108006198 1.045,00 17501000108007117 17501000108010841 18/11/2008 18/11/2008 27/11/2008 OS c/prest.contas 
—2000116276 Wanderlei Magalhaes de Resende 7.5 703021 EMP 27/11/2008 17501000108006422 825,00 17501000108007540 17501000108011560 01/12/2008 01/12/2008 08/12/2008 OS c/prest.contas 
—2002143203 Weligthon Domingos da Silva 9.5 677953 EMP 11/11/2008 17501000108006023 855,00 17501000108006919 17501000108010777 14/11/2008 11/11/2008 20/11/2008 OS c/prest.contas 

2005246801 Wilce Aquino de Figueiredo 9.5 682084 EMP 10/11/2008 17501000108005991 1.425,00 17501000108006897 17501000108010793 14/11/2008 13/11/2008 22/11/2008 OS c/prest.contas 
—2000049056 Wilson Menezes Coutinho 3.5 711592 EMP 19/11/2008 17501000108006317 525,00 17501000108007265 17501000108011102 25/11/2008 24/11/2008 27/11/2008 OS c/prest.contas 
.., 2000049056 Wilson Menezes Coutinho 7.5 703057 EMP 27/11/2008 17501000108006430 1.125,00 17501000108007559 17501000108011595 01/12/2008 01/12/2008 08/12/2008 OS c/prest.contas 

TOTAL UO:17501 - R$ 16.185,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:49 mdrmattos Pbaina: 1 de 1 



Governo do Estado de Mato Grao 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP 002 - Demonstrativo de Diárias 

Código Unidade Orcamentária igual a 17501 
Data do Documento maior igual a 01/12/2008 
Data do Documento menor igual a 31/12/2008 
Exercício igual a 2008 

,ok 
r -J .*Ej S. 

CREDOR DOCUMENTO PERÍODO VIAGEM SITUAÇÃO 

CÓDIGO NOME QTD N° PROT TIPO DATA NÚMERO VALOR LIQ NOB DT NOB SAÍDA RETORNO 

....2002197400 Ademirdo de Figueiredo 9.5 737119 EMP 03/12/2008 17501000108006503 855,00 17501000108007788 17501000108011943 04/12/2008 05/12/2008 14/12/2008 OS c/prest.contas 

2000155549 Sergio Luiz de Melo 9.5 698308 GCV 30/12/2008 17501000108001530 -1.045,00 17501000108007117 17501000108010841 18/11/2008 18/11/2008 27/11/2008 OS c/prest.contas 

- 2005246801 Wilce Aquino de F. ueiredo 9.5 737084 EMP 03/12/2008 17501000108006491 1.045,00 175010001080077 4/12/2008 OS c/ rest.contas 

TOTAL UO:17501 - R$ 855,00 

CEPROMAT 02/04/2009 14:50 mdrmattos PáGina: 1 de 1 
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(111 Vern, ti, FSI:11.1,, Md(I ,

Companhia Nilato-e rossense de 
NIFIANIAT 

PORTARIA N° 088/2008 

A Diretoria da Companhia Mato-grossense de Mineração — METAMAT, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 35, item IV, do Estatuto da Empresa e em cumprimento ao Decreto
n° 3006/04, em seu art. 5°.

RESOLVE 

Revogar, a partir desta data, Portaria n°175/2007 de 29 de Outubro de 2007, que nomeou o Sr. A milcar 
Companhia. 
Freitas de Almeida, na funç • de Chefe da Divisão de Patr imônio e responsável pelo Almoxarifado, desta

presidencia@metamat.mt o br 

Registrada, publicada, cumpra-se. 

Cuiabá, 17 de Nove 

JOAO JUSTINO PAES BARROS 
Diretor — P *dente 

WILSON MENEZES OUTINHO 
Diretor — Técnico 

malt° 

1 



METAMAT 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração-METAMAT 

BENS BAIXADOS 

MALIEOLCIP Crosso . .

MOTIVO DA BAIXA 

Irrecuperável 

REGISTRO 
PATRIMOMAL 

0944 

IDENTIFICAÇÃO 

Notebook ASUS 

A4BOOL 

LOTAÇÃO 

Diretoria 
Administrativa 

e Financeira 

VALOR R$ 

5.500,00 

Precariedade 10063 Forno comum Depósito -----' 50,00--

0106 Mesa de madeira c/3 

gavetas 

Depósito 55,00 

0112 Cadeira giratória s/braço Depósito 50,00 

0200 Cadeira giratória s/braço Depósito 30,00 

0207 

0249 

Maquina de escrever elétrica, 

Marca Olivetti 2200 

Bebedouro elétrico s/motor 

Depósito 

Depósito 

180,00 

200,00 

737502051154 

Bebedouro elétrico s/motor 

Depósito 

200,00 

0290 Mesa giratória p/computador, 

de fórmica 

Depósito 

35,00 
--1 ;---.) 

: • . 
.. _ 

DVPA - DIVISA0 DE PATRIMÔNIO 1 45 



METAMAT 

• 
Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração-METAMAT 

MOTIVO DA BAIXA REGISTRO 1-  IDENTIFICAÇÃO 
PATRIMONIAL , 

LOTAÇÃO VALOR R$ 

0390 ICalculadora elétrica, 

Olympia CPD 585 

Depósito 

190,00 

0303 Lixeira Depósito 5,00 

0399 Depagffi) 46,50 Fichário duglo_droclas 

0564 

0530 

Cadeira fixa de palhinha 

Mesa de madeira nobre 

Depósito 

Auditório 

27,00 

300,00 

0549 Sofá c/2 lugares, bege Depósito 27,00 

0681 Mesa de madeira c/3gavetas Depósito 66,00 

10333 Calculadora elétrica, 

Olympia CPD 585 

Depósito 

190,00 

0600 Mesa de madeira cl6gavetas Depósito 118,00 

0698 Estabilizador PC Power Depósito 25,00 

0717 Calculadora elétrica, 

Olivetti 

Depósito 

80,00 

0673 Lixeira Depósito 5,00 

0716 Mesa de madeira Depósito 66,00 

0682 Fogão 4 bocas, Xingu Depósito 80,00 

0739 Lixeira Depósito 5,00 

0746 Calculadora elétrica Sharp Depósito r 98,00 
, 

0765 Porta shampoo Depósito 19,00 

DVPA - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 



• • 
Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineraçio-METAMAT 

MOTIVO DA BAIXA REGISTRO 
PATRIMONIAL 

IDENTIFICAÇÃO LOTAÇÃO VALOR R$ 

0774 Armário de ago Depósito 70,00 

0802 Lixeira Depósito 5,00 

0797 

0819 

Lixeira 

Switch c/48 portas 

Depósito 

Depósito 

5,00 

6 800,00 

0910 Mesa de madeira Depósito 35 60 

Ma . — iCadetre-gtratorlali sito 33,00 

1064 Cadeira giratória acrílica Depósito 33,00 

1150 

1199 

Lixeira 

Lixeira 

Depósito 

Depósito 

5,00 

5,00 

1303 Lixeira Depósito 5,00 

1948 Calculadora elétrica Olympia 
CPD 585 

Depósito 98,00 

1952 Cadeira fixa de palhinha Depósito 27,00 

1317 Lixeira Depósito 5,00 

1418 

12656 

Cadeira fixa de madeira 

Quadro mural 

Depósito 

Depósito 

16,00 

25,00 

2659 Quadro mural Depósito 25,00 

3381 Cadeira fixa de napa Depósito 40,00 

3967 Cadeira giratória de palh Depósito 15,00 

3968 

13991 

Mesa de madeira c/3 ga 

Geladeira Brastemp,410I 

Depósito 

Depósito 

25,00 

100,00 

4007 Cadeira fixa de palhinha Depósito 27,00 

4004 Cad/giratória de palhinha Depósito 27,00 

DVPA - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
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METAMAT 

MOTIVO DA BAIXA 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineraçito-METAMAT 

REGISTRO 
PATRIMONIAL 

IDENTIFICAçAo 

4152 Cadeira fixa de madeira 

4294 -- Mesa p/computador 

3383 

4127 

Cadeira fixa de madeira 

Cad/giratória de palhinha 

4338 Mesa de madeira c/3 ga 

4316 Idem 

4320 Mesa de tnedp/telefen 

4239 

4302 

Mesa estrutura de feiro 

Cadeira fixa de napa 

4344 Idem 

4407 Idem 

4420 Mesa redonda pequena 

4455 

4512 

Mesa de madeira c/2 ga 

Cadeira fixa de palhinha 

4513 Cortador de papel 

4529 Cadeira c/almofada 

4519 Mesa de madeira c/3 ga 

4530 Cadeira fixa de napa 

4531 Idem 

4556 Mesa de madeira c/3gav 

4588 Idem 

LOTAcAo VALOR R$ 

Depósito 27,00 

Depósito 38,40 

Depósito 

Depósito 

40,00 

25,00 

Depósito 89,40 

Depósito 118,00 

36Ct 

Depósito 

Depósito 

21,60 

15,00 

Depósito 30,00 

Depósito 15,00 

Depósito 89,40 

Depósito 

Depósito 

95,00 

27,00 

Depósito 6,00 

Depósito 15,00 

Depósito 118,00 

Depósito 15,00 

Depósito 15,00 

Depósito 118,00 

Depósito 89,40 

11P(41°
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineraçao-METAMAT 

MOTIVO DA BAIXA REGISTRO 
PATRIMONIAL 

IDENTIFICAÇÃO LOTAÇÃO VALOR R$ 

681 Bebedouro Divisão de 

112 

Transporte 
118,00 

8374060292 Poltrona giratória de nap Depósito 40,00 

8374060433 Cad/ giratória de palhinh Depósito 30,00 

737308332 

8337406072 3Mesac _caga

Estante de ago c/5 prat Depósito 26,00 

"----- t5,00 madeira Depósito 

8374060293 Poltrona giratória c./brag Depósito 33,00 

8375060652 Calculadora elétrica Olympia Depósito 
CPD 585 

98,00 

0129 Cadeira fixa de palhinha, Depósito 

s/bragos 

30,00 

0142 

0301 Ildem 

idem Depósito 

Depósito 

30,00 

30,00 

0302 !him Depósito 35,00 

1355 Idem Depósito 30,00 

4008 idem Depósito 30,00 

4114 

4405 

kdem Depósito 

idem Depósito 

30,00 

30,00 

4406 ildem Depósito 30,00 

0274 Cadeira giratória de Depósito 

palhinha, s/bragos 

35,00 

0382 Idem Depósito 35,00 

10665 Idem Depósito 35,00 

DVPA - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia Matogrossense de Mineração-METAMAT 
METAM AT 

MOTIVO DA BAIXA REGISTRO 
PATRIMONIAL 

IDENTIFICAÇÃO LOTAÇÃO VALOR R$ 

1324 idem Depósito 35,00 

2128 idem Depósito 45,00 

4326 Idem Depósito 35,00 

4548 Idem Depósito 35,00 

0304 Cadeira giratória Laboratório 35,00 

0049 Estufa Ge secagem Laboratório 250,00 

Man 

Este trabalho trabalho foi realizado pela equipe de servidores designados através das Portarias n°s 074 e 
079/2008: 

Amilcar Freitas de Almeida 
Núcleo Sócio Econômico-SICME 

Fabio Pereira da Silva 
Departamento Adlninstrativo-METAMAT 

Ney Dias da Silva 
Gerente da Divisão de Patrimônio-METAMAT 

VISTO: 
-`•-• 

Rodrigo Luíz Gállio Tén ' 'o 
Departamento Administrativo-METAMAT 

Gilmara Pereira Rocha 
Núcleo Sócio Econômico-SICME 

Wagner Maciel da Fonseca 
Divisão de Patrimônio-METAMAT 

João Justino Paes Barros 
Diretor Presidente-METAMAT 

DVPA - DIVISÃO DE PATRIMÔNIO 150 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia inato-grossense de Mineração - METAMAT 

BENS QUE FORAM LEILOADOS PELOS COMODATÁRIOS Sem a anuência da METAMAT 
Pref. de Barão de 
Melgaco 

02 (dois) Caminhões, Vokswagen, 
basculante, Placas -CF-0003 e CF-0004 

V00-7652 e V007709 138/84 — T.A 
12/89 - 
vencidos 

Existe Processo na As. s.soria 
Jurídica, sobre este assunto. 

Pref. de Ciceres 01(uma) retroescavadeira MASSEY 
FERGUSSON, ano 83, RP-3230 

216015 8 207 Cont. 53/84 
T. A 18/91 

Processo sobre o assunto na Pref. de Ciceres 01(um) Caminhão FORD F 11000, ano 
84, 

LA7QDM-68 026 Cont. 12/84 
 l. A. 18,91 Ass.sona Jut-Mica 

VIC CCL — 07/08/04 Cont. 53/84 
T.A 18/91 

Prof de CIert 01(uma) carreta ComW)7imelosa, 
marca VIEIRA, ano 84 

l't 
; - I '1.111:111, Nfvkr 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia mato-grossense de Mineração - METAMAT 

VEÍCULOS NA CIA 

Em 30 de Dezembro de 2008, na sede da Cia. Mato-grossense de Mineração, foi feita pela Divisão de Patrimonio, o 

levantamento dos Veículos existentes na Empresa, de sua propriedade, consforme relação abaixo: 

DESCRI A° DOS BENS: 
Descrição RP Valor Data Nota OBS: 

1031 69.800,00 116495 
Ford Moto 
Company 

uaminnonete aberta, movida a diesel, MOD. RANGER, ano de 
fabricação 2007/2008, chassi- BAFER13P48J103043, placa — 
NIY — 8638, 00r branca, Chassis: BAFER13P4£3J103043 

Caminhonete aberta, movida a diesel, Modelo RANGER, Ano 
de Fabrificação 2007/2008, chassi: BAFER13P28J103039, 
Placa NIY 9108, COR BRANCA, Chassis: 
BAFER13P28J103039 1032 69.800,00 Idem Idem 

Caminhonete Fechada, movida a diesel, Mod. Pajero 
Sport HPE, ano de fabricação 2008/2009, chassis: 
93XPNK94W9C813567, Placa NJS 3589 e cor prata, 1096 119 000,00 30/09/08 0073646 Tauro Motors Ltda 

Caminhonete L-200, MITSUBISHI, Cabine dupla, Chassis: 
93XINK34020-116087, placa-JZJ-9501, cor azul oceano c/ Ar 
condicionado, ano de fabricação 2001 1509 53.000,00 20/01/01 16984 

Veiculo 
doado pela 
SICME 

Caminhonete L-200, MITSUBISHI, Cabine dupla, Chassis: 
93XJNK3402C117014, placa-JZH-3472, cor azul oceano c/ Ar 
condicionado, ano de fabricação 2001 1205 53.000,00 14/07/08 16984 

Veiculo 
doado pela 
SICME 

I ' I)ivisao tic Parrimi.iiii(i 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia mato-grossense de Minera do- METAMAT 

Caminhonete L 200 GLS, cabine dupla, 04 portas, movido a 
diesel, Turbo 2.5, 04 cilindros, 100 cavalos, transmissão mecânica, 
05 marchas, tração 4 X 4, cor prata, placa —JZX-7263, ano de 
fabricação e modelo. 2004/5, Chassis: 93XHNK3405C437472 

0875 75.000,00 17/12/04 440058 

- 

Cminhonete Mod. L 200, cab. Dupla, 04 portas, Diesel-Turbo 2.5 
Its. 04 cilindros. 87 CV, transmissão mecânica 4 X 4, marca 
MITSHUBISHI, Chassis 43XHNK3404C332773, . Cor azul oceano, 
Ano de Fabricação 2003 Placa: Jat-7709 0675 62.850,00 28/09/03 028593 

Tauro Motors — 
Vehiculos 
Importados 

GM/Kadet - PL-JYA-6802, 1993/4 4445 - : :,. , Precário .: 
Precário GM/Kadet PL-JYB-4321, 1 993/ 4444 5.000,00 — 

o a Geral 513 450,00 

Cuiabá, 30 de Dezembro de 2008 

Wagner Maciel da Fonseca 
Divisão de Patrirnonio 

j\.- I 
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Ney Dias da Silva 
Gerente da Divisão de Patrimônio 

METANIAT 

Rodrigo Luiz G. Tenório 
Departamento Administrativo 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Núcleo Sistêmico Socioeconômico — SOE/SICME 

NOCLE0 SOCIOECONOMICO - SETOR DE TRANSPORTES - SICME 

CONTROLE DE CARROS LOCADOS - METAMAT 

Numero do contrato: 13/2007 

PLACA MODELO LOTAÇÃO I LOCADORA —VIGENGikeONTRATO—

NJB-8657 FIAT UNO DEP. ADM. QUALIT RENT A CAR 25/9/2009 
NJE-3527 FIAT UNO DEP. ADM. QUALIT RENT A CAR 25/9/2009 

CARRO ADQUIRIDO 
PLACA 

NJS- 3589 
MODELO 

MITSUBHI PAJERO 
ANO FABRICAÇA0 

2008/2009 
DATA AQUISICAO 

2008/2009 
ORGAO 

METAMAT 

PERIODO ANUAL DE 2008 



Governo do Estado de Mato Grosso 

Núcleo Sistêmico Socioeconômico — SOE/SICME 

NUCLEO SOCIOECONOMICO - SETOR DE TRANSPORTES - SICME 

CONSUMO COMBUSTIVEL - 2008 

VEÍCULOS - METAMAT 

I I I 
ADM COMERCIO, DISTRIBUIDORA, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES 1. _ ....._zi_I'DA___. . 

2006 N' FISCAL DATA PAGAMENTO LIQUIDACAO VALOR TOTAL 
2.938 10/7/08 1750100010800372-3 RS 5.315,52 
3045 11/8/08 1750100010800692-3 RS 133,36 
3289 29/8/08 1750100010800507-6 RS 1.156,32 
3223 29/8/08 1750100010800508-4 RS 1.733,37 
3383 30/9/08 1750100010800914-0 RS 2 211,93 
3854 29/12/08 1750100010801311-3 R3 7 33,34 

PROJETO/ATIVIDADE 
3628 29/12/08 1750100010800860-1 RS 5.336,57 
6820 30/12/08 1750100010800863-6 RS 315,77 

VALOR TOTAL 22. 531,23 

SAD COMBUSTIVEL 
PROJETO ATIVIDADE N° FISCAL DATA PAGAMENTO LIQUIDAÇÃO VALOR TOTAL 

1236 29/2/2008 1750100010800069-0 R3 233,75 
40506 14/3/2008 1750100010800103-4 RS 157,33 

18 22/4/2008 1750100010800183-6 RS 25,36 
PROJETO/ATIVIDADE 6575 29/12/2008 1750100010800855-5 R3 1 .256,70 

VALOR TOTAL R3 1 71.1, 1 1 
PERIODO ANUAL DE 2008 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Núcleo Sist6mico Socioecon6mico - SOE/SICME 

NÚCLEO SOCIOECONOMICO - SETOR DE TRA SPORTES - SICME 
PEÇAS E SERVIÇOS - ANO 008 

METAMAT 

MODELO PLACA N° NOTA FISCA N° LIQUIDAÇÃO E ISSÃO DA NF VALOR 

TOYOTA JYB 9300 514 1750100010800339-1 6/6/2008 R$ 2.847,20 

L200 JZJ 9501 395 1750100010800181-1 4/4/2008 R$ 1.825 

396 R$ 3.413,70 
3.561 1750100010800182-8 • /4/2008 R$ 92,00 
3.560 R$ 540,50 
985 1750100010800674-9 2 /10/2008 R$2.177,14 

4.609 1750100010800675-7 2 /10/2008 R$ 92,00 

L200 JZR 7709 522 1750100010800340-5 1 /6/2008 R$ 169,98 
4.577 1750100010800658-7 1 • 10/2008 R$ 1.596,50 
981 1750100010800657-9 14 10/2008 R$ 2.854,62 

RANGER NIY 8638 9.929 1750100010800660-9 15 0/2008 R$ 1.589,15 
9.931 1750100010800659-5 15/ , 0/2008 R$ 977,50 

L200 JZX 7263 980 1750100010800655-2 14/ 0/2008 R$169,98 
4.576 1750100010800656-0 14/ 0/2008 R$ 23,00 

Cuiabá,31 de março de 2008 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia mato-grossense de Mineração — METAMAT 

INVENTARIO PATRIMONIAL FiSICO 

E FINANCEIRO DE 2 0 0 8 

BENS NA SEDE DA EMPRESA 
AQUISIÇÕES 2008 

Descrição Ano RP Série 
- 
Medida Local Valor R$ Data de 

Aquisição 
Nota 
Fiscal 

OBS: 

Forno Microondas CCE, 20 L 1077 Copa 240,00 20/05/08 2667 Vitoria 

Camera Digital multilaser 5.0- 
DC, c/ cartão de 1 GB. 

1078 
CPD 373,75 20/05/08 000990 Luasi Ltda 

Impressora Okidata Laser co-
lor C8800N, série Af770156 1079 CPD 9 464,30 20/05/08 000990 Luasi Ltda 

DVD c/USB, marca Britânia 1080 Escola 120,00 02/06/08 249508 Equimaf SA 

Televisor 29', CCE 1081 Escola 515,00 02/06/08 249508 Equimaf SA 

Ar condicionado, tipo Split 
12 000 BTUS 

1082 ; 
1 Laboratorio 1 142,76 11/08/08 2801 Polytec 

Ar condicionado, tipo Split 
12 000 BTUS 

1083 
Laboratorio 1142,76 11/08/08 2801 Polytec 

Notebook HP- DV9830US, 
4GB, 300HD, 17', c/CD/DVD 

1084 
Depto/Tec. 

III 7 100,00 27/08/08 001045 Omais 
Mesa, cor azul, soft 1085 80x70cm Laboratorio 180,00 17/09/08 455003 Dunorte 

Cadeira fixa, c,/braço, corsa 1086 Laboratorio 160,00 17/09/08 455003 Dunorte 

Cadeira fixa, c/braço, corsa 1087 
_ 

Laboratorio 160,00 17/09/08 455003 Dunorte 

Cadeira fixa, c/braço, corsa 1088 Laboratorio 160,00 17/09/08 455003 Dunorte 

Cadeira fixa, c/braço, corsa 1089 Laboratorio 160,00 17/09/08 
-- 

455003 Dunorte 

Roupeiro de aço c/8 divisórias 1090 Laboratorio 480,00 17/09/08 455003 Dunorte 

1 t 
11!1,111. 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Com anlita mato-grossense de Mineração - METAMAT 

Conexão 4513, azul 1091 I 70x70 Laboratório 96,00 17/09/08 455003 Dunorte 

Mesa soft, azul 1092 1 1,20x70cin Laboratório 242,00 17/09/08 455003 Dunorte 

Cadeira giratória, c/braço e tec 1093 Laboratório 290,00 17/09/08 455003 Dunorte 

Cafeteira lnox, 6L - 110 volts 1094 Copa 520,00 09/09/08 001504 Luasi Ltda 
Código de Processo Civil 1095 Ass Juridic 158,50 16/09/08 68928 Janina Ltda 

PajeroSport HPE, Mitsubishi, Ano e 
mod./2008/09, diesel, 4 cilindros, 143 CV, 

4x4, placa NJS 3589 
1096 Presidência 119 000,00 30/09/08 

Tauro Motors 
t a 

Notebook aLCrice--
68hz/2gb 

Coordena-
doria 

Técnica 
2 599,00 21/10/08 008425 

DATEN TEC 
LTDA 1097 , . 

HD120GB/Dvdrw/Wireless/Lcd 12,1/N 1W / 
Vista Business, c/ mouse optico e maleta 

Notebook UDP PRT Intel P- Dual Core 
T2300, 1.868hz/2gb 

HD120GB/Dvdrw/Wireless/Lcd 12,1/NIW / LTDA 
Vista Business, Cl mouse optico e maleta 

1098 Laboratório 2599,00 21/10/08 008428 
DATEN TEC 

Notebook UDP PRT Intel P-
Dual Core T2300, 1.868hz/2gb 
HD120GB/Dvdrw/Wireless/Lcd 
12,1/N1W / Vista Business, c/ 

mouse optico e maleta 

1099 Presidência 2 599,00 21/10/08 008429 DATEN TEC 
LTDA 

Notebook UDP PRT Intel P-Dual Core 
T2300, 1.868hz12gb 

HD120GB/Dvdrw/VVireless/Lcd 12,1/NIW / LTDA 
Vista Business, c/ mouse optico e maleta 

1100 Dep/Téc. II 2599,00 21/10/08 008430 
DATEN TEC 

Notebook TP, R61, T7300/1, GB/14' 
WXGA/80, com DVD e acessórios. 1101 I 

Diretoria 
Técnica 

3499,00 20/05/08 97032 Lenovo Ltda 

Aparelho telefônico, premium 1102 Dep /Téc I 28,69 03/11/08 249508 Equimaf 

\ I ' \ I )1vh;:to de l'arrimínty 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Comnanhia mato-erossene de Mineração — METAMAT 

Aparelho telefônico, premium 
. 

1103 
_ 

Sec/Pres. 28,69 03/11/08 249508 Equimaf 

Aparelho telefônico, premium 1104 Dep/Adm. 28,69 03/11/08 249508 Equimaf 

Aparelho telefônico, premium 1105 Ouvidoria 28,69 03/11/08 249508 Equimaf 

Aparelho telefônico, premium 1106 Ass. Jurid. _ 28,69 03/1 1 /08 249508 Equimaf 

Aparelho telefônico, premium 1107 Ass. Juríd. 28,69 03/11/08 249508 Equimaf 

Aparelho telefônico, premium 1108 . . Sec. Dir. T 28,69 03/11/08 249508 Equimaf 

Aparelho telefônico, premium 1109 Div. RH 28,69 03/11/08 249508 Equimaf 

Aparelho telefônico, premium 1110 Div. Patri 28,69 03/11/08 249508 Equimaf 

Aparelho telefônico, premium 1111 Arquivo 28,69 03/11/08 249508 Equimaf 

Máquina de Polimento e Talhação p/ 
Gemas, c/2 luga-, res. Fabricação especial 

para núcleo, motor % CV, 3.600 Rpm, 
110/220 Volts, banca de madeira, c 

/2discos e luminária fixa. 

1112 1,60x50cm 
Escola 
rtesanalA 

3760,00 31/03/08 000001 GEM'OESTE 

Máquina de Polimento e Tal hação p/ 
Gemas, c/2 luga-, res. Fabricação especial 

para núcleo, motor %CV, 3.600 Rpm, 
110/220 Volts, banca de madeira, c 

/2discos e luminária fixa. 

1113 
Escola 

Artesanal 
000001 31/03/08 000001 GEM'OESTE 

- -- 

Escola 
Artesanal 

3760,00 31/03/08 000001 GEM'OESTE 

MAquine de Pulirtierito e Tal agao p/ 
Gemas, c/2 luga-, res. Fabricação especial 

para núcleo, motor %CV, 3.600 Rpm, 
110/220 Volts, banca de madeira, c 

/2discos e luminária fixa. 

1114 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Máquina de Polimento e Talhação p/ 
Gemas, c/2 luga-, res. Fabricação especial 

para núcleo, motor %CV, 3.600 Rpm, 
110/220 Volts, banca de madeira, c 

 /2discos e luminária fixa. 

1115 
Escola 

Artesanal 
3 760,00 31/03/08 000001 GEM'OESTE 

Máquina de Polimento e Talhação p/ 
Gemas, c/2 luga-, res. Fabricação especial 

para 
núcleo, motor %CV, 3.600 Rpm, 110/220 

Volts, banca de 
madeira, c /2discos e lumina- 

ria fixo. 1116 
Escola 

Artesanal 3 760,00 31/03/08 000001 GEM'OESTE 

Máquina de Polimento e Talhação p/ 
Gemas, c/2 luga-, res. Fabricação especial 

para 
núcleo, motor %CV, 3.600 Rpm, 110/220 

Volts, banca de 
madeira, c /2discos e lumina- 

ria fixa. 1117 
Escola 

Artesanal 3760,00 31/03/08 000001 GEM'OESTE 

--111-
hscola 

Artesanal 
750,00 31/03/08 000001 GEM'OESTE 1x2mts Mesa4e--Graffite 

Mesa de Granito 1119 
Escola 

Artesanal 
750,00 31/03/08 000001 GEM'OESTE 

Máquina vibratória, p/ corte e polimento de 
pedras, c/ motor %CV, 3600Rpm, 

110/220V, c/duas janelas de aluminio 
1120 50x50cm 

Escola 
Artesanal 

1 900,00 31/03/08 000002 GEM'OESTE 

Máquina vibratória, p/ corte e polimento de 
pedras, c/ motor %CV, 3600Rpm, 

110/220V, c/duas janelas de alumínio 
1121 31/03/08 1 900,00 31/03/08 000002 GEM'OESTE 

I ' I )1\ de i'Arrnn.")in, . It It 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

' 

Máquina vibratória, p/ corte e polimento de 
pedras, c/ motor %CV, 3600Rpm, 

110/220V, c/duas janelas de alumínio 
1122 31/03/08 1 900,00 31/03/08 000002 GEM'OESTE 

3510,00 31/03/08 000002 Gem Oeste 
Furadeira p/perfuração de dobras, 

p/brocas de 10 a 30mm, c/motor de %CV, 
3600Rpm, 110/220V, c/ bancada de chapa 

de aço de 3mms, c/altura regulavel 

1123 70x50cm 
Escola 

Artesanal 

Gem Oeste 
Máquina p/ calibrar pedras com precisão 

milimétrica, motor %CV, 3600Rpm, 110/220 
Volts, bancada de aço 3mm, c/ 70 cm de 

altura 

1124 60x50cm 
Escola 

Artesanal 
6.000,00 31/03/08 000003 

Máquina p/serrar e formar, para 02 
lugares,c/motor %CV, 3600Rpm, 

110/220volts bancada de ago 3mm de 
espessura, 70cms de altura. 

1125 90x60 cm Escola 
Artesanal 1 800,00 27/06/08 000004 Gem Oeste 

Máquina p/serrar, para 02 lugares,c/motor 
%CV, 3600Rpm, 110/220volts bancada de 

a_go 3mm espessura 70cms de altura. 
1126 

Escola 
Artesanal 

1 800,00 27/06/08 000004 Gem Oeste 

, 
Máquina p/serrar, para 02 lugares,c/motor 
%CV, 3600Rpm, 110/220volts bancada de 1127 

Escola m es e 

Máquina furadeira ultra-sônica 350W, 
c/Gerador ultrasson,sustentação, transdutor, 
bica p/acomodação do abrasivo, 2 pôtências 

1128 
Escola 

Artesanal 
3 000,00 27/06/08 

27/06/08 

000004 Gem Oeste 

000005 Gem Oeste 

Furadeira de alta rotação, p/ perfuração de 
pedras, p/ broca de 1,70 a 4,50mms, c/mo-

tor de %CV, 3600Rpm, 110 e 220V, 
bancada ajustável de ago de 2mm,bomba 

de 1/30V, 110/220V p/ circulação de li-
quido de refrigeração. 

1129 
Escola 

Artesanal 
4000,00 

- -.1 _ 
I I ' \ I ity]..t., (I( l'Arrni), )in,

ntunes dc Barn .;,2..)711 - 

1 ..I'7X 4)51 1-11i4 — 
6=> -,611 9( 10,1E , 1 Htx f( ) 1651 12(01 
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4210 
Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia mato-grossense de Mineração - METAMAT 
25 bancos, individuais, c/2 almofadas cada, 

sendo uma assento e outra encosto, de 
cor branca/preta, regulável, c/ pés de ferro e 

com rodízios. RPs a seguir: 1130, 1131, 
1132, 1133, 1134, 1135, 1136, 1137, 1138, 
1139. 1140, 1141, 1142, 1143, 1144, 1145, 
1146, 1147, 1148, 1149, 1150, 1151, 1152, 

1153 e 1154. 

Escola 
Artesanal 

R$ 200,00 
(Unidade) 

5 000,00 

27/06/08 000006 Gem Oeste 

Balança eletrônica digital, 
marca diamond, modelo 500 

1155 Escola 
Artesanal 250,00 27/06/08 000006 Gem Oeste Balança de precisão, c/capacidade para 20 

cts, mod 50 
1156 Escola 

Artesanal 1 200,00 27/06/08 000006 Gem Oeste Jogo de Peneiras de aço, com os seguintes 
RPs: 1157, 1158, 1159 e 1160 

Suruca, 
igran, média 
é fina 

Escola 
Artesanal 

90,00 27/06/08 000007 Gem Oeste 

Processador Intel Dual Core 1.80GHZ, placa 
mãe, DDR2 2 GB 667MHZ, HD 160GB 
SATA 2 7200RPM, gravadora de DVD LG 

preta, drive de disquete 1,44MB preto, 
gabinete 4 baias preto, teclado OS/2 pre-

to K2001 

1161 Presidencia 832,23 04/11/08 001757 Luasi Ltda  

de som preta USB SP-183 
Processador Intel Dual Core 1.80GHZ, placa 
mãe omp6s gigabyte, ompôs DDR2 

2 GB 667MHZ, HD 160GB SATA 2 
7200RPM, gravadora de DVD LG preta, 

drive de disquete 1,44MB preto, gabinete 
4 baias preto, teclado OS/2 preto K2001, 

mouse óptico PS/2 MS2203, caixa de som 
preta USB SP-183 

1162 Sec/Presid 832,23 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

1)1\ I 1, (lc 
; 1‹, Ant I) 

Id) 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia mato-grossense de Minera a"ct- METAMAT 

O 

Processador Intel Dual Core 1.80GHZ, placa 
mãe ompôs gigabyte, ompôs DDR2 

2 GB 667MHZ, HD 160GB SATA2 
7200RPM, gravadora de DVD LG preta

' drive de disquete 1,44MB preto, gabinete 
4baias preto, teclado OS/2 preto K2001, 

mouse óptico PS/2 MS2203, caixa de som 
preta USB SP-183 

1163 As/Presid 832,23 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

Processador Intel Dual Core 1.80GHZ, placa 
mãe ompôs gigabyte, ompôs DDR2 

2 GB 667MHZ, HD 160GB SATA 2 
7200RPM, gravadora de DVD LG preta

' drive de disquete 1,44MB preto, gabinete 
4 baias preto, teclado OS/2 preto K2001, 

mouse óptico PS/2 MS2203, caixa de som 
preta USB SP-183 

1164 Dep/Teca 832,23 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

Processador Intel Dual Core 1.80GHZ, placa 
mãe ompôs gigabyte, ompôs DDR2 

2 GB 667MHZ, HD 160GB SATA 2 
7200RPM, gravadora de DVD LG preta

' drive de disque te 1,44MB preto, gabinete 
4 baias preto, tcclodo OS/2 pi etu K2001, 

mouse óptico PS/2 MS2203, caixa de som 
preta USB SP-183 

1165 Dep/Téc/II 832,23 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

1.-.)\ I' \ I dc PArninotho 
\ t ;‘,11( li:irrt,;,2.`)7I - 

— Ira() (11 . 1 ), S1 ,
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Com anhia mato- ossense de Mineração — METAMAT 

O 

Processador Intel Dual Core 1.80GHZ, placa 
mãe ompôs gigabyte, ompôs DDR2 

2 GB 667MHZ, HD 160GB SATA 2 
7200RPM, gravadora de DVD LG preta, 

drive de disquete 1,44MB preto, gabinete 
4 baias preto, teclado OS/2 preto K2001, 

mouse óptico PS/2 MS2203, caixa de som 
preta USB SP-183 

1166 Dep/Finan 832,23 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

Processador Intel Dual Core 1.80GHZ, placa 
mãe ompôs gigabyte, ompôs DDR2 

2 GB 667MHZ, HD 160GB SATA 2 
7200RPM, gravadora de DVD LG preta, 

drive de disquete 1,44MB preto, gabinete 
4 baias preto, teclado OS/2 preto K2001, 

mouse óptico PS/2 MS2203, caixa de som 
preta USB SP-183 

1167 Div/RH 832,23 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

Processador Intel Dual Core 1.80GHZ, placa 
mãe ompôs gigabyte, ompôs DDR2 

2 GB 667MHZ, HD 160GB SATA 2 
7200RPM, gravadora de DVD LG preta, 

drive de disquete 1,44MB preto, gabinete 
1168 Div/Patrim 832,23 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

4 baias preto, teclado 0S/2 preto K2001, 
mouse óptico PS/2 MS2203, caixa de som 

'reta USB SP-183 

l'.\ 1)ivis;to dc I'atrlmjlH' 
;ont...alo lint-uric!, di. liarn,-,2»711 i'l,tri:t1t, . 

' I 78 ( b1 1-31 0 - .uct I - \ ; 1 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Com anhia mato-grossense de Minera Ao — METAMAT 

Processador Intel Dual Core 1,80GHZ, placa 
mãe ompõs gigabyte, memória DDR2 4 
GB 667MHZ, HD 250GB Sata 2 7 200Rpm, 

gravadora de DVD LG preta, drive de 
disquete 1,44MB preto, gabinete 4 baias 
preto, teclado OS/2 preto K 2001, mouse 
óptico OS/2 MS 2203, caixa de som preta 

USB SP-183. 

1169 Dep/Téc/III 832,23 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

Processador Intel Dual Core 1,80GHZ, placa 
mãe ompôs gigabyte, memória DDR2 4 
GB 667MHZ, HD 250GB Sata 2 7 200Rpm, 

gravadora de DVD LG preta, drive de 
disquete 1,44MB preto, gabinete 4 baias 
preto, teclado OS/2 preto K 2001, mouse 
óptico OS/2 MS 2203, caixa de som preta 

USB SP-183. 

1170 C P D 832,23 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

Bebedouro elétrico p/gf5020 L 1171 Copa 409,20 12/11/08 0653 WVC Inform. 
Bebedouro elétrico p/gf5020 1172 Div/Transp 409,20 12/11/08 0653 WVC Inform. 
Monitor LG LCD 15' 1173 Presidencia 484,43 04/11/08 001757 Luasi Ltda 
Monitor LG LCD 15' 1174 Sec/Presid 484,43 04/11/08 001757 1 [Iasi Oda 

Monitor LG LCD 15' 484,43 04/11/08 001757 Luasi Ltda 1175 As/Presid 
Monitor LG LCD 15' 1176 Dep/Téc/I 484,43 04/11/08 001757 Luasi Ltda 
Monitor LG LCD 15' 1177 Dep/Téc/II 484,43 04/11/08 001757 Luasi Ltda 
Monitor LG LCD 15' 1178 Dep/F Man 484,43 04/11/08 001757 Luasi Ltda 
Monitor LG LCD 15' 1179 Div/RH 484,43 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

Monitor LG LCD 15' 1180 - Div/Patrim 484,43 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

Monitor LG LCD 17' 1181 Dep/Téc/111 484,43 04/11/08 001757 Luasi Ltda 
Monitor LG LCD 17' 1182 1 c P D 484,43 04/11/08 001757 Luasi Ltda 

Ii1 \ I )ivisao (lc 
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Governo do Estado de Mato Grosso 

Aparelho de ar condicionado, Elgin, 
18000Btus, 220 volts 

k_ompdiune 

1183 

inato-stUb ilJG uc IvinicLayav - 

Patrimonio 1 180,00 06/12/08 679428 Moveis Gazin 

Aparelho de ar condicionado, Elgin, 
18000Btus, 220 volts 

1184 Dep/Tec/1 1180,00 06/12/08 679428 Móveis Gazin 

Aparelho de ar condicionado, Elgin, 
18000Btus, 220 volts 

1185 Deposito 1180,00 06/12/08 679428 Móveis Gazin 

Mesa, marca Venice, ompôs ta de duas 
partes, sendo uma medindo 2,20x1,34m e 
outra 1,29x0,65m, c/tampo de 50mm de 
espessura, revestido de madeira, cor 
Wengue, modelo Martinicci. 

1186 Presidencia 

1 

4722,00 17/12/08 003426 
;Vice Moveis 
p/ Escritório 

Ltda 

Armário de madeira, marca Credenza, c/2 
portas e 3/gavetas, c/ rodizios, modelo 
Venice Martinicci 

1187 Presidencia 2 148,00 17/12/08 003426 
Ápice Móveis 
p/ Escritório 

Ltda 

Poltrona giratória de couro preto, c/bragos 
cromados, base "S" cromada, marca 
Presidente Sophie. 

1188 Presidencia 874,00 17/12/08 003426 
;vice Moveis 
p/ Escritório 

Ltda 

Poltrona diretor Sophie, base fixa "S", 
cromada, de couro preto,com braços 1189 Presidencia 868,00 17/12/08 003426 

Ápice Moveis 
p/ Escritório 

Ltda 

Poltrona diretor Sophie, base fixa "S", Apice Moveis 

cromada, de couro preto,com braços 1190 Presidencia 868,00 17/12/08 003426 p/ Escritório 
Ltda 

Cadeira modelo secretária, giratória, sem 
braços, tecido azul. 1191 Ass/Jurid. 128,00 17/12/08 003426 

Ápice Moveis 
p/ Escritório 

Ltda 

Cadeira modelo secretária, giratória, sem 
braços, tecido azul. 1192 Ass/Jurid. 128,00 17/12/08 003426 

Ápice Moveis 
p/ Escritório 

Ltda 

I) \ I'. Di% is:a.) de Patruninno 

111C.11, 1 \ Lk' liarn - 
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Ogg 
Governo do Estado de Mato Grosso 

Companhia mato-grossense de Mineração — METAMAT 

Cadeira modelo secretária, giratória, corr. 
braços, tecido azul. 1193 Ass/Jurid. 169,00 17/12/08 003426 

;vice Móveis 
p/ Escritório 

Ltda 
Cadeira modelo secretária, giratória, com 
braços, tecido azul. 1194 Ass/Jurid. 169,00 17/12/08 003426 

Ápice Móveis 
p/ Escritório 

Ltda 
Bancada com serra erebolo: confecção, 
formação de desenho e detalhe. 1195 

Escola 
Artesanal 
Mineral 

3.178,75 18/12/08 000014 GEM'OESTE 

Bancada com serra erebolo: confecção, 
formação de desenho e detalhe. 1196 

Escola 
Artesanal 
Mineral 

3.178,75 18/12/08 000014 GEM'OESTE 

Bancada para polimento: brilho e 
transparência. 1197 

Escola 
Artesanal 
Mineral 

2.525,00 18/12/08 000014 GEM'OESTE 

Bancada para polimento: brilho e 
transparência. 1198 

-- --
Escola 

Artesanal 
Mineral 

2.525,00 18/12/08 000014 GEM'OESTE 

Máquina: furadeira de alta rotação para Escola 
Artesanal 
Mineral 

1.935,00 18/12/08 000014 GEM'OESTE perft.rção de pedras para brocas ae lamina 
30. 

1199 

Máquina: furadeira de alta rotação para 
perfuração de pedras para brocas de lâmina 
30. 

1200 
Escola 

Artesanal 
Mineral 

1.935,00 18/12/08 000014 GEM'OESTE 

Disco diamantado para talhe de 40cm 
60mm de pista. 1201 

• 

Escola 
Artesanal 
Mineral 

1.150,00 18/12/08 000014 GEM'OESTE 

Disco diamantado para talhe de 40cm 
60mm de pista. 1202 

Escola 
Artesanal 
Mineral 

1.150,00 18/12/08 000014 GEM'OESTE 
,/ 
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Disco diamantado para talhe de 40cm, 
60mm de pista. 

Disco diamantado para talhe de 40cm, 
60mm de pista. 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia mato-grossense de Mineração — METAM AT 

1203 

1204 

Escola 
Artesanal 
Mineral 
Escola 
Artesanal 
Mineral 

1.150,00 18/12/08 

1.150,00 18/12/08 

000014 

000014 

GEM'OESTE 

GEM'OESTE 

Total Geral 

Wagner Maciel da Fonseca 
Divido de Patrimonial 

I ii cli Patron:mu. 
( \ !mink Barn — 

( :I ) 7 1 )1 ,1 ; , 11:116 1 10 ....11)Stio 

:( ) 1(i11 ' » 1. 1, 1 R ) (65) 3653 3201. 1 
metamat.Ent.gov.hr 

Cuiabá, 30 de dezembro de 2008 

Ney Dias da Silva 
Gerente da Divisão de Patrimonio 

261.573,47

METAMAT 

Rodrigo Luiz G. Tenório 
Departamento Administrativo 

*0, 

Mato Grosso 

12 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

RELACÁO DE VEÍCULOS DA METAMAT, CO VIODATO 2008 

T. C. 

Fls. .17 
Rub. 

S.../111=11•1111SMG 

VEÍCULOS ANO Cl 
CHIP 

PLACAS COMBUSTÍVEL LOTADO PROPRIETÁRIO 

Caminhonete 
Pajero 

2008 
/ 

2009 
NÃO 

NJS 
3589 v 

DIESEL PRESIDÊNCIA METAMAT 

_. 
Caminhonete 

Ranger 
2007 SIM 

NIY
z/ 

9108 
DIESEL DEP. TÉCNICO METAMAT 

Caminhonete 
Ranger 

2007 SIM 
NIY 0
8638 1-/

DIESEL D F,P. TECNICO METAMAT 

Caminhonete 'Mitsubishi 
2004 

/ 
2005 

SIM JZX 726 DIESEL DEP. TECNICO METAMAT 

Caminhonete 
Mitsubishi 

2003 
/ 

2004 
 SIM 

v 
JZR 7709 DIESEL DO. TECNICO METAMAT 

Caminhonete 
Mitsubishi 

2001 
/ 

2002 
 SIM 

o 

JZJ 9501 
/ 

DIESEL DiP. TECNICO METAMAT 

Caminhonete 
-  

Mitsubishi 

2001 
/ 

2002 
NÃO JZH 3472 DIESEL 

ADMINISTRATIVO 
DEP. COMODATO - 

SICME 

RELACÁO DE VEÍCULOS DA METAMAT, INSERVIVEL, REPARO 2008 

41tElcuLos ANO 
Toyota 1991! 

Bandeirante 1991 

KADET PL 
1993! 
1994 

Cl CHIP 

SIM 

NÃO 

SITUAÇÃO
NO 

CONSERTO 
Foi p/ leilão 

mais não 
houve 

procura (sem 
condições de 

uso). 

PLACAS 
JYB 
9300 

JYA 
6802 

COMBUST VEL 

DIESEL., 

GASILIIN A 

LOTADO PROPRIET-ARIO 
DEP. SANEMAT - 

TECNICO COMODATO 

PATIO METAMAT 

KADET PL 
1993! 
1994 

NÃO 

Foi p/ leilão 
mais não 

houve 
procura (sem 
condições de 

uso). 

JYB 
4321 

GASILINA PATIO METAMAT 
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DETRAN - MT 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TR kNSITO 

No PLACA: NIY8638 

SITUAÇÃO: CIRCULACAO 

ANO LICENÇA: 2008 

ANO FABRICAÇÃO: 2007 

COMBUSTÍVEL: DIESEL 

ISEN V. OFICIAL 

INFRAÇÕES: 

DESCRIÇÃO 

No CHASSI: 8AFER13P483103043 No RENAVAM: 931740185 

NOME PROPRIETÁRIO: COMPANHA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

MUNICÍPIO : CUIABA 

ANO MODELO: 2008 

CATEGORIA: PARTICULAR 

RESTRIÇÕES 

NM) HÁ RESTRIÇÕES PARA ESTE VEÍITULO 

Observações 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

QUANTIDADE 

EM DEBITOS: 00 

SUSPENSAS: 00 

DEFESA DE AUTUAÇÃO 00 

TOTAIS: 00 

Taxas de Serviço 

Seguro DPVAT 

NÃO HÁ INFRAÇÕES PARA ESTE VEÍCL, LO 

MARCA: I/FORD RANGER XL 13P 

COR: BRANCA 

ESPÉCIE: CARGA 

DÉBITOS DO VEiCULO NO DETRAN PARA LIC ENCIAMENTO 

Exercicio 

2009 

VALOR 

0,00 

0,00 

0,00 

R$ 0,00 

Valor 

55,50 

Exercício 

2009 

o 

55,50 

Valor 

98,06 

0,00 

Infrações de Transito 

Competência DETRAN 

Competência Outros Orpos 

Quantidade 

000 

000 

98,06 

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

153,56 

INSTRUÇÕES PARA IMPRESSÃO DA GUIA 

EMITIR GUIA DO DETRAN Emitir 
(INFRAÇÕES/SEGUROS DPVAT/TAXAS DE SERVIÇOS) 

EMITIR DAR DA SEFAZ 
(IPVA) 

Emitir 
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DETRAN - MT 
DEPAR l'AMENTO ESTADUAL DE TR NSITO 

No PLACA: NIY9108 

SITUAÇÃO: CIRCULACAO 

ANO LICENÇA: 2008 

ANO FABRICAÇÃO: 2007 

COMBUSTÍVEL: DIESEL 

ISEN ECON MISTA 

DESCRIÇÃO 

No CHASSI: 8AFER13P283103035 

NOME PROPRIETÁRIO: COMPANH 

MUNICÍPIO : CUIABA 

ANO MODELO: 2008 

CATEGORIA: PARTICULAR 

RESTRIÇÕES 

No RENAVAM: 931753678 

A MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

MARCA: I/FORD RAN  FR XL "n

NÃO HÃ RESTRIÇÕES PARA ESTE VEÍCULO 

Observações 

INFRAÇÕES: 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

QUANTIDADE 

EM DEBITOS: 00 

SUSPENSAS: 00 

DEFESA DE AUTUAÇÃO 01 

TOTAIS: 01 

Taxas de Serviço 

CONSULTA INFRACOES 

COR: BRANCA 

ESPÉCIE: CARGA 

VALOR 

T. C. 
FiEz. 

DÉBITOS DO VEÍCULO NO DETRAN PARA LIC ENCIAMENTO 

Exercício 

2009 

0,00 

0,00 

102,16 

R$ 102,16 

Valor 

55,50 

Seguro DPVAT 

Exercício 

2009 

o 

55,50 

Valor 

98,06 

0,00 

Infracities de Transito 

Competência DETRAN 

Competência Outros Órgãos 

Quantidade 

000 

000 

98,06 

1111•11111111111•111111111111111111111111= 
0,00 

0,00 

0,00 

153,56 

INSTRUÇÕES PARA IMPRESSÃO DA GUM 

EMITIR GUIA DO DETRAN Emitir 
(INFRAÇÕES/SEGUROS DPVAT/TAXAS DE SERVIÇOS) 

EMITIR DAR DA SEFAZ 
(IPVA) 

Emitir 
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DETRAN - MT 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

No PLACA : JZX7263 

SITUAÇÃO: CIRCULACAO 

ANO LICENÇA: 2007 

ANO FABRICAÇÃO: 2004 

COMBUSTÍVEL: DIESEL 

ISENTO 

INFRAÇÕES: 

DESCRIÇÃO 

No CHASSI: 93XHNK3405C437412 N° RENAVAM: 842932216 

NOME PROPRIETÁRIO: METAMAT-COMP.MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

MUNICÍPIO : CUIABA 

ANO MODELO: 2005 

CATEGORIA: PARTICULAR ESPÉCIE: CARGA 

RESTRIÇÕES 

NÃO HÁ RESTRIÇõES PARA ESTE VEÍCULO 

Observações 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

QUANTIDADE 

EM DEBITOS: 00 

SUSPENSAS: 00 

DEFESA DE AUTUAÇÃO 04 

TOTAIS: 04 

Taxas de Serviço 

CONSULTA INFRACOES 

MARCA: MMC/1200 4X4 GLS 

COR: PRATA 

DÉBITOS DO VEICULO NO DETRAN PARA LICENCIAMENTO 

Exercício 

2008 

2009 

VALOR 

T. C. 
Fls. 1_71 
Rub,_ 

0,00 

0,00 

766,18 

R$ 766,18 

Valor 

0,00 

55,50 

Seguro DPVAT 

Exercício 

2009 

o 

55,50 

Valor 

98,06 

0,00 

Infrações de Transito 

Competência DETRAN 

Competência Outros Órgãos 

Quantidade 

000 

000 

98,06 

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

153,56 

INSTRUÇÕES PARA IMPRESSÃO  DA G*IA 

EMITIR GUIA DO DETRAN Emitir 
(INFRAÇÕES/SEGUROS DPVAT/TAXAS DE SERVIÇOS) 

EMITIR DAR DA SEFAZ 
(IPVA) 

Emitir 
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DETRAN MT 
DEPAR IAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO 

DESCRIÇÃO 

No PLACA: JZR7709 

SITUAÇÃO: CIRCULACAO 

ANO LICENÇA: 2007 

ANO FABRICAÇÃO: 2003 

COMBUSTÍVEL: DIESEL 

RESERVA DE DOMINIO 

VEICULO COM RESTRICAO FINANCEIRA PE 

NDENTE C/763 / ISEN ECON MISTA 

INFRAÇÕES: 

No CHASSI: 93XHNK3404C332773 No RENAVAM: 811060713 

NOME PROPRIETÁRIO: METAMAT-COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINER 

MUNICÍPIO : CUIABA 

ANO MODELO: 2004 

CATEGORIA: PARTICULAR 

RESTRIÇÕES 

Observações 

INFRAÇÕES DE TRANSITO 

QUANTIDADE 

EM DEBITOS: 00 

SUSPENSAS: 00 

DEFESA DE AUTUAÇÃO 01 

TOTAIS: 01 

Taxas de Serviço 

Seguro DPVAT 

CONSULTA INFRACOES 

MARCA: MMC/L200 4X4  LS

COR: AZUL 

ESPÉCIE: CARGA 

DÉBITOS DO VEICULO NO DETRAN PARA LICENCIAMENTO 

Exercício 

2008 

2009 

Exercício 

VALOR 

T. C. 
Fls. 

Rub. 

0,00 

0,00 

68,11 

R$ 68,11 

Valor 

0,00 

55,50 

55,501 

Valor 

98,06 

0,00 

Infrações de Transito 

Competência DETRAN 

Competência Outros Órgãos 

Quantidade 

000 

000 

98,06 

Valor 

0,00 

0,00 

0,00 

153,56 

INSTRUÇÕES PARA IMPRESSÃO DA GL,IA 

EMITIR GUIA DO DETRAN Emitir 
(INFRAÇÕES/SEGUROS DPVAT/TAXAS DE SERVIÇOS) 

EMITIR DAR DA SEFAZ 
(IPVA) 

Emitir 
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DIARto 
T. C. 

Ms.  I 7 Y 
Rub. 

do Estado de Mato Grosso ANO CXVIII - CUIABA, Quarta Fira, 14 de Janeiro de 2009 N° 24997 

PODER EXECUTIVO 

LEI N 9092. DE 14 DE 

Autor Poder Executivo 

LEI 

JANEIRO DE 2009. 

Dispõe sobre. autorização para a criação 
de cargos comissionados no 1mbito da 
Empresa Mato-grossens• de Mineração 
- METAMAT. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em 
vista o que dispõe o Art 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona 

Oa seguinte lei 

Art. 1° Rica o Conselho de Administração da Empresa Mato-grossense de Mineração 
- METAMAT autorizado a usar, de acordo com a legislação pertinente, os cargos comissionados 
descntos no Anexo I que Integra a presente lei, todos de livre nomeação e exoneração. 

Parágrafo único. As estruturas nominal e quantitativa relativas aos cargos ora 
cnados, obedecerão ao disposto nos anexos I e II desta lei 

Art. r Esta lei entra em vigor ria data da sua publicação. 

Palácio Palagu8s. em Cuiabá, 14 de janeiro de 2009, 188° da Independencia 
e 121° da Republica 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Administração 

SAD 
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CPA 
CEP 78050970-Cuiaba-Mato Grosso 

CNPJ(MF)03.507.415/0004-97 
FONE/FAX: (65) 3613-8000 

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br 

\ 

/ N\ S ‘ 
Govern() de 

Mato Grosso 
Visite rioSSO Portal Acesse o Portal E-Mato Grosso 

www iornat ml gov br www ml gov br 

ANEXO I 

RELA 0 E NUMERO DE CARGOS COM1SSIONADOS - ME TAMATIAT 

SETO.  S CARGOS 00ANT SOB.TOT AL 
1 PRESIDENCIA li DIRETOR 1 5 

1 2 CH GABINETE 1 

1 3 ASSESSOR TECNICO II 3 

1 4 ASSESSOR ESPECIAL III 2 

1 5 GERENTE II 1 

2 ASSESSORIA JURIDICA 2 1 ASSESSOR ESPECIAL II 1 5 

22 ASSESSOR TECNICO II 2 

2 3 GERENTE I 1 

2.4 ASSISTENTE TECNICO I 2 
3 DEP ADMINISTRATIVO 11 ASSESSOR ESPECIAL tit 2 Ir 

3.2 GERENTE I 

33 GERENTE II 1 

34 ASSISTENTE TECNICO I 2 

3 5 ASSISTENTE TECNICO li 5 

4. DIVISA0 DE RH 4 1 ASSESSOR TECNICO III 1 5 

42 GERENTE I , 

43 ASSISTENTE TECNICO I - 

4 4 ASSISTENTE TECNiC0 it 

5 DIVISÃO DE ALMOXARIFA.. 51 ASSESSOR TECNICO III 

52 GERENTE I , 

53 ASSISTENTE TECNICO I 2 

6 DIVISÀO DE PATRIMONIO 61 ASSESSOR TECNiC0 III 

52 GERENTE I 

3 3 ASSISTENTE TECNICO i 

7 DIVISÃO DE TRANSPORTE 7 1 ASSESSOR TECNICO PI 1 .: 

7 2 GERENTE I 1 

7 3 ASSISTENTE TECNICO I 2 

13 DIVISÃO DE SERV GERAIS 8 1 ASSESSOR TECNICO Ili 

02 GERENTE I 1 

8 3 ASSISTENTE TECNICO I 2 

64 ASSISTENTE TECNICO II 3 

TA 0 DE MATO GROSSO 

Blairo Bordes Maggi 
Governado do Estado 

Silval da Cu +a Barbosa 
Vice Gov rnador 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública     Diógenes Goines Curado Filho 
Secretario-Chefe da Casa Civil    Eumar Roberto Nos ack I 
Secretario-Chefe da Casa Militar     Alexander Torres \ laia 
Secretario de Estado de Planejamento e Coordenação Geral   Ydnes Jesus de Magalhaes 
Secretário de Estado de Fazenda    Eder de Moraes Dias 
Secretirio-Auditor Geral do Estado Jose Gonçalves Boielho do Prado 
Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural    Neldo Egon %1einch 
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Minas e Energia .   l'edro Jamil Nadal.
Secretitria de Estado de Trabalho Emprego, Cidadania e Assist. Soci a  Terezinha de Souza N. taggr 
Secretário de Estado de DesenvolvimentodeTurismo   Yuri Ales,ey VieiraJorge 
Secretario de Estado de Infra-Estrutura     Vilceu Francisco Marchetti 
Secretario de Estado de Educação     Saguas \ tomes Sousa 
Secretario de Estado de Administração   Geraldo Aparecido de Vino Junior 
Secretario de Estado de Saúde Augusiinho Moro 
Secretario de Estado de Comunicação Social     Jose Carlos Dias 
Procurador-Geral do Estado   Joao Virgilio do Nasciniento Sobrinho 
Secretário de Estado do Meio Ambiente  Luis Henrique Chaves Daldegan 
Secretário de Estado de Esportes e Lazer  Jose Joaquim de Souza Filho 
Secretário de Estado de Cultura   Paulo Pitaluga Costa e Silva 
Secretário de Estado de Ciencia e Tecnologia Francisco Tarquinio Daltro 
Secretario Extraordinário de Projetos Estratégicos  
Secretaria Extraordinária de Apoio as Politicas Educacionais     Flavia Maria Barros NoqUelT3 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Secretaria de Admrnistracao - Imprensa Olicial • IOMAT 
Assinatura Diglisi . Cl ique aqui para verificar a assinatura 
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Página 2 Diário00ficia Quarta Feira. 14 de Janeiro de 2009 

5 DEPARTAMENTO FINANCEIRO 91 ASSESSOR ESPECIAL Ill 
92 GERENTE I 

93 ASSISTENTE TECNICO I 

94 ASSISTENTE TECNICO II 

1 
1 

2 

1 

5 

1C DIVISAO DE ORÇAMENTO E PLANE.) 10 1 
102 

103 

ASSESSOR ESPECIAL III 
GERENTE 

ASSISTENTE TECNICO I 2 

4 

11 DiviSA0 DE CONTABILIDADE 

120 IRETORA TECNICA 

11 1 
112 

11.3 
12 1 
122 

123 

124 

12 5 

126 

127 

ASSESSOR ESPECIAL III 
GERENTE I 

/ASSISTENTE TECNICO I 
DIRETOR TECNICO 
ASSESSOR TECNICO II 

ASSESSOR ESPECIAL III 

ASSESSOR TECNICO III 

GERENTE I 

GERENTE II 

ASSISTENTE TECNICO II 

2 
1 
4 

5 
2 

4 

20 

13 GERENCIA DE GEOL MIN SONO 13.1 ASSESSOR ESPECIAL II 
DIVISÃO DE PESQUISA 141 

142 
ASSESSOR TECNICO III 
GERENTE II 

2 

15 DIVISAO TOPOLOGIA E DESENHO 15 1 
152 

ASSESSOR TECNICO III 
GERENTE II 

2 

18 GERENCIA DE PESQUISA E FOMENTO 16 1 ASSESSOR ESPECIAL II 
DIVISÃO COST AR MAP E AC TEC 

Ill
20 rvisAo DE EXT MINERAL 

VISA() ARTESANATO 

171 
172 
161 

ASSESSOR TECNICO III 
GERENTE II 
ASSESSOR ESPECIAL II 

191 
192 
20 1 
202 

ASSESSOR TECNICO III 
GERENTE It 
ASSESSOR TECNICO III 
GERENTE II 

2 

2 

21 TIVI5AO DE PROJ ESPECIAL 211 
222 

ASSESSOR TECNICO III 
GERENTE II 

2 

TOTAL 97 97 

ANEXO II 
PRESIDENTE 1 

DIRETOR TECNICO 
00A4 5 
DGA 5 21 
DGA 6 13 
DGA 7 II 
DGA 8 29 
DGA 9 16 
TOTAL 97 

DECRETO 

DECRETO N* 1 773, DE 14 DE JANEIRO DE 2009. 

Concede Medalha aos servidores Policiais 
Militares que abaixo menciona. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
confere o artigo 66, inciso III, da Constituição Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida a MEDALHA DE TEMPO DE SERVIÇO. BRONZE aos 
servidores adiante mencionados, por contarem mais de 10 (dez) anos de afetivo serviço prestado A 
Policia Militar do Estado de Mato Grosso, nos termos do artigo 20 do Decreto n° 688. de 30 de maio 
de 1984 

• 30 Sgt PM ADALBERTO CORREA JUNIOR 
- 30 Sgt PM ALTEMAR ALVES DE SOUZA 
- 30 Sgt PM EDINALDO MARQUES DE OLIVEIRA 
• 3° Sgt PM ELI MESSIAS 
- 30 S PM FRANCKCINEY CANA VARROS MAGALHÃES 
• 30 Sgt PM IRQUE FIGUEIRA DA SILVA 
- 30 Sgt PM JOENILDES LETE MOREIRA 
- 30 Sgt PM JOEL RODRIGUES DE SOUZA 
- 30 Sgt PM ROSIMEIRE CHAGAS MAJOR 
- 30 Sgt PM VALMIR JOSE DA SILVA 
- Cb PM CLARISMUNDO SANTANA DA SILVA 
- CD PM JOÃO CRIST1NO DE FRANÇA 
Cb PM SILVIO HENRIQUE CARMO 

-Sd PM AILSON DA SILVA MODESTO 
- Sd PM ALTAMIR DOS SANTOS 
- Sd PM ANDERSON JOEL FERRI 

Sd PM CARLOS EDUARDO DE SOUZA 
Sd PM GERALDO APARECIDO ZAMPIROLLO 

- Sd PM HERICKSON BENEDITO FERREIRA SOARES 
Sd PM ISOLINO ALVES DE SOUZA 

- Sd PM JOÃO BATISTA CONCEIÇÃO NUNES SANTOS 
- Sd PM JOSE NORBERTO DA SILVA SOBRINHO 
- Sd PM JOSINEY FERNANDES EVANGELISTA 
- Sd PM MOISES NUNES MOREIRA 
• Sd PM OTAMIR PETER DE FRANÇA 
- Sd PM VALTER FERREIRA DOS SANTOS 
- Sd PM ZILDO SANTANA DANTAS DA SILVA 

1210 da Republica. 

Art. r ste Decreto entra em vigor na data de sua publicação 

Palácio aiaguas, em Cuiabá. 14 de Janeiro 2009. 1880 da Independência e 

. 'Ws 
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DECRETO N° 1 774, DE 14 DE JANEIRO DE 2009 

Concede Medalha aos servidores Policiais 
Militares que abalxo menciona. 

0 GOVERN DOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuiçbes que 
lhe confere o artigo 66, inciso It da Constituição Estadual, 

DECRE 

Art. 1° Fica concedida a MEDALHA DE TEMPO DE SERVIÇO - BRONZE aos 
servidores adiante mencionado por contarem mais de 10 (dez) anos de efetivo serviço prestado a 
Policia Militar do Estado de Mat Grosso, nos termos do artigo 20 do Decreto n° 688 de 30 de maio 
de 1984. 

- Cap PM A SSANDRO GONÇALVES G. FERREIRA 
- Cap PM S DRO BARBOSA DA SILVA 
- 10 Ten PM EDRO DON1ZETE THIBERIO 
r Sgt PM • LCINEY GONÇALO DE ARRUDA 

•3° Sgt PM ESIO CORREIA DA SILVA 
- 30 Sgt PM NTO PEDRO DE LIMA 
- 30 Sgt PM E TON LUIZ MACHADO 
- 30 Sgt PM F 'NCISCO APARECIDO SOUZA ARAÚJO 
.30 Sgt PM J 1NEIA FERNANDES EVANGELISTA 
- 30 Sgt PM L CARLOS BORGES DE LIMA 
-CE PM EDE L DE SOUZA SANTOS 
- Cb PM JON FRANK CAMPOS DA SILVA 

Cb PM LUDI NO PAULO DE ARRUDA 
- Sd PM ALBE TO RODRIGO COELHO SILVA 
- Sd PM BENE ITO MARQUES DE MORAES 

Sd PM CLAU i 10 LUIS BUENO DA ROSA 
Sd PM ELZA ELA REGINA RODRIGUES 
Sd PM EVAN 0 CEZAR RODRIGUES 

- Sd PM JUAR u RODRIGUES DA SILVA 
Sd PM MARC • S DE LUCENA ALMEIDA 

- Scl PM REGIN DA SILVA SANTOS 
Sd PM RONIL SILVESTRE DOS SANTOS 
Sd PM ROSIM RI CRISTINA RIBEIRO FERRI 

Art. r Este De to entra em vigor na data de sua publicação 

Palácio Paiaguas, m Cuiabá, 14 de Janeiro de 2009. 1880 da Independenoa 
e 1210 da Republica. 
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DECRETO N° 1 775. DE 14 DE JANEIRO DE 2009 

Concede Medalha aos servidores Bombeiros 
Militares que abaixo menciona. 

0 GOVERNADOR DO STADO DE MATO GROSSO, no uso das a in buiçOes due 
lhe confere o artigo 66, inciso III, da Consti cão Estadual. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica concedida 
servidores adiante mencionados, por conta 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
de 30 de maio de 1984: 

MEDALHA DE TEMPO DE SERVIÇO • BRONZE aos 
m mais de 10 (dez) anos ae efetivo serviço prestaao ao 
ato Grosso, nos termos do artigo 20 do Decreto n° 688 

Z.ERENCIA DE PROJETOS 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Se cretarta de Administracao - Imprensa Oficial-10MAT 
Assinatura Digital - Clique aqui para verificar a assinatura 



Governo do Estado de Mato Gro o 
Companhia Matogrossense de Mine açao 

PORTARIA N° 127/20 

A Diretoria da Companhia Matogrossense de Minerav o — METAIVIAT, no uso de suas 

atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Artigo 35, item IV, do Estatuto da Empresa 
e em cumprimento ao Decreto n° 3006/04, em seu art. 50. 

RESOLVE 

DESIGNAR os servidores abaixo para compor a COMI SAO PARA ELABORAÇÃO 
DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E SALÁRIO — PCCS, desta Companhia: 

1 - ODETE PINHEIRO DA SILVA; 

2- RODRIGO LUIZ GALLIO TENÓRIO; 

3- JÚLIO FREDERICO MÜLLER NETO; 

4- MARCOS VINICIUS PAES DE BARROS; 

5- IZAÍAS MAMORt DE SOUZA 

Registrada, publicada, cumpra e. 

Cuiabá, 01 

JO PAES B• OS 
Diretor — Presidente 

WANDERLEI MAGALHÃES D SENDE 
Diretor — Técnic 

Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 36313-9000 — Fax: (65) 3653-2447 
E-mail: presidênciaOmetamatmtgov.br Mato Grosso 
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Governo do Estado dc Mato Grt so 
Companhia Matogrossense de Min raçao 

RESOLUCÃO N 01/2O7 

A Diretoria da Companhia Matogrossense 
no uso das suas atribuições legais e estatutárias 

do intersticio a que se refere o §0 2° do arti 

corpore n° 01/2004, de 01/10/2004, que estabel 

cargos e salários. 

RESOLVE: 

e Mineração — METAMAT, 
considerando o transcurso 

o 5° da Resolução interna 

eu a sua nova estrutura de 

1 — Proceder ao reenquadramento dos seus se vidores, nos moldes e nos 

limites do que especificamente autorizam tanto s citado artigo 50 quanto o 

artigo 6° da referida Resolução 01/2004. 

2 — Estabelecer que a presente Resolução entr em vigor a partir da sua 

publicação, retrocedendo os seus efeitos a 01 de S utubro de 2007. 

Cuia á ,03 de Outubro de 2007. 

WANDERLEY AGALHÃES DERESENDE 
DIRETOR ÉCNICO DA ME AMAT 

JOÃO PAES BA 
DIRETOR PRESIDENTE DA M 

Av. Gonçalo Aniune5 de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 78.050-300 — Cuiaba — Maio Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 5900 

OS 
TAMAT 

"V 
METAMAT 



Governo do Estado de Mato Gros 
Companhia Matogrossense de Miner gao 

ANEXO IV 

N.° CARGO REGISTRO NA CARGO PARA 
CARTEIRA DE TRABALHO CLASSIFICAÇÃO 

SALARIAL 

01 

1 — Todos os cargos registrados na 
CLT, na data da admissão, que 
exijam diploma de curso superior, de 
acordo com Código Brasileiro de 
Ocupação — CBO. 
2 — Cargo registrado em CTPS que 
possam ser comprovado, de forma 
documental, que houve exigência no 
processo seletivo ou no concurso 
público de diploma de curso superior 
para admissão. 

TÉCNICO DE 
NÍVEL 

SUPERIOR 
TABELA - I 

in 
1 — Cargo registrado em CTPS que 
possam ser comprovado, de forma 

documental, que houve exigência no 
processo seletivo ou no concurso 

público de nível médio para 
admissão. 

AGENTE DE 
iVEL MÉDIO 
TABELA - II 

03 

, 
1 — Cargo registrado em CTPS que 
possam ser comprovado, de forma 
documental, que houve exigência no 
processo seletivo ou no concurso 
público de nível fundamental 
completo ou imsompleto para 
admissão. 
2 — Auxiliar de Serviços Gerais I, 
Auxiliar de Serviços Gerais II, 
Auxiliar ou Atendente de 
Enfermagem, Continuo, Garçom, 
Motorista, Porteiro, Telefonista, 
Vigia, Copeira e Cozinheira. 

• UXILIAR DE 
NiVEL 

FU DAMENTAL 
• BELA - III 



Governo do Estado de Mato G aso 
Companhia Matogrossense de MI raçito 

ANEXO I 

TÉCNICO DE NÍVEL S PERIOR 

r-F7,1
Fls.A11 

CLASSE 
NÍVEL 

A B C D 

1 R$ 2.018,14 R$ 2.421,77 R 3.027,20 R$ 3.764,02 
2 R$ 2.106,44 R$ 2.527,72 R 3.159,64 R$ 3.954,28 

.. R$ 2.194,73 R$2.633,674! R$ 3.292,08 R$4.132,04 
47 ' R$ 2.283,02 R$2.739,63 R$ .424,52 R$ 4.318,19 
5' R$ 2.371,32 R$ 2.854,57 'r R$ 556,96 R$ 4.512,50 
6 R$ 2.459,61 R$ 2.951,54 ' R$ .689,40 R$ 4.715,57 
7 R$ 2.547,90 R$ 3.057,48 R$ .821,84 R$ 4.927,76 
8 R$ 2.636,20 R$ 3.163,43 R$ .954,28 R$ 5.149,51 
9 R$ 2.724,49 R$ 3.262,39 R$ .086,72 R$ 5.381,25 

10 R$ 2.812,78 R$ 3.375,33 R$ .219,17 R$ 5.623,40 
_ 



CLASSE 
NÍVEL 

1 

Governo do Estado de Mato Gross 
Companhia Matogrossense de Minera 

ANEXO II 

AGENTE DE NÍVEL MÉDIO 

A C 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

R$ 729,29 
R$ 760,94 

' R$ 792,58 

R$ 880,64 
R$919,17 
R$ 957,70 

R$ 1.093,921 

R$ 824,22 
R.$ 855,87 
R$ 887,52 

R$ 996,23 
R$ 1.034,75 
R$ 1.073,29 

, R$ 919,17 
' R$ 950,82 

R$ 1.111,82 
R$ 1.150,35 

10 
R$ 982,46 

R$ 1.014,11 
R$ 1.188,87 
R$ 1.227,40 

R$ 1.142,08 
R$ 1.190,24 
R$ 1.238,40 
R$ 1275,10 
R$ 1.334,73 
R$ 1.382,89 

, R$1.431,04 
R$ 1.479,21 

'\ R$ 1,527,36 

R$ 1.367,40 
R$ 1.428,94 
R$ 1.493,24 
R$ 1.560,44 
R$ 1.630,66 
R$ 1.704,04 - 
R$ 1.780,72 
R$ 1.860,85 
R$ 1.944,58 
R$2.032,09 



Governo do Estado de Mato Grosso Companhia Matogrossense de Mineraga 

ANEXO III 

AUXILIAR DE NÍVEL FUND 

CLASSE 
NÍVEL 

4 

111111111111 

8 
9 

10 

A 

R$506,82 R$715,52 
R$ 529,18 R$ 752,79 
R$551,55 RS 790,06 
R$ 573,90 RS 827,33 
R$ 596,27 R$ 864,59 
R$ 618,62 R$ 901,85 
R$ 640,99 R$ 939,11 
R$ 663,34 R$ 976,40 
R$ 685,71 R$ 1.013,66 
R$708,07 RS 1.050,92 

MENTAL 

R$IT.,39 
R$1.11801 

R$ 93,66 R$ 1.168,32 
R$ 97 ,70 R$ 1.220,88 

R$ 1.00,66 R$ 1.275,82 
R$ 1.0 ,,59 R$ 1.333,24 
R$ 1.11 ,59 R$ 1.393,24 
R$ 1.16 R$ 1.455,92 
R$ 1.21 ,16 R$ 1.521,45 
R$ 1.27 ,94 R$ 1.589,92 
R$ 1 32 RS 1.661,46 



411 

PRE / CF Setembro 2007 Proventos Atuais 
Vinculo Órgdo Matricula Nome , Cargo Adm ANF ANM TNS Total Bruto ANF ANM TNS Total Bruto 

01 Efetivo SEDE 0001503 ADEMIRDO DE FIGUEIREDO Au.ser.gerais 05/02/74 ANF 10A R$ 1.924,77 10A 
_ 

R$ 1.924.77 
02 Efetivo Def.Públ. 0025461 ADILTON NOGUEIRA TAVARES Contador 26/11/81 TNS 8C R$ 3.954,28 9C R$ 4.086.72 
03 

-04 
Efetivo SEDE 0001546 ALDEMAR CAVALCANTE LEITE Au.ser.gerais 06/10/87 ANF 10A R$ 958,18 10A R$ 958,18 
Efetivo SEPLAN 0025593 ALVARO LUCAS DO AMARAL Eng Civil 01/10/83 TNS IOD R$ 5.623.38 IOD R$ 5.623,38 

05 Efetivo SEDE 0025607 AMILCAR FREITAS S DE ALMEIDA Ch.Patrim 26/12/84 ANM 7C R$ 1.511,42 8D R$ 1.860,85 
06 Efetivo SEPLAN 0030180 ANA MARIA CORREA DE SA COSTA Ag Adm 07/06/84 ANM 8B R$ 1.150,34 9B R$ 1.188,87 
07 Efetivo SICME 0025640 ANGELICA MONTEIRO DA SILVA Eng Agron. 09/08/83 TNS 8B ' R$ 3.163,41 9C R$ 4.086,72 
08 Efetivo SEDE 0001554 ANTONIO ADOLFO DE JESUS Servente 23/05/80 ANF 7A R$ 640,99 ANF p3 e4 R$ 663,34 
09 Efetivo SEPLAN 0352675 ANTONIO CARLOS DINIZ SALES Eng Civil 01/01/84 TNS 10A R$ 4.458.30 10B R$ 4.458,30 
10 Efetivo SEDE 0025755 ANTONIO CONSTANTINO DE JESUS Vigia 22/05/80 ANF 10A R$ 921,51 \NIF 10A R$ 921,51 
11 Efetivo SEDE 0002062 ANTONIO JOAO PAES DE BARROS Geologo 06/08/81 TNS 8D R$ 5.149,50 9D R$ 5.381,25 
12 Efetivo SEPLAN 0352683 APARECIDA GARCIA CASTRO PINI Bel Letras 01/01/84 TNS IOC R$ 4.219,16 10C R$ 4.219,16 
13 Efetivo SEPLAN 0025887 AUGUSTO EVANGELISTA DA SILVA Contador 22/10/84 TNS IOC R$ 4.219,16 10C R$ 4.219,17 
14 Efetivo SEDE 0001708 BENEDITO F. MELLO NETO Ass Adm 01/05/88 ANM 7A R$ 2.349,28 8A R$ 2.349.28 
15 Efetivo SEDE 0001694 BENEDITO JESUS DE ALMEIDA Assistente 01/03/87 ANM 8B R$ 1.380,69 9B R$ 1.380,69 
16 Efetivo INTERMAT 0025950 BENEDITO JOSE DE CAMPOS Geologo 01/09/81 TNS 10A R$ 2.812,78 10B R$ 3.375.33 
17 Efetivo SICME 0032301 BENEDITO PEDRO FIGUEIREDO NETO Ag Adm 01/02/94 ANM 10B R$ 1.227.03 IOC R$ 1.527.36 
18 Efetivo SEDE 0001635 CARMEM LUCIA R. ROCHA Ch Adm 01/04/74 ANM 10B R$ 2.702,55 IOD R$ 2.702,55 
19 Efetivo SEPLAN 0352705 CLAIDES TEREZINHA M BERTOLO E fermeira 02/05/83 TNS1OC R$ 4.219,16 IOC R$ 4.219,16 
20 Efetivo SICME 0001643 CREUZA NUNES DA SILVA A dm 01/03/79 ANM 9C R$ 1.517,43 IOC R$ 1.527,36 
21 Efetivo SEMA 0352713 DALMIR ARAUJO PEREIRA Ag Adm 01/07/85 ANM 8C R$ 1.431,03 9C R$ 1.479,21 
22 Efetivo SICME 0001627 DECIO ALVES FERREIRA Eng. Mecan. 01/08/75 TNS IOC R$ 4.219,16 10C R$ 4.219,16 
23 Efetivo SSP 0001619 DEJALMA JESUS DO CARMO Adm Emp 01/08/75 TNS 10B R$ 3.375,33 10C R$ 4.219,16 
74 Servente. ANF 9A R$ 1.209.47 kNI: 10A RS 1.209,47 
25 TNS 9C R$ 4.086.72 IOC R$ 4.086,72 
16 g g TN3 8A R$ 2.822,80 9A R$ 2.022.80 
27 Efetivo SICME 0026450 EDIO BENEDITO DE ARRUDA Ag Adm 01/06/77 ANM IOD R$ 2.032,08 IOD R$ 2.032,08 
28 Efetivo FAPEMAT 0026514 EDWIRGES MADALENA BISPO NEVES Bel Geografia 01/07/80 TNS 9B R$ 3.269,38 10B R$ 3.375,33 
29 Efetivo SICME 0026670 ERENIL MARIA GOMES MARTINS Adm Emp 08/02/82 TNS 8C R$ 3.954,28 9C R$ 4.086,72 
30 Efetivo SICME 0026700 ERONDINA PADIM DE SOUZA Servente 26/12/84 ANF 8A R$ 1.293,78 9A R$ 1.293,78 
31 Efetivo FAPEMAT 0026719 ESMELINDA SILVA OLIVEIRA Servente 13/08/82 ANF 9A R$ 900,50 10A R$ 900.50 
32 Efetivo SEDE 0001600 FIRMINO FERREIRA DA SILVA Zelador 10/03/88 ANF6C R$ 1.091,17 7C R$ 1.164,75 
33 Efetivo SEPLAN 0026832 GASTAO DE MELO Advogado 16/06/80 TNS 9C R$ 4.219,16 IOC R$ 4.219,16 
34 Efetivo SEDE 0001589 GERCINO DOMINGOS DA SILVA Geologo 12/04/88 INS 6C R$ 3.689,40 7C R$ 3.821,84 
35 Efetivo SEPLAN 0352730 GRACINDA V. GUIMARAES DE SOUZA Contadora 01/01/84 'ENS IOC R$ 4.219,16 IOC R$ 4.219,16 
36 Efetivo SEPLAN 0352748 HUGO BLANCO FILHO Economista 11/07/85 TNS 10C R$ 4.219,16 10C R$ 4.219,16 
37 Efetivo SEPLAN 0027138 IBRAIM DERZE Economista 01/09/75 TNS 10A R$ 2.812,78 10A R$ 2.812,78 
38 Efetivo SEDE 0001848 IZAIAS MAMORE DE SOUZA Geologo 01/12/87 TNS 6A R$ 2.665,80 7A R$ 2.665,80 
39 Efetivo SEDE 0002821 JESUE ANTONIO DA SILVA' Geologo 25/03/87 TNS 7A R$ 2.547,89 8A' R$ 2.636,20 
40 Efetivo SICME 6027499 JOAO NEREU DE ARRUDA Ag Adm 22/05/81 ANM 8A R$ 1.622,47 9A R$ 1.622,47 
41 Efetivo INTERMAT 0352756 JOELSON DOS SANTOS Ag Adm 22/01/82 ANF 9A R$ 898,96 10A ..,,-- -4 R$ 898,96 



IIP 

Efetivo SEPLAN 0352764 JOSE SANTANA PEREIRA LEITE Economista 01/01/84 TNS IOC R$ 4.219,16 IOC R$ 4.219.16 
Efetivo SEDE 0027928 JULIETA BENEDITA BORGES POZEEITI Economista 01/01/84 TNS 10A R$ 4.657,87 10A R$ 4.657,87 
Efetivo SICME 0027944 JUREMA JACOB MORAES Bel Historia 09/03/79 TNS 9C R$ 4.086,72 IOC R$ 4.219,17 
Efetivo SEDE 0001732 LAURA DE SA VIEIRA E SILVA Adm Emp 01/07/74 TNS 10A R$ 3.073,27 10A R$ 3.073,27 
Efetivo SICME 0028134 LEUCY DE PINHO Ag Adm 24/03/80 ANM 9B R$ 1.475,24 10B R$ 1.475,24 
Efetivo SEPLAN 0352780 LUCIOLA SANTANA BARTHALO Economista 01/01/84 TNS IOC R$ 4.219,16 10C R$ 4.219,16 
Efetivo SEDE 0352799 LUIZ ALBERTO DO C. ALVES RIBEIRO Motorista 01/04/84 ANF 10C R$ 1.329,16 IOD R$ 1.661,46 
Efetivo SEPLAN 0028282 LUIZ DEODORO COELHO Ag Adm 01/03/79 ANM 9C R$ 1.479,19 10C R$ 1.527,36 
Efetivo SEPLAN 0028380 LUZINETH CONCEICAO SOARES Geografia 26/12/84 TNS 10C R$ 4.219,16 IOC R$ 4.219,16 
Efetivo SEDE 0001902 MANOEL FERREIRA DE SOUZA Zelador 02/07/84 ANF 8A R$ 719,79 9A R$ 719,79 
Efetivo SICME 0001899 MARCELO DA COSTA MARQUES Adm Emp 01/08/77 TNS 10A R$ 4.458,30 10A R$ 4.458,30 
Efetivo SEPLAN 0028444 MARCELO EVARISTO DE S. COELHO Ag Adm 26/12/84 ANM 7D R$ 1.455,92 8D R$ 1.860,85 
Efetivo SEDE 0001880 MARCOS V. PAES DE BARROS Geologo 07/08/84 TNS 7C R$ 3.821,84 8C. R$ 3.954.28 
Efetivo SEPLAN 0352802 MARIA DA CONCEICAO C. GARCIA Economista 12/06/73 TNS IOC R$ 4.219,16 IOC R$ 4.219.16 
Efetivo SEPLAN 0028665 MARIA DAS GRACAS R. OLIVEIRA Bel. Geografia 01/07/80 TNS IOC R$ 4.219,16 10C R$ 4.219.16 
Efetivo SEPLAN 0028681 MARIA DE FATIMA F. DA SILVA 

'MARIA 
Ag Adm 02/05/86 ANF 7B R$ 939,11 8C R$ 1.217,16 

Efetivo SEDE 0001872 DIVINA ROSA MATTOS Ass Adm 12/07/85 ANM 7B R$ 2.065,95 8D R$ 2.065,95 
Efetivo SICME 0028835 MARILDA CECILIA DE SA COSTA Bel Geog 05/11/81 TNS 8C R$ 3.954,28 9C R$ 4.086,72 
Efetivo Def.Ptibl. 0028908 MARLENE DO NASCIMENTO E LUZ Ag Adm 01/03/74 ANM 10B R$ 1.517,42 10B R$ 1.517,42 
Efetivo SEPLAN 0029033 NAILUR DA COSTA M. CARVALHO Bel.Letras 01/01/84 TNS 9C R$ 4.086,72 IOC R$ 4.219,16 
Efetivo SEPLAN 0029190 ODILO GONCALVES DE MORAES Segurança 19/10/84 ANF 7A R$ 1.053,29 8A R$ 1.053.29 
Efetivo SETEC 0029254 ORACILDA P. DA MATA E SILVA Assist Soc 01/07/79 TNS 10A R$ 3.493,28 IOC R$ 4.219.16 
Efetivo Def.Públ. 0001929 OVIDIA DA SILVA PEDRQSQ_ Servente 19/08a8 ANF 6C- R$ 901,85 7C R$ 1.164,75 
Efetivo SEPLAN 0029394 PEDRO SALOME DA SILVA Ag Adm 20/61/7-r ANF 10A R$ 1.053,10 10A R$ 1.053,10' 
Efetivo Def.Públ. 0029491 ROBERTO RODRIGUES DE JESUS Ag Adm 11/06/83 ANM 10A R$ 1.389,45 10A R$ 1.389,45 
Efetivo SEPLAN 0350176 RONALD MUZZI FILHO Ag Adm 01/04/83 ANM 10A R$ 1.666,91 10A R$ 1.666,91 
Efetivo 
Lfet; -4? 

SICME 
SEDE 

0029521 ROSA MARIA GARCIA Contadora 12/08/74 TNS IOC R$ 4.219,16 IOC R$ 4.219,16 
8D R$ 1.913,90 0001961 SAMIA DARRO3 NERY A S.AdM. LZ/Ub/Z5.3 ANM /A R$ 1.913,90 

Efetivo SEDE 0001970 SUELY LOPES DE ALMEIDA MOLINA Economista 01/07/77 TNS 10A R$ 3.782,46 10C R$ 4.219.17 
Efetivo SEDE 0002003 TEREZO TOMAI DA SILVA Motorista 02/05/83 ANF 8A R$ 1.226,38 9A R$ 1.226.38 
Efetivo SICME 0001996 THEREZINHA G. B. DA SILVA Economista 20/02/73 TNS IOC R$ 4.219,16 IOC R$ 4.219,16 
Efetivo SEDE 0002020 VALDEIR ALVES CAVALCANTI Vigia 01/09/87 ANF 7A R$ 803,60 8A R$ 803,60 
Efetivo CEPROTEC 0030015 VIRGINIA MARIA P. DE SOUZA Contadora 28/08/84 TNS 8B R$ 3.163,42 9B R$ 3.269,39 
Efetivo SEDE 0030040 WAGNER MACIEL DA FONSECA Economista 01/12/84 TNS IOC R$ 4.219,16 IOC • R$ 4.219,16 
Efetivo Def.Públ. 0030058 WALDIR DAL PONTE Ag Adm 23/05/83 ANM 8A R$ 1.107,41 9A R$ 1.107,41 
Efetivo SEDE 0002011 WALDOMIRO MALAQUIAS Vigia 01/09/87 ANgP7A R$ 803,60 8A R$ 803,60 

SEDE 0002038 WANDERLEL.M.DE RESENDE Geologo 02/05/84 TNS IOD R$ 5.623,40 R$ 5.623.40 
Efetivo SEDE 0002046 WELINGTHON DOMINGOS DA SILVA Au.Ser.gerais 07/06/87 ANF 7A R$ 1.392,05 8B R$ 1.392,05 
Efetivo SSP 0001538 WILSON MENEZES COUTINHO Geologo 02/05/83 TNS 8B R$ 5.623,40 9B R$ 5.623,40 
Efetivo ESC GOV 0352829 ZENILDA MARIA M. RIBEIRO DERZE Economista 01/01/84 TNS 10A R$ 6.619,11 10A R$ 6.619.11 

e ivo 352691 CENITA M.BERTOLDO DE MORAES BEL. LETRAS 01.09.83 TNS IOC R$ 4.219,17 

R$ 225.261,66 
RS 4.219,17 

R$ 232.381,70 



Proventos Anteriores Proventos Atuais 

Vinculo Orgdo Matricula Nome Cargo Adm ANF ANM TNS Total Bruto ANF ANM TNS Total Bruto , 

01 Efetivo S/ONUS 

, 

0027200 ISMAEL M. DE SOUZA RAMOS Ag.Adm 04/04/74 

. 

ANM1OA R$ 1.265,66 
ANM I 

0A 
R$ 1.265,66 

, 

RS 

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

1.265,66 RS 1.265,66 



bETa 
Tribunal de Contas Mato Grosso 

PROCESSO N° 
PRINCIPAL 
CNPJ 

ASSUNTO 

GESTOR 

RELATOR 

EQUIPE 

TRIBUNAL D CONTAS DE MATO GRO 
Consultoria Técnica Telefone: 

3613-7563/7553/7554 consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br

PADRÃO DO 
RELATÓRIO DE AUDI RIA CONTAS ANUAIS DE GESTÃO SR. JOÃO JUSTIN() PAES BARROS- 

(PRESIDENTE) 
METAMAT 

EXERCÍCIO 2008 

6136-W2009 

COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE 

MINERAÇÃO 
BALANÇO GERAL DO EXERCÍCIO DE 2008 JOAO JUSTINO PAES BARROS- 

(PRESIDENTE) CONSELHEIRO WALDIR JC/LIO TEIS Carlos Alberto Rezende Fortes Wises Martins Monteiro 
José Serafim de Oliveira 

1. 
INTRODUÇÃO 

Exmo. Conselheiro Relator, 

Em atendimento ao inc. ll do art. 71 da Constituição Federa, bem como ao art. 212 

da Constituigão Estadual e ao inc. Ill do art. 29 da Resolução n° 
14/2007-TCE/MT, apresenta-se o 

Relatório de Auditoria em que consta o resultado do exame das contas anuais prestadas pelo Sr. 

João Justino Paes de Barros, gestor da Companhia 
Matogrossense de Mineração - exercício 

2008, com o objetivo de subsidiar o julgamento dos atos de gestão. Este relatório consolida o resultado do 
acompanhamenfio concomitante das 

informações prestadas a esta Corte de Contas por meio dos balancetes mensais, bem como da 

auditoria das contas anuais, abrangendo a fiscalização contabil, financeira, orgamentaria e F: Exercicio Financeiro 
20081ESTADO-2008 \MT 

MineracAo\Relatorio Contas Anuais (6ESTA0) -metamat.odt 
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LO 

; Rub 

patrimonial, quanto à legalidade, legitimidade e economicidade. 

A auditoria foi realizada Companhia Matogrossens de Mineração-METAMAT, com 

observância às normas e procedimentos de auditoria aplicável à Administração Pública, bem 

como aos critérios contidos na legislação vigente. 

2 -ADMINISTRADOR E DEMAIS RESPO &WEIS 

As contas do exercício em exame estiveram sob a estão do Sr. João Justino Paes 

Barros, (Presidente); a contabilidade esteve sob a responsabili ade do Sra Maria José Pouso 

Gomes e Gilmara Pereira Rocha cujos dados pessoais são os seg intes: 

CARGO: Diretor Presidente 

NOME:João Justino Paes Barros 

RG: 0385816 

CPF:40539369187 

Endereço/CEP: AV. General Ramiro de Noronha n° 555 CEP 7805 300 

Fone: 65-36139000 e 6536532447 Celular 99734900 

CONTADORA: 

NOME:Gilmara Pereira Rocha 

Inscrição CRC: 2475-MT 

RG: 15463394 

CPF:03891581866 

Endereço/CEP: Av. Gonçalo Antunes de Barros CEP 78050300 

Fone:65361390000 e 6536532447 

3. MARCO LEGAL 

FAExercicio Financeiro 2008 \ESTADO-2008 \MT MineraçAMRelatorio Contas Anuais (GESTAO) -meta at.odt 2 
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3.1. LEGISLAÇÃO BÁSICA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-m I consultoria_tecnica@tce.mtgov.br 

A Companhia Matogrossense de Mineraç 

Sociedade de Economia Mista, constituída na forma da Lei 

1971 e Decreto Estadual n° 329 de 14 de dezembro de 19 

da Lei n° 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e por Est 

Constituição de Sociedade Anônima foi publicada no Diário 

A METAMAT com sede nesta Capital, sito 

Barros n° 2.970 — Bairro Planalto, estabelecida com prazo 

Secretaria de Indústria, Comércio Minas e Energia, tem no 

maior acionista majoritário. 

o S/A — METAMAT é uma 

3130 de 03 de setembro de 

1, regidas pelas disposições 

uto. A Escritura Pública de 

icial em 18 de abril de 1972. 

venida Gonçalo Antunes de 

ndeterminado e vinculada 

stado de Mato Grosso seu 

De acordo com o Livro Registro de Ações N rmativas e o Livro Registro 

de Transferência de Ações Normativas possui a seguinte 'imposição societária eté o 

exercício de 2007: 

Nome Quantidade de Ações % s/ Total 

Governo do Estado de Mato Grosso 35.124.• 91 99,9999916 

Alexandre Herculano Coelho Souza Furlan 1 0,0000028 

Carlos Vitor Bona 1 0,0000028 

Joao Justino Paes de Barros 1 0,0000028 

TOTAL 35.124. 94 100,0000000 

Em 23 de junho de 1972 a METAMAT foi auto 

Departamento Nacional da Produção Mineral — DNPM do Mini 

funcionar como empresa de mineração, ficando obrigada a c 

izada pelo Diretor Geral do 

tério de Minas e Energia a 

mprir integralmente o que 

F:lExercicio Financeiro 2008\ESTADO-2008\MT Mineraçao\Relatorio Contas Anuais (GESTAO) -meta .odt 3 
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Telefone: 3613-7563/7553/7554 
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dispõe o Código de Mineração e seu regulamento baixad pelo Decreto n.° 62.934 de 

02.07.68. 

De acordo com artigo terceiro do Esta uto da Companhia, alterado 

pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 06/0/04, a Sociedade tem por 

objetivo principal o incremento no desenvolvimento do. setores de mineração e 

111/ administração dos portos do Estado, podendo para isso: 

• 

ARTIGO TERCEIRO: [...] 

I — Atuar no campo de pesquisas minerais, la 

exportação, industrialização, transportes de minerais 

ou de terceiros, situadas em qualquer parte do territári 

ra, compra, venda, importação, 

administração de jazidas próprias 

nacional, ou no exterior. 

II — Celebrar Convênios ou Contratos, para fins de ex lorar mineral, com pessoas físicas 

ou jurídicas de direito público ou privado, nacionais ou estrangeiras, mediante aprovação 

prévia do poder Legislativo. 

Ill — Prestar serviços de pesquisa e planejamento mi ério à Órgãos do setor público ou 

privado. 

IV — Editar e publicar trabalhos técnicos, na forma d boletins, revistas e livros com a 

finalidade de divulgar o potencial mineral do Estado. 

V — Realizar ações na area de fomento e Extraçã Mineral, Mapeamento Geológico 

básico, Modernização Tecnológica e Capacitagao Técnica e Desenvolvimento de 

Projetos Especiais. 

A Ata do dia 17 de mug() de 1998, foi deliberada a extinção da 

CODEMAT via incorporação pela METAMAT, para a nder as necessidades e 

interesses do Estado de Mato Grosso. 

FAExercicio Financeiro 2008\ESTADO-2008 \MT Mineração\Relatorio Contas Anuais (GESTA0) -me amat.odt 4 
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Nessa Ata consta também a Decisão co orme o Decreto n.° 2.123/98, 

onde o Secretário de Estado de Indústria Com6rc • e Mineração, fica como 

representante e acionista majoritário, o governo d • Estado de Mato Grosso, 

incumbido de tomar as providências no sentido de deli ..rar e aprovar o Protocolo e 

10 a Justificativa da Incorporação, bem como assumir to. . s os direitos e obrigações 

da sociedade, após efetivada a referida incorporação; Desta forma a METAMAT 

assumiu todas as dividas da CODEMAT. 

• 

3.4. LEI ORÇAMENTARIA ANUAL 

O orçamento do Companhia Matogrossense de Mi eração-METAMAT, totalizou 

R$11.055.130,00 sendo parte integrante do orçamento geral do Estado - Lei n° 8.828 de 

17 de janeiro de 2008. 

4. RESULTADO DA ANALISE DOS ATOS DE ESTÃO 

Da auditoria realizada, resultou o relatório que segue: 

4.1. ANALISE DOS BALANÇOS 

4.1.1 CRÉDITOS ADICIONAIS 

No exercício em análise foram abertos os C itos Adicionais conforme 

demonstrados no Anexo I (fls. TCE), e documento as fls. 97 e 9 TTCE. 
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Segue o resumo orçamentário após as alter 96es: 

Orçamento inicial 11.055.130,00 

(+) Suplementações 14.885.522,70 

(-) Anulação 5.564.525,45 

Créditos disponíveis 20.376,127,25 

.4.1.2. Balanço Orçamentário (Anexo 12, Lei n° 4.320/64) 

O balanço orçamentário apresentou resulta o superavitário no valor de 

R$ 741.632,91, evidenciando que o valor referente a receitas arrecadadas, no valor de R$ 

17.838.599,65 foi maior que o de despesas execut das, de R$17.096.966,74, 

demonstrando que o valor arrecadado foi suficiente para • pagamento das despesas, 

conforme demonstrado no Balanço Orçamentário anexo ás fo has 99 e 100/ TCE. 

4.1.2 Registros contábeis 

• não foram constatados fatos contábeis registrados indevidamen (arts. 83 a 106, L. 4.320/64 ou 

L. 6.40476; art 50, LRF). 

4.1.1.2. Resultado da arrecadação orçamentária - quocien de arrecadação da receita 

(QAR) 

Receita arrecadada = QAR = 17.838.599,65  = 1,61 
receita prevista 11.055.130,00 

• esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de recei as prevista, foi arrecadado 

R$ 1,61, ocasionando superavit de arrecadação. 
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4.1.1.3. Economia orçamentária - quociente de realização da d spesa (QRD) 

Ile despesa orçamentária realizada  = QRD 16.995.281,68 = 0,83 

despesa orçamentária autorizada 20.376.127.25 

• esse resultado indica para cada R$ 1,00 de despes 

executada R$ 0,83, ocasionando uma economia orça 

• as despesas foram realizadas com observância ao li 

(art. 167, inc. II, CF). 

orçamentária autorizada foi 

entária. 

ite do crédito orçamentário 

4.1.1.4. Resultado da Execução Orçamentária - quociente do r sultado orçamentário (ORO) 

receita arrecadada  = ORO 17.838.599,65 = 1.04 

despesa realizada 17.096.966,74 

• e as despesas foram realizadas com observância ao li ite do crédito orçamentário 

(art. 167, inc. II, CF). 

• esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de des esa realizada, arrecadou-se 

R$ 1,04, ocorrendo superávit orçamentário de execuçã 

• não houve déficit de execução orçamentária (arts. 169, CF e 9°, LRF). 
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4.1.2. Balanço Financeiro (Anexo 13, Lei n° 4.320/64) 

4.1.2.1. Registros contábeis 

• não foram constatados fatos contábeis registrados indevidame te (arts. 83 a 106, L. 4.320/64 ou 

L. 6.404/76; art. 50, LRF). 

4.1.2.2. Execução orçamentária de capital - quociente da exe ução orçamentária de capital 

(QEOC) 

despesa de capital  = QE0C=  230.878,62  = 0,69 

receita de capital 332.404,74 

• para cada R$ 1,00 de receita de capital, apen s R$ 0,69 foi investido em 

despesa de capital; 

4.1.2.3. Restos a pagar - quociente de disponibilidade finance ra para pagamento de restos 

a pagar 

disponibilidade financeira — depósitos de terceiros = 
restos a pagar processados e não-processados 

2.147.989,37 = 3,82 
562.757,77 

• esse resultado indica no exercício que para cada $ 1,00 de restos a pagar 

inscritos, há R$ 3,82 de disponibilidade financeira . 
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4.1.2.4. Restos a pagar - quociente de inscrição de restos a pa ar 

restos a pagar processados e não-processados 

total da despesa empenhada 

09.246 11 = 0,29 

096.966,74 

• esse resultado indica que todas as despesas em nhadas foram liquidadas e 

pagas apenas 0,29%,pasarão a restos a paga Conforme o Anexo, 17 — 

Demonstração da Divida Flutuante (fls.104/ TCE houve cancelamento de 

empenho no valor de R$ referente a saldo de empe ho estimativo e não entrega 

de material (fls. 62 TCE). 

• 0 demonstrativo dos restos a pagar encontra-se no 4nexo 17 da Lei 4.320/64 — 

Demonstrativo da Divida Flutuante (fls. 104/ TCE). 

• para cada R$ 1,00 de despesa empenhada, R$ 0 29 foram inscritos em restos 

a pagar; 

• demonstrativo dos restos a pagar: 

O demontrativo encontra-se anexo as fls. 105 a 109/TCE, bem como as 

fls.104TTCE. 

4.1.3. Balanço Patrimonial (Anexo 14, Lei n° 4.320/64) 

4.1.3.1. Registros contábeis 
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• não foram constatados fatos contábeis registrados indevida -nte (arts. 83 a 106, L. 4.320/64 ou 

L. 6.404R6; art 50, LRF). 

4.1.3.2. Situação financeira - Quociente da Situação Financ ira (QSF) 

ativo financeiro = QSF 2.267.838,72 = 3,52 

passivo financeiro 643.242,87 

• esse resultado indica que há um superávit fin 

recursospara abertura de créditos adicionais no exe 

nceiro, que pode servir como 

cicio seguinte. 

4.1.3.3. Situação permanente - quociente da situação perma ente (QSP) 

ativo permanente  = QSP 17.332.266,58 = 

passivo permanente 0,00 

• esse resultado indica que há déficit permanente, 

4.1.3.4. Resultado patrimonial - quociente do resultado patri onial (QRP) 

Soma do Ativo Real (Ativo Financeiro + Ativo Permanente) = QR 

Soma do Passivo Real (Passivo Financeiro + Passivo Permanen 

19.600.105,30 30,47 

e) 643.242,87 

• esse resultado indica que houve um superávit patri snial. 
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4.2. RECEITA 

1 . 1 C. 

TRIBUNAL • CONTAS DE MATO GROSSO Fi Consultoria Técnica L,L,Telefone: 3613-7563/7553/7554 e- ail: 
consultoria_tecnica©tce.mtgov.br 

• RECEITAS • Alien gao 
CORRENTE deb- s 
5 rn6ve 

0, 

Receita 

orrentes 

Outra 

Correntes 
receitas 

Patrimonial Rece s de 
imobiliárias) Capit 

Outras • IOTA 

El 

• RECEITAS 
DE CA PfTA L 

Para o exercicio, a receita prevista total foi e R$ 11.055.130,00, sendo que com a Suplementação de R$ 9.320,997,25 ficou aut rizada o montante de R$ _20.376.127,25, decorrente das seguintes origens: 

• os valores da receita arrecadada foram devidamente contabilizados (art. 57, L. 4.320/64); 

• foram retidos os tributos, nos casos em que o órgão est ia obrigado a fazê-lo. 

Para o exercício de 2008, foi fixado inic almente o valor de R$ 11.055.130,00(onze milhões cinquenta e cinco mil e cento e t inta reais), para despesas da Companhia Matogrossense de Mineração, sendo ac escido o valor de R$ 9.320.997,25(nove milhões trezentos e vinte mil,novecentos e n venta e sete reais e vinte e cinco centavos), por excesso de arrecadação, perfazen o o valor total de R$ 
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20.376,127,25(vinte milhões,trezentos e setenta e seis m I,cento e vinte e sete reais e 

vinte e cinco centavos). 

Foram executadas despesas, no valor de R$17.096.966,74 (dezessete 

milhões, noventa e seis mil, novecentos e sessenta e eis reais e setenta e quatro 

centavos), conforme demonstrativos de despesas e bala cetes financeiros, sendo R$ 

16.995.281,68 (dezesseis milhões, novecentos e noventa e inco mil, duzentos e oitenta e 

um reais e sessenta e oito centavos), a titulo de Despesa rçamentária e R$ 101.685,06 

(cento e um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e seis ntavos), a titulo de Despesa 

Extra orçamentária. 

4.3. DESPESAS 

4.3.1. Geração de despesas 

No exercício em análise foram executadas a titulo de despesas o valor de 

R$ 17.096.966,74, conforme discriminado no Quadro 1 do A exo Ill (fls. TCE) 

Durante o exercício foram realizadas as seguintes despesas, 

demonstradas por grupo de natureza da despesa: 
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• Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

• Juros e 
Encargos 
da Divida 

12 Outras 
Despesas 
Correntes 

• Despesas 
de Capital 

• Investirtento 

LiIAmorti . çã 
o da D ida 

• Total 

A seguir, apresentam-se os achados de audit ria resultantes da análise da 

amostra, selecionada de acordo com o seguinte método: am nstragem. 

• as despesas foram autorizadas e assinadas pelo o denador de despesas, bem 

como pelos demais responsáveis (art. 58, L. 4320/64) 

• não foi constatado desvio de bens e/ou recursos públi os (art. 37, CF) ; 

• não foram constatadas despesas ilegítimas (art. 70, C' ) ,

• não foram constatados bens e serviços adquirid s/contratados com preços 

incompatíveis aos do mercado (art. 6°, inc. IX e X, e a . 7° L. 8.666/93) ; 

4.3.2. Licitações, dispensas e inexigibilidades 
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Verificou-se nos anexos XVI, que desde o ini io do exercício até o mês de 

dezembro de 2008, não fora realizado nenhuma modalidad de processo licitatório pela 

METAMAT, somente adesão as Atas da SAD. 

4.3.3. Contratos 

Durante o exercício, foram formalizados co tratos no valor total de R$ 

2.323.957,56(dois milhões,trezentos e vinte e trés mil, no ecentos e cinqüenta e sete 

reais e cinqüenta e seis centavos). 

CONVÊNIOS 

No período de janeiro a dezembro/2008, con 

Convênios, bem como alterações de Convênios existentes, 

dos balancetes nos Anexos XX e XXI — Demonstrativ 

Mensais Relativas a Alterações de Convênios, no vai 

milhão,sessenta e seis mil,novecentos e sessenta e trés real 

A seguir, apresentam-se os achados de audit 

amostra, selecionada de acordo com o seguinte método: am 

• não foram constatadas irregularidades relevantes na f 

8.666/93 e legislação aplicável) ; 

• os contratos foram celebrados com pessoas jurídicas 

previdência social e o FGTS (art. 195, § 30, OF; art. 9 

tatou-se que foram firmados 

de acordo com informações 

Analítico das Ocorrências 

r de R$ 1.066.963,00(um 

),conforme anexo as fl. TOE: 

ria resultantes da análise da 

nstragem. 

rmalização dos contratos (L. 

guiares perante a 

L. 8.666/93; art. 27, L. 
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8.036/90) ; 

• não foram constatadas irregularidades relevantes na ecução de contratos (art. 66 

a 76, L. 8.666/93) ; 

• os contratos foram rescindidos nas situações pre stas no art. 78 da Lei de 

Licitações ; 

• não foram constatadas irregularidades na contrataç o, execução e avaliação da 

execução de contrato de gestão e termo de parceria ( 9.637/98 e 9.790/99) ; 

• não foram constatadas irregularidades nas contrataç es que configurem indícios 

de crimes (arts. 92 a 99, L. 8.666/93) ; 

• houve controle contábil dos dir&tos e obrigações oriundos d ajustes ou contratos em que o 

órgão foi parte (art 87, L. 4320/64) . 

TRIBUNAL DE SONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail: consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

4.3.4. Estágios da despesa 

4.3.4.1. Empenho 

Durante o exercício, os empenhos de despesas totalizaram R$ 

17.096.966,74(dezessente milhões, noventa e seis mil,novec ntos e sessenta e seis reais 

e setenta e quatro centavos). 

A seguir, apresentam-se os achados de audit iria resultantes da análise da 

amostra, selecionada de acordo com o seguinte método: am nstragem. 

os prévios, com a indicação 

da despesa, bem como da 

1, L. 4.320/64) ; 

ceira, segundo os critérios 

• as despesas foram realizadas com emissão de empen 

do nome do credor, da representação e da importânci 

dedução desta do saldo da dotação própria (arts 60 e 

• houve limitação de empenhos e movimentação fina 

fixados pela LDO, nos casos previstos no art. 90 da L F. 
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4.3.4.2. Liquidação 

TRIBUNAL DE NTAS DE MATO GROSSO 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail: onsultoria_tecnica@tce.mtgov.br 

Durante o exercício, as despesas I quidadas totalizaram R$ 

17.096.966,74(dezessete milhões,noventa e seis mil,novece tos e sessenta e seis reais e 

setenta e quatro centavos). 

A seguir, apresentam-se os achados de audit ria resultantes da análise da 

amostra, selecionada de acordo com o seguinte método: am nstrgrm. 

los e documentos inidõneos 

.320/64) ; 

art. 73 da Lei n° 8.666/93. 

• na liquidação da despesa, não foram constatados tit 

para a comprovação do respectivo crédito (art. 63, L. 

• os objetos contratados foram recebidos nos termos do 

4.3.4.3. Pagamento 

Durante o exercício, os pagamentos de despesas totalizaram R$ 

17.096.966,74(dezessete milhões,noventa e seis mil,novece tos e sessenta e seis reais e 

setenta e quatro centavos). 

A seguir, apresentam-se os achados de audit iria resultantes da análise da 

amostra, selecionada de acordo com o seguinte método: ame nstragem. 

• os pagamentos das despesas foram efetuados quande ordenados após sua regular 

liquidação (art. 63, § 2°, L. 4320/64; arts. 55, § 3°, e 7 L. 8.666/93) ; 

os pagamentos obedeceram a ordem cronológica da datas de suas exigibilidades 

em cada fonte de recursos, salvo quando presentes r levantes razões de interesse 

público e mediante prévia justificativa da autoridad competente, devidamente 

publicada (arts. 5° e 92, L. 8.666/93) . 
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4.3.5. Divida 

TRIBUNAL DE SONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técni 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail consultoria jecnica@tce.mtgov.br 

• não foram realizados empréstimos ou qualquer outr tipo de operação financeira 

junto a fundo ou órgão previdenciário (inc. XI, art. 1 7, CF; inc. II, § 20, art. 43, 

LRF) ; 

• houve no exercício parcelamentos , com o INS ,inclusive parte da extinta 

CODEMAT, optanto pelo Programa de Parcelamento :• cepcional- PAEX. 

Com o D.N.P.M- Departamento Nacional de Produto M neral. 

4.3.6. Restos a pagar 

Ao final do exercício, restou inscrito em re tos a pagar o total de R$ 

562.757,77(quinhentos e sessenta e dois mil,setecentos cinqüenta e sete reais e 

setenta e sete centavos), sendo R$ 495.233,11(quatro entos e noventa e cinco 

mil,duzentos e trinta e trés reais e onze centavos) processa os e R$ 14.013,00(quatorze 

mil e treze reais) não processados. 

A seguir, apresentam-se os achados de auditoria resultantes da análise da 

amostra, selecionada de acordo com o seguinte método: am nstragem. 

• os restos a pagar foram registrados por exercício e p r credor, distinguindo-se as 

despesas processadas das não-processadas (art 92, parágrafo único, L. 

4.320/64); 

• os pagamentos dos restos a pagar obedeceram a ord m cronológica das datas de 

suas exigibilidades em cada fonte de recursos, salvo •uando presentes relevantes 

razões de interesse público e mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, devidamente publicada (art. 5° e 92, L. 8. 66/93) . 
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4.3.7. Pessoal 

TRIBUNAL DE • ONTAS DE MATO GROS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail. consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Da análise do tema, constataram-se os segui tes achados de auditoria: 

Todos os funcionários da Metamat, são comissionados, conforme 

documentos as fls. 187 a197fTCE. 

4.3.8. Diárias 

Durante o exercício, foram concedidas diári s aos servidores no valor 

total de R$ 111.035,00(cento e onze mil, trinta e cinco), conf me documentos as fls. 135 

a 147fTCE. 

A seguir, apresentam-se os achados de audito ia resultantes da análise da 

amostra, selecionada de acordo com o seguinte método: amo stragem. 

• não foram constatadas concessões de diárias contrárias à no a regulamentadora (artigo 37, 

caput , CF e legislação específica).. 

• as prestações de contas de diárias ocorreram de form regular e de conformidade 

com a legislação em vigor, (art. 37, caput , CF e legisl ao especifica) . 

4.3.9. Adiantamentos 

Durante o exercício, foram concedidos adiant 

valor total de R$ 55.000,00(cinqüenta mil reais), conforme doc 

A seguir, apresentam-se os achados de audito 

amostra, selecionada de acordo com o seguinte método: amon 

• não foram constatados adiantamentos concedidos de 

mentos aos servidores no 

mento as fls.134110E. 

a resultantes da análise da 

tragem. 

orma contrária à previsão 
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legal (arts. 68 e 69, L. 4.320/64) . 

• as prestações de contas dos adiantamentos oco reram de forma regular e,de 

acordo com a legislação em vigor. (arts. 68 e 69, L. 4.320/64 e legislação 

especifica). 

TRIBUNAL D CONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-m consultoria_tecnica@tce.mtgov.br 

Ile 4.3.10. Previdência 

Durante o exercício, a entidade contribui para os regimes geral e/ou 

próprio de previdência. Da análise, resultaram os seguinteS achados de auditoria: 

• houve pagamento regular da contribuição previde ciária patronal à previdência 

geral e/ou própria (art. 40, CF) ; 

• houve desconto de contribuição previdenciária dos s gurados (art. 40, OF) ; 

• as quotas de contribuição previdenciária desco adas dos segurados foram 

repassadas à previdência geral e/ou própria (art. 40, F) . 

4A. PATRIMÔNIO 

4.4.1. Disponibilidades 

As disponibilidades financeiras do exercici anterior transferidas para o 

seguinte corresponderam a R$ 1.867.717,56(um milhão, itocentos e sessenta e sete 

mil,setecentos e dezessete reais e cinqüenta e seis cent vos). Encerrado o exercício, 

restou o valor total de R$ 2.147.989,37(dois milhõe ,cento e quarenta e sete 

mil,novecentos e oityenta e nove reais e trinta e sete centav s). 
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• as disponibilidades de caixa foram depositadas em instituições 

casos previstos em lei (art 164, § 3°, OF); 

• as transferências e/ou movimentações de recursos yin 

contas bancárias criadas especificamente para esse fi 

• os recursos vinculados, inclusive os rendimentos 

financeira, constaram de registro próprio (art. 50, inc. I 

• não houve emissão de cheques sem cobertura financ 

c/c art. 10, inc. !, LRF) . 

4.4.2. Bens móveis e imóveis 

Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE I ONTAS DE MATO GROSSO 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail consultoria_tecnica@tce.mtgov.br 

Da análise, resultaram os seguintes achados d auditoria: 

nanceiras oficiais, ressalvados os 

T. C. -1
Fls. 

Rub. 

ulados foram realizadas em 

obtidos com a aplicação 

LRF; ) ; 

Ira (art. 10, inc. V, DL 201/67 

De acordo com registro contábil, no encerra ento do exercício, os bens 

móveis e imóveis da entidade totalizaram R$ 3.597.41C,07 e R$ 4.889.945,52 , 

respectivamente. 

Da nossa análise no Inventário Físico — Fi anceiro de Bens Móveis e 

Imóveis da METAMAT, constatou-se: 

1 — Bens cedidos em comodato, que foram loado pelos comodatários, 

sem anuência da METAMAT, conforme demonstra o docume o de fls. 155/ TOE 

0 total apurado das baixas efetuadas no ex rcicio conforme relação de 

fls. TOE, no valor total de R$ 17.411,90, difere do valer lançado no Anexo 15 — 

Demonstração das Variações Patrimoniais (fls. TOE) em Baixa de Bens Móveis R$ 
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372.652,15; 

TRIBUNAL CONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e- ail : consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Constata-se tambem no mesmo Anexo Bai a referente a Bens Imóveis no 

valor de R$ 503.534,11, que não foi demonstrado e nem apresentado justificativa pela 

baixa apresentada. 

No Inventário de Bens Móveis e Imóveis ap 

cedidos em comodato para os municípios que foram le 

METAMAT, conforme documento de fls.147 a 172/TCE dem 

inificiente 

esentado, constatamos bens 

loados sem a anuencia da 

nstrando um controle interno 

A seguir, apresentam-se os achados de audit ria resultantes da análise da 

amostra, selecionada de acordo com o seguinte método: Am tragem 

• Constatamos Bens cedidos em Comodato que foram leiloados sem anuência da METAMAT e 

até a data da nossa visita de Exame "In Loco", foi montado pr o e o mesmo encontra-se na 

Assessoria Jurídica; 

• Os bens têm registro analítico individualizado, com indicação d 

responsáveis pela sua guarda e administração (art. 94, L. 4.320/ 

• Não constatamos alienação de bens móveis e imóveis 
METAMAT (art. 17, L. 8.666/93); 

4.4.3. Frota de veículos e equipamentos 

De acordo com registro contábil, no encerramen o do exercício, a frota de 
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TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROSSO 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

veículos e equipamentos da entidade correspondeu a 07 (s te) Caminhonetes na ativa e 
02 (dois) Kadet que foram para Leilão e não houve int resse, conforme demonstra 
relação de veiculo de fls. 177/ TOE. 

As documentações todos os veículos encon ram-se com o licenciamento 
atrazados . 

Para a sua manutenção, durante o exercici foram realizadas despesas

le no valor total de R$ 24.437,42 (vinte e quatro mil, quatroc ntos e trinta e sete reais e 
quarenta e dois centavos), para custeio de Combustíveis, onforme documento de fls. 
TOE e R$ 18.368,27 (dezoito mil, trezentos e sessenta oito reais e vinte e sete 
centavos) para Peças e Serviços, documento de fls. 159 e 16 / TCE. 

Foi adquirido no exercício um veiculo Model Mitsubhi Pajero, Placa NJS 
—3589, Chassis 93XPNK94W90813567, Ano de Fabricação: 008/2009; 

4.5. DENÚNCIAS E REPRESENTAÇÕES 

• 4.5.1. Denúncias 

Relativamente ao exercício analisado, não foram apresentadas ao TOE/MT 

nenhuma denúncias contra atos de gestão praticados pelo ad inistrador ou responsável: 

4.5.2. Representações internas e externas 

Relativamente ao exercício analisado, não foram apresentadas ao TOE/MT 
nenhuma representações internas e externas contra atos e gestão praticados pelo 
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administrador ou responsável: 

TRIBUNAL D CONTAS DE MATO GROSSO 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 e all: 
consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

4.6. POSTURA ANTE As RECOMENDAÇÕES DO TCE/MT 

Diante das recomendações do TCE/MT relativos aos at fatos relevantes relativos à postura do gestor: 

Determinação 

s de gestão, destacam-se os 

a) implantação, aprimoramento e acompanha entodo sistema de com trole interno da Companhia, em consonância com o a go 74 da Constituição da Repúbrica e dos artigos 95 e 96 da Lei 4.320/1964; 
b) formalização e execução dos procediment licitatórios nos estritos termos a Lei8.666/1993; 

C) elaboração dos demonstrativos contábei e realização do controle patrimonial em consonância com a Lei 6.404/1976 e com Lei 4.320/1964; e ainda, devido 6 constatação de reincidência no descumprimento e decisão deste Tribunal de Contas, aplicar ao Gestor a multa no valor de 50 UPF /MT, com base no artigo 75,inciso VIII, da Lei Complementar 269/2007. 

Temoa a informar que conforme documento s fls.103/TCE, o Gestor recolheo a multa imposta pelo Tribunal de Contas. Info amos também que no decorrer do exercício de 2008, foi elaborado o controle pat imonial, e contabilizado. 
No tocante ao item "a ", continua a irregu aridade, em que pese a istituição do Núcleo Socioeconômico. 
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4.7. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-ma I: consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

• as informações e os documentos obrigatórios foram nviados tempestivamente ao 

TCE/MT (art 70, CF; art. 212, CE e art 184, Res. n° 14/07-T E/MT) — E-42 ou E-43; 

• balancetes mensais — até o final do mês seguinte o que se refere; 

✓ contas anuais — 31/03/09. 

Os balancetes dos meses de janeiro a d zembro deram entrada no 

Tribunal de Contas do Estado nas seguintes datas: 

Ws N.° Processo Prazo Legal Entrada no TCE Situação 

janeiro 4118-1/2008 29/02/08 24/03/08 Irregular — conf.decisa0 01/08 

fevereiro 4820-8/2008 31/03/08 31/03/08 Regular 

março 6810-1/2008 30/04/08 29/04/08 Regular 

abril 8234-4/2008 31/05/08 27/05/08 Regular 

maio 10495-7/2008 30/06/08 27/06/08 Regular 

junho 12536-9/2008 31/07/08 30/07/08 Regular 

julho 13849-5/2008 31.08.08 27/08/08 Regular 

agosto 15797-0/2008 30.09.08 30/09/08 Regular 

Setembro 17394-0/2008 31/10/08 30/10/08 Regular 

Outubro 19104-3/2008 30/11/08 28/11/08 Regular 

Novembro 20590-7/2008 31/12/08 22/12/08 Regular 

Dezembro 3902-0/2009 31/01/09 12/02/08 Irregular-Atraso de 12 dias 
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4.8. SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Durante o exercício, o responsável pelo sist ma de controle interno emitiu 

relatórios à administração, dos quais destacam-se os aspectos relevantes 

I llecorrespondentes aos atos de gestão: durante o exercicio de 2008,com a criação do 

Nucleo Sistemico, o Controle Interno passou a ser exercida pelo mesmo.Porem temos a 

informar que durante o nosso exame, não encontramos n nhum relatório do Nucleo a 

respeito de recomendações a METAMAT. 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-m consultoria_tecnica@tce.mtgov.br 

• 

4.9. OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

• foram constatadas irregularidades reincidentes nos a os de gestão (art.193, § 1°, 

Res. n° 14/07- TCE/MT). 

• implantação, aprimoramento e acompan mentodo sistema de com 

trole interno da Companhia, em consonância com o rtigo 74 da Constituição da 

Repúbrica e dos artigos 95 e 96 da Lei 4.320/1964; 

4.10. CONCLUSÃO 

No entendimento desta equipe, o S .João Justino Paes Barros-

Diretor Presidente, responsável pelo exercício 2008, dev ser citado para prestar 

esclarecimentos sobre os seguintes achados constantes des e relatório de auditoria de 

contas anuais de gestão: 

1- Bens cedidos em comodato, que foram le loado pelos comodatários, 

sem anuência da METAMAT, (sem classificação na Resolução 3/2007 TCE) 
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TRIBUNAL D CONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-m consultoria_tecnica@tce.mtgov.br 

2- 0 total apurado das baixas efetuadas no exe cicio conforme relação de fls. 

TCE, no valor total de R$ 17.411,90, difere do valor lançado no Anexo 15 — Demonstração 

das Variações Patrimoniais (fls. TOE) em Baixa de Ben Móveis R$ 372.652,15;(sem 

classificação na Resolução 03/2007 TOE) 

3-Constata-se tambem no mesmo Anexo Baixa refe ente a Bens Imóveis no valor 

40 de R$ 503.534,11, que não foi demonstrado e nem apres ntado justificativa pela baixa 

apresentada. (sem classificação na Resolução 03/2007 TOE 

4- Envio do Balancete de dezembro com atraso th 12 dias(E-42-irregularidade 

Grave, conforme Resolução 03/2007TCE/MT) 

gestão. 

É o relatório decorrente da audi oria das contas anuais de 

SECRETARIA DE CONTROLE EX 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GRO 

CONTROLE DAS ORGANIZAÇÕES ESTADUAIS em 

de 2009. 

Carlos Alberto Re 

ERNO DA 5a RELATORIA 

SO, SUBSECRETARIA DE 

Cuiabá, 25 de junho 

Assinatura dos integrantes da equip de auditoria. 

de Fortes 

Auditor Público Externo 

(AAANV-1 
Wises Martins onteiro 

Auxiliar de Controle Externo 

Jose Serafi 

Auxiliar de 

de Oliveira 

ontrole Externo 
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TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROSSO 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-ma : consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Quadro 2— Resultado da arrecadação orçamentária. ubcategoria econômica 

da receita — 2008 

Subcategoria econômica Valor previsto 

R$ 

Valor arrecadado 

R$ 

% da arrecadação sobre 

a previsão 

RECEITAS CORRENTES 11.055.130,00 17.838.599,65 

Receita Patrimonial 

(imobiliárias) 

73.896,00 101.587,41 0,56% 

Outras receitas correntes 9.588.021,00 16.060.190,39 = 90% 

RECEITAS DE CAPITAL 

Alienação de bens móveis 410.953,00 332.404,74 2% 

Outras Receitas de Capital 982.260,00 1.344A17,11 7.53% 

TOTAL 11.055.130,00 17.838.499,65 100% 

Quadro 3 — Resumo do Grupo 

2008 

• Natureza da Despesa — 
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TRIBUNAL DE 

e-mai 

CONTAS DE MATO GROSSO 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Grupo de Natureza da Despesa Despesa Realizada (R$) % da Despesa 

Total 

Despesa Corrente 17.096.966.74 100% 

Pessoal e Encargos Sociais 11.789.511,33 69% 

Juros e Encargos da Divida 312.989,59 2% 

Outras Despesas Correntes 3.463.476.29 20% 

Despesas de Capital 

Investimentos 230.878,62 1% 

Amortizagao da Divida 1.300.110,91 8% 

Total 17.096,966,74 100% 

Anexo I— CRÉDITOS ADICIONAIS 

Ordem Decreto Data Fonte Valor Tipo 

1 337 17/01/08 100 104.110,00 Suplementação/Anulação 

2 337 17/01/08 109 60.000,00 Suplementação/Anulação 

3 415 17/01/08 100 1.653.960,00 Suplementação/Anulação 

4 415 17/01/08 240 2.484,00 Suplementação/Anulação 

5 5 08/02/08 100 2.280.000,00 Suplementação 

6 644 31/03/08 109 5.000,00 Suplementação/Anulação 

7 70 30/04/08 100 230.000,00 Suplementação 

8 71 30/04/08 109 30.000,00 Suplementação/Anulação 

9 1 09/05/08 109 13.500,00 Suplementação/Anulação 

10 5 04/06/08 100 88.500,00 Suplementação/Anulação 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROSSO 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-ma : consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

11 2 06/06/08 109 1.910,00 Suplementação/Anulação 

12 3 19/06/08 240 45.000,00 Suplementação/Anulação 

13 4 26/06/08 109 6.000,00 Suplementação/Anulação 

14 147 27/06/08 100 94.500,00 Suplementação 

15 155 01/07/08 100 78.000,00 Suplementação/Anulação 

16 168 15/07/08 109 311.116,44 Suplementação . 

17 168 15/07/08 240 447.213,89 Suplementação/Anulação 

18 172 16/07/08 109 6.000,00 Suplementação/Anulação 

19 198 05/08/08 109 7.000,00 Suplementação/Anulação 

20 235 02/09/08 100 500.000,00 Suplementação/Anulação 

21 238 03/09/08 109 15.000,0C Suplementação/Anulação 

22 264 25/09/08 100 3.700.545,0C Suplementação/Anulação 

23 277 08/10/08 100 745.792,00 Suplementação/Anulação 

24 282 14/10/08 100 1.350.000,00 Suplementação/Anulação 

25 294 29/10/08 109 93.282,00 Suplementação/Anulação 

26 315 07/11/08 109 662.772,00 Suplementação/Anulação 

27 349 02/12/08 109 231.953,45 Suplementação/Anulação 

28 363 08/12/08 240 340.000,00 Suplementação/Anulação 

29 370 03/12/08 100 107.621,92 Suplementação/Anulação 

30 395 18/12/08 100 300.000,00 Suplementação/Anulação 

31 400 19/12/08 100 512.792,00 Suplementação/Anulação 

32 25 19/12/08 400 3.000,00 Suplementação/Anulação 

33 428 19/12/09 100 495.000,00 .- uplementaçao/Anulação 

Total 20.450.048,15 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mai : consultoria_tecnica@tce.mtgov.br 

No exercício de 2008, foram realizados 50 (cinqüenta) Contratos, 

conforme discriminação abaixo: 

N° Contrato Data Credor Objeto 1 Valor Procedimento 
Licitatório 

003/08 19/03/08 
GS & Auditores 
Associados 

Servigo de Auditoria 
Independente do 
exercício 2007 

15.900,00 - 

Proc.81223/0 
8 

L.M. Distribuidora de 
Produtos Médicos L tda 

Aquisição de luvas de 
látex, saco plástico 

155,00 
Adesão a Ata 
Registro de Preço 
— SAD n° 008/08 

Proc.81223/0 
8 

Comercial H.F. Com. de 
Produtos Descartável e 
Limpeza Ltda 

Aquis. Esponja de 15 de 
desodorizador de, ago 

ambiente, óculos incolor, 
colher p/café em ago inox 

102,90 
Adesão a Ata 
Registro de Preço 
— SAD n° 008/08 

Proc.81223/0 
8 

Distrib. de Embalagens 
Cuiabá Ltda 

Aquisição pano de prato, 
copo descartável, pano 
p/chão, saco plástico 
p/lixo, guardanapo de 
papel 

258,00 
Adesão a Ata 
Registro de Preço 
— SAD n° 008/08 

Proc.81223/0 
8 

Distrib. de Alimentos Rio 
Branco Ltda - EPP 

Aquisição açúcar 
cristalizado 

180,60 
Adesão a Ata 
Registro de Preço 
— SAD n° 008/08 

Proc.81223/0 
8 

Comercial Luar - EPP 
Aquisição de garrafa 
térmica e gás de cozinha 
13 kg 

286,30 
Adesão a Ata 
Registro de Preço 
— SAD n°008/08 

Proc.81223/0 
8 Ugolini & Cia Ltda 

Aquisição detergente 
liquido 

64,00 
Adesão a Ata 
Registro de Preço 
— SAD n° 008/08 

Proc.81223/0 
8 Ralhid Akel 

Aquisição de café torrado 
e moído 

766,80 
Adesão a Ata 
Registro de Prego 
— SAD n° 008/08 
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Tribunal de Contas 

Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GRO 
Consultoria Té 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-m. I: consultoria Jecnica@tce.mt.gov.br 

N° Contrato Data Credor Objeto Valor Procedimento 
Licitatório 

Proc.81223/0 
8 

Mil Coisas Artigos 
Militares Ltda - ME 

Aquisição de flanei 
p/limpeza 

a 6,60 
Adesão a Ata 
Registro de Preço 
— SAD n° 008/08 

004/08 10/04/08 Caetano de Souza & 
Ferreira Ltda - ME 

Serviços d 
Acompanhamento diári 
das publicações
fornecimento de recorteS 
dos jornais DOE, DJ 
DJMT Eletrônico e Diáric 
do trt-MT Eletrônico 

1.100,00 

005/08 10/04/08 Multipress Impressão 
Digital Ltda 

Prestação de Serviços d: 
Reprografia 

15.000,00

008/08 01/04/08 
Unibanco AIG Seguros 
S/A 

Seguro RCF de veículos 
L-200 JZX 7263 e L-200 
JZJ 9501 

380,00 

007/08 18/04/08 
Trimec Equipamentos 
Ltda 

Prestação de Serviços de 
Conserto de 
Equipamentos 
Rodoviários com 
reposição de peças para 
moto niveladora, pás- 
carregadeiras 
caminhões 

1.561.884,36 

e 

Adesão .a Ata de 
Preços • n.° 
026/2008SAD do 
Pregão n.° 
022/2008/SAD 

006/08 27/03/08 ALC Auto Center Ltda 

Serviço de Oficina, 
manutenção corretiva e 
preventiva ao veiculo da 
Metamat 

18.500,00

Proc. n.° 
124214/08 - 

Lenovo Tecnologia Ltda 
1 Notook tipo 
(atualizado pelo COSINT 
em 21.09.2007) 

3 
3.499,00 

Adesão a Ata de 
Registro de Preço 
—SAD n.°86/2008 

Proc. n.° 
174339/08 - 

Vitória Materiais para 
Construções Ltda 

1 Microondas 21 litros 240,00 
Adesão a Ata de 
Registro de Preço 
— SAD n.°18/2008 

Proc. n.° 174339/08 - 
Equimaf S/A 
Equipamentos Máquinas 
e Ferramentas 

Aparelho Telefônico para 
mesa, televisor 29 
polegadas, DVD. 

 921,90 
Adesão a Ata de 
Registro de Preço
— SAD n.°18/2008

Proc. n.° 
215241/08 

P.R.P. Borges Comércio - 
ME 

Alicate e Trena 15,15 
Adesão a Ata de 
Registro de Prego 
— SAD n.°73/2008 
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Tribunal de Contas 

Mato Grosso 

TRIBUNAL D CONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-m consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

N° Contrato Data Credor Objeto Valor Procedimento 
Licitatdrio 

Proc. n.° 
215241/08 

P.R.P. Borges Comércio - 
ME 

Broca, Mascara, Serrinh 
e Arco de Serra 

a 64,60 
Adesão a Ata de 
Registro de Prego 
— SAD n.°73/2008 

Proc. n.° 
187418/08 

Equimaf S/A 
Equipamentos Máquinas 
e Ferramentas 

Aparelho Telefônico d.) 
mesa e Freezer Vertical 
180 litros 

1.111,90 Adesão a Ata de 
Registro de Prego 
— SAD n.°18/2008 

Proc. n.° 
215241/08 

Vitória Materiais para 
Construções Ltda 

Enxada, Alicate, Chave de 
Fenda, Prego, Sifão 
Lâmpada, Extensão, Fit 
Isolante. 

976,75 
Adesão a Ata de 
Registro de Prego 
— SAD n.°03/2008 

009/08 16/05/08 Andorinha Transportes 
Ltda 

Passagens Aérea 
lntermunicipais 

1.500,00 - 

010/08 07/05/08 Cini Fonseca Viagens e 
Turismo 

Passagens Aéreas 10.000,00 - 

011/08 19/06/08 
ACME Analítica 
Laboratórios Ltda 

Preparação das amostras 
de rochas e as analises 
química referidas no proc. 
Administrativo 
n.°110/08/METAMAT 

15.000,00 - 

. 

013/08 19/06/08 A.C. Araújo Distribuidora 
de Jornais EPP 

Publicação de Materiais 
em jornais, para atender 
METAMAT 

6.000,00 
a 

• 
- 

012/08 01/07/08 A.L.C. Auto Center Ltda 

Desconto de pegas 
genuínas, 
prioritariamente, ou 
original de primeira 
fornecidas na cidades de 
Cuiabá e Várzea Grande, 
para veículos da frota da 
METAMAT. 

12.900,00 - 

Cont. de 
Arrendamento 14/03/08 Radio Educadora Nova 

Geração Ltda 

Arrendamento de duas 
torres de transmissão de 
sinais de radio e Televisão 

18.283,92 - 

T. Coop. Téc. 
n.° 004/08 05/05/08 

Companhia de 
Matogrossense de 
Mineração 

Perfuração e Montagem 
de 01 um pogo tubular PT 
— n.° 03, na localidade 
denominada Gleba 
Resistência, no município 
de Santo Antônio de 
Leverger. 

42.890,00 - 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-m consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

N° Contrato Data Credor Objeto Valor Procedimento 
Licitatório 

Contrato n.° 
014/2008 

20/07/08 
ADM Comércio 
Distribuidora Serviço e 
Representações Ltda 

Contratação de Empresa 
Especializada en 
Administração e 
Gerenciamento de 
combustíveis 

23.627,00 - 

Contrato n.° 
015/2008 

22/07/08 Brasil Telecon 

Contratação de Serviços 
Telefônico fixo E 
comutado de longe 
distAncia nacional e 
internacional, originados 
de terminais móveis para 
atender a METAMAT 

15.683,80 - 

016/08 Emp. 
487-1 

09/09/08 
E. Bras. de Correios e 
Telégrafos 

Serviços Postais e 
Telemáticos nas 
modalidades nacional e 
internacional 

5.000,00 lnexigibilidade 

Adesão a 
Ata67/08 

SAD Emp. 
471-3 

16/09/08 Daten Tecnologia LTDA 

Aquisição de 01 Note 
book tipo 4, marca 
DATEN, para atender o 
Geólogo Gercino D. da 
Silva 

2.599,00 
Pregão 55/08 
processo 
448658/08 

Adesão a Ata 
67/08 

SAD Emp. 
464-0 

16/09/08 Daten Tecnologia LTDA 

Aquisição de 01 Note 
book tipo 4, marca 
DATEN, para atender o 
Geólogo Jesué Antonio 
da Silva 

2.599,00 Pregão 55/08 
processo 
425308/08 

Adesão a Ata 
79/08 

SAD Emp. 
494-2 

23/09/08 Tauro Motors Veiculo 

Importados Ltda

Aquisição de 01 veiculo 
utilitário zero KM, Pick, 

04

portas, direção hidráulica,
ar condicionado 

119.000,00 
Pregão 90/08 
processo 
565220/08 

Adesão a Ata 
08/08 

SAD Emp. 
507-8 

30/09/08 
Distribuidora 

de

Embalagens Cuiabá Ltda 

Aquisição de material de 
limpeza (20 pacotes de 
sabão em barra, 200gr) 

34,00 
Pregão 109/07 
Processo 
573086/08 

Adesão a Ata 
059/08 

15/10/08 Barão Comercio de Pneus 
e Serviços Ltda 

Aquisição de pneus p/ 
automóvel não 
remoldado e não 
recauchutado, referência 
235/75 aro 15 

941,60 

Pregão 074/08 
orocesso 614623/08 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mai consultoria Jecnica@tce.mt.gov.br 

N° Contrato Data Credor Objeto Valor Procedimento 
Licitatõrio 

Adesão a Ata 
059/08 

15/10/08 Caiado Pneus Ltda Aquisição de pneus pi 
automóvel não 
remoldado e não 
recauchutado, referência 
235/75 aro 16 898,00 

Pregão 074/08 
xocesso 614623/08 

019/08 
17/10/08 

GS Ar Auditores 
Associados S/S — Av. 
Miguel Sutil, 9170- Sta 
Rosa 

Contratação de Empresa 
especializada em serviços 
de auditoria independente 
sobre demonstrações 
contábeis e 
financeiras/08 

15.900,00 Processo 
358152/08

vigência 12 meses 

Adesão a Ata 
003/08 

12/11/08 Vitória Materiais p/ 
Construção Ltda 

Aquisição de material p/ 
manutenção de bens 
imóveis (200mt de fio 
cobre isolado 2,5mm2 e 
4mm2, 06 unid. Reid 
fotocé1u1a220v) 

367,80 Pregão 118/07 

Adesão a Ata 
082/08 

14/11/08 
Gazin Ind. E Comércio de 
Móveis e 
Eletrodomésticos Ltda 

Aquisição de 03 
aparelhos de ar 
condicionado, capacidade 
18.000BTU's 220volts, 
marca Elgin EAF 

3.540,00 

Inexigibilidade 
processo 
735990/08 

Tauro Motos Velculos 
Importados Ltda 

Contratado de Empresa 
para revisão de veículo 
PAJERO 

191,56 15/12/08 

Adesão a Ata 
26/08, pregão 
22/08 
processo 
728889/08 

Utilizaçã 
o Ata: 

0002/08 
Trimec Equipamento Ltda 

Serviços de reposiçtio 
de peças 131
motoniveladoras, pis- 
carregadeiras e 
caminhões. 

246.814,75 05/12/08 

Adesão a Ata 
26/08 - 
pregão 22/08 
processo 
728889/08 

Utilizaçã 
o Ata: 

0002/08 
Trimec Equipamento Ltda 

Prestação de serviços 
de conserto de 
equipamentos 
rodoviários 

132.900,25 05/12/08 
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Tribunal de Contas 

Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GRO 
Consultoria Tec 

Telefone: 3613-7563/7553/7 
e-m I: consultoria_tecnica@tce.mtgov.br 

N° Contrato Data Credor Objeto Valor Procedimento 
Licitat6rio 

Adesão a Ata 
015/08 ao 
Contrato 
014/08 
processo 
722852/08 

ADM
Comércio,Distribuidora,Serviços 
e Representações Referents a despesas 

com fornecimento de 
com bustiveis 

8.000,00 15/12/08 

Inst. 
Contratual 
554/07 ASJ- 
processo 
526092/08 

Geopocos Hidroconstruções 
e Comercio Ltda 

Perfuração e montagerr 
de 02 poços tubulares 
profundos nas 
comunidades de 
Assentamento Santa 
Acácia no município de 
General Carneiro 
Camburiú de Novo São 
Joaquim 

17.874.03 15/12/08 

Total 2.323.957,56 

Constatou-se alterações contratuais 

demonstramos no quadro a seguir: 

no período, conforme 

Tipo de Alteração N.° Contrato Original Motivo da Alteração Vigência Valor R$ 

2.° T. Aditivo 003/2006 Prorrogação de Prazo 30.07.09 --

2.° T. Aditivo 004/2006 Prorrogação de Prazo 30.07.09 --

2.° T. Aditivo 010/2007 Prorrogação de Prazo e Valpr 29.05.08 6.000,00 

2.° T. Aditivo 004/2005 Prorrogação de Prazo 06.06.09 - 

2.° T. Aditivo 010/2007 Prorrogação de Prazo 31.12.08 - 

2.° T. Aditivo 004/2006 Prorrogação de Prazo 05.06.09 - 

10 T. Aditivo 013/2007 Valor e Prazo até 25/09/09 29.05.08 9.128,00 

10 T. Aditivo 016/2007 Valor 18/12/08 18/12/08 19.877,50 

- - - Total 35.005,50 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

CONVÉNIOS 

TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnic 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mai consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Convênio Data Concedente/ 
Proponente 

Objeto Valor Vigência 

Termo de 
Cooperação 
Técnica n.° 
004/2008 05/05/08 

METAMAT/ 
SINFRA 

Formalização de Cedência de se 
pertencentes ao Quadro da Convenente 
a Conveniada 

vidores 

42.890,00 

300 dias , a 
contar de 
05.05.08 

Convênio n.° 
04/2008 04/06/08 

METAMAT / 
SECITEC 

Formalização de Cedência de servidora 
Virginia Maria Pacheco de Souza 42.405,84 04/06/09 

Convênio n.° 
05/2008 24/06/08 

METAMAT / 
SEMA 

Formalização de Cedência de servidora 
Oriane D'Arc Vitório 18.200,00 24/06/09 

Convênio n.° 
07/2008 

16/07/08 METAMAT E 
SICME 

Formalização de Cedência de servidores 
pertencentes ao Quadro da Convenente 
a Conveniada 

1.020.163.80 16.07.09 

Convênio n.° 
08/2008 

23/07/08 

METAMAT E 
Casa Civil 

Formalização de Cedência dos 
servidores Rosinaldo Ramos de Oliveira, 
Deolir Antônio da Silva, Thelma Bittar e 
Camila Vilela 

87.000,00 23/07/09 

Convênio n.° 
09/2008 

C A N C E L A D 0 

Convênio n.° 
10/2008 

05/08/08 METAMAT E 
SEPLAN 

Formalização de Cedência de sermidores 
pertencentes ao Quadro da Convenente 
a Conveniada 

896.360,88 05/08/09 

Convênio n.° 
11/2008 

05/08/08 

METAMAT E 
SAD 

Formalização de Cedência do servidor 
Ronald Muzzi Filho, pertencen ao 
Quadro da Convenente a Convenia a 

20.002,92 05/08/09 

Convênio n.° 
12/2008 

12/08/08 METAMAT E 
SEEL 

Formalização de Cedência do servidor 
Luiz Otavio Borges de Souza, 
pertencente ao Quadro da Convene nte a 
Conveniada 

26.400,00 12/08/09 

Convênio n.° 
13/2008 

28/08/08 

METAMAT E 
SEEL 

Formalização de Cedência do se widor 
José Leonardo Valendorf e Naiara 
Pereira Martins 

Souza, pertencente ao Quadro da 
Convenente a Conveniada 

37.200,00 28/08/09 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

Rs. 
TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSS Rub. 

Consultoria Técnica 
Telefone: 3613-7563/755317554 

e-m consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Tipo de 
Alteração/n.° 

N.° 
Convênio 
Original 

Identificação do Convênio Motivo Valor R$ 

Termo Aditivo 09/2007 Tem o objetivo de cedência dos servidores 
Roberto Rodrigues de Jesus, Waldyr Dal 
Ponte, Marlene do Nascimento e Luz e Ovídea 
da Silva Pedroso. 

Prorrogação de 
validade por mais 
um ano até 
18.04.09 

166.978,56 

- - - Total 275.951,76 

A seguir, demonstramos a quantidade dos processos d 

janeiro a novembro de 2008: 

diárias e o total liberado de 

Ws Anexo X R$ Quantidade de Processos Quantidade de Diárias Liberadas 

Janeiro 3.950,00 02 71,00 

Fevereiro 16.690,00 18 74,00 

Margo 12.185,00 18 74,50 

Abril 5.095,00 06 50,50 

Maio 15.310,00 17 144,00 

Junho 4.920,00 06 49,00 

Julho 9150 12 83,50 

Agosto 7.165,00 12 64,00 

Setembro 9.780,00 11 86,50 

Outubro 9.750,00 15 87,00 

Novembro 16.185,00 17 145,50 

Dezembro 855,00 01 9,50 

TOTAL 111.035,00 115,00 939,00 

Adiantamentos 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE 4ONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnic 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mai consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Meses Anexo IX FIP 004 R$ Quantided e 

Janeiro 0,00 00 

Fevereiro 6.200,00 05 

Margo 5.000,00 04 

Abril 3.000,00 03 

Maio 7.800,00 04 

Junho 6.000,00 03 

Julho 5.700,00 03 

Agosto 3.000,00 01 

Setembro 8.400,00 03 

Outubro 0,00 00 

Novembro 9.900,00 04 

Dezembro 0,00 00 

TOTAL 55.000,00 30 

A) BENS MÓVEIS E IMÓVEIS ADQ IRIDOS 

Forma de 
Aquisição 

Registro 
Patrimonial 

Identificação Lotação Valor R$ 

Registro de 
Prego 1077 

Forno Microondas CCE, 20 litros Departamento 
Administrativo 

240,00 

Registro de 
Prego 1076 

Notebook, TP, R61,T7300/1, 
GB/14" WXGAS/80 — GB/DVRW 

Diretoria Técnica 3.499,00 

Registro de 
Prego 

1078 

Camera Digital, Multilaser 5.0 
-DC 

Centro 
Processamento 
Dados 

de 
de 

373,75 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL IDE CONTAS DE MATO GROSSO 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e ail: consultoria Jecnica@tce.mt.gov.br 

Forma de 
Aquisição 

Registro 
Patrimonial 

identificaglio Lotação Valor R$ 

Registro de 
Preço 

1079 

Impressora Okidata Laser Color Cen 
Processamento 
Dados 

ro de 
de 

9.464,30 

Registro de 
Prego 

1080 DVD c / USB, Marca Britania Escola Artesanal 120,00 

Registro de 
Prego 1081 

Televisor de 29", Marca CCE Escc la Artesanal 515,00 

Registro de 
Prego 

1085 Mesa azul 4501 SOFT-L80X70 Labcratório 180,00 

Registro de 
Prego 

1086 Cadeira fixa, com braço Corsa Labo-atorio 160,00 

Registro de 
Prego 

1087 Cadeira fixa, com braço Corsa Labo 'atório 160,00 

Registro de 
Preço 

1088 Cadeira fixa, com braço Corsa Laboratório 160,00 

Registro de 
Prego 

1089 Cadeira fixa, com braço Corsa Laboratório 160,00 

Registro de 
Prego 

1090 Roupeiro de aço com 08 
divisórias 

Laboratório 480,00 

Registro de 
Prego 

1091 Conexão 4513 70x70, cor azul Laboratório 96,00 

Registro de 
Prego 

1092 Mesa 4505 Soft-L 120x70, cor 
azul 

Laboratório 242,00 

Registro de 
Preço 

1093 Cadeira giratória, com brag() 
tecido 

Laboratório 290,00 

Registro de 
Prego 

1094 Cafeteira inox de 06 litros 110 v Copa 520,00 

Registro de 
Prego 

1095 Código de Processo Civil e 
Legislação 

Assessoria Jurídica 158,50 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técni 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-ma : consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Forma de 
Aquisição 

Registro 
Patrimonial 

identificação Lotação Valor R$ 

Registro de 
Preço 

1096 Pajeiro Sport HPE marca 
MITSUBISHI, Ano e Modelo: 
2008-09, diesel 4cilindros, 
2,5LTSW, 143 cv,4x4 placa 
NJS3589 

Pres*.ência 119.000,00 

Registro de 
Preço 

1100 Notebook Daten 2.0 mega pixels, 
Windows Vista TM, DT02-M 
(1=UDP PRT INTEL P- DUAL 
CORE T2390 1.86GHz/ 
2GB/HD120GB/DVD-
RW/WIRELESS/LCD12,1/WIN 
VISTA BUSINES; 1=MOUSE75 

Dep :rtamento Técnico 
II ( - rsino) 

2.599,00 

Registro de 
Preço 

1102 Aparelho telefônico, marca 
Premium 

Dir toda Técnica 26,69 

Registro de 
Preço 

1103 Aparelho telefônico, marca 
Premium 

Se retaria do 
Pr: sidente 

26,69 

Idem 1104 Aparelho telefônico, marca 
Premium 

D -, • o Administrativo 26,69 

Idem 1105 Aparelho telefônico, marca 
Premium 

R : cursos Humanos 26,69 

Idem 1106 Aparelho telefônico, marca 
Premium 

A • uivo 26,69 

Idem 1107 Aparelho telefônico, marca 
Premium 

• vidoria 26,69 

Idem 1108 Aparelho telefônico, marca 
Premium 

‘ -sessoria Jurídica 26,69 

Idem 1109 Aparelho telefônico, marca 
Premium 

. ssessoria Jurídica 26,69 

Idem 1110 Aparelho telefônico, marca 
Premium 

ec. Diretor Técnico 26,69 

Idem 1111 Aparelho telefônico, marca 
Premium 

• atrim6nio 26,69 

Idem 1112-1113 Maquinas de Polimento e scola Artesanal 22.560,00 
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114 
Tribunal de Contas 

Mato Grosso 

TRIBUNA DE CONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnic 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
mail: consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

T. C. a
Fls. 

ORub. 

Forma de 
Aquisição 

Registro 
Patrimonial 

Identificação Lotação Valor R$ 

1114-1115 

1116-1117 

Talhação p/ Gemas 

Idem 1118-1119 Mesas de Granito Escola ' rtesanal 1.500,00 

Idem 1120-1121 e 
1122 

Máquinas vibratória, p/ corte e 
polimento 

Escola • rtesanal 5.700,00 

Idem 1123 Furadeira p/ perfuração de 
pedras (10 a 30mm) 

Escola A esanal 3.510,00 

Idem 1124 Máquinas p/ calibrar pedras Cl 
precisão mm 

Escola Art sanal 6.000,00 

Idem 1125-1126 e 
1127 

Máquinas p/ serrar e formar 
Gemas 

Escola Arta .anal 5.400,00 

Idem 1128 Máquinas furadeira ultra-sônica 
350w 

Escola Artes:nal 3.000,00 

!dam 1129 Furadeira de alta rotatividade, p/ 
perfuração de pedras (1,70 a 
4,50mm) 

Escola Artes- aI 4.000,00 

Idem 1130 ao 1153 Bancos individuais, c/ 2 
almofadas cada, sendo um 
assento e outra encosto de cor 
branca/ preta e pés de ferro. 

Escola Artesan:1 5.000,00 

Idem 1154 e 1155 Balança eletrônica digital, marca 
Diamond/500 

Escola Artesana 

Escola Artesanal 

Escola Artesanal 

250,00 

1.200,00 

90,00 
Idem 1156 Balança de precisão, c/ 20cts 

Idem 1157 a 1160 Jogo de peneiras de aço, marca 
Permon 

Idem 1161 

1162 

Processador Intel Dual Core, Presidência 

1,80GHZ, 2 GB, HD 160GB, c/ 

DVD LG, teclado e mouse óptico 

Processador Intel Dual Core, Secret. Presidência 

1,80GHZ, 2 GB, HD 160GB, c/ 
min In tpriado e mouse óptico 

832,23 

832,23 

\ ldem 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técn 

Telefone: 3613-7563/7553/75 
e-mal :consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Forma de 
Aquisição 

Registro 
Patrimonial 

identificação otação Valor R$ 

Idem 1163 Processador Intel Dual Core, 
1,80GHZ, 2 GB, HD 160GB, c/ 
DVD LG, teclado e mouse óptico 

Asses. 'residência 832,23 

Idem 1164 Processador Intel Dual Core, 
1,80GHZ, 2 GB, HD 160GB, c/ 
DVD LG, teclado e mouse óptico 

Departa ento Técnico 
I 

832,23 

Idem 1165 Processador Intel Dual Core, 
1,80GHZ, 2 GB, HD 160GB, c/ 
DVD LG, teclado e mouse óptico 

Departa ento Técnico 
I I 

832,23: 

Idem 1166 Processador Intel Dual Core, 
1,80GHZ, 2 GB, HD 160GB, c/ 
DVD LG, teclado e mouse óptico 

Departa ento 
Financei o 

832,23 

Idem 1167 Processador Intel Dual Core, 
1,80GHZ, 2 GB, HD 160GB, c/ 
DVD LG, teclado e mouse óptico 

Recurso Humanos 832,23 

Idem 1168 Processador Intel Dual Core, 
1,80GHZ, 2 GB, HD 160GB, c/ 
DVD LG, teclado e mouse óptico 

Patrimón • 832,23 

ldem 1169 Processador Intel Dual Core, 
1,80GHZ, 4GB, HD250GB 

Departa -nto Técnico 
Ill 

832,23 

Idem 1170 Processador Intel Dual Core, 
1,80GHZ, 4GB, HD250GB 

CPD 832,23 

Idem 1173 Monitor LG LCD 15 Presidên a 484,43 

Idem 1174 Monitor LG LCD 15 Secretaria Presidente 484,43 

Idem 1175 Monitor LG LCD 15 Assessoria 
Presidênc¡a 

484,43 

Idem 1176 Monitor LG LCD 15 Depto Téclico I 484,43 

Idem 1177 Monitor LG LCD 15 Depto Técnico I I 484,43 
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T. C. 
Fls. 

Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE tONTAS DE MATO GROS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail: consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Forma de 
Aquisição 

Registro 
Patrimonial 

Identificação Lotação Valor R$ 

tipo alça e fechadura. 

Registro de 
Preço 

1188 Poltrona Presidente Sophie 
giratória, com braços cromados, 
couro preto, com apoio preto, 
base fixa "S" Italiana cromada. 

Presidê icia 874,00 

Registro de 
Preço 

1189 Poltrona Diretor Sophie, com 
braços cromados, com apoio 
preto, base fixa "S" Italiana 
cromada. 

Presidência 868,00 

Registro de 
Preço 

1190 Poltrona Diretor Sophie, com 
braços cromados, com apoio 
preto, base fixa "S" Italiana 
cromada. 

Presidência 868,00 

Registro de 
Preço 

1191 Cadeira Secretária, sem braços, 
base giratória preta, tecido azul. 

Assessoria Jurídica 128,00 

Registro de 
Preço 

1192 Cadeira Secretária, sem braços, 
base giratória preta, tecido azul. 

Assessoria Jurídica 128,00 

Registro de 
Preço 

1193 Cadeira Secretária, com braços, 
base giratória preta, tecido azul. 

Assesso -ia Jurídica 169,00 

Registro de 
Preço 

1194 Cadeira Secretária, com braços, 
base giratória preta, tecido azul. 

Assessoria Jurídica 169,00 

Registro de 
Preço 

1195 Bancada com serra e rebolo: 
confecção, formação de desenho 
e detalhe. 

Escola 
Mineral 

de Artesanato 3.178,75 

Registro de 
Preço 

1196 Bancada com serra e rebolo: 
confecção, formação de desenho 
e detalhe. 

Escola 
Mineral 

ce Artesanato 3.178,75 

Registro de 
Prego 

1197 Bancada para polimento: brilho e 
transparência. 

Escola ce 
Mineral 

Artesanato 2.525,00 

Registro de 
Preço 

1198 Bancada para polimento: brilho e 
transparência. 

Escola ce 
Mineral 

Artesanato 2.525,00 

Registro de 
Preço 

1199 Máquina:furadeira de alta rotação 
para perfuração de pedras para 

Escola de 
Mineral 

Artesanato 1.935,00 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROS 
Consultoria Técni 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mai : consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Forma de 
Aquisição 

Registro 
Patrimonial 

identificação Lotação Valor R$ 

brocas de lamina 30 

Registro de 
Preço 

1200 Máquina:furadeira de alta rotação 
para perfuração de pedras para 
brocas de lamina 30 

Escola 
Mineral 

de Artesanato 1.935,00 

Registro de 
Prego 

1201 Disco diamantado para talhe de 
40cm, 60mm de pista. 

Escola 
Mineral 

de Artesanato 1.150,00 

Registro de 
Prep 

1202 Disco diamantado para talhe de 
40cm, 60mm de pista. 

Escola 
Mineral 

de Artesanato 1.150,00 

Registro de 
Preço 

1203 Disco diamantado para talhe de 
40cm, 60mm de pista. 

Escola 
Mineral 

de Artesanato 1.150,00 

Registro de 
Prego 

1204 Disco diamantado para talhe de 
40cm, 60mm de pista. 

Escola 
Mineral 

de Artesanato 1.150,00 

Idem Total ate dezembro 244.370,99 

B)- BAIXA DE BENS MÓVEIS E IMÓVEIS 

Registro 
Patrimonial 

identificação Lotação Valor (R$) Situação 

0944 Notebook ASUS 
A4BOOL 

Diretoria Administrativa 
Financeira 

5.550,00 Irrecuperável 

0063 Forno comum Depósito 50,00 Precariedade 

0106 Mesa de madeira c/3 
gavetas 

Depósito 55,00 Precariedade 

0112 Cadeira giratória 
s/braço 

Depósito 50,00 Precariedade 

0200 Cadeira giratória 
s/brago 

Depósito 30,00 Precariedade 

0207 Máquina escrever 
elétrica, Marca Olivetti 
2200 

Depósito 180,00 Precariedade 

0249 Bebedouro elétrico Depósito 200,00 Precariedade 
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lai....., 

Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE C NTAS DE MATO GROSSO 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail: nsultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

s/motor 

737502051154S 
anemat 

Bebedouro elétrico 
s/motor 

Depósito 200,00 Precariedade 

0290 Mesa giratória p/ 
computador 

Depósito 35,00 Precariedade 

0390 Calculadora elétrica, 
Olympia CPD585 

Depósito 190,00 Precariedade 

0303 Lixeira Depósito 5,00 Precariedade 

0399 Fichário duplo c/rodas Depósito 46,50 Precariedade 

0564 Cadeira fixa de 
planilha 

Depósito 27,00 Precariedade 

0530 Mesa de madeira 
nobre 

Auditório 300,00 Precariedade 

0549 Soft c/ 2 lugares, 
bege 

Depósito 27,00 Precariedade 

0681 Mesa de madeira c/3 
gavetas 

Depósito 66,00 Precariedade 

0333 Calculadora elétrica, 
Olympia CPD585 

Depósito 190,00 Precariedade 

0600 Mesa de madeira c/6 
gavetas 

Depósito 118,00 Precariedade 

0698 Estabilizador PC 
Power 

Depósito 25,00 Precariedade 

0717 Calculadora Elétrica, 
Olivetti 

Depósito 80,00 Precariedade 

0673 Lixeira Depósito 5,00 Precariedade 

0716 Mesa de madeira Depósito 66,00 Precariedade 

0682 Fogão 4 bocas, Xingii Depósito 80,00 Precariedade 

0739 Lixeira Depósito 5,00 Precariedade 

0746 Calculadora elétrica Depósito 98,00 Precariedade 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE ONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail: consultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

Sharp 

0765 Porta shampoo Depósito 19,00 Precariedade 

0774 Armário de ago Depósito 70,00 Precariedade 

0802 Lixeira Depósito 5,00 Precariedade 

0797 Lixeira Depósito 5,00 Precariedade 

0819 Switch c/48 portas Depósito 6.800,00 Precariedade 

0910 Mesa de madeira Depósito 35,60 Precariedade 

1063 Cadeira giratória 
branca 

Depósito 33,00 Precariedade 

1064 Cadeira giratória 
acrilica 

Depósito 33,00 Precariedade 

1150 Lixeira Depósito 5,00 Precariedade 

1199 Lixeira Depósito 5,00 Precariedade 

1303 Lixeira Depósito 5,00 Precariedade 

1948 Calculadora elétrica 
Olympia CPD 585 

Depósito 98,00 Precariedade 

1952 Cadeira Fixa de 
palhinha 

Depósito 27,00 Precariedade 

1317 Lixeira Depósito 5,00 Precariedade 

1418 Cadeira fixa de 
madeira 

Depósito 16,00 Precariedade 

2656 Quadro mural Depósito 25,00 Precariedade 

2659 Quadro mural Depósito 25,00 Precariedade 

3381 Cadeira fixa de napa Depósito 40,00 Precariedade 

3967 Cadeira giratória de 
palhinha 

Depósito 15,00 Precariedade 

3968 Mesa de madeira c/3 
gaveta 

Depósito 25,00 Precariedade 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNAL DE DNTAS DE MATO GROS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail: onsultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

3991 Geladeira Brastemp, 
410 

Deposito 100,00 Precariedade 

4007 Cadeira fixa de 
palhinha 

Depósito 27,00 Precariedade 

4004 Cadeira giratória de 
palhinha 

Depósito 27,00 Precariedade 

4152 Cadeira fixa de 
madeira 

Deposito 27,00 Precariedade 

4294 Mesa p/ computador Deposito 38,40 Precariedade 

3383 Cadeira fixa de 
madeira 

Deposito 40,00 Precariedade 

4127 Cadeira giratória de 
palhinha 

Deposito 25,00 Precariedade 

4338 Mesa de madeira 
c/3g avetas 

Deposito 89,40 Precariedade 

4316 Mesa de madeira c/3 
gavetas 

Deposito 118,00 Precariedade 

4320 Mesa de madeira p/ 
telefone 

Deposito 35,60 Precariedade 

4239 Mesa estrutura de 
ferro 

Deposito 21,60 Precariedade 

4302 Cadeira fixa de napa Deposito 15,00 Precariedade 

4344 Cadeira fixa de napa Deposito 30,00 Precariedade 

4407 Cadeira fixa de napa Deposito 15,00 Precariedade 

4420 Mesa redonda 
pequena 

Deposito 89,40 Precariedade 

4455 Mesa de madeira c/ 2 
gavetas 

Deposito 95,00 Precariedade 

4512 Cadeira fixa de 
palhinha 

Deposito 27,00 Precariedade 

4513 Cortador de papel Deposito 6,00 Precariedade 
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/.... 
Tribunal de Contas 

Mato Grosso 

TRIBUNAL DE C NTAS DE MATO GROS 
Consultoria Tec 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
e-mail: onsultoria_tecnica@tce.mt.gov.br 

T. C..
.2y 

Pub. 

4529 Cadeira c/almofada Depósito 15,00 Precariedade 

4519 Mesa de madeira 
c/3gavetas 

Depósito 118,00 Precariedade 

4530 Cadeira de madeira 
c/3gavetas 

Depósito 15,00 Precariedade 

4531 Cadeira de madeira 
c/3gavetas 

Depósito 15,00 Precariedade 

4556 Mesa de madeira 
c/3gavetas 

Depósito 118,00 Precariedade 

4588 Mesa de madeira 
c/3gavetas 

Depósito 89,40 Precariedade 

681 Bebedouro Divisão de Transporte 118,00 Precariedade 

8374060292 

Sanemat 

Poltrona giratória de 
napa 

Depósito 40,00 Precariedade 

8374060433 
Sanemat 

Cadeira giratória de 
palhinha 

Depósitp . 30,00 Precariedade 

737308332 
Sanemat 

Estante de ago 
c/5gavetas 

Depósito 26,00 Precariedade 

83374060723 
Sanemat 

Mesa de madeira c/ 2 
gavetas 

Dep6sito 85,00 Precariedade 

8374060293 
Sanemat 

Poltrona giratória c/ 
braço 

Depósito 33,00 Precariedade 

8375060652 

Sanemat 

Calculadora elétrica 
Olympia CPD 585 

Depósito 98,00 Precariedade 

0129 Cadeira fixa de 
palhinha s/ braço 

Depósito 30,00 Precariedade 

0142 Cadeira fixa de 
palhinha s/ braço 

Deposito 30,00 Precariedade 

0301 Cadeira fixa de 
palhinha s/ braço 

Depósito 30,00 Precariedade 

0302 Cadeira fixa de Depósito 35,00 Precariedade 
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1: 1 
Tribunal de Contas 

Mato Grosso 

TRIBUNAL PE CONTAS DE MATO GROSS 
Consultoria Técnica 

Telefone: 3613-7563/7553/7554 
mail: consultoria Jecnica@tce.mt.gov.br 

palhinha s/ braço 

1355 Cadeira fixa de 
palhinha s/ brag() 

Depósito 30,00 Precariedade 

4008 Cadeira fixa de 
palhinha s/ braço 

Depósito 30,00 Precariedade 

4114 Cadeira fixa de 
palhinha s/ braço 

Depósito 30,00 Precariedade 

4405 Cadeira fixa de 
palhinha s/ braço 

Depósito 30,00 Precariedade 

4406 Cadeira fixa de 
palhinha s/ braço 

Depósito 30,00 Precariedade 

0274 Cadeira giratória de 
palhinha, s/ braços 

Depósito 35,00 Precariedade 

0382 Cadeira giratória de 
palhinha, s/ braços 

Depósito 35,00 Precariedade 

0665 Cadeira giratória de 
palhinha, s/ braços 

Depósito 35,00 Precariedade 

1324 Cadeira giratória de 
palhinha, s/ braços 

Depósito 35,00 Precariedade 

2128 Cadeira giratória de 
palhinha, s/ braços 

Depósito 45,00 Precariedade 

4326 Cadeira giratória de 
palhinha, s/ braços 

Depósito 35,00 Precariedade 

4548 Cadeira giratória de 
palhinha, s/ braços 

Depósito 35,00 Precariedade 

0304 Cadeira giratória Laboratório 35,00 Precariedade 

0049 Estufa de secagem Laboratório 250,00 Precariedade 

Total ate novembro 17.411,90 
i 
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Tribunal de Contas 
MAI.° Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Processo N.° 

Principal 

Assunto 

Relator 

TRIBUNAL DE CO TAS DE MATO GROSSO 
S cretaria de Controle Externo 

Conselheiro Waldir Teis 
Telefone: 3613-7590/7593 

e-mail: r latoria_wteis@tce.mt.gov.br 

6136-0/2009 

Companhia Matogrossense de Mineração 

Contas Anuais — Exercício de 4108 

Conselheiro Waldir Júlio Teis 

Excelentíssimo Senhor Conselheiro Relat 1: 

TCUMT 

Fls.: 
I Rub.: 

L. 

Trata-se o processo de contas anuai exercício 2008, da Companhia 

Matogrossense de Mineração, protocolado em 31 de març de 2009, para devida análise. 

A auditoria foi efetuada pela equipe técni a formada pelo Auditora Público 

Externo, Sr. Carlos Alberto Rezende Fortes e Auxiliar s de Controle Externo Sr. José 

Serafim de Oliveira e Sr Wises Martins Monteiro , on inando o Relatório de Auditoria 

anexo ás folhas 198 a 248-TCE. 

Após análise documental, constatou-se a existência de quatro (04) 

irregularidades, devendo o gestor ser notificado para pre tar esclarecimentos, conforme 

transcrição abaixo: 

1- Bens cedidos em comodato, que foram leil ado pelos comodatários, sem 

anuência da METAMAT, (sem classificação na Resolução 13/2007 TCE); 

2- 0 total apurado das baixas efetuadas no xercício conforme relação de 

fls. TCE, no valor total de R$ 17.411,90, difere do v lor lançado no Anexo 15 — 

Demonstração das Variações Patrimoniais (fls. TCE) e Baixa de Bens Móveis R$ 

372.652,15;(sem classificação na Resolução 03/2007 TCE); 

3-Constata-se tambem no mesmo Anexo Baixa referente a Bens Imóveis no 

valor de R$ 503.534,11, que não foi demonstrado e nem a resentado justificativa pela 

baixa apresentada. (sem classificação na Resolução 03/2007 CE); 

4- Envio do Balancete de dezembro com atraso de 12 dias(E-42-

irregularidade Grave, conforme Resolução 03/2007TCE/MT). 

Considerando o relatório de auditoria elaborad pela equipe de auditoria 

formalmente designada, encaminha-se o processo para conhe imento e citação do gestor 

responsável, o Ordenador de Despesas, Sr. João Justino Paes e Barros. 



Tribunal de Contas 
&Idto 1,rosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

É a informação. 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Secreta ia de Controle Externo 

onselheiro Waldir Teis 
Tel fone: 3613-7590/7593 

e-mail: relaton wteis@tce.mt.gov.br 

Secretaria de Controle Externo da Quinta elatoria do Tribunal de Contas 

do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 29 de junho de 2 09. 

AA,0 
Solan e Fernandez Nogueira 

Secretária de Controle Externo da Quinta R atoria 
(em substituição) 



Tribunal de Contas 
NU," 

INSTRUME NI 0 Of t,IPADANIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete de Conselheiro 

Conselheiro Waldir Júlio Teis 
Telefone: 3613-7503/7504/7505 
e-mail: gz b.wteis@tce.mt.gov.br 

TCE/MT 

Fls.: GIS7-
Rub.: 

Notificação n° 451/09/GAB/WJT Cuiabá, 13 de julho de 2009. 

Ref.: Notificação (artigos 59, inciso I, 60, 61, inciso I, c/c artigo 6°, 
parágrafo único, todos da Lei Complementar n° 269/2007). 

Processo n° 6.136-0/2009 - Contas Anuais de Gestão 

Senhor Diretor Presidente: 

Encaminho a Vossa Senhoria, fotocópia do relatório de fls. 
198/250-TCE, referente à análise das contas anuais da Companhia 
Matogrossense de Mineração, exercício de 2008, protocoladas neste 
Tribunal sob o n° 6.136-0/2009, a fim de que io prazo regimental de 15 
dias, a contar da data do recebimento desta notificação, apresente as 
suas manifestações acerca das impropriedades constantes no mesmo, 
fazendo consignar em sua resposta o número do citado processo. 

Atenciosamente, 

LPN\-- WALD R J 
Conselheiro Relato 

Ao Senhor 
JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
Diretor Presidente da Companhia Matogrosseise de Mineração 
Av. Gonçalo Antunes de Barros, n° 2.970, Planalto 
CEP 78.050-300 
Cuiabá-MT 
RCL 



"T-GE 
N°. Protocolo 140333 D 

Tribunal de Contas do Estado de Mat Grosso 

Coordenadoria de Expediente - Gerência e Protocolo 
Fones: (65) 3S13 7574 /3613 7572 /3613 7.73 

Ano 2009 

Procedência: 1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Principal 

Assunto: 

1137942 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DOCUMENTACAO 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 

Secundário: 

Descrição: 

00e52 
contrskf 

CUIABÁ-MT, 27/07/2009 

EM RESPOSTA AO OFICIO NR 451/2009/GAB/WJT, ENCAMINHA DOC REFERENTE A PROCESSO NR 61360/2009 

SENHOR ORDENADOR 

OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABE ECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 

01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT, ABAIXO IN ICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

PROTOCOLADOS 

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS: 

FOLHAS 

NUMERADAS 

FOLHAS RUBRICADAS 

• ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO. 

• OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE E REFEREM OS DOCUMENTOS 

. OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR D DESPESA 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
mATo GROSSO 

Gabinete do Conselheiro Waldir Júlio leis 

RECE5IDO 
Em  cal /  C4 

Gerência de Controle de Processo Diligenciados 
- Junte-se ao autos:6160 I -Joic)

li 
c-

- Apes, a Secretaria de Controle Externo da Relatoria 
do Conselheiro Waldir Júlio Teis para Providências. 
Em ) 3  / /2O0 (3 

7/wØ 4k J eis 
C selheiro lator 

Relator 
Página 1 



Govern° do Estado de Mato rosso Secretaria de Estado de Indústria, Cornérc o, Minas e Energia SICME 

Oficio n° 379/2009 — GS / SOE 

A Sua Excelência o Senhor 
Waldir Jfilio Teis 
Conselheiro Relator 
Tribunal de Contas de Mato Grosso - ICE 

Processo n°: 6.136-0/2009 — Contas Anuais Órgão: 1137942 - METAMAT 

Senhor Conselheiro. 

000253 

Cuiaba, 23 de Julho de 2009. 

Em resposta à Notificação n° 
451/09/GAB/WJT, e aminho-lhe a manifestação dos 

Gestores da Companhia Mato-grossense de Mineração - MET , dentro do prazo legal. 

Atenciosamente, 

ticleo Socioecond i ico 

Av. Geld& Vargas, 1077 - Goiabeiras. CEP 78.005-180 - Cuiabd - Mato Grosso Fone (65) 3613- 0000 Far (65) 3613- 0005 
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EXCELENTÍSSIMO CONSELHEIRO DO EGRÉ 

CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, S 

TEIS, RELATOR DAS CONTAS ANUAIS DO E 

DA METAMAT — COMPANHIA MATO 

MINERAÇÃO/MT. 

"Porém a sua cas 
treze anos: e acabou 
(I Reis 7;1) 

10 TRIBUNAL DE 

. WALDIR JULIO 

ERCÍCIO DE 2008 

ROSSENSE DE 

Processo n°. 6.136/2009 (Relatório das 
contas anuais do exercício de 2008) 
Código do Orgão: 1137942 

edificou Scdomiio em 
toda a sua." 

JOÃO JUSTINO PAES DE BARROS, já qualific dos nos autos de 

prestação de Contas relativa és contas anuais do Exercício Financeiro de 2008, 

em trâmité pela Secretaria de Controle Externo da Quinta elatoria do Egrégio 

Tribunal de Contas, vem perante Vossa Excelência ap sentar justificativa 

para as impropriedades relativas és Contas anuais do ex rcicio financeiro de 

2009 da METAMAT — Companhia Matogrossense de Mine ação do Estado de 

Mato Grosso -, a qual faz na forma escrita em fls. do pro esso, devidamente 

numerada, juntado para tanto documentos que comprovam a boa conduta dos 

Gestores, conforme exposto: 
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CONCLUSÃO: 

1. Bens cedidos em comodato, que furam leiloados pelos 

comodatários, sem anuência da METAMA (sem classificação na 

Resolução 03/2007 TCE) 

Resposta: Com a incorporação da extinta CODEM 

enfrentado inúmeros contratempos, mesmo porq 

incorporação, havia muitos comodatos entre os me 

gestões anteriores, agravaram tais fatos, promovendo v 

sem qualquer critério técnico. 

T, a Companhia tem 

e antes da referida 

cionados entes. E as 

rios outros comodatos, 

Assim, o atual Gestor desde que assumiu a Presidênci 

envidado o máximo de esforço, com a finalidade de corri 

levantamento de todos os bens nas situações acima 

entrando em contato com os respectivos Prefeitos, que em 

não concordaram em assinar outros contratos/co 

responsabilidade, para regularização dos bens. 

da Companhia, tem 

ir as falhas, fazendo 

descritas, inclusive, 

sua grande maioria, 

odatos,/termos de 

Esclarece a defesa que, apesar de tudo, no ano de 2017, o atual Gestor, 

notificou os Prefeitos para resolver a presente penden a, sob pena de 

aplicação de medidas judiciais cabíveis, e sem qual uer resposta ou 

manifestação de interesse dos prefeitos, o departam nto jurídico da 

Companhia, está providenciando o ajuizamento das ações co petentes. 

Com a implantação do Núcleo Socioecon6mico fora no eada Comissão 

Patrimonial, por meio da Portaria n° 001/2008, que ao fin I, concluiu pelo 

encaminhamento à SAD — Secretaria de Administração do stado de Mato 

Grosso — relatório circunstanciado da situação dos bens atrimoniais da 

METAMAT. para as providências legais cabíveis. 



Salientamos ainda, que o referido leilão apontado p la diligente equipe técnica 

ocorreu em 13 de setembro 2007, já tendo sido jul ada por outro Conselheiro 

por ser matéria ocorrida no ano de 2007. 

Por tais razões, ilustre Conselheiro, que o presente q 

com o seu costumeiro bom sendo e, definitivamente, 

vale acrescentar, não há caracterização de má-fé do g 

desvio de dinheiro público. 

esito deverá ser julgado 

saná-lo, mesmo porque, 

stor, ou malversação ou 

2. 0 total apurado das baixas efetuadas no exerc 

de fls. TCE, no valor de R$ 17.411,90, difere do valor 

— Demonstração das Variações Patrimoniais (fls. TC 

Moveis R$ 372.652,15; (Sem classificação na Resolug 

Resposta: Assiste razão a diligente equipe técnica qu 

17.411,90, no entanto, a apontada impropriedade 

posteriormente, encaminhada a essa Egrégia Corte de C 

anexo) 

cio conforme relação 

lançado no anexo 15 

) em Baixa de Bens 

o 03/2007 TCE). 

nto ao valor de R$ 

fora corrigida e, 

ntas. (cf. docs.., em 

Desta feita, juntamos oportunamente os esclarecimentos d contadora Gilmara 

P. Rocha, que ilustra o presente caso concreto, bem como iemais documentos 

que comprnvam as alegações da defesa, com a finalidade d auxiliar o controle 

externo e*, principalmente, essa douta Relatoria a julgar a presente matéria, 

com bom senso que lhe peculiar, sanando-o, sumariamente. 

3. Constata-se também no mesmo Anexo Baixa referent a Bens Imóveis 

no valor de R$ 503.531,11, que não foi demonstrado e n m apresentado 

justificativa pela baixa apresentada. (Sem classificaçã na Resolução 

03/2007 TCE). 

Resposta: No presente quesito, a r. equipe técnica, e uivocou-se na 

interpretação dos relatórios do sistema Fl PLAN. 
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Desta feita, juntamos oportunamente os esclarecimen 

P. Rocha, que ilustra o presente caso concreto, bem c 

que comprovam as alegações da defesa, com a finalid 

externo e, principalmente, essa douta Relatoria a jul 

com bom senso que lhe peculiar, sanando-o, sumaria 

s da contadora Gilmara 

mo demais documentos 

de de auxiliar o controle 

ar a presente matéria, 

nte. 

4. Envio do Balancete de dezembro com atra .o de 12 dias (E 42—

irregularidade Grave, conforme Resolução 03/2007 CE/MT). 

Resposta: 0 Egrégio Tribunal de Contas deste Estado rorrogou a entrega dos 

balancetes, em questão para o dia 27/02/2009, se do que a METAMAT 

protocolou sua entrega, dentro do prazo legal, devendo • presente quesito, ser 

sanado, poi essa conscienciosa Relatoria. (cf. doc. em a exo) 

Nobre Relator, 

Nenhuma irregularidade destacável sob a ótica d má gestão ou de 

malversação do dinheiro público foi praticada, ao con rario, os respeitáveis 

apontamentos versam exclusivamente sob irregularida • -s do ponto de vista 

formal, ou seja, nada que comprometa de ilegalidade o at de gestão. 

Desta forma, espera-se que sejam acatadas as justifica ivas apresentadas e, 

conseqüentemente, sanadas, bem como requerer, de-se já, a juntada de 

quaisquer outros documentos que possam esclarecer e auxiliar, essa douta 

Relatoria, na formação de seu livre convencimento, ac rca do Relatório de 

Auditoria, pm questão. 

É a manifestação. 
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;4t apreciação Superior. 

Cuiabá, 24 de julho de 2009. 

unone Ca e Beze 
-Assessora — Controle Interno. 
Núcleo Socioeconeirnico/SICME 

DE ACORDO. 
Encaminhe-se ao Secretário Executivo do SO 
Cuiabá, 24/07/2009. 

AnëIa Maria da Silva Bastos Zuba 
Assessora — Controle Interno/SOE 
Núcleo Socioeconômico/SICME 

De acordo. 

Enycaminhem-se ao Gestor da METAMA 
defesa e demais procedimentos que entendcs 
Após, retorne a presente Manifestação, nes 
demais praxes caminhamento ao TCE/ 

'al* 24/07/20 

ita 
Secretáris ecutivo 
Núcleo Ss cloeconômico/SICME 

De acordo. 

CuiAbá, 24 de ju o de 2009. 

João Justino rros 
Diretor Presidente/METAMAT 

para análise da 
abiveis. 

1. gabinete, para as 
T. 
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Governo do Estado de Mato Grosso Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia SICME 

Oficio n° 306/2008 — SOE / SICME 

A Sua Excelência o Senhor. 
Geraldo De Vitto 
Secretário de Estado de Administração - SAD Cuiabá - MT 

Senhor Secretário, 

000 

Cuiabá, 14 de Julho de 2008. 

Conforme decisão da Comissão de Patrimônio legalmenie nomeada pela Portaria de n° 
001/2008, com a finalidade de realizar levantamento dos bens da SIC ME e suas vinculadas, encaminhamos em anexo, o Relatório atualizado de todos os bens patrimoniais da METAMAT, que encontram-se à disposição de diversas Prefeitiwas e outras entidades, para 

que sejam tomadas as medidas legais cabíveis, objetivando sua urgente regularização. 

Atenciosamente, 

Sec 

Av. G'ettiliv Vargas, 1077.. Goiabeira& CEP 78.005-180 - Cuiabá — Mato Grosso Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 

xecutivo 
de Mesquita 
Núcleo Socioeconômico 

Cthe pi/o/43 

eduatelo Xeuy guintages 
Coord, Protocolo 

SENA/SAD 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
NÚCLEO SISTÊMICO SOCIOECONOMIC° - SOE 

Mem.200/2008-CAL Cuiabá, 1 junho de 2.008 

DE: Coordenadoria de Apoio Logístico 

RARA: Secretário Executivo do Núcleo Socioeco omico/Presidente 

da METAMAT 

000262 

Conforme discussão em reunido da COMISS 0 DE PATRIMÔNIO, 

realizada no último 

seria encaminhado 

atualizado, sobre a 

algumas Prefeituras 

irregulares, sendo 

dia 02 de junho, em que ficou acordado. que 

por esta Coordenadori , um relatório 

situação dos bens da MET T, em poder de 

do Estado e que se encon ram em condições 

objeto de constantes ap ntamentos feitos 

pelo Egrégio Tribunal de Contas. 

Vimos através do presente, passar a ossa Senhoria, o 

que encontramos de pendências junto as refer das prefeituras e 

outras entidades. 

Salientando, que na maioria dos casos as avaliações e 

os relatos existentes são da época da visto ia "in loco", que 

ocorreu nos meses de Agosto a outubro de 2904, portanto, não 

expressam a realidade. 

Desta forma, para ter conhecimento tualizado da real 

situação, quanto a valores, condições de so e conservação, 

bem como, da existência ou não de alguns d s bens constantes 

do relatório, nova vistoria se faz imprescin ivel. 

Assim, o presente sera de valia penas para tomar 

decisão quanto ás providencias que serão d lineadas, deixando 

a questão das dúvidas existentes, para Serem sanadas após 

analise de quem de direito, sobre o caminho ser seguido. 

Atencios ente, 

Amilcar F :\de AImeida 

Coordenadoria de\Apoi0 Logístico 

Av. Presidents Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras 
CEP 78045720— Cuiabá — Mato Grosso 
Fone: (65) 3613-0000 — Fax: (65)3613-0029 
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RELATÓRIO 000263 

0 presente encaminhamento foi revis do por essa assessoria 
de controle interno do NIkleo Socioeconômico, t ndo em vista que o 
Tribunal de Contas deste Estado, em seu Relatório a as Contas Anuais de 
2007, da METAMT, apresentou irregularidades raves ao analisar o 
Patrimônio da Companhia, razão que nos levam a sclarecer quanto aos 
quesitos apontados pela Egrégia Corte, ger da, inclusive, por 
administrações anteriores a essa, mas que estão atra ncadas por questões 
hierarquizadas. 

Faz-se importante salientar que a anti a CODEMAT, está 
incorporada à METAMAT, assim os bens móveis, q e estão relacionados 
no Inventário Físico e Financeiro, questionado pelo Tribunal de Contas 
desse Estado, pertenciam a extinta empresa. 

Tais bens, hoje pertencentes à META AT, encontram-se 
em situação de irregularidade e ilegalidade, vez que na possuem cobertura 
de instrumento legal, todos nas Prefeituras, do exte so Estado de Mato 
Grosso, muitos deles na posse de terceiros, outros d preciados e outros 
ainda, sem qualquer localização. 

Na realidade, com a incorporação da ex mta CODEMAT, a 

Companhia tem enfrentado inúmeros contratempos, smo porque antes 

da referida incorporação, havia muitos comodatos en e os meacionados 

entes. E as gestões anteriores, agravaram tais fatos, romovendo vários 

outros comodatos, sem qualquer critério técnico, no ent nto, o atual Gestor 

desde que assumiu a Presidência da Companhia, tem e vidado o máximo 

de esforço, com a finalidade de corrigir as falhas, fazen o levantamento de 

todos os bens nas situações acima descritas, inclusive, e trando em contato 

com os respectivos Prefeitos, que em sua grande maior a, não concordam 

em assinar outros contratos/comodatos,/termos de resp nsabilivade, para 
regularização dos bens. 

Atualmente lid a agravante de impossi ilidade do atual 

Gestor, de renovar ou manter os contratos/comodatos, co os Prefeitos, por 

decisão judicial, vez que está obrigado a cumprir a me cionada decisão, 

sob pena de descumprimento de ordem judicial. 
Importante, também, relatar que o atual G tor, notificou os 

Prefeitos para resolver a presente pendenga, sob pena de aplicação de 

medidas judiciais cabíveis, no entanto, nada se resolve , corn relação a 

situação acima exposta. 
O TCE/MT aponta as seguintes improprieda es, a saber: 

es. 



*Ausência de controle e fiscalização dos bens ertencentes ao seu 
patrimônio. 
*Equipamentos da METAMAT sendo utiliza s por particular, contrariando os ditames do principio do interesse públ co. * Utilização de equipamentos (torre de transmissão), sendo sem anuência da METAMAT. 
*Bens pertencentes à METAMAT, emprestados, se nenhum contrato, nem mesmo termo de responsabilidade, as prefeituras. 

Portanto, as implicações de tais ati s, podem ter por 
consequência o julgamento irregular das contas da I ompanhia, junto ao TCE/MT, vez que são consideradas grave infração a norma legal de natureza patrimonial, bem como repercutir nas demais sferas legais. 

E o relatório. 

apreciação Superior. 

Cuiabá, 23 de junho de 2008, 

,eyy 
Simone Cafure; ezerra_l-,

41ssessora — Controle Interno: 
Alzkleo Socioeconômico/SICME 

Angela vft ba 
Assessoi'a----C ntrole In erno/SOE 
Núcleo Socioeconômico/SICME 

000264 
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SeEunda Feira. 20 de Outubro de 2008 

SICME 

Diário*Ofi ial 

SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA COMERCIO E MINAS E ENERGIA 

PORTARIA N° 08/2008/GS/SICME 

0 Secretario de Estado de Indústria, Comercio, Minas e Energia, no uso de 

suas atnbuiçiies legais que lhe são confendas, 

RESOLVE: 

Art. 1.'- Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão 

para Levantamento Patrimonial dos Bens desta Secretaria de Indásbia, Comercio, Minas e Energia, 

no pehodo de 20/10/08 a 31/12/08. 

I - Cleber Benedito Metello Presidente; 

II - Manoel do Rosario Correa da Costa - Membro; 

Ill - Rosa Maria Garcia Cunha - Membro; - 

IV - Leucy de Pinho - Membro;. -

V - Viviane Santana Orlato - Membro 

Art. 2°. Esta Fortuna antra ern vigor na data de sua publscarAo. 

Publique-se e cumpra-se 

Cuiaba-MT, 20 de outubro de 2008 

PEOR 
&screet as ascario a. 

NADAF 
Illass•samsia 

• Republicado, por ter sido publicado incorreto. 

PORTARIA N° 09/2008/GS/SSCME 

0 Sr. PEDRO JAMIL NADAF, presidente do Conselho de Administração da 

Companhia Mato-grossense de Gas - MTGÁS. no uso de suas atribuições e considerando o pedido 

de afastamento temporário do Sr. Helny Paula Campos, Diretor Presidente da Companhia Mato-

grossense de Gas, pelo period° cle 08 a 26 de outubro de 2008, e conforme autorização do conselho 

de Administração da Companhia Mato-grossense de Gas - MTGas, concedida em reunião realizada 

em 07 de outubro de 2008. 

RESOLVE: 

Art. 1.° - Designar o Sr. Geraldo Luiz de Araújo, Diretor Administrativo e 

Financeiro da Companhia Mato-grossense de Gas, para responder pelos atos administrativos 

comerciais e financeiros da Companhia Mato-grossense de Gas, no perlodo de 08 a 26 de outubro 

de 2008 

- Designar, ainda, o Sr. Geraldo Luiz de Araújo, Diretor Administrativo e 

Financeiro da Companhia Mato-grossanse de Gas, para responder como ordenador de despesas de 

Companhia Mato-grossense de Gas, no period° de 08 a 26 de outubro de 2008. 

Arc - Torna se nula, a publicação concernente ao assunto, publicado no Diano 

Oficial do Estado na data de 08/10/2008, circulado no dia 09/10/2008, edição número 24937. 

Publique-se e cumpra-se 

Cu/aba-MT. 20 de outubro de 2008. 

PEDR 4141L NADAF 
Seavés.m. 990Mo4.04s9m. Cs...Wm* MM. •194, 9M 

Errata referente a publicação do dia 27 de agosto de 2008. 

Comunicamos a Retificacto da Resolugao de n° 02/08 publicada no dia 27 de agosto de 2008, 
qua dispõe sobre os Arranjos Produtivos Locals - APLs, cadastrados nesta Secretaria para fins de 
cumpnmento do Der:refill n° 1512 de 12 de agosto de 2008, no que se refere aos dados informamos 
no anexo único, passando a valer as seguintes informagões. 

ANEXO ÚNICO 

ARRANJO PRODUTIVO LOCAL - APL DO VALE DO TELES PIRES - MT 
Rabbi Social / Monte Fantasia CNPJ Ins. Estadual 

1 BEIAAFLOR • 00.674022/0001-37 13.162.942-5 
2 piRcuLo MOVEIS E FERRAGENS 36.895.746/0001-58 13.134.685-7 
3 ESTOFADOS GABRIELY 09.330 816/0001-58 11349.7614 

WOOD 03.288648/0001-95 13.189.269-0 ,.:t_GLOBAL 

5 IDEAL MOVEIS 32.953.9524001-16 13211.920-0 

37.476.884/0001-65 13.144.3038 ..6_,NCAMAR 

7 JJ MOVEIS 08.954.831/000144 13.341.585-4 
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8 LIBRELATO 00.471.48410001-57 13.160.474-0 

9 MEG MADEIRAS 07.342.2900001-09 13.303.432-1 

10 MARCENARIA ACIMA 05.475.62503001-23 13.220.704-4 

11 MOBILIAR PAR 09.487.803/0001-97 13.353.745/5 

12 MOVE* AMAZO 33.715.9390001-91 13.093.306-6 

Social / Nome Fantasia CNPJ Mac. Estadual 

13 MÓVEIS 5E6E771 00.559.0680001-05 13.164.539-0 

14 MÓVEIS BOIADEI 0 37.478.740/0001-48 13.144.3664 

15 MOVEIS E ESC:1U RARIAS PARANATA 09.079.391/0001-56 13344525-9 

18 MÓVEIS MADEAR 09,08571810001-00 13.344.679.4 

17 MOVEIS MARANA A 09.068.034/0001-92 13.344.266-7 

18 MÓVEIS MURTA 04.145.772/0001-72 13.198.238-9 

19 MÓVEIS NEMON 74.158.403/0001-08 13.151.983.2 

20 MÓVEIS PARANÁ 03.684.183/0001-08 13.195785-6 

21 MÓVEIS RADONS 03,280.869/0001-25 13.190.220-2 

22 MOVEIS REBE 03.611698/0001-16 13.210.927-1 

23 MOVEIS RIO BRAN 0 01.020.4754001-02 13.166.838-2 

24 MÓVEIS SANTA IN 01.231.701/0001-02 13.168.770-0 

25 MOVEIS SAO JOSE 37.479.391/0001-89 13.144.407-7 

26 WA MOVEIS 09.101.339/0001-59 13.344.908.4 

27 THEURY ESCIUADR DE MADEIRAS 07.482.043/000148 13106.029-2 

28 MPW Maranaria 00.714.162/0001-62 13206.079-5 

OJETO CADEIA DA IND. MOVELEIRA DA REGiA0 DE SINOP 
(Sinop. SOffisp Lucas do Rio Verde e Nova 6/atum) 

Sinop 

Social / Nome Fantasia CNPJ Insc, Estadual 

1 Claudio Borges ME .7.053.827/0001.02 13.280.362-3 

2 GIMMWO e Guerreiro .244.961/000140 13.198.722-4 • 

3 Fabnk Movers Lida .409.8910001-45 13351.834-5 

4 Eugenio Hasse/Porn - , ..101.383/0001-94 13.154.5388 

5p S L Saner. Marcena - ME .1.313218/0001-69 13.169.6589 

6 Ind. Comércio de Woe- Oman° Lida ...109.26243001-75 13.247709-2 

7 Elsa Rodngues da Silva E e .394415/0001-00 13.260.366-7 

8 David do Nascimento P . - .373.4730901-10 13.272.845.1 

9 E PS Brusnattl .3.162.414=01-05 13.187.632-5 

10 Miar Roque 0a0o4 - M .5.803159000149 13.228.794-3 

11 Carlos Alberto de Toledo ME • . 437.088.000143 13160.0884 

12 S A Severgnre .645.869,0001-44 13.203.6684 

Roz5oociaI I Nome Fantasia CNPJ Isac. Estadual 

13 Osmar Gonzaga da Costa .3544.02110001-86 13.211.050-4 

14 Silva Rosa lid e Corn De dies Lida ...189.673A001-31 13.158.5154 

15 Flivio Jost Schneider - ki .1548.0940001-16 13.175.180-8 

16 MOP Parasol • • .523.26610001-02 13.115223-6 

17 Marcenaria Furnagalli Lida .5.418.1840001-28 13.219.812-6 

18 A. Ceatto e Co Lida • • .331.781/0001-71 13.349.977.4 

Sorriso 

Raitio id / Nome Fantasia CNPJ Inn, Estadual 

1 Fabrica de 146veis Famoza a 04.841.993/000145 13.206.265-8 

2 Blazin 8 CM Lida. 130.147.388000147 13.155.6744 

3 Sueli Cavanholi - ME 06.228.0224300140 13.316.981-2 

4 fabrics de Móvess Recn L AA ..p6.942.9440001-20 13.279.928-0 

5 Ind. .Com. de Móves e Old - Oldan [Ida ME p7.591.6081000147 13.309.569-0 

J.R Scharmann 00.529.228,0001-73 13.161.196-8 .2../Gamer 

7 Modelo Com de MOveis Ludo 08.909.6340001-73 13.341.09133 

8 Zorriniczak Co Lida. 130.067.636/0001-50 13.153.576-5 

9 Essencial Moveis Lida ME 08.212.0590001-55 13.323.994-7 

10 Carmern L t(ePer ME 36137.548/0001-00 13.353.183-0 

Lucas do Rio Verde 

RAZ90 So4al i Nome Fantasia CNPJ few. Estadual 

1 Indastna e Comércio de UOre4 Bassani Lida 1:43.277.0420001-74 11157.854-5 

2 Ricardo Comércio Se Móveis Lila ME 06.033.868/0001-74 13.247.874-9 

3 Eusébo Camp Alves ME 02.624.1610001-52 13.183.029-5 

4 Genivalcio Ferreira Joono ME 06.813.7880001-31 13.270.245-2 

5 Indian. da More. DeNecni L a 05.052.206/0001-89 13.208.802-9 

6/rid. de Mows Gordani Ltda 37518.008/0001-54 13 142.115-8 

7 Hartmann Ind E Com. De MOV4 Lida 07.370.425/000141 13.305.031-9 

8 iMadeverde indústria e Com de &rem LTDA 05.035.791/0001-09 13.208.987-4 

9 BM Mercactio de P0905 0 Jane e Ltoa 00.500.9360001-37 13.160.862-2 
108.000 Ind. de Corn, de Móveis a ME 73.792.1860005-32 13.150.291-3 

11 Bomb Vieira Corn. de Móveis e 451010405 LTDA ME 73.792.1454001-46 13.149.817-7 

Nova /Saturn 

Radio Social Nome Fantasia CNPJ hue. Estadual 

ES. DE CARVALHO ME 34.746.898/000140 13.204.972-4 

2 MILTON PORT ME 00.979.018.0001-87 13.166.132-9 
3 BESS E BESS LTDA ME 05.687.4660001-86 13.221.301-0 . 
4 GOLD ESTOFADOS LTDA 6610.34283001-35 13.331.729-3 
5 PIETRO BIAZI E CIA LTDA 02.566.957/0001-25 13.181.928-3 

6 MADPAR IND. E COM. DE MOVE LTDA ME 07.249.51883001-02 13.297.439-8 

7 L 0 JAMBERS E CIA LTDA p0.139.614/000149 • 11155642-1 

8 FABRICA DE meneeis SALVALA ME 01.789.945/0001-05 . • 13.174.40511 .. 

9 CLAUDEMIR PEREIRA 00 ROS 10 ME 05.662.893=01-54 13.236603.7 i ....., 

10 PAU BRASIL IND. E COM DE M6 IS E MAD. LTDA 02.455.0478300145 . _J5160,593-2' • 

GOVERNO DO ESTADO OE MATO GROSSO 

Secretaria on Adminisiracao - Imprensa Oficial-10MAT 

Assinatura Oigiral - Cl ique aqui para verificar a assinatura 



000266 
Governo do Estado de Ma o Grosso Companhia mato-grossense de Mineração — METAMAT 

ESCLARECIMENTOS 

Esclarecimentos sobre o SUB ITEM 1, DO ITEM 4.10 - onde é pedido que o Sr. João Justino Paes Barros, se manifeste quanto aos 

METAMAT. 

bens leiloados pelos 
comodatários, sem a devida anuência da

Os bens em questão foram leiloados em administrações anteriores atual gestão da METAMAT, no entanto, esta, tem tomado providências en-, busca de uma saída para o embaraço. 
O relatório em que constatou esta falha foi inicialmente constatado em vistoria feita por comissão atnmonial no ano de 2002, todavia, em todas as vistorias realizadas d lá em diante, todas foram feitas com ressalvas quanto a esta pendeng , porém os administradores dos referidos municípios não se manifestar m positivamente sobre as advertências pertinentes ao questionamento m tela. 

Entende-se, que para solucionar este evento deve ser formada uma comissão com delegação de Poder :s para tomar todas as providencias cabíveis, chegando a ponto d baixar estes bens, ou mesmo notificar os respectivos CO ODA A•IOS para formalizar uma petição visando a solução para est fato ju to METAMAT. 

Amilcar ' As de eida 
Metamat 

L . Parramt')nio infc)rm.:itica 
2 77ti Planaito 

amilcaralnicida@rnetamat.mt.gov.br
Mato Get), 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia mato-grossense de Mineração — METAMAT 

BENS QUE FORAM LEILOADOS PELOS COMODATÁRIOS (Sem a anuência da METAMAT) 

Pref. de Bard() de 
Melgago 

02 (dois) Caminhões, 
Vokswagen, basculante, Placas - 
CF-0003 e CF-0004 

V00-7652 e V007709 138/84 — T.A 
12/89 - 
vencidos 

Existe Processo na 
Assessoria Jurídica, sobre 
este assunto. 

Pref. de Caceres 

01(uma) retroescavadeira 
MASSEY FERGUSSON, ano 83, 
RP-3230 

216015 8 207 Cont. 53/84 
T. A 18/91 

Processo sobre o assunto na 
Assessoria Jurídica 01(um) Caminhão FORD F 

11000, ano 84, 
LA7QDM-68 026 Cont. 12/84 

T.A. 18/91 
01(uma) Carreta Comboyo 
melosa, marca VIEIRA, ano 84 

VIC CCL — 07/08/04 Cont. 53/84 
T.A 18/91 

Amilcar Freitas de Almeida 
Divisão de Patrimônio 

DPI — Divisão de Património e Informática 
Av. Gonçalo Antunes de Barros,2.970 — Planalto 
CEP 7g.050-300 — — Mato Grosso 
Fone: (65) 653-2276 — Fax: (65) 653 3200 

amilcaralmeida@metamat.mt.gov.br 

AL 04. 
ItaNa 

METAMAT 

140 
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Governo do Estado de Mato Grosso Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia SICME 

Oficio n° 385/2009 — GS / SOE 

000269 

Cuiabd, 24 de Julho de 2009. 

A Sua Excelência o Senhor 
Antonio Joaquim Moraes Rodrigues Neto Conselheiro Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, para fins de serem juntados ao Balancete do 
mês de Novembro/2008, protocolado sob o número 205907P, código 1137942 — METAMAT, 
o Anexo XXVII. 

Atenciosamente, 

Secretário Executiv, Núcleo Soci econômico 

Av. Getúlio Vargas, 1077- Goiabeiras. CEP 78.005480 - Cuiabá - Mato Grosso Fone (65) 3613- 0000 Fax (65) 3613- 0005 



MDE' 
N°. Protocolo 139360 

Procedência: 

Principal 

Assunto: 

Tribunal de Contas do Esta I. 
Coordenadoria de Expediente - 

Fones: (65) 3613 7574 / 3613 

Ano 2009 
1137942 COMPANHIA 

MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
1137942 COMPANHIA MATOG, .OSSENSE DE MINERACAO 
DOCUMENTACAO 

Palavra Chave: DOCUMENTACAO 

Secundário: 

Descrigão: 
ENCAMINHA DOC REFERENTE AO PROCESSO NR 205907/2008 SENHOR ORDENADOR 

OS DOCUMENTOS FORAM 
APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REG-- PROTOCOLADOS 

01/2009 E NO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TC 

REQUISITOS 
OBRIGATÓRIOS: 

• FOLHAS NUMERADAS 
• FOLHAS RUBRICADAS O
• 

N ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCU 
OFICIO DE 

ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROC 

g OFICIO DE 
ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO OR 

Relator 

Pagina 1 

de Mato Grosso 
erência de Protocolo 

572 / 3613 7573 

CUIABA-MT, 24/07/2009 

S 
ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA N° ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM 

ENTO. 

SSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS ENADOR DA DESPESA 



"V 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

4 
ANEXO XXVII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

MÊS/ANO: I' IOVEMBRO/2008 

4 
4 

4 

MOTIVO DA 
BAIXA 

REGISTRO 
I PATRIMONI 

AL 

LOTAÇÃO R 12--$ IDENTIFICAÇÃO PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO 

(se for o caso) 

Precariedade 0063 Forno comum 
r 

Deposito 50,00 
— 

0106 Mesa de madeira c/ 3gavetas Idem 55,00 
--r-Cadeira giratória s/ braço 0112 Idem 50,00 

, 0200 Cadeira giratória s/ bra g° Idem 30,00 
4_ 

0207 Maq/escrever elétrica, a Idem 180,00 

0249 Bebedouro elétrico s/ motor Idem 200,00 

Sanemat Bebedouro registro n. 737502051154 Idem 200,00 

0290 Mesa giratória p/computador, fórmica Idem I 35,00 
1. 

0390 Calculadora elétrica, Olympia CPD 585 Idem 190,00 
  4 

0303 Lixeira Idem 5,00 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS:1ASSINiTtn.itnalUdaRAomtr

a 
-9 

Contadora EC CAMemTI O:01.25567011-5 a

CD 
C" 

ESPONSAVE9 
INs.) 



VV 
METAMAT 

4 

• 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

MOTIVO DA 
BAIXA 

I Precariedade 

L__ 

4 4 
4 ANEXO XXVII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALiTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

4 

REGISTRO i 
PATRIMONI 

AL 

MÊS/ANO: NOVEMBRO/2008 

IDENTIFICAÇÃO Loraciio VALOR R$ PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

(se for o caso) 

0399 Fichário duplo c/ rodas Deposito 

Idem 

Auditório 

46,50 

27,00 0564 Cadeira fixa de palhinha 

L  0530 Mesa de madeira nobre 300,00 

0549 Sofá c/02 lugares, bege Deposito 27,00 

0681 Mesa .ema Idem 66,00 

0333 Calculadora elétrica Olympia CPD 585 Idem 190,00 

0600 

4-

Mesa de madeira c/ 6 gavetas Idem 118,00 

t- 0698 Estabilizador PC Power Idem 25,00 

Calculadora elétrica Olivetti T-1 0717 Idem 80,00 
-± 

0673 
II

Lixeira Idem 5,00 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DiiMAI 

- 

RESPONSÁVEIS: 

Viimata e etta -(.-Rocka 
Contadora ÕRCMT 002556/0-5

METAMAT 



A A 
"V 
METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

4 4 
ANEXO XXVII 4 

IDENTIFICAW DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

MÊS/ANO: NOVEMBRO/2008 

_ 

4 

MOTIVO DA BAIXA REGISTRO 
r PATRIMONIAL 

--------
Precariedade ' 0716 

1-
0682 

I IDENTIFICAÇÃO 

I 

_ 
LOTAÇÃO 

Deposito 

Idem 

VALOR R$ PROCEDIMENTO LICITA TORIO 

(se for o caso) 

Mesa de madeira 

Fogão 4 bocas, Xingu 

66,00 

-r 80,00 

0739 Lixeira Idem 5,00 
+ - 

0746 [calculadora elétrica Sharp Idem 98,00 

0765 Porta shampoo 19,00 

0774 Armário de ago Idea) 70,00 

0802 Lixeira Idem 5,00 
- 

0797 Lixeira Idem 5,00 
— 

Switch c/ 48 portas 10819 Idem 6.800,00 

ANEXO XXVII DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA 

giimata 
Contadora 

')eteita .Rocia 
CMT O02556/0

RESPONSAVEIS
("4

ts..) 

C-4.1 
"4 F TAM /" 



METAMAT 

4 

a e 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

4 

MOTIVO DA BAIXA! 

- 4 
IDENTIFICAÇA40 .9A ,INIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

MÊS/ANO: NOVEMBRO/2008 

REGISTRO 
PATRIMONIAL 

Precariedade 
1 

0910 

1063 

1064 

j- 1150 

1303 

1948 

1952 

1317 

1418 

IDENTIFICAÇÃO LOTAÇÃO VALOR R$ 

Mesa de madeira Deposito 35,60 

Cadeira giratória girat6ria branca Idem 33,00 

Cadeira giratória acrflica Idem 33,00 

Lixeira Idem 5,00 

!dam 5,00 

Lixeira Idem 5,00 

Ca/cu! el.Oympia CPD 585 Idem 98,00 

Cadeira fixa palhinha Idem 27,00 
-- Í 

Lixeira Idem 5,00 

Cadeira Fixa de madeira Idem 16,00 

4 

PROCEDIMENTO LICITATORIO 

- — 

(se for o caso) 

DATA: i ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DE ES PO NSAVE I S'Z)

t\..) 
nata etetta Nocha 

Contadora CMT 002556/0-5 
METAM A 

14Z:b 



V V 
META MAT 

4 

• S 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

4 4 4 , 
ANEXO XXVII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

MÊS/ANO: NOVEMBRO/2008 

r mOTIVO DA T EGISTRO IDENTIFICAÇÃO 

L 
BAIXA PATRIMONIAL 

Precariedade 2656 

2659 

3381 

Quadro mural 

Quadro mural 

Cadeira fixa de napa 

3967 Cadeira giratória de palha -t: 

- 

I 4004 

-I 4152 

4294 

3968 

J991 

4007 

Mesa de madeira cl3 gaveta 
, - - 
Geladeira Brastemp, 4101 

Cadeira fixa de palhinha 

Cad/giratória de palhinha I 

Cadeira fixa de madeira I 

Mesa p/computador 

4 4 

LOTAÇÃO , VALOR R$ T PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

(se foro caso) 

Idem 25,00 

Idem 25,00 

Idem - 1 40,00 

Idem 15,00 

kieu, 
- --

Idea, 10C,00 1 
- -t- - -Idem 27,00 1 

Idem 27,00 

Idem 27,00 

Idem 38,40 

rbAYA: -1 ASSINATURA DO ORDENA-DOR-15E DESPESAS: 1 ASSINATURA—DEM 

! 1 

ESPONSAVEIS: 5 
cp 
c) 
rs..) 

gilmata eteita g :Z.ocha ....1 

Contadora CMT 002556/0-5 CA 
META M P,-,



C 
ItIt 
V' ,

METAMAT 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

4 4 

ANEM XXVII 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

MÊS/ANO: NOVEMBRO/2008 

4 
4 

r MOTIVO DA BAIXA Í REGISTRO 
, PATRIMONIAL 

IDENTIFICAÇÃO Ti- LOTAÇÃO VALOR R$ PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

i 
H 

IPrecariedade , 

1 
3383 Cadeira fixa de madeira 

_I 
I Deposito 40,00 

4127 CadigiratOria de palhinha 
I 

1-- - T Idem , 25,00 

4338 Mesa madeira c/3 I Idem 89,40 

4316 Idem I Idem i 118,00 

4320 Mcsa dc mad p/tolefone jfiPm 35,60 

4239 Mesa estrutura de ferro idem 21,60 

4302 Cadeira fixa de napa Idem 15,00 

4344 I Idem Idem 30,00 

4407 Idem Idem 15,00 

4420 Mesa redonda pequena Idem 175,60 

I 

I 

i 

(se for o caso) 

-T 

DATA: ! ASSINATURA DO ORDENADOR DE•  DESPESA ! S. ASSINATURA DE AIS ESPONSAVEÇD1 
I 

• 1 
1 

(-
t`...) 

gamma ' _eteita gZocha .....7 
Contadora LRCMT 002556/0-5

M ETAM AT 



O q. 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

METAMAT 

MOTIVO DA BAIXA 

4 4 4 
ANEXO XXVII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

M &‘ /ANO: NOVEMBRO/2008 

REGISTRO 
PATRIMONIAL 

IDENTIFICAÇÃO 

Precariedade 1355 Cadeira fixa de palhinha si braços 

4088 Idem 

4114 Idem 

' 4405 Idem 

4406 Idem 

0274 Cad, giratória de palhinha s/bragos 

0665 Idem 
1 

1324 Idem 

2128 Idem 

4326 Idem 

LOTAÇÃO 

Deposito 
- -1 

Idem 

4 

VALOR R$ 

30,00 

30,00 

30,00 

30,00 

4 

PROCEDIMENTO 
LICITA TÓRIO 

(se for o caso) 

Idem 

Idem 

Idem 

Idem 

Idem 

Idem 

30,00 

35,00 

35,00 

35,00 

45,00 

35,00 

I DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEM 

CD 
CD 

SPONSAVElq,.--)

Zs•_) 

_jetena CCD 

Contadora CRCM1 002556/P-fi 
M F "1'A M 



METAMAT 

4 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

4 4 
ANEXO XXVII 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

MÊS/ANO: NOVEMBRD/2008 

FMOTIVO GA BAIXA I REGISTRO 
PATRIMONIAL 

IDENTIFICAÇÃO LOTAÇÃO VALOR R$ PROCEDIMENTO 
LI:ITATORIO 

(se for o caso) 

- - 
Precariedade 4548 

0304 

0049 

;TOTAL GERAL 

I Cadeira giratória palhinha s/ bragos Idem 
L 
I Cadeira giratória Laboratório 
l   i---
I Estufa de secagem Idem 

1 

• 

• 35,00 

35,00 

250,00 

11.912,10 

DATA: ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS ASSINATURA DEM 

e. 

PONSAVEIS: 

etetta o(:Í 

Contadora CRCMT 002556/t 
METAM 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
Divisão de Patrimônio e Informática 

ANEXO XXVII 
IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

DEMONSTRATIVO ANALÍTICO DAS OCORRÊNCIAS MENSAIS RELATIVAS A BENS MÓVEIS E IMÓVEIS BAIXADOS 

MÉS/ANO: Julho/2008 

MOTIVO DA 
BAIXA 

REGISTRO 
PATRIMONIAL 

IDENTIFICAÇA0 LOTAÇA0 VALOR R$ 

Irrecuperá-

vel 0944 

Notebook ASUS 

A4BOOL 

Diretoria Administrativa 

e Financeira 5.500,00 

PROCEDIMENTO LICITATORIO 

(se for o caso) 

DATA: 

31.07.08 ° 01,̀• 

1ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

-26- 

coP5 
,Assi-NATuRA D EL: 

gner 

•••••-: 
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Governo do Estado de Mato Grosso Secretária de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Núcleo Socioeconômico 

C 

A Sra. Angela Maria da Silva Bastos Zuba Assessora Técnica — Controle Interno do Núcleo Socioeconer 

nergia. 

abi, 21 de julho de 2009. 

ico/SICME 
Estamos apresentando nesta data as respostas e justificativas quant ao relatório tecnico do 

TCE, referente ao Item 2 do Balanço do Exercício de 2008 da M TAMAT : 

R$ 17.412,10 — Valores baixados de bens considerados inserviv 

R$ 302.240,05 — A Companhia Matogrossense de Mineragio — etamat, obrigada pela 

caracteristica legislativa a efetuar duas contabilidades, uma regida pe lei 4.320/64 e outra 

pela 6.404/76. No Exercício contábil de 2006, ainda pelo sistema SI F, foram implantadas 

no balanço as contas patrimoniais do ativo permanente através do b anço da lei 6.404/76. 

A totalização do grupo do Permanente estava correta, mas aliticamente houve 

divergencias, onde parte de valores de bens móveis eram dos bens i iveis. Necessário foi 

o ajuste, transferindo o valor de R$ 302.240,05 de bens móveis para b s imóveis. 
R$ 53.000,00 — Refere-se a um convenio firmado em 11/10/01 e tre a Metamat e a 

SICME no valor de R$ 106.000,00, no qual foram adquiridas ela Metamat duas 

caminhonetes Toyoia, destinados a realização conjunta entre ambas. Como a 

documentação dos veículos estavam em nome da SICME, esses valore foram registrados 

no Ativo Realizável a Longo Prazo ate que se regularizasse a transferen a dos veiculos. No 

entanto na depuração contábil realizada em 02/01/2004 foi tambe lançado um dos 

veículos no Ativo Imobilizado, ficando lançamento ern duplicidad Houve então a 

necessidade e ajuste, efetuando a 
desincorporação do bem. 

49E4-- GIL P. ROCHA) 
Contadora 

Avenida Presidente Gettiiio Vargas, 1077 - Goiabeiras. CEP 78.045.7)0 - Cuiabá - Mato Grosso Pone: (65)3613.000 Fax. (65) 3613-0029 



POVOMO do Estado de Mato Grosso 
IFIPEAN - Sistema Integrado de Planejamento, 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

ilidade e Finanças 

NOTA DE LANÇAMENTO AU OMÁTICO 

NLA 17501.0000.08.00316-6 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
Unidade Gestora: 
17501.0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DADOS DA NLA 
Milo: 3 - Baixa Objeto: 1 - Bens Data da NLA: 0/12/2008 
Fato Extra-Caixa: 31011 - Baixas de Bens Moveis - por Inservibilidade 
Valor da NLA (R$): 

*** 5.500,00 

Valor por Extenso: 
CINCO MIL E QUINHENTOS REAIS *** *** * *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Vr ref baixa notebook conf. RP nr 0994 

Conta Contábil D/C Tipo Conta Corrente Conta Corrente Contábil

1.4.2.1.2.14.00.00 C 

\ 5.2.3.1.2.01.16.00 D 

Observações: 

NLA Normal 

NLA AUTORIZADA POR: 

GERENTE RESPONSÁVEL 

Data de autorização: 29/01/2009 

oc\co./ Lt,t).1-utri<J 

CEPROMAT 29/01/2009 16:28 Página 1/1 gprocha 



Govern* do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN Sistema Integrado de Planejarnento, lidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL SATE/SEFAZ 

NOTA DE LANÇAMENTO AU OMATICO 

NLA 17501.0000.08.00292-5 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
Unidade Gestora: 
17501.0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DADOS DA NLA 
Ação: 3 - Baixa Objeto: 1 - Bens Data da NLA: 0/12/2008 
Fato Extra-Caixa: 31011 - Baixas de Bens Moveis - por Inservibilidade 

_ 

Valor da NLA (R$): 

*** 25,00 

Valor por Extenso: 
VINTE E CINCO REAIS *** *** *** *** *** ** *** *** *** *** *** *** *** *** 

*** 
*** *** *** 

Histórico: 
baixa bem inserviveis conf. RP 698 e ref. anexo XXVII 

Conta Contábil D/C Tipo Conta Corrente Conta Corrente Contábil 
1.4.2.1.2.14.00.00 C 

1 

5.2.3.1.2.01.16.00 D 

Observações: 

NLA Normal 

NLA AUTORIZADA POR: 

GERENTE RESPONSÁVEL 

Data de autorização: 26/01/2009 

oxxay 604. qi-10,9,

CEPROMAT 26/01/2009 10:19 Página 1/1 gprocha 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Con ilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TE-OURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

NOTA DE LANÇAMENTO A OMÁTICO 

NLA 17501.0000.08.00291-7 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
17501.0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DADOS DA NLA 

Ação: 3 - Baixa Objeto: 1 - Bens Data da NLA: 30/12/2008 

Fato Extra-Caixa: 31011 - Baixas de Bens Moveis - por Inservibilidade 

Valor da NLA (R$): 

*** 934,00 

Valor por Extenso: 
NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS ** *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** 

*** *** *** 

Histórico: 
Vr ref. baixa divs bens conf. RPs 207/390/333/717/746/1948/8375060652/ 

Conta Contábil D/C Tipo Conta Corrente Conta Corrente Contábil 

1.4.2.1.2.13.00.00 C 

5.2.3.1.2.01.16.00 D 

Observações: 

NLA Normal 

NLA AUTORIZADA POR: 

GERENTE RESPONSAVEL 

Data de autorização: 26/01/2009 

CEPROMAT 26/01/2009 10:13 Página 1/1 gprocha 



Govern* do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, ContbiIidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SE FAZ 

NOTA DE LANÇAMENTO A TOMATICO 

NLA 17501.0000.08.00290-9 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
17501.0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DADOS DA NLA 

Ação: 3 - Baixa Objeto: 1 - Bens Data da NLA: 30/12/2008 

Fato Extra-Caixa: 31011 - Baixas de Bens Móveis - por Inservibilidade 

Valor da NLA (R$): 

*** 598,00 

Valor por Extenso: 
QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS * *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** 

*** *** *** 

Histórico: 
Baixa divs bens por precariedade conf. RPs. 0249/737502051154/682/681 

Conta Contábil D/C Tipo Conta Corrente Conta Corrente Contábil 

1.4.2.1.2.11.00.00 C 

\ 5.2.3.1.2.01.16.00 D 

Observações: 

NLA Normal 

NLA AUTORIZADA POR: 

GERENTE RESPONSÁVEL 

Date de autorização: 26/01/2009 

CEPROMAT 26/01/2009 10:04 Página 1/1 gprocha 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Con ilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL SATE/SEFAZ 

NOTA DE LANÇAMENTO A OMATICO 

NLA 17501.0000.08.00289-5 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 
Unidade Gestora: 
17501.0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DADOS DA NLA 
Ação: 3 - Baixa Objeto: 1 - Bens Data da NLA: 30/12/2008 
Fato Extra-Caixa: 31011 - Baixas de Bens Moveis - por Inservibilidade 
Valor da NLA (R$): 

*** 50,00 

Valor por Extenso: 
CINQUENTA REAIS *** *** *** *** *** *** * *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Baixa por precariedade de 1 forno comum RP 0063 conf. anexo XXVII de moveis ba xados 

Conta Contábil D/C Tipo Conta Corrente Conta Corrente Contábil 

1.4.2.1.2.11.00.00 C 

1 5.2.3.1.2.01.16.00 D 

Observações: 

NLA Normal 

NLA AUTORIZADA POR: 

GERENTE RESPONSÁVEL 

Data de autorização: 26/01/2009 

CEPROMAT 26/01/2009 9:31 Página 1/1 gprocha 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Cants ilidade e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

CO g 

PIPLION 

NOTA DE LANÇAMENTO AU OMATICO 

NLA 17501.0000.08.00295-1 
Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
17501.0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DADOS DA NLA 

Mao: 3 - Baixa Objeto: 1 - Bens Data da NLA: 0/12/2008 

Fato Extra-Caixa: 31011 - Baixas de Bens Móveis - por Inservibilidade 

Valor da NLA (R$): 

*** 10.305,10 

Valor por Extenso: 
DEZ MIL E TREZENTOS E CINCO REAIS ED Z CENTAVOS *** *** *** *** *** *** *** *** 
*** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Vr ref. baixa de bens inserviveis de dvs RPs. conf. demonstrativo do anexo XXVII 

Conta Contábil D/C Tipo Conta Corrente Conta Corrente Contábil 

1.4.2.1.2.34.00.00 C 

5.2.3.1.2.01.16.00 D 

Observações: 

NLA Normal 

NLA AUTORIZADA POR: 

GERENTE RESPONSÁVEL 

Data de autorização: 26/01/2009 

CEPROMAT 26/01/2009 11:03 Página 1/1 gprocha 

3 



Governo do Estado de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilid 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL SATE/SEFAZ 

e Finanças 

NLC NOTA DE LANÇAMENTO CON TABIL 17501.0000.08.00241-2 

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Gerente Responsável pela solicitação: 
1064 - Maria Jose Pouso Gomes 

Data para Lançamento Contábil: 30/12/2008 

Tipo NLC: Normal Data de confirmação: *** *** *** 

Histórico: 
transferencia entre contas para melhor classificação 

LANÇAMENTOS CONTÁBEIS 

Conta Contábil Conta Corrente Contábil Tipo Valor 

1.4.2.1.2.99.00.00 Crédito *** 302.240 05 

1.4.2.1.1.99.00.00 Débito *** 302.2402Q 

i servações: 
Documento elaborado por: 
Gilmara Pereira Rocha 

Maria Jose Pouso Gomes 
Gerente Retponsável 

„lay 

Tor 

, 60tiles 

re Gonta cite 
ciena6° , 
scooec 0-0A A 5B,

Gomes 
ontador Chefe 

CEPROMAT 06/02/2009 17:47 Página 1/1 gprocha 



Govern* do Estoxio de Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabir 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

000290 
e Finanças 

PIPLON 

NOTA DE LANÇAMENTO AUTOMÁTICO 

- NLA _7501.0000.08.00354-9 

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
17501.0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

DADOS DA NLA 

Ação: 3 - Baixa Objeto: 1 - Bens ,Data da NLA: 30(12/2008 

Fato Extra-Caixa: 31050 - Baixa de bens móveis - Ajuste por incorporação indevida 

Valor da NLA (R$): 

*** 53.000,00 

Valor por Extenso: _ 
CINQUENTA E TRÊS MIL REAIS *** *** *** ** 

*** *** *** 

. *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** *** 

Histórico: 
Ref. veiculo lançado indevidamente no imobilizado e na conta a longo prazo, que nesta data se regulariza 

Conta Contábil D/C Tipo Conta Corrente Conta Corrente Contábil 

1.4.2.1.2.36.00.00 C 

5.2.3.1.2.01.18.00 _ D 

Observações: 

NLA Normal 

Is,NLA AUTORIZADA POR: 

Data de autorização: 12/02/2009 

GERENTE RESPONSAVEL 

CEPROMAT 12/02/2009 17:38 Página 1/1 gprocha 
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000292 

Governo do Estado de Mato Grosso 

Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas Energia. 

Núcleo Socioeconômico 

Cuiabá, 21 de julho de 2009. 

„ 
A Sra. Angela Maria da Silva Bastos Zuba 

Assessora Técnica — Controle Interno do Núcleo Socio • onennico/SICME 

Estamos apresentando nesta data as respostas e justificativa quanto ao relatório técnico do 

TCE, referente ao Item 3 do Balanço do Exercício de 2008 sa METAMAT : 

R$ 227.387,62 - Refere-se ã. baixa por venda do imóvel n 

Rua Voluntários da Pátria conforme dados constantes no 

devida baixa nit) foi registrada na contabilidade. Havendo e 

R$ 247.196,83 — Conforme razão em anexo o valor de R$ 

Balanço do Exercício 2006 e demais lançamentos sic> do 

pagamento de notas fiscais da Construtora Taimi Ltda., 

reforma da Metamat, lançado em Obras em Andamento. 

de 2008, havendo a necessidade de transferencia para a co 

R$ 28.949,66 — Valor referente à reestruturação da Meta 

fiscal 35 da Construtora Taimã Ltda., emitida em 12/12 

exercício de 2008. A transferencia da Obra em andamen 

Imóveis. 

404
GILMARA P. ROC 
Contadora 

Avenida Presidente Getúlio Vargas, 1077 - Goiabeiras. 

CEP 78.045720 - Cuiabá - Mato Grosso 

Rine: (65) 3613..000 -- Fax (65) 3613-0029 

exercício de 2004 localizado ã 

inventário fisico, sendo que a 

tão a necessidade do ajuste. 

142.298,00 refere-se a saldo de 

xercicio 2007 e 2008 referentes 

ferente mediçOes efetuadas na 

obra foi concluida no Exercício 

a de Imóveis. 

at, conforme medição da nota 

2007. A Obra foi concluída no 

o foi efetuada para o grupo de 



Governo do Estado de Mato Grosso 

FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP630 - RazAo Analitico or Conta/Conta Corrente 

Exercicio igual a 2008 
Data do Documento menor igual a 31/1212008 

Número da Conta Contábil igual a 5.2.3.1.1.00.00.00

Data do Documento maior igual a 01/01/2008 

Unidade Orçamentária igual a 17501 

Wes Contábil 
(1-Execução/2-Apuracão/3-Amb05) igual a Ambos 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO DÉBITO CRÉDITO 

000293 

SALDO D/C 

UG 0000 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

CONTA 5.2.3.1.1.00.00.00 BAIXA DE BENS IMÓVEIS 

CONTA CORRENTE TIPO CCC: 

30/12 17501.0000.08.00183-1 0 NLC Ref. baixa imovei rua voluntarios da 

patria conf. consta no inventario 
fisico patrimonial 

41. 
31/12 17501 0000 08.00274-9 0 NLC 

Total do Dia 31112: 

Total Geral Conta Corrente : 

Total Geral Conta Contábil 5.2.3.1.1.00.00.00: 

Total Geral Unidade Gestora 0000: 

Total do Dia 30/12: 

31/12 17501.0000.08.00350-6 31044 NLA 
1 

31/12 17501.0000.08.00351-4 31044 NLA 
1 

Total Geral Unidade Orçamentária 17501: 

O 

desincorPoracao por ajuste contabil 

por ter sido executado em elemento 
incorreto 
desincorporacao por ajuste contabil 

por ter sido executado em elemento 
incorreto 
Encerramento do exercicio 

Saldo An erior da Conta: 

Saldo An erior da CCC: 

27.387,62 

227.387,62 

247.196,83 

28.949,66 

0,00 

276.146,49 

503.534,11 

503.534,11 

503.534,11 

503.534,11 

0,00 

0,00 

0,00 227.387,62 D 

0,00 227.387,62 D 

0,00 474.584,45 D 

0,00 503.534,11 D 

503.534,11 0,00 

503.534,11 0,00 

503.534,11 0,00 

503.534,11 0,00 

503.534,11 0,00 

503.534,11 0,00 

CEPROMAT 
20/07/2009 15:55 gprocha Páciina: 1 de 1 



Govern* Oa Estado de Mato GIVISSO 
FIP1AN -Sistema Integrado de Planejarnento, Contabilid 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATESEFAZ 

e Finanças 

NLC NOTA DE LANÇAMENTO CO TABIL 17501.0000.08.00183-1 

Unidade Orçamentária: 
11501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: - 
0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Gerente Responsável pela solicitação: 
1000 - Elis Regina Rodrigues Moreira 

Data para Lanç mento Contábil: 30/12/2008 

Tipo NLC: Normal Data de confir cão: *** *** *** 

Histórico: 
Ref. baixa imovel rua voluntarios da patria conf. consta no inventario fisico patrimoni 1 

LANÇAMENTOS CONTÁBEI 

Conta Contábil Conta Corrente Contábil Tipo Valor 

1.4.2.1.1.99.00.00 Crédit *** 227.387,62 

5.2.3.1.1.00.00.00 Débit *** 227.387,62 

7G

bservacões: 
Documento elaborado por: 

ilmara Pereira Rocha 

Elis Regina Rodrigues Moreira 
Gerente Responsável 

,José Pouso Gomes 
tliitferPOYMMbil 

fat_f4 mcc1506tnico/SICIVIE 
F2C-PAT ,‘" 001158i0-7$ 

CEPROMAT 04/02/2009 10:13 Pagina 1/1 gprocha 



Govern* do Estado *Mato Grosso 
FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, ContabiIidde e Finanças 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

9 

NLC NOTA DE LANÇAMENTO CO TÁBIL 17501.0000.08.00239-0 

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Gerente Responsável pela solicitação: 
1064 - Maria Jose Pouso Gomes 

Data para Lanç mento Contábil: 30/12/2008 

Tipo NLC: Normal Data de confirm cão: *** *** *** 

Histórico: 
Transferencia entre contas ref termino da obras em andamento 

Conta Contábil 

1.4.2.1.3.04.00.00 

1.4.2.1.1.99.00.00 

LANÇAMENTOS CONTÁBEIS 

Conta Corrent.. Contábil Tipo

Crédit 

Débito 

rGilservações: 
Documento elaborado por: 

mara Pereira Rocha 

*** 

Valor 

247.196 83 

*** 247.196 83 

Maria Jose Pouso Gomes 
Gerente Responsável 

ab 

OS(? VOUSO toOrne,-
9k,weefi4Atáb" 

Gliefiromicols!c,'*.
s.s tc_tin 

CEPROMAT 06/02/2009 17:16 Página 1/1 gprocha 



Governo do Estado ckv Mato Grosso 
AKAN - Sistema integrado de Planejewnento, Contabilid 
SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

e Finanças 
6 

NLC NOTA DE LANÇAMENTO CONTÁBIL 17501.0000.08.00240-4 

Unidade Orçamentária: 
17501 - Companhia Matogrossense de Mineração 

Unidade Gestora: 
0000 - COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

Gerente Responsivel pela solicitação: 
1064 - Maria Jose Pouso Gomes 

Data para Lançamento Contábil: 30/12/2008 

Tipo NLC: Normal Data de confirmação: *** *** *** 

Histórico: 
transfenrencia entre contas, ref obras em andamento já concluida 

LANÇAMENTOS CONTÁBEIS 

Conta Contábil Conta Corrente Contábil Tipo Valor 

1.4.2.1.3.31.00.00 Crédito *** 28.949,66 

1.4.2.1.1.99.00.00 Débito *** 28.949,66 

leservações: 
Documento elaborado por: 
Gilmara Pereira Rocha 

Maria Jose Pouso Gomes 
Gerente Responsável 

p list) Gonit's 
11)%ee apes'. 

súoe. .0c1:
cg ;NI% 

CEPROMAT 06/02/2009 17:44 Página 1/1 gprocha 



Governo do Estado de Mato Grosso 

FIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 

Exercicio igual a 2007 
Data do Documento maior igual a 01/01/2007 

Data do Documento menor igual a 31/12/2007 

Número da Conta Contábil igual a 1.4.2.1.3.04.00.00 

Unidade Orçamentária igual a 17501 

Mês Contábil 
(1-Execucão/24.puração/3-Ambo5) igual a Ambos 

e rinanç,as 
000297 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO 

UG 0000 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

. CONTA 1.4.2.1.3.04.00.00 REFORMA BENFEITORIA E MELHORIA 

CONTA CORRENTE TIPO CCC: 

19/12 17501 0001 07 00851-5 3 AOS Aquisição de bens patrimoniais 
(obras e instalações) 

Total do Dia 19112: 

Total Geral Conta Corrente : 

Total Geral Conta Contábil 1.4.2.1.3.04.00.00: 

Total Geral Unidade Gestora 0000: 

Total Geral Unidade Orçamentária 17501: 

S 

DÉBITO 

Saldo An 

Saldo An 

CRÉDITO SALDO D/C 

erior da Conta: 

erior da CCC: 

124.298,00 

0,00 

D 

27.800,00 0,00 152.098,00 D 

27.800,00 0,00 152.098,00 o 

27.800,00 0,00 152.098,00 

27.800,00 0,00 152.098,00 

27.800,00 0,00 152.098,00 O 

27.800,00 0,00 152.098,00 

CEPROMAT 
21/07/2009 14:50 gprocha Paaina: 1 de 1 



,-, Govern* do Estado de Mato Grosso 
', „1,-,.• rIPLAN - Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL - SATE/SEFAZ 

FIP630 - Razão Analítico por Conta/Conta Corrente 

e rinan9as 
Ld 
() ii 0 

%.1 
0 9 
4., ( 

Exercício igual a 2008 
Data do Documento maior igual a 01/01/2008 
Data do Documento menor igual a 31/12/2008 
Número da Conta Contábil igual a 1.4.2.1.3.04.00.00 
Unidade Orçamentária igual a 17501 
Mês Contábil (1-Execução/2-Apuração/3-Ambos) igual a Ambos 

DATA DOCUMENTO GRU TIPO HISTÓRICO D ITO CRÉDITO SALDO D/C 

UG 0000 COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 

CONTA 1.4.2.1.3.04.00.00 REFORMA BENFEITORIA E MELHORIA Saldo Anterior da Conta: 152.098,00 D 
CONTA CORRENTE TIPO Cal! Saldo Anterior da CCC: 0,00 
09/04 17501.0001.08.00161-5 3 ARP Aquisição de bens patrimoniais RP 

(obras e instalações) 
19.894,97 0,00 171.992,97 D 

Total do Dia 09/04: 19.894,97 0,00 171.992,97 D 
10/04 17501.0001.08.00164-1 3 ARP Aquisição de bens patrimoniais RP 

(obras e instalações) 
22.903,36 0,00 194.896,33 D 

Total do Dia 10/04: 22.903,36 0,00 194.896,33 D 
09/05 17501.0001.08.00235-2 3 ARP Aquisição de bens patrimoniais RP 

(obras e instalações) 

lotal do Dia 09/05: 

15.895,57 

15.895,57 

0,00 

0,00 

210.791,90 

210.791,90 

D 

D 
10/06 17501.0001.08.00291-3 3 ARP Aquisição de bens patrimoniais RP 

(obras e instalações) 
8.037,28 0,00 218.829,18 D 

Total do Dia 10/06: 8.037,28 0,00 218.829,18 D 
02/10 17501.0001.08.00597-1 3 ARP Aquisição de bens patrimoniais RP 

(obras e instalações) 
867,65 0,00 219.696,83 D 

Total do Dia 02/10: 867,65 0,00 219.696,83 D 
18/11 17501.0001.08.00728-1 3 AQS Aquisição de bens patrimoniais 

(obras e instalações) 
27.500,00 0,00 247.196,83 D 

Total do Dia 18/11: 27.500,00 0,00 247.196,83 D 
30/12 17501.0000.08.00239-0 0 NLC Transferencia entre contas ref 

termino da obras em andamento 
0,00 247.196,83 0,00 

30/12 17501.0000.08.00245-5 0 NLC estorno lançamento indevido 247.196,83 0,00 247.196,83 D 
Total do Dia 30/12: 247.196,83 247.196,83 247.196,83 D 
31/12 17501.0000.08.00350-6 31044 NLA desincorporacao por ajuste contabil 0,00 247.196,83 0,00 

1 por ter sido executado em elemento 
incorreto 

Total do Dia 31/12: < 0,00 247.196,83 0,00 
Total Geral Conta Corrente : ,r 342.295,66 494.393,66 0,00 
Total Geral Conta Contábil 1.4.2.1.3.04.00.00: 342.295,66 494.393,66 0,00 
Total Geral Unidade Gestora 0000: 342.795,66 494.393,66 0,00 
Total Geral Unidade Orçamentária 17501: 342.295,66 494.393,66 0,00 

ho 

, 
.., 
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MAMA METAMAT - CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO CNPJ 

CONTA 1'720000 ' IMOB. TEC.TANG.-CORR.MONET.LEI 8200/91 RUA° 

SUBCTA.1722000 EDIFIC.-CORR.MONET.L 8200/91 

ITEM 1722000 - 48 ESCRITORIO CENTRAL 

i! 1

3.C20.401/0001-00 
TICO DO PERIODO - 01/2007 A 12/011010 99 

21/07/2009 16:09 

DIA CONTRAPARTIDA C.RED SB N.DOC N.ORD HISTORICO VALOR DEB 0 VALOR CREDITO SALDO SEQ. 

MES 01/2007 
01 2890000 TR 

SALDO ANTERIOR EN 12/2006 

SALDO DE BALANCO 101.941 27 

0,00C 

101.941,27 D 278 

TOTAIS DOMES 101.941 27 0,00 101.941,27 D 

MES 12/2007 
12 20/0001 2839 CP 1109 
14 2070001 2839 CP 1423 

• 

PROV NF 31 CONSTUTORA TAIAMA 
VR REF. PROVISÃO NF 35 
CONSTR. TAIAMA LTDA 

28.949 66 

27.800 00 

130.890,93 D 278 

158.690,93 D 363 

TOTAIS DO MSS 56.749 66 0,00 158.690,93 D 

• 



MAMA ... .1 . 
CONTA 1960000. ' 
SUBCTA.1760000 
ITEM 1760051 

METAMAT - CIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO CNPJ: 
INBILIZACOES EM CURSO RAZAO ANAL 
PROJETOS E PESQUISAS 

- 2825 REESTRUTURACAO DA METAMAT 

3.020.401/0001-00 FL. 1
TICO DO PERIODO - 01/2008 A 12/20000,

0300

21/07/2009 15:53 

DIA CONTRAPARTIDA C.RED SB N.DOC N.ORD HISTORICO VALOR DEBI 0 VALOR CREDITO SALDO SEQ. 

MES 04/2008 
10 2800001 716 CP 72691 

22 2800001 

• 

716 CP 153153 

SALDO ANTERIOR Em 03/2008 

VR REF AJUSTE PARA 
CLASSIFICAÇÃO CORRETA DA NF 
37 CONSTRUTORA TAIAMA, 
LANÇADO ERRONEAMENTE NO 
EXERCICIO 2007 MA CONTA DE 
CUSTO 
VR REF AJUSTE LANÇAMENTO 
INCORRETO EM CUSTO NO 
EXERCICIO 2007, CONF. NF 41 
CONSTRUTORA TARUMÃ LTDA. 

19.894, •7 

22.903, 6 

0,00C 

19.894,97 D 211 

42.798,33 D 212 

TOTAIS DO MES 42.798, 3 

• 
MES 05/2008 

09 2800001 716 
" • 

AJUSTE LANCAMENTO INCORRETO 
EM CUSTO NO EXERCICIO 2007, 
REFERE-SE NF 44 CONSTRUTORA 
TARUMA 

0,00 42.798,33 D 

15.895, 7 58.693,90 D 178 

TOTAIS DO MES 15.895, 7 0,00 58.693,90 D 

MES 06/2008 
12 2800001 716 CP 312004 VR REF AJUSTE LANCAMENTO 

INCORRETO EM CUSTO NO 
EXERCICIO 2007 8.037, 8 66.731,18 D 223 

10 2811k1 716 CP 564549 
S 10/2008 

TOTAIS DO MES 8.037, 8 0,00 66.731,18 D 

VR REF AJUSTE PROVISAO RESTOS 
A PAGAR LANÇADO INDEVIDAMENTE 
CUSTO. NO EXERCICIO 2007, 
SENDO, CORRETO EM CONTA DO 
ATIVO PERMANENTE CONF. NF 55 
E 56. CONST: TAIAMA LTDA. 867, 5 67.598,83 D 64 

TOTAIS DO MES 867, 5 0,00 67.598,83 D 

MES 12/2008 
30 1712000 23 VR REF A TRANSFERENCIA DA 

IMOB. EM CURSO DA REFORMA NA 
SEDE DA METAMAT EFETUADA 
CONF. DIVS. MEDIÇOES E 
CONTRATOS NO EXERCICIO DE 
2008 67.598,83 0,00 C 362 

TOTAIS DO MES 0, 0 67.598,83 0,00 C 



MAMA r
CONTA 1820009 • 
SUBCTA.1820100 
ITEM 1820102 

METAMAT - CIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO 
IMOVEIS 
IMOVEIS RURAIS 

- 2188 BENFEITORIAS 

CNPJ: 3.C20.401/0001-00 FL. 1
RAZAO ANA I TICO DO PERIODO - 01/2008 A 12/V3(yEt01 

21/07/2009 15:59 

DIA CONTRAPARTIDA C.RED SB N.DOC N.ORD HISTORICO VALOR DEB 

MES 01/2008 
01 2890000 TR 

SALDO ANTERIOR EM 12/2007 

SALDO DE BALANCO 

O VALOR CREDITO SALDO SEQ. 

6.159, 7 

0,00 C 

6.159,27 D 334 

TOTAIS DO MSS 6.159, 7 

MES 11/2008 
01 2070001 2839 CP 521635 PROV NF 11240/01 CONSTRUTORA 

VIC LTDA REF SERVIÇOS 
PINTURA GERAL, REPARO NAS 
INSTALACOES ELETRICAS, REPARO 
CERCA DE FECHAMENTO COM ARAME 
FARPADO, POSTES DE CONCRETO 
NA TORRE DE BEROABA NO 
MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS-MT 

0,00 6.159,27 D 

27.500, 0 33.659,27 D 114 

TOTAIS DO MILS 27.500, 0 0,00 33.659,27 D 

• 
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_40.1111 
000303 

01;111 
Tribunal de Contas 

M at* cross* 

Processo n° 
Interessado 
Assunto 

Relator Nato 
Sessão de Julgamento 

TRIBUNAL DE WPM% DE MATO GROSSO 
folio Getaii*Pieno, 

• 3613-7602/760317504
secretaria@tce.mtgovIii 

3.753-2/2009 
TRIBUNAL DE CONTAS DO EST 0 DE MATO GROSSO 

Prorroga o prazo para os itor. os Est_111,1_4_1 encaminharem o 

balancete relativo ao mês de deze bro de 2008 a este Tribunal de 

Contas até o dia 27 de Fevereiro de 009. 

Conselheiro Presidente ANTONIO OAQUIM 

10-2-2009 

TC 

Fl. 

Rub. 

DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 1/2009 

Prorroga o 
encaminhar 
dezembro 
até o dia 27 

0 TRIBUNAL DE CONTAS DO E 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 71, c/c 

pelo artigo 47, da Constituição Estadual e pelos artigos 1° a 30, 

e, 

prazo para os Órgãos Estaduais 

m o balancete relativo ao mês de 

2008 a este Tribunal de Contas 

de Fevereiro de 2..009. 

TADO DE MATO GROSSO, no 

igo 75, da Constituição Federal, 

a Lei Complementar n° 269/2007; 

Considerando a solicitação feita atr 

Estado de Fazenda, Sr. tder de Moraes Dias, protocolado em 

prazo de encaminhamento do balancete relativo ao mês de deze 

dia 27/02/2009; para o 

vés de Oficio pelo Secretário de 
30/01/2009, a fim de prorrogar o 

bro de 2008 dos Órgãos Estaduais 

Considerando que a referida solicita ao se fundamentou no atraso da 

regularização das despesas de pessoal, em decorrência da implan çdo do novo sistema de gestão de 

pessoas intitulado SEAP, que, segundo o oficio, possibilitará um elhor nível de administração dos 

recursos humanos do Estado; 

çonsiderando que, conforme os term es do oficio, os procedimentos de 

integração do novo sistema ao FIPLAN apresentaram elevad • nível de dificuldade, superado 

somente no mês de dezembro, inviabilizando o reprocessamento os lançamentos em tempo hábil; 

DECIDE, por unanimidade, prorrogar o prazo para 445roos Estaduais) 

encaminharem o balancete relativo ao riles de dezembro de 2008 este Tribunal de Contas até o dia 

27 de-Fevereiro de 2009. 

Participaram da deliberação os Senho 

CAMPOS, JOSt. CARLOS NOVELL1, VALTER AL 

HUMBERTO BOSAIPO e WALDIR JÚLIO TEIS. 

Publique-se 

s Conselheiros ARY LEITE DE 

ANO, ALENCAR SOARES, 

FASecretaria do Pleno\2009\Decisd0 Administrativa\decisão administrativa no I 1-2009.odt 1 



41‘. 1110 

Tribunal de Contas 
Nato Grosso 

Processo n° 
• Interessado 
• Assunto 

Relator Nato 
Sessão de Julgamento 

• 

IRJOUNALDECOMWOEMATO GROSSO 
Secret* Geral do Plano 

Vets* 3,61$-7802/7603/7604 
&mitt secretana@tce.rnt.gmbr 

Fl. 

TC 

Rub. 

3.753-2/2009 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Prorroga o prazo para os Órgãos Estaduais encaminharem o 
balancete relativo ao mês de dezembro de 2008 a este Tribunal de 
Contas até o dia 27 de Fevereiro de 2009. 
Conselheiro Presidente ANTONIO JOAQUIM 
10-2-2009 

DECISÃO ADMINISTRATIVA N° 1/2009 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 10 de fevereiro de 2009. 

Conselheiro ANTONIO JOAQUIM — Presidente 

EA 

FASecretaria do Pleno\2009\Decisdo Administrativa\decisão administrativa n° 01-2009.odt 

0 0 0 3 0 4 



• t 
GOVERNO DO ESTADO DE MATO GRO SO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZEN 

SECRETARIA ADJUNTA DO TESOURO ESTADUAL SATE/SEFAZ 

SUPERINTENDÊNCIA DA GESTÃO DA CONTABILID DE PÚBLICA 

FIPLAN - SISTEMA INTEGRADO DE PLANEJAMENTO, CONT BILIDADE E FINANÇAS 

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PAT IMONIAIS 
Anexo 15- Lei 4.320/64 

Unidade Orçamentária: 17501 - Companhia Matogrossense de Mineração Exercício de 2008 

VARIAÇÕES ATIVAS VARIAÇÕES PASSIVAS 
TITULO 12$ TITULO RE 

RESULTANTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 17.838.599,65 RESULTANTES DA E ECUÇÃO ORÇAMENTARIA 17.096.966,74 
RECEITA ORÇAMENTARIA E INTRA - ORÇAMENTARIA DESPESA ORÇAMEN ARIA 
RECEITAS CORRENTES 101.587,41 DESPESAS CORREN ES 15.565.977,21 
Receita Patrimonial 101.587,41 Pessoal e Encargos Soci is 11.789.511,33 

RECEITAS DE CAPITAL 332.404,74 Juros a Encargos da Divi a 312.989,59 

Alienação de Bens 332.404.74 Outras Despesas Corrent s 3.463.476,29 

TRANSFER. FINANCEIRAS INTRAGOVERNAMENTAIS 17.404.607,50 DESPESAS DE CAP AL 1,530.989,53 
Cota Recebida 17.404.607,50 Investimentos 230.878.62 

Amortização da Divida 1.300.110,91 

MUTAÇÕES PATRIMONIAIS 2.971.541,36 MUTAÇÕES PATRIMO IAIS 0,00 
Aquisição de Bens de Estoque 1.440.551,83 
Aquisição de Bens Móveis 203.378,62 
Aquisição de Bens Imóveis 27.500,00 
Amortização da Divida Pública 1.300.110.91 

. INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 4.958.104,95 INDEPENDENTES DA E ECUÇÁO ORÇAMENTARIA 7.345.774,93 
ACRÉSCIMOS PATRIMONIAIS 4.958.104,95 DECRÉSCIMOS PATRI ONIAIS 7.345.774,93 

Incorporação/Atualização de Outros Créditos 3.900,00 Baixa de Outros Créditos 477.880,61 
poração/Atualização de Bens de Estoque 768,30 Baixada Bens de Estoqu 1.445.833.27 

.sição de Bens Móveis/Restos a Pagar 185.910,00 Baixa de Bens Móveis 372.652,15 

Incorporação/Atualização de Bens Imóveis 645.985,37 Baixada Bens Imóveis 503.534,11 

Baixa de Dividas Passivas 3.837.421,23 Incorporação de obrigag6 3.603.236,06 

Cancelaments, de Restos a Pagar 30.026,53 Outros Decréscimos Patri oniais 942.638,73 

Outros Acréscimos Patrimoniais 254.093,52 

TOTAL DAS VARIAÇÕES ATIVAS 25,768.245,96 TOTAL DAS VARIAÇÕE PASSIVAS 24.442.741,67 
RESULTADO PATRIMONIAL RESULTADO PATRIMO 1AL 
DEFICIT DO EXERCÍCIO 0,00 SUPERAVIT DO EXERCI 10 1.325.504,29 

TOTAL GERAL 25.768.245,96 TAL GERAL 25.768,245,96 

MARIA JOSE POUSO GOMES 
CONTADOR CHEFE 

CONTADOR CRC N° MT 001158/0-3 

Pagina 1 de 1 



Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

'IN3TRUMEN,0 DE CIDADANIA' 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Secretaria de Controle Externo 

Conselheiro Waldir Teis 
Telefone: 31613-7590/7593 e-mail: 

relatoria_wteis@tce.mt.gov.br 

RELATÓRIO  RERERENTE A ANALISE DE DEFESA 

do exercício de 2008 - META VIAT 

lie PROCESSO N° : 6136-0/2009 
INTERESSADO : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO ASSUNTO : BALANÇO GERAL 2008- DEFESA 
ORDENADOR : JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JULIO TEIS 
EQUIPE : CARLOS ALBERTO REZENDE FORTES 

: JOSÉ SERAFIM DE OLIVEIRA 
: WISES MARTINS MONTEIRO 

Senhora Sub-Secretária 

TU./MT 

O relatório dessa Equipe Técnica, resultante da inspeção in loco das contas anuais refente ao exercício de 2008 da Companhia Matpgrossense de Mineração , encontram-se as folhas 198 a 248/TCE. 
Do conteúdo desse documento, foi dado ciência ao Sr. João Justino Paes Barros — Ordenador de Despesas, por meio do Oficio n. 451/2009TTCE-MT/VVJT (fls. 251/TCE), datado em 13 de julho de 2009. 
Em 23/07/2009 foi encaminhado o Oficio n. 379/2009-GS/SOE com as manifestações sobre os pontos de auditoria (fls.254 a 304TTCE) a seguir analisados. 

Seguem as análises das justificativas e documentos apresentados pelos 

F: \Exercicio Financeiro 2008 \ESTADO-2008 \ MT Mineraçao \ Anal ise da Defesa - METAMAT - 08.odt 



Tribunal de Contas 
Mato l,rosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GRO 
Secretaria de Controle Ex 

Conselheiro Waldi 
Telefone: 3613-7590 

e-mail: relatoria_wteis@tce.mt. 

SO 
mo 

Teis 
593 
v.br 

TCE/MT 

Fls.: 01
Rub.: 

Gestores sobre as impropriedades/irregularidades elencadas o Relatório Inicial dessa 

Equipe de Auditoria (f. 198 a 248/TCE). 

PONTOS A SEREM ESCLARECIDOS 

1 - Bens cedidos em comodato, que foram leiloado pelos 

comodatários, sem anuência da METAMAT, (sem clas ificação na Resolução 

03/2007 TCE); 

0 Sr. Joao Justino Paes de Barros, apresenta -uas justificativas referente 

aos questionamentos apresentados pela equipe de auditoria obre o exercício de 2008, 

como segue: 

Menciona o interessado que com a incorporaçã da extinta CODEMAT, a 

Companhia enfrenta inúmeros contratempos, existindo na época vários comodatos sem 

qualquer critérios técnicos, e que o atual gestor, empenhou uito com a finalidade de 

corrigir as falhas, fazendo o levantamento de todos os be s nas situações descritas 
41 

acima; 

Menciona ainda, que no exercício de 2007, for m notificados os Prefeitos 

para resolver os desentendimentos, sob pena de aplicação de medidas judiciais cabíveis, 

sem qualquer resposta ou manifestação de interesse dos prefeitos, o Departamento 

Jurídico da Companhia, está providenciando o ajuizamento de ções competentes. 

Com a implantação do Núcleo Socloeconômici fora nomeada Comissão 

Patrimonial, que concluiu pelo encaminhamento á SAD — Sec etaria de Administração do 

Estado de MT — relatório circunstanciado da situação dos ben patrimoniais da METAMAT, 

para as providências legais cabíveis. 

Salienta ainda, que o referido leilão apontado p la diligente equipe técnica 

F: \ Exereicio Financeiro 2008\ESTADO-2008\MT MineraçAo\Analise da Defesa - METAMAT - 08.odt 2 



Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

ENSIAUMENTO DE CIDADANIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MA11-0 GROSSO 
Secretaria de C ntrole Externo 

Conselh ro Waldir Teis 
Telefone: 36 3-7590/7593 

e-mail: relatoria_wteis tce.mt.gov.br 

ocorreu em 13 de setembro de 2007, já tendo sido julgad por outro Conselheiro por ser 

matéria ocorrida no ano de 2007. 

Tal situação, por se tratar do exercício de 200 e ter sido montado Processo 

em análise na Assessoria Jurídica e o mesmo até hoje, 03.18.09, ou seja (1ano,10meses 

e 20dias) não deram um parecer quanto a irregularidade apr sentada. 

O Gestor alega que não há caracterização d má-fé, ou malversação ou 

desvio de dinheiro público da atual administração, entretant tal episódio não pode ficar 

sem solução; 

Mencionamos ainda que no documento de f. 26 TCE, o Sr. Amilcar Freitas 

de Almeida, esclarece que o presente fato foi detectado i icialmente por vistoria de 

comissão patrimonial no exercício de 2002, não sendo cobrado or ação judicial até hoje. 

Mediante ao exposto, entendemos que a irregula idade permanece. 

2 - 0 total apurado das baixas efetuadas no exe 

de fls. 149 a 154 TCE, no valor total de R$ 17.411,90, dife 

i pAnexo 15 — Demonstração das Variações Patrimoniais (fls. 

Bens Móveis R$ 372.652,15;(sem classificação na Resolução 

cicio conforme relação 

do valor lançado no 

05 TCE) em Baixa de 

3/2007 TCE); 

0 interessado em sua justificativa menciona que divergência apontada 

realmente existe, no entanto, a mesma já fora corrigida e encami hada a esta Corte de 

Contas (conf. doc. f. 269 a 281 TCE), entretanto, os document's apresentados nada 

acrescentam para sanar a impropriedade. 

Posteriormente encaminha documento da Contador 

(f. 282 TCE), mencionando que a divergência apontada deu-se e 

efetuar duas contabilidades (Lei 4.320/64 e Lei 6.404/76), onde n 

foram implantadas contas patrimoniais do ativo permanente atravé 

: Gilmara P. Rocha 

virtude de ter que 

exercício de 2006 

do balanço da lei 

F: \ Exereicio Financeiro 2008\ESTADO-2008\MT MineracAo\Análise da Defesa - METAMAT - 08.odt 3 



de 
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Tribunal de Contas 
MAIO Grow, 

'<INSTRUMENT° DE CIDADANIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GIR OSSO 
Secretaria de Controls Externo 

Conselheiro Waldir Teis 
Telefone: 3613-7590/7593 

e-mail: relatoria_wteis@tce.mt.gov.br 

••••••••••••••••••••....... 

TCEISAT 

Fls.:
Rub.: 

6.404/76, onde a totalização encontrava-se correta, mas analiticamente houve 

divergências, onde parte dos valores de bens móveis eram de bens imóveis, sendo 

necessário efetuar ajuste, transferindo o valor de R$ 302.240,05 de bens móveis para 

bens imóveis. 

No tocante ao valor de R$ 53.000,00, menciona que o mesmo refere-sem 

a Convênio firmado em 11.10.2001, entre a METAMAT e a SICME, no valor de R$ 

106.000,00, onde foram adquiridos duas caminhonetes Toyota pela Metamat, destinada a 

realização conjunta, sendo que a documentação dos veículos ficaram em nome da 

SICME, sendo os valores registrados no Ativo Realizável a Longo Prazo até que se 

regularizasse a transferência dos veículos; No entanto com a depuração contábil 

realizada em 02.01.2004, um dos veículos foi lançado e -n duplicidade, havendo a 

necessidade de ajuste, efetuando-se a desincorporação do bem. 

1 A justificativa apresentada esclarece os fa os ocorridos, sanando a 

irregularidade. 

Entretanto, fica como ponto de auditoria pa 

analisar as contas do exercício de 2009, verificarmos se os la 

efetuados. 

3 - Constata-se também no mesmo Anexo 

Imóveis no valor de R$ 503.534,11, que não foi demonst 

justificativa pela baixa apresentada. (sem classificação na 

Menciona o interessado que a equipe técnic 

ra a Relatoria que forem 

çamentos foram realmente 

Baixa referente a Bens 

ado e nem apresentado 

esolução 03/2007 TCE) ; 

a equivocou-se, juntando 

F:\Exercicio Financeiro 2008\ESTADO-2008\MT MineracAoVuidlise da Defesa - METAMAT - 08.odt 4 



Tribunal de Contas 
1.1.1to Cross,' 

INSTR1MEECE0 DE CIDADANIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO 
Secretaria de Contro 

Conselheiro 
Telefone: 3613-

e-mail: relatoria_wteis@tce 

ROSSO 
e Externo 
aldir Teis 
590/7593 
mt.gov.br 

esclarecimento da contadora Gilmara P. Rocha (f. 292 a 301 CE), onde ilustra o presente 

caso, juntamente com os demais documentos que comprova o fato: 

0 valor de R$ 227.387,62, refere-se a bai 

exercício de 2004, localizado na Rua Voluntários da Pátria co 

Físico, sendo que a devida baixa não foi registrada na 

410 efetuado o ajuste; 

0 valor de R$ 247.196,83, conforme o Razá" 

142.298,00 refere-se a saldo de Balanço do exercício 2006 e 

do Exercício de 2007 e 2008 referentes pagamento de notas fi 

Ltda., referente medições efetuadas na reforma da METAM 

andamento, tendo sua conclusão no exercício de 2008, h 

transferência para a conta Imóveis; 

a por venda de imóvel no 

forme consta no Inventário 

ontabilidade, devendo ser 

em anexo o valor de R$ 

s demais lançamentos são 

cais da construtora Taim5 

, lançados em obras em 

endo a necessidade de 

Quanto ao valor de R$ 28,949,66, refer 

lip
METAMAT, conforme da Nota Fiscal 35 da construtora 

12.12.2007, tendo sido concluída a obra no exercício de 2008 

da Obra para o grupo de Imóveis. 

-se à restruturação da 

aim-a' Ltda., emitida em 

efetuado a transferência 

Os fatos acima mencionado demonstram um c ntrole interno ineficiente, 

tendo em vista os ajuste de lançamentos dos exercícios anteriore de 2004, 2006, 2007 e 

2008, só ferem efetuados no exercício de 2008; Quanto a sivergência mencionada, 

entendemos que o mesmo foi devidamente esclarecido, sa ndo a irregularidade 

apontada. 

F:\Exercieio Financeiro 2008 \ESTADO-2008 \MT Mineracao\Andlise da Defesa - METAMAT - 08.odt 5 



Tribunal de Contas 
Nato UMW. 

iNSTRUMENTO DE CIDADANGL 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Secretaria de ControlE Externo 

Conselheiro 1Mildir Teis 
Telefone: 3613-7590r7593 

e-mail: relatoria_wteis@tce.mt.gov.br 

4- Envio do Balancete de dezembro com atraso de 12 dias(E-42-
irregularidade Grave, conforme Resolução 03/2007TCE/MT) 

Afirma a defesa que o Tribunal de Contas prorrogou a entrega dos 
balancetes em questão para o dia 27/02/2009, conforme comprova documento às fls. 303 e 304/TCE. Sanando a irregularidade. 

CONCLUSÃO 

Foram sanados as irregularidades nos quesitos 02, 03 e 04, 
permanecendo a irregularidade no quesito 01 . 

É a informação 

Subsecretaria de Controle de Organizações Estaduais da Quinta 
Relatoria do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,em Cuiabá-MT, 09 de 
Agosto de 2009. 

Carlos Alberto 

Auditor P 

Fortes 

xterno 

JO,s§- Serafim de Oliveira 

Auxiliar de Controle Externo 

/ 1./4 77' 
Wises Martins Monteiro 

Auxiliar de Controle Externo 

F: \ Exercicio Financeiro 2008 \ESTADO-2008 \MT MineraçaokAnalise da Defesa - METAMAT - 08.odt 6 
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O 

Tribunal de Contas 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Mato Grosso 

TRIBUNAL DE CONTAS MATO GROSSO 

e-mail: relatoria eis@tce.mt.gov.br 

Secretaria de Controle Externo 
Co selheiro Waldir Teis 

Telef ne: 3613-7590/7593 

Processo N.° 

Principal 

Assunto 

Relator 

6136-0/2009 

Companhia Matogrossense de Mi eração 

Contas Anuais, exercício 2008- EFESA 

Conselheiro Waldir Júlio Teis 

Senhora Secretária, 

Retorna os autos à comissão técnica para pro eder análise da justificativa e 
dos documentos apresentados pelo ordenador de desp.-a, Sr° João Justino Paes 
Barros, que dizem respeito aos apontamentos do relatório laborado pela equipe técnica 
desta Secretaria, Auditor Público Externo Sr.Carlos Alberto Rezende Fortes, Auxiliar de 
Controle Externo, Sr. José Serafim de Oliveira e Sr. Wis s Martins Monteiro que se 
encontra anexado ás fls. 198 a 248 /TC. 

Após análise e considerando o relatório de uditoria referente ás Contas 
Anuais do Exercício de 2008 da METAMAT, mantem-se a irr gularidade apontada quanto 
ao iten 01 a seguir: 

• 1 — Bens cedidos em comodato leiloados pelos co odatários, sem anuência da 
METAMAT. 

TCENT 

Fls.: 
Rub.: 

Processo concluso, encaminha-se ao Gabinete do Conselheiro Relator para 
conhecimento e providências. 

Secretaria de Controle Externo da Quin a Relatoria do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 17 de agosto de 2009. 

, 
Solange Fernandez Noguet a 

Subsecretária de tontrole de Organizaç es Estaduais 

DESPAC 

Visto. Submetemos o autos ao Gabinete do 
Conselheiro Relator para as providê cias cabíveis. 

Maria Aparecida Rodri 
Secretária de Controle Extern 

ues Oliveira 
da Quinta Relatoria 



4 Ministério Público 
— de Contas 

Mato Grosso Tribunal de Contas 
f at." 

INS I litiMtN I DE CIDADANIA 

ICE/MT 

Its.: 3 

PROCESSO N°: 6.136-0/2009 

PRINCIPAL : COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DO EXERCÍCIO 2008 
RELATOR : CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

PARECER N° 5.775/2009 

Versa o presente processo das Contas Anuais da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, gestão do Sr. JOÃO JUSTINO PAES BARROS. 

O Relato,-i da Equipe Técnica da Secretaria de Controle Externo dessa Relatoria deste Egrégto Tribunal de Contas, fls. 198 usque 250 TC, emitido com base no exame in loco do balanço anual, balancetes mensais e nos demais documentos e informações relativas ao exercício de 2008, apontou, ás fls. 222/223, algL mas irregularidades. 

Notificados os gestores para que apresentassem suas justificativas quanto as impropriedades apontadas (oficio n° 451/2009, 251 TC), este a formulou nos termos da peça de fls. 255 usque 259 TO, que se fez acompanhar dos documentos de fls. 260/305 TC. 
Após análise das justificativas, bem como dos documentos que as acompanharam (306/311 TC), a Secretaria de Controle Externo dessa Relatoria aponta, as fls. 311 TO, a permanência da seguinte irregularidade: Bens cedidos em comodato, que foram leiloados pelo comodatários, sem anuência da METAMAT. 

Gabinete do Procurador Getúlio Moreira Filho / Tel.: 3613-7620 / 
e-maihgvmfilho@tce.mt.gov.br/ FAPARECERES - 2009 105MAIO \Câmaras Contas Anuais e 

Recursas\pare2908.odt.HMJ 



O 
O 

Ministério Público 
  de Contas 

Mato Grosso 

É o Relatório. 

Tribunal de Contas 
tiIO (its'. 

INS I NUM hN 10 DE CiDAVANIA 

TC:E/NIT 

Fls.: 3111 

A única irregularidade emanescente, no nosso 
entender, não pode ser apontada como respo sabilidade ao gestor em 
tela, tendo em vista que os bens dados em somodato foram leiloados 
pelos comodatários e não pela Comodante, no c so a METAMAT. 

Como bem asseverou o G stor, com a incorporação 
dos bens da extinta Companhia de Desenvolvi ento de Mato Grosso — 
CODEMAT (extinta em 1995), a METAMAT enfre ta vários problemas com 
os comodatos, tendo em vista que estes vcrn desde a época da 
CODEMAT sem qualquer critério técnico, tendo o tual Gestor empenhado 
esforços para corrigir tais falhas, fazendo o lev ntamento de todos os 
bens, bem como foram encaminhadas várias no ificações às Prefeituras 
Comodatárias para resolver todas as pendências a erca de tais bens. 

Assevera ainda que com a mplantação do Núcleo 
Socioeconômico fora nomeada Comissão Patrim nial que concluiu pelo 
encaminhamento de relatório circunstanciado da situação dos bens da 
Metamat à Secretaria de Estado de Administra ao — SAD, para as 
providências cabíveis. 

Concernente ao fato dos I jib-es apontados pela 
douta Equipe Técnica ocorrido em 13/09/07, já f4ra julgado por outro 
Conselheiro, tendo em vista o caso ter ocorrido no e iercício de 2007. 

Fora montado um process administrativo pela 
própria METAMAT que se encontra na Assessoria uridica de tal órgão 
para emissão de parecer. 

Diante disso, a douta equipe 
pelo fato de que a Assessoria Jurídica não ter emitid 
já ter transcorrido 02 (dois) anos da realização do le 
permanece. 

cnica entende que, 
qualquer parecer, e 
ão, a irregularidade 

Data venha o entendimento Equipe Técnica, 
entretanto, como já nos pronunciamos in initio, a irreg laridade não pode 
ser impingida ao Gestor, tendo em vista que, o leil o fora feito pelos 
Comodatários e o Gestor tem efetivado medidas vis ndo a correção de 

Gabinete do Procurador Getúlio Moreira Filho / Tel.: 3613-7620 / e-mail:gvmfilho 
F\ PARECERES - 2009\05MAIO\Câmaras Contas Anuais e Recursos\pare2 

tce.mt.gov.br/ 
8.odt.HMJ 



todas as falhas que vem desde muitos anos, desde a época da CODEMATI 1 
e que, devido a complexidade da matéria, até a presente data não houve 

Ministério Público TCEM1 

  de Contas Tribunal de Contas 
Mato Grosso ‘ , 4io otosso RI lb.: i. 

1,1 ODAVANIA 

arearmsomor.—..—• 

qualquer solução para o caso, não significandc isso o seu descaso ou 
conivência com tais irregularidades perpetradas por outrem. 

Ex positis, levando em consideração ao que tudo 
consta dos autos, o Ministério Público de Contas opina pelo 
julgamento REGULARES das contas referente ao exercício de 2008, 
da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, gestão do 
Sr. JOÃO JUSTINO PAES BARROS. 

É o Parecer. 

Cuiabá, 24 de stñcbro de 2009. 

, 
Gehilio Velas Moreira Filho 

PROCURADOR DO MINISTERIO PÚBLICO DE CONTAS 

Gabinete do Procurador Getúlio Moreira Filho / Tel.: 3613-7620 / e-mailigvmfilho@tce.mt.gov.br/ 
F:\PARECERES - 2009\05MAIO\Câmaras Contas Anuais e Recurscskpare2908.odt.HMJ 
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Tribunal de Contas 

INSTRUMEN, 0 CMADANIA 

TRIBUNAL DE CON AS DE MATO GROSSO 
Gabinete de Conselheiro 

nselheiro Waldir Júlio Teis 
Tele one: 3613-7503/7504/7505 
e-m gab.wteis@tce.mt.gov.br 

ICLAIL 

Rub.: 

Processo n° 6.136-0/2009 
Principal Companhia Mato-Grossense de Mineração 
CNPJ 03.020.401/0001-00 
Gestor Joao Justino Paes Barros 
Assunto Contas Anuais referentes ao exercício de 2008 
Relator Conselheiro Waldir Júlio Teis 

E quipe 
Carlos Alberto Rezende Fortes 
Wises Martins Monteiro 
José Serafim de Oliveira 

RELATÓRI 

0 diretor presidente da Companhia Mato-Grossense de Mineração 
S/A— METAMAT, do Estado de Mato Grosso, ediante oficio n° 20/2009, de 
24/3/2009, em cumprimento ao disposto no arti.o 71, inciso II, da Constituição 
Federal, artigo 47, inciso II, da Constituição Esta • ual, combinado com o artigo 1°, 
inciso II, da Lei Complementar n°269/2007, artigo 9, inciso Ill e artigo 184, inciso I, 
da Resolução n° 14/2007, encaminhou a este Tri• nal para fins de julgamento, as 
contas anuais referentes ao exercício financeiro se 2008, gestão do senhor João 
Justino Paes Barros. 

A equipe técnica deste Tribunal, com 
senhor Carlos Alberto Rezende Fortes, e os auxili 
José Serafim de Oliveira e senhor Wises Martins M 
e baseada em informações obtidas in loco, ela 
auditoria de fls. 198/248-TCE. 

A METAMAT é uma sociedade de eco 
da Lei n° 3.130 de 3 de setembro de 1971 
14/12/1971, regida pelas disposições da Lei n° 6.4 
tendo como objetivo principal o incremento no d 
mineração e administração dos portos do Estado de 

A Lei Orçamentária Estadual n° 8.828 
Tribunal sob o n° 1.522-9/2008 em 28/1/2008, 
singular publicado no DOE do dia 23/4/2008, que tr 
o exercício financeiro de 2008, estimou a rece 
11.055.130,00. 

sta pelo auditor público externo 
res de controle externo senhor 
nteiro, após análise do processo 
'orou o relatório preliminar de 

omia mista, constituída na forma 
Decreto Estadual n° 329, de 

4 de 15/12/1976 e por estatuto, 
senvolvimento dos setores de 

Mato Grosso. 

e 17/1/2008, protocolada neste 
egistrada mediante julgamento 
ta do orçamento do Estado para 
a e fixou a despesa em R$ 

Durante o exercício em exame, ocor eram alterações orçamentárias 
mediante abertura de créditos adicionais suplement res, conforme consta no anexo 
I, ás fls. 225/226-TCE. 

F:\I8 - FUNCIONÁRIOS GABINETEAlan\2009 \contas anuais\6.136-0-2009 Companhia Mato-G •ssense de Mineração.odtAlan 
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Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Especificação 

ORÇAMENTO INICIAL 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete de Conselheiro 

Coiselheiro Waldir Júlio Teis 
Telefone: 3613-7503/7504/7505 
e-mail gab.wteis@tce.mt.gov.br 

Valores R$ 

(+) Suplementação 

(-) Anulação 

11.055.130,00 

14.885.522,70 

5.564.525,45 

(=) CRÉDITOS DISPONÍVEIS 20.376.127,25 

0 balanço orçamentário apresentou resultado superavitario no valor de 
R$ 741.632,91, evidenciando que o valor referente a receita arrecadada de R$ 
17.838.599,65, foi maior que o de despesas executadas, no valor de R$ 
17.096.966,74, conforme demonstrado no balanç orçamentário anexo as fls. 
99/100-TC E. 

A receita prevista para o exercício foi nc valor de R$ 11.055.130,00, no 
entanto foi arrecadado o montante de R$ 17.838.59 ,65, conforme discriminado no 
quadro 2, as fls. 224-TOE decorrentes das seguintes origens: 

Subcategoria 
econômica 

Valor previsto R$ Valor arrecadado % da arrecadação] 
sobre a previsão 

Receitas 
Correntes 

11.055.130,00 17.838.599,65 

Receita patrimonial 
(imobiliárias) 

73.896,00 101.587,41 137,47% 

Outras receitas 
correntes 

9.588.021,00 16.060.190,39 167,50% 

Receitas de capital 

Alienação de bens 
móveis 

410.953,00 332.404,74 80,88% 

Outras receitas de 
capital 

982.260,00 1.344.417,11 136,86% 

Total 11.055.130,00 17.838.599,65 161,36% 

F: \ 18 - FUNCIONÁRIOS GABINETE \Alan \ 2009 \contas anuaisk6.136-0-2009 Companhia Mato-Grosse de Minerartio.odtAlan 



Tribunal de Contas 
NMI', Gros., I 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete de Conselheiro 

onselheiro Waldir Júlio Teis 
Tel fone: 3613-7503/7504/7505
e- il: gab.wteis@tce.mt.gov.br 

ICEM 

As despesas realizadas foram no va r de R$ 17.096.966,74, conforme 
demonstrado a seguir: 

Grupo de natureza de 
despesa iDespesa realizada R$ 

Despesa corrente 

Pessoal e encargos sociais 

17.096.966,74

11.789.511,33 

% da despesa total 

100% 

69% 

Juros e encargos da divida 312.989,59 1,82% 

Outras despesas correntes 3.463.476,29 20,24% 

Despesas de capital 

Investimentos 230.878,62 1,34% 

Amortização da divida 1.300,110,91 7,60% 

Total 17.096.966,74 
Fonte: as fls. 225-TCE. 

100% 

A equipe técnica deste Tribunal, appntou no relatório técnico quatro 
irregularidades a serem esclarecidas. 

Devidamente citado pela notificação n° 451/09/GABNVJT, o gestor 
apresentou sua defesa com documentos anexos s fls. 254/305-TCE, que, depois 
de analisada pela equipe técnica da Secretaria de Controle Externo desta Relatoria, 
concluiu As fls. 306/311-TCE, que três irregularidades foram sanadas e uma não 
classificada pela Resolução n° 8/2008 permaneceu, conforme abaixo: 

1 — Bens cedidos em comodato, que foram leiloados pelos comodatários sem 
anuência da METAMAT. Irregularidade não classificada na resolução n° 8/2008. 

Os autos foram remetidos ao Ministério Público de Contas, o 
Excelentíssimo Procurador Dr. Getúlio Velasco Mcreira Filho, que emitiu o Parecer 
n° 5.775/2009, As fls. 313/315-TCE, no qual opinou pelo julgamento REGULARES 
das contas anuais, referente ao exercício de 2008 da Companhia Mato-Grossense 
de Mineração — METAMAT, gestão do Sr. João Just no Paes Barros. 

É o relatório. 

F: \ 18 - FUNCIONÁRIOS GABINETE\Alan\2009 \contas anuais\ 6.136-0-2009 Companhia Mato-C rossense de Mineração.odtAlan 



Tribunal de Contas 
Mato (al000 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Tribunal Pleno, 

TRIBUNAL DE CONT S DE MATO GROSSO 
Gabinete de Conselheiro 

Co selheiro Waldir Júlio Teis 
Telefo e: 3613-7503/7504/7505 
e-mail gab.wteis@tce.mt.gov.br 

RAZÕES DO VOTO 

Após a análise do relatório, cumpre-me fazer uma análise detalhada da 
irregularidade que permaneceu: 

A irregularidade constante no item 
comodato que foram leiloados pelos comodatários s 
obstante a equipe técnica ter apontado essa irregula 
As fls. 256/257-TCE, e deixo de considerá-la, te 
asseverou o gestor, com a incorporação dos b 
METAMAT enfrenta vários problemas com comodato 
fazia-se presente critérios técnicos para realização 
atual gestor empenhado esforços para corrigir tais fal 
implantação do Núcleo Sócio-Econômico foi nome 
concluiu pelo encaminhamento de relatório circunsta 
METAMAT A Secretaria de Estado de Administraçã 
cabíveis. 

, trata de bens cedidos em 
m anuência da METAMAT. Não 
Aade, acato a defesa do gestor 
do em vista que, como bem 
ns da extinta CODEMAT, a 
efetuados A época, onde não 

os referidos contratos, tendo o 
as. Assevera ainda que com a 

•da comissão patrimonial, que 
ciado da situação dos bens da 

— SAD, para as providências 

Portanto, por esses motiVO lailebas nas informações contidas no 
relatório de auditoria,- profiro meu votõ sabre aa..çont s anuais do exercício de 2008, 
da METAMAT. 

Alltmiatuoski mokitim 
DO DISPOSITIVO DO VO 

Diante do exposto, acato o Parecer Mini terial n° 5.775/2009, do Exmo. 
Sr. Procurador de Contas Dr. Getúlio Velasco Moreira ilho, e VOTO no sentido de: 

I - Julgar REGULARES as contas a 
Grossense de Mineração — METAMAT, do Estado 
2008, gestão do senhor Joao Justino Paes Barros, 
senhora Gilmara Pereira Rocha, contadora inscrita n 
termos do artigo 10, inciso II, c/c os artigos 20, da Lei 
do artigo 192, parágrafo único, da Resolução n° 14/2 
Tribunal de Contas. 

É como voto. 

Cuiabá, 30 de setembro de 2009. 

WALDIR J TEL 
Conselheiro Relat. 

uais da Companhia Mato-
Mato Grosso, exercício de 

tendo como co-responsável a 
CRC/MT sob o n° 2475, nos 
omplementar n° 269/2007, e 

07 - Regimento Interno deste 

F.\ 18 - FUNCIONÁRIOS GABINETE \ Alan \ 2009 \contas anuais\6.136-0-2009 Companhia Mato-Grosse e de MineraçâomdtAlan 4 



Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

TRIBUNA E CONTAS DE MATO GROSSO 
Secretaria Geral do Plena 

Telefone: 3613-7602/760317604 
e-mail: secretaria@tce.mt.gov,br 

NOTAS TAQUIG AFICAS 
SESSÃO DE JULGAMENTO 
PROCESSO N° 
INTERESSADA 
ASSUNTO 
RELATOR 

:13/10/2009 
:6.136-0/2009 (3 da pauta) 
:COMPANHIA MATOG OSSENSE DE MINERAÇÃO 
:CONTAS ANUAIS DE STÃO — EXERCÍCIO 2008 
:CONSELHEIRO CAMP I S NETO 

RELATÓRIO: 

Relatório lido, constante de fls 316/318/TC: 
"0 diretor presidente da Co panhia Mato-Grossense de 

Mineração S/A — METAMAT, do Estado de Mato Grosso, mediante oficio n° 
20/2009, de 24/3/2009, em cumprimento ao disposto no artigo 71, inciso II, da 
Constituição Federal, artigo 47, inciso II, da Constituiç o Estadual, combinado com 
o artigo 1°, inciso II, da Lei Complementar n° 269/2007 artigo 29, inciso III e artigo 
184, inciso I, da Resolução n° 14/2007, encaminhou este Tribunal para fins de 
julgamento, as contas anuais referentes ao exercício fi anceiro de 2008, gestão do 
Sr. João Justino Paes Barros... 

...Os autos foram remetidos ao Ministério Público de 
Contas, o Excelentíssimo Procurador Dr. Getúlio Velas.. Moreira Filho, que emitiu 
o Parecer n° 5.775/2009, As fls. 313/315-TCE, no q 11 opinou pelo julgamento 
Regulares das Contas Anuais, Feferente ao exercício de P 008, da Companhia Mato-
Grossense de Mineração — ME1TAMAL gestão dp Sr. Jo o Justin() Paes Barros." 

VOTO: 

Voto lido, constante de fl. 319/ 
"...Voto no sentido de: I — J lgar Regulares as Contas 

Anuais da Companhia Mato-Grossense de Mineração — ETAMAT, do Estado de 
Mato Grosso, exercício de 2008, gestão do Sr. Joao ustino Paes Barros, tendo 
como co-responsável a Sra. Gilmara Pereira Rocha, cont dora inscrita no CRC/MT 
sob o n° 2475..." 

UNÂNIME. 

*Participaram do julgamento os Exmos. Senhores Conselheiros OSt CARLOS NOVELLI, 
VALTER ALBANO e ALENCAR SOARES. 
*Participaram, ainda, da votação, o Auditor Substituto de Co 
LIMA, em substituição ao Conselheiro HUMBERTO BOSAIP 
Conselheiro ISAIAS LOPES DA CUNHA, em substituição 
JULIO TEIS, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução n° 14/ 
*Notas Taquigráficas sem revisão dos Exmos. Senhores Consel 
F: \Taquigrafia\2009 \Unanime t_13 1009. odt 

elheiro LUIZ HENRIQUE 
, e o Auditor Substituto de 
ao Conselheiro WALDIR 
007. 
iros. EMM 

9 



Tribunal de Contas 
Mato Grosso 

Processo n° 

Interessada 
Assunto 

Relator 
Sessão de Julgamento 

TRIBUNAL DE CO TAS DE MATO GROSSO 
Secretaria Geral do Pleno 

Telefone: 3613-7602/7603/7604 
e-mail: secretaria@tce.mt.gov.br 

6.136-0/2009, 4.118-1/2008, 4.820- /2008, 6.810-1/2008, 8.234-
1/2008, 10.495-7/2008, 12.536-9/2 08, 13.849-5/2008, 15.797-
0/2008, 17.394-0/2008, 19.104-3/2 08, 20.590-7/2008 e 3.902-
0/2009. 
COMPANHIA MATOGROSSEN E DE MINERAÇÃO 
Contas anuais de gestão do exer icio de 2008, balancetes dos 
meses de janeiro a dezembro. 
Conselheiro CAMPOS NETO 
13-10-2009 

ACÓRDÃO N° 2.456/2009 

Ementa: COMPANHIA MATOGRI SENSE DE MINERAÇÃO. CONTAS 
ANUAIS DE GESTÃO EXERCÍCIO DE 008. REGULARES. 

Vistos, relatados e discutidos os au s do Processo n° 6.136-0/2009. 

ACORDAM os Senhores Con elheiros do Tribunal de Contas, 
nos termos do artigo 10, inciso II e 20, da Lei Compleme ar n° 269/2007 (Lei Orgânica do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso) e arti • 192, da Resolução n° 14/2007 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, 
acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer n° 5.775/2009 do 
Ministério Público, em julgar REGULARES, as contas anuais de gestão da Companhia 
Matogrossense de Mineração — METAMAT, do Estado de ato Grosso, relativas ao exercício
de 2008, sob a gestão do Sr. João Justin° Paes de Barros, tendo como co-responsável a Sra.
Gilmara Pereira Rocha, contadora inscrita no CRC/MT se. o n° 2.475, dando-lhe a quitação plena. Após o trânsito em julgado, que sejam devolvido os autos à origem nos termos do artigo 7°, parágrafo único, da Resolução Normativa n° 10/ 008. 

Participaram do julgament os Senhores Conselheiros JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO e ALENCAR SOARES. 

Participaram, ainda, do ju amento, o Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA, em substitui do ao Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, e o Auditor Substituto de Conselheiro I AIAS LOPES DA CUNHA, em substituição ao Conselheiro WALDIR JULIO TEIS, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução n° 14/2007. 

Presente, representando o 
GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

F:\Secretaria do Pleno\2009\AcOraos\a 2456.odt 

m istério Público, o Procurador-Che 
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Relator 
Sessão de Julgamento 

AMGF 

TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Secretaria Geral do Pleno 

Telefone: 3613-7602/7603/7604 
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6.136-0/2009, 4.118-1/2008, 4.820-8/2008, 6.810-1/2008, 8.234-
1/2008, 10.495-7/2008, 12.536-9/2008, 13.849-5/2008, 15.797-
0/2008, 17.394-0/2008, 19.104-3/2008, 20.590-7/2008 e 3.902-
0/2009. 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 
Contas anuais de gestão do exercicio de 2008, balancetes dos 
meses de janeiro a dezembro. 
Conselheiro CAMPOS NETO 
13-10-2009 

ACÓRDÃO N° 2.456/2009. 

Publique-se 

Sala das Sessões, 13 de outubro de 2(09. 

CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 
Presidente 

‘3 A-0 
CONSELHEIRO CAMPOS NETO 

Relator 
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Quinta Feira, 15 de Outubro de 2009 Didrio60ficia1 
HENRIQUE LIMA, em substituição ao Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO conforme artigo 104, inciso 1, 
da Resolução n.° 14/2007. Presente, representando o Ministério Público, o Procurador-Chefe GUSTAVO 
COELHO DESCHAMPS. 

Processos n 

Interessada 
Assunto 

Relator 

6.270-7/2009, 2.997-1/2008, 4.914-0/2008, 7.025-4/2008, 8.705-0/2008, 10.671-
2/2008, 12.586-5/20(18, 14.218-2/2008, 15.929-8/2008, 17.249-9/2008, 19.337-
2/2008, 20.757-8/2008 e 4.043-6/2009. 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS 
Contas anuais de gestão relatives ao exercido de 2008- balancetes dos meses de 
janeiro a dezembro. 
Conselheiro WALDIR ALI() TEIS 

ACÓRDÃO N.° 2.455/2009. Ementa: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE GAS. CONTAS ANUAIS DE 
GESTÃO DO EXERCICIO DE 2008. REGULARES, COM RECOMENDAÇÕES. ACORDAM os Senhores 
Conselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 10, inciso II e artigos 21 e 22, § 10, da Lei 
Co ementar n.° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), combinado 

igo 193, § 2°, da Resolução n.° 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 
d Grosso), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo com o 
Pa n.° 5.777/2009 do Ministério Público, em julgar REGULARES, com recomendações, as contas 
anuais de gestão da Companhia Matogrossense de Gás, relativas ao exercício de 2008, gestão do Sr. 
Help Paula Campos, dando-lhe a devida quitação; recomendando ao atual gestor que: a) implemente 
o Sistema de Controle Interno eficiente; b) adote medidas a fim de evitar a repetição das irregularidades 

t nilas no relatório do voto do Conselheiro Relator, em especial a regularização do quadro funcional da 
hia, sob pena de aplicação da penalidade descrita no artigo 289, incisos Ill e VII da Resolução 
007. Após o transito em julgado, que sejam devolvidos os autos is origem nos termos do artigo 
grafo único, da Resolução Normative n.° 10/2008. Participaram do julgamento os Senhores 
elms JOSE CARLOS NOVELLI, VALTER ALBANO, ALENCAR SOARES e CAMPOS NETO. Nos 
o artigo 107, § 2° da Resolução 14/2007, o voto do Conselheiro Relator WALDIR JULIO TEIS foi 

lo Auditor Substituto de Conselheiro ISAIAS LOPES DA CUNHA. Participou, ainda, do julgamento, 
r Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA, em substituição ao Conselheiro HUMBERTO 

PO, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução n.° 14/2007. Presente, representando o Ministério 
, o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

• 

o n ° 

Interessada 
Assunto 

Relator 

6.136-0/2009, 4.118-1/2008, 4.820-8/2008, 6.810-1/2008, 8.234-1/2008, 10.495-
7/2008, 12.536-9/2008, 13.849-5/2008, 15.797-0/2008, 17.394-0/2008, 19.104-
3/2008, 20.590-7/2008 e 3.902-0/2009. 

ado
OMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

ntas anuais de gestão do exercicio de 2008, balancetes dos meses de janeiro a 
• - ezembro. 

. onseheiro CAMPOS NETO 

ACÓRDÃO N. /2009. Ementa: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINEFtAÇAO. CONTAS 
ANUAIS DE G 0 EXERCICIO DE 2008. REGULARES. ACORDAM os Senhores Conselheiros 
do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1°, inciso II e 20, da Lei Complementar n.° 269/2007 (Lei 
Orgânica do Tribral de Contas do Estado de Mato Grosso) e artigo 192, da Resolução n.° 14/2007 
(Regimento Inter& do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando 
o voto do Co eiro Relator e de acordo, com o Parecer n.° 5.775/2009 do Ministério Público, em julgar 
REGULAR contas anuais de gestão da Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT, 
do Estado Grosso, relativas ao exercício de 2008, sob a gestão do Sr. João Justino Paes de 
Barros, ten o co-responsável a Sra. Gilmore Pereira Rocha, contadora inscrita no CRC/MT sob 
o n.° 2,475, do-lhe a quitação plena. Após o trânsito em julgado, que sejam devolvidos os autos 
A origem nos termos do artigo 7°, parágrafo dike, da Resolução Normativa n.° 10/2008. Participaram 
do julgamento os Senhores Conselheiros JOSE CARLOS NOVELL!, VALTER ALBANO e ALENCAR 
SOARES. Participaram, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE 
LIMA, em substituição ao Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, e o Auditor Substituto de Conselheiro 
ISAIAS LOPES DA CUNHA, em substituição ao Conselheiro WALDIR Jim TEIS, conforme artigo 104, 
inciso I, da Resolução n.° 14/2007. Presente, representando o Ministério Público, o Procurador-Chefe 
GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

1 111 n..s 12.691-8/2009 (2 volumes), 3.195-0/2008, 5.530-1/2008, 7.241-9/2008, 9.120-
0/2008, 12.590-3/2008, 12.825-2/2008, 14.487-8/2008, 16.204-3/2008, 17.878-
0/2008, 19.926-5/2008, 254-2/2009 e 3.330-8/2009. 
cAmARA MUNICIPAL DE COCALINHO 
Tomada de Contas Ordinária/Contas anuais de gestão relativas ao exercido de 
2008 — balancetes dos meses de janeiro a dezembro. 
Conselheiro VALTER ALBANO 

.° 2.457/2009. Ementa: CAMARA MUNICIPAL DE COCALINHO. TOMADA DE CONTAS 
REFERENTE AS CONTAS ANUAIS DE GESTÃO DO EXERCICIO DE 2008. REGULARES, 
MENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES LEGAIS. APLICAÇÃO DE MULTA. ACORDAM os 
nselheiros do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1°, inciso II e artigos 21, § 1°e 22, 

Lei Complementar n.° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
ligo 157, da Resolução n.° 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 
), por unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relators contrariando o Parecer 

/2009 do Ministério Público, em julgar REGULARES, com recomendações e determinações 
s, as contas anuais de gestão da Camara Municipal de Cocalinho, relativas ao exercido de 

2008, sob a responsabilidade do Sr. Flavio Mendes dos Santos, tendo como co-responsável o técnico 
contábil Sr. Jose Pereira da Silva, inscrito no CRC-TC/MT sob o n.° 6.100/0-5, ressalvando o fato de 
que a manifestação ora exarada baseia-se exclusivamente no exame de documentos de veracidade 
ideológica apenas presumida, uma vez que demonstraram satisfatoriamente os atos e fatos registrados 
até 31/12/2008; recomendando A atual administração o aprimoramento do Sistema de Controle Interno 
e a elaboração de normas e procedimentos para a correta confecção dos relatórios que devem ser 
encaminhados A administração do dgão legislativo; e, ainda, determinando ao atual gestor a adoção 
das seguintes medidas: 1) a observância do principio de economicidade e razoabilidade na aplicação 
dos recursos públicos, evitando despesas desnecessárias e impróprias; 2) o fiel cumprimento da norma 
procedimental estabelecida no arts. 38, inc. VI, da Lei n.° 8.666/1993, que determina a emissão de 
parecer juridic° para os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação; 3) o controle rigoroso de todo 
e qualquer gasto efetuado na gestão, em especifico, quanto aos materiais de consumo; manutenção e 
conservação dos veiculos e aquisição de combustiveis, nos termos dos arts. 85 a 89 da Lei 4.320/1964; 
4) a observância do comando constitucional previsto no inc. IX do art. 37, c/c a Lei Federal 8.745/1992 
que trata dos casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária por 
excepcional interesse público; e, 5) o cumprimento dos prazos estabelecidos no Regimento Interno 
deste Tribunal; e, por fim, nos termos do artigo 289, incisos VII e VIII, da Resolução n.° 14/2007, aplicar 
ao Sr. Flávio Mendes dos Santos, a multa equivalente a 40 UPF's/MT, em razão da reincidência no 
descumprimento de determinações deste Tribunal de Contas, relativamente A observância dos prazos 
regimentais para o envio das informações obrigatórias a esta Instituidlo, cuja multa devera ser recolhida, 
com recursos próprios, ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, conforme 
preceitua a Lei n.° 8.411/2005, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso de três dias úteis 
da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, como estabelecido no artigo 61, inciso It, §§ 1° 
e 2°, da Lei Complementar n.° 269/2007, devendo ser encaminhado o comprovante de recolhimento a 
esta Corte de Conies, neste mesmo prazo. 0 gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposts, 
desde que preencha os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução n.° 14/2007. Participaram 
do julgamento os Senhores Conselheiros JOSE CARLOS NOVELL!, ALENCAR SOARES e CAMPOS 
NETO. Participaram, ainda, do julgamento o Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA, 
em substituição ao Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO e o Auditor Substituto de Conselheiro ISAIAS 
LOPES DA CUNHA, em substituição ao Conselheiro WALDIR JULIO TEIS, conforme artigo 104, inciso I, 
da Resolução n.° 14/2007. Presente, representando o Ministério Público, o Procurador-Chefe GUSTAVO 
COELHO DESCHAMPS. 

Processos n O 7.122-6/2009, 2.568-2/2008, 4.720-1/2008, 6.504-8/2008, 8.690-8/2008, 10.024-
2/2008, 12.535-0/2008, 13.984-0/2008, 15.742-2/2008, 17.011-9/2008, 19.448-
8/2009, 20.740-3/2008 e 2.916-5/2009. 

Xr..geressada CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU 

Assunto Cones anuais de gestão relativas ao exercicio de 2008 
Relator Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO 

ACÓRDÃO N.° 2.458/2001. Ementa: CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO XINGU. CONTAS 
ANUAIS DE GESTÃO DO EXERCICIO DE 2008. REGULARES, COM DETERMINAÇÕES LEGAIS. 
APLICAÇÃO DE MULTA. NCORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Conies, nos termos do 
artigo 1°, inciso II e dos artigos 21, §1° e 22, § 2°, ambos da Lei Complementar n.° 269/2007 (Lei Orgânica 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), c/c o artigo 193, § 2°, da Resolução n.° 14/2007 
(Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por unanimidade, acompanhando 
o voto do Conselheiro Relator e de acordo, em parte, como Parecer n.° 5.463/2009 do Ministério Público, 
em julgar REGULARES, cbm recomendações e determinações legais, as conies anuais de gestão da 
Camara Municipal de Sane Cruz do Xingu, relativas ao exercicio de 2008, de responsabilidade do Sr. 
Neri Jose Carvalho - Ex-P-esidente; determinando ao atual gestor que: 1) não utilize a contratação de 
assessoria jurldica pela n odalidade de inexigibilidade; e, 2) adote medidas para o aperfeiçoamento 
do Sistema de Controle Irterno; e, ainda, recomendando ao atual gestor que aprimore o Sistema de 
Contabilidade Patrimonial da referida Camara; e, por fim, nos tames do artigo 75, inciso Ill, da Lei 
Complementar n.° 269/200!, c/co artigo 289, inciso III da Resolução n.° 14/2007, aplicar ao Sr. Ned Jose 
Carvalho, a multa no valorde 40 UPF's/MT, face a realização de processo licitatdrio e contratação corn 
irregularidades, constante coo item 2. da fundamentação do voto do Conselheiro Relator, cuja multa devera 
ser recolhida, com recursos próprios, ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de 
Contas, conforme preceitut a Lei n.° 8.411/2005, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso 
de três dias úteis da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, como estabelecido no artigo 
61, inciso It, §§ e 2°, da Lei Complementar n.° 269/2007, devendo ser encaminhado o comprovante 
de recolhimento a este Trtunal, neste mesmo prazo, sem prejutzo das demais sanções cabíveis. 
gestor poderá requerer o parcelamento da multa imposta, desde que preencha os requisitos elencados 
no artigo 290 da Resolução n.° 14/2007. Participaram do julgamento os Senhores Conselheiros JOSE 
CARLOS NOVELL!, VALTLR ALBANO, ALENCAR SOARES e CAMPOS NETO. Nos termos do artigo 
107, § 2° da Resolução n.° 14/2007, o voto do Conselheiro Relator HUMBERTO BOSAIPO foi lido pelo 
Auditor Substituto de Conolheiro LUIZ HENRIQUE LIMA. Participou, ainda, do julgamento, o Auditor 
Substituto de Conselheiro !MIAS LOPES DA CUNHA, em substituição ao Conselheiro WALDIR JULIO 
TEIS, conforme artigo 104 inciso I, da Resolução n.° 14/2007. Presente, representando o Ministério 
Público, o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

TC\
I 3)3 

Processos n.°s 7.459 4/2009 (2 volumes), 3.103-8/2008, 5.266-3/2008, 7.122-6/2008, 8.738-
6/2004, 11.950-4/2008, 12.666-7/2008, 14.206-9/2008, 16.050-4/2008, 17.682-
6/204 19.284-8/2008, 160-0/2009 e 3.203-4/2009. 

Interessada CAMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA 
Assunto Contas anuais de gestão relatives ao exercice de 2008 - balancetes dos meses de 

janeiro a dezembro. 
Relator Conselheiro CAMPOS NETO 

Ac6Rolko N.° 2.459/2009 Ementa: CAMARA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA. CONTAS 
ANUAIS DE GESTÃO DO EXERCICIO DE 2008. REGULARES COM DETERMINAÇÕES LEGAIS. 
ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de Cantos, nos termos do artigo 1°, inciso II e artigos 
21 e 22, § 2°, da Lei Complementar n.° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso), por unanimidade, tcompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo, em parte, com 
o Parecer n.° 5.464/2009 do Ministério Público, em julgar REGULARES, com determinações legais, as 
contas anuais de gestão da Câmara Municipal de Pontal do Araguaia, relativas ao exercicio de 2008, 
gestão do Sr. Euvandro Brat dos Santos; determinando ao atual gestor a adoção imediata de medidas 
administrativas no sentido di: 1) criar um sistema de controle interno eficiente; 2) atenderás disposições 
da Lei n.° 8.666/93 e da Lei Complementar Estadual n.° 7098/98; e, 3) obedecer os prazos estipulados 
para o envio de documentos e informações a este Egrégio Tribunal de Contas, previstos na sua Lei 
Orgânica e no seu Regimenb Interno. Como alerta ao atual gestor que a reincidência nas impropriedades 
remanescentes apontadas n ts relatórios técnicos de auditoria poderá acarretar a irregularidade das contas 
anuais do próximo exercicio financeiro, sem prejuizo das demais sanções cabíveis. Ark* o transito em 
julgado, que sejam devolvi& s os autos à origem nos termos do artigo 7°, parágrafo único, da Resolução 
Normativa n.° 10/2008. Partiriparam do julgamento os Senhores Conselheiros JOSE CARLOS NOVELL!, 
VALTER ALBANO e ALEN AR SOARES. Participaram ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de 
Conselheiro LUIZ HENRIQU E LIMA, em substituição ao Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO, e o Auditor 
Substituto de Conselheiro ISAIAS LOPES DA CUNHA, em substituição ao Conselheiro WALDIR Aim 
TEIS, conforme artigo 104, inciso 1, da Resolução n.° 14/2007. Presente, representando o Ministério 
Público, o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

Processos n.°s 

Interessada 
Assunto 
Relator 

6.857-8/2009, 3.186-0/2008, 5.265-5/2008, 7.339-3/2008, 7.749-6/2008, 9.542-
7/2008 11.796-0/2008, 13.879-7/2008, 15.172-6/2008, 17.327-4/2008, 19.649-
5/2008 344-1/2009, 3.687-0/2009. 
CAMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE 
Contas anuais de gestão exercício de 2008 
Conseheiro HUMBERTO BOSAIPO 

ACÓRDÃO N.° 2.460/2009. Ementa; CAMARA MUNICIPAL DE CANABRAVA DO NORTE. CONTAS 
ANUAIS DE GESTÃO DC EXERCICIO DE 2008. REGULARES, COM RECOMENDAÇÕES E 
DETERMINAÇÕES LEGAM APLICAÇÃO DE MULTA. ACORDAM os Senhores Conselheiros 
do Tribunal de Contas, nos termos do artigo 1°, inciso II e artigos 21, § 1° e 22, § 1° e 2°, da Lei 
Complementar n.° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), por 
unanimidade, acompanhando o voto do Conselheiro Relator e de acordo, com o Parecer n.° 5.449/2009 
do Ministério Público, em ¡Lill ar REGULARES, com recomendações e determinações legais, as conies 
anuais de gestão da Cámar3 Municipal de Canabrava do Norte, relativas ao exercido de 2008, de 
responsabilidade do ex-presi ente Sr. Jose Antônio Ribeiro de Amorim; recomendando A atual gestão 
que adote providências a fim le que as irregularidades descritas no relatório do Conselheiro Relator não 
se repitam no próximo exercheo, sob pena de aplicação da penalidade previsto no inciso VII do artigo 289 
da Resolução n.° 14/2007; e, ainda, determinando á atual gestão que aprimore o Sistema de Controle 
Interno, implementando-o nos moldes da Resolução n.° 01/2007, ressaltando que a reincidência nas 
impropriedades ou falhas apentadas poderá acarretar a irregularidade das contas subsequentes, sem 
prejuizo das demais sanções &blveis; e, por fim, nos termos do artigo 75, inciso Ill da Lei Complementar 
269/2007, c/c o artigo 289, inc so III da Resolução 14/2007, aplicar ao Sr. Jose Antônio Ribeiro de Amorim, 
a multa de 15 UPF's/MT, fact ao descumprimento da Lei de Licitações 8.666/93, cuja multa deverá ser 
recolhida, com recursos própros, ao Fundo de Reaparelhamento e Modernização do Tribunal de Contas, 
conforme preceitua a Lei n.° 1.411/2005, no prazo de 15 (quinze) dias contados epos o decurso de três 
dias úteis da publicação desta decisão no Diário Oficial do Estado, como estabelece no artigo 61, inciso II, 
§§ 1°c 2°, da Lei Complementr n.° 269/2007, devendo ser encaminhado o comprovante do recolhimento 
a este Tribunal de Contas, neste mesmo prazo, sob pena de execução. O gestor poderá requerer o 
parcelamento da multa imposta, desde que preencha os requisitos elencados no artigo 290 da Resolução n.° 14/2007. Participaram do Lilgamento os Senhores Conselheiros JOSE CARLOS NOVELL', VALTER 
ALBANO, ALENCAR SOARES e CAMPOS NETO. Nos termos do artigo 107, § 20 da Resolução 14/2007, 
o voto do Conselheiro Relator HUMBERTO BOSAIPO foi lido pelo Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ HENRIQUE LIMA. Parti :ipou, ainda, do julgamento, o Auditor Substituto de Conselheiro ISAIAS 
LOPES DA CUNHA, em substeição ao Conselheiro WALDIR JULIO TEIS, conforme artigo 104, inciso I, da Resolução n.° 14/2007. Preeente, representando o Ministério Público, o Procurador-Chefe GUSTAVO COELHO DESCHAMPS. 

Processos n.i's 7.266-4/, 009, 3.081-3/2008, 5.164-0/2008, 7.250-8/2008, 7.988-0/2008, 9.889-
2/2008, 11.954-7/2008, 14.223-9/2008, 16.041-5/2008, 16.986-2/2008, 19.542-
1/2008, :82-8/2009, 3.334-0/2009. 

Interessada CAMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA 
Assunto Contas anuais de gestão relativas ao exercicio de 2008— balancetes dos merende 

janeiro a dezembro. 
Relator Conselheiro HUMBERTO BOSAIPO 

ACÓRDÃO N.° 2.461/2009. Erienta: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO BOA VISTA. CONTAS ANUAIS DE GESTÃO DO EXERCICIO DE 2008. IRREGULARES. RESTITUIÇÃO DE VALORES AOS COFRES PÚBLICOS. APLICAÇÃO DE MULTA. ENCAMINHAMENTO DE CÓPIA DOS AUTOS AO MINISTERIO 
PUBLICO ESTADUAL PARA PROVIDENCIAS. ACORDAM os Senhores Conselheiros do Tribunal de 
Contas, nos termos do artigo f, inciso II e artigo 23, da Lei Complementar n.° 269/2007 (Lei Orgânica, 

_ 
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TRIBUNA DE CONTAS DE MATO GROSSO 
Gabinete da Presidência 

Conselheiro Antônio Joaquim 
Telefone: 3613-7531 Fax: 3613-7534 

e-mail: presidencia@tce.mt.gov.br 

AO SERVIÇO DE ARQUIVO 

11 Determino o arquivamento da presente p 
balancetes 4.118-1/08, 4.820-8/08, 6.810-1/08, 

8, 12.536-9/08, 13.849-5/08, 15.797-0/08, 17.394 
.590-7/08 e 3.902-0/2009, uma vez que já obtiveram 

neracão 
ao exercício 2008. 

ocesso, bem como 
.234-1/08, 10.495-
0/08, 19.104-3/08, 
ua deliberação. 

Gabinete da Presidência, em 27 de ou bro de 2009. 

eonselheirok(WidIO JOAQU 
Presidente 

• s,..ka•Lw. 



ESTADO DE M A TO GROSSO 
AUDITORIA GERAL D S ESTADO - AGE/NIT C 0004 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e respons bilidade fiscal da gestão dos recursos 
públicos no Poder Executivo. 

Recomendamos que seja dado prossegui ento ás conciliações mensais entre 

as movimentações e saldos dos estoques dos Alm ixarifados e os valores registrados 

nos relatórios contábeis do Sistema FIPLAN. 

Recomendamos a elaboração periódica d inventário físico e financeiro dos 

materiais de consumo em estoque, procedendo à devida conciliação entre as 

existências físicas e os registros contábeis. 

Recomendamos que seja averiguada a xistência nos almoxarifados de 

materiais de consumo considerados inserviveis por fatores diversos, como prazo de 

validade vencido, para que, mediante autorização os respectivos ordenadores de 

despesa, adotem-se providências cabíveis para baixa dos mesmos. 

Recomendamos, ainda, a adoção de proce 'mentos de controle de estoque, 

com definição das quantidades mínimas e máxim s de cada produto estocado, 

considerando alguns parâmetros como histórico de consumo, valor, perecibilidade, 

acessibilidade, etc, a fim de melhorar a qualidade do lanejamento das aquisições, em 

termos de produtos e preços, evitando que itens ind spensáveis venham a faltar ou 

mesmo que ocorram desperdícios com aquisições mal lanejadas. 

3.CONTROLE DE TRANSPORTE 

0 Regimento Interno da Secretaria Executiv do Núcleo Socioeconômico 

atribui à Coordenadoria de Apoio Logístico o control de consumo e de custo de 

combustivel e a geração de relatório detalhado das atividades e à Gerência de 

Patrimônio e Serviços a administração de uso da ota de veículos incluindo o 

levantamento da necessidade de contratações refere es a transportes, tais como 

aquisição de veículos, auditagem, manutenção, aba ecimento, serviços de táxi, 

fornecimento de passagens, etc. 

Observamos que a Gerência de Patrim6n o e Serviços do Núcleo 

Socioeconômico, sediada na SICME, vem realizando o c ntrole dos deslocamentos e 

manutenção dos veículos da SICME e FUNDEIC. Qua to 

Unidades, esse controle vinha sendo realizado pelas mes as. 

Centro Politico Administrativo - CEP 78.050-970 - Fone: (65) 3613-4 00 - 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 
O 00 O MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestão dos recursos

ee • 

Quanto ao controle dos abastecimentos realizados em Cuiabá no Posto 

Único, de responsabilidade da SAD, bem como do consumo de combustíveis dos 

veículos dos Órgãos e Entidades integrantes do NI:cleo Socioeconômico é utilizado o 

Sistema Informatizado, sob a gestão da SAD, que registra por meio de um CHIP 

adaptado ao tanque de combustivel dos veículos, a quilometragem rodada por veiculo 

e a média de consumo por quilômetro rodado. 

Ressaltamos que, numa amostragem aleatória, selecionamos alguns veículos 

das Unidades vinculadas ao Núcleo Socioeconômico e solicitamos o relatório de 

abastecimento e consumo dos mesmos no referido Sistema, no período de janeiro a 

dezembro de 2008. Da análise desses relatórios deduzimos que alguns veículos 

apresentam defeito no hodômetro, visto que a quilDmetragem manteve-se inalterada 

durante todo o exercício, mesmo com o registro dos abastecimentos. A ausência de 

informação da variação da quilometragem nos abastecimentos prejudica a verificação 
da média de consumo do veiculo por quilômetro rodado. 

Com relação aos abastecimentos no interior do Estado de Mato Grosso, 
observamos que foram em sua maioria realizados nos postos de gasolina autorizados 
pela empresa ADM — COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, mediante o uso de 
senha pessoal dos servidores autorizados pela Gerência de Patrimônio e Serviços do 
Núcleo Socioeconômico. 

Vale destacar que a utilização, aquisição, cadastramento, identificação e 
licenciamento dos veículos de propriedade ou posse dos Órgãos e Entidades do Poder 
Executivo do Estado de Mato Grosso está discip inada no Decreto Estadual n°. 
09/2003, D.O.E. de 14/01/03. 

Recomendamos que os responsáveis pelo Subsistema Apoio Logístico do 
Núcleo Socieconômico busquem implementar/aperfeiçoar o controle de veículos 
das Unidades vinculadas. Ressaltamos que na Capital deve-se priorizar o 
abastecimento de combustíveis no Posto sob a supervisão da SAD, utilizando-se o 
sistema de controle do referido Posto e, somente no asos de viagens, os veículos 
devem ser abastecidos em outros postos contratado 
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ESTADO DE MATO GROSSO 0000 AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestfto dos recursos 

Recomendamos que seja implementado se imediato em todas as Unidades 

integrantes do Núcleo Socioecon6mico o "Control S de Tráfego e Abastecimento de 

Veiculo" por meio de formulário impresso a ser p enchido diariamente por todos os 

usuários/servidores (condutores), com indicação da placa do veiculo, nome do 

condutor autorizado, roteiro e serviço a ser execu ado, horário de saída e chegada, 

quilometragem inicial e final, devidamente assina .o pelo servidor/usuário e servidor 

responsável pelo controle, a fim de identificar o c ndutor e, ainda, certificar-se de 

que os veículos oficiais estão sendo utiliza os somente na realização de 

serviços públicos, evitando constrangimento aos responsáveis diante da 

ocorrência de qualquer desvio por parte •e um dos seus condutores. 

Ressaltamos que o art. 12, do Decreto n°. 09/2003, estabelece que os condutores de 

veículos oficiais são responsáveis pelas infrações previstas no Código de Trânsito 

Brasileiro, decorrentes de atos praticados na conduç o dos mesmos. 

Recomendamos priorizar a contratação - Empresa Seguradora visando 
assegurar todos os veículos da frota dos Órgãos e Entidades integrantes do Núcleo 
Socieconômico. A contratação de seguro para veicul s oficiais é obrigatória, conforme 
prevê o art. 16, do Decreto n°. 09/2003. 

Recomendamos que, nos documentos fisw: is referentes ás aquisições de 
peças, combustíveis, serviços e demais despesa com veículos, sempre sejam 
anotados os números das suas placas, a fim de pro orcionar melhor informação nos 
controles dos gastos com veículos. 

Recomendamos que, no caso da existên 

conservação precária (inserviveis), seja feita uma rela 

Secretaria de Estado de Administração, acompa 

Veiculo, conforme determina o § 2°, art. 15, do Decret 

ia de veículos em estado de 

Ao dos mesmos e encaminhada 

hada do Termo de V toria de 

Estadual n°. 09/200 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT NI O missÃo: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestAo dos recursos° 0 ID 

V - AVALIAÇÃO DO SUBSISTEMA DE PLA EJAMENTO E ORÇAMENTO 

A avaliação do Sistema de Planejamento e Orçamento tem a finalidade de 

verificar se esses instrumentos têm sido efetiv mente utilizados, de maneira a 

proporcionar eficiência e eficácia das ações impl mentadas pelo Estado de Mato 

Grosso. 

Nesse sentido o Decreto Estadual n° 1. 6/2007 contempla na estrutura 

organizacional básica e setorial da Secretaria Exe utiva do Núcleo Socioeconômico, 

uma Coordenadoria de Planejamento e uma Gerên ia de Execução Orçamentária. A 

missão da Coordenadoria de Planejamento do Núcl o Socioeconômico foi definida no 

Regimento Interno da Secretaria Executiva do referido Núcleo e consiste na 

coordenação e suporte A formulação, execução, onitoramento e a avaliação dos 

planos e programas, por meio do assessoramento s Unidades vinculadas e ao nível 

estratégico do Núcleo Socioeconômico, em todas s fases do ciclo de gestão com 

auxilio da Gerência de Execução Orçamentária. 

No exercício 2008 a execução orçamentár a dos Órgãos e Entidades que 

integram o Núcleo Socioeconômico foi processada pelos responsáveis do referido 

Núcleo, mediante a autorização dos respectivos S rdenadores de Despesas, com 
exceção da MT FOMENTO, considerando suas espe ificidades. 

A emissão dos documentos relativos a Pedid de Empenho-PED, seguido da 
respectiva Nota de Empenho, no Sistema FIPLAN ficou a cargo da Gerência de 
Execução Orçamentária, que procurou executar a • ificil tarefa de compatibilizar os 
planos de aquisições encaminhados com o PTA/LOA as Unidades vinculadas. 

Recomendamos que os responsáveis pela C ordenadoria de Planejamento e 
pela Gerência de Execução Orçamentária do NO leo Sistêmico Socioeconômico 
acompanhem no sentido de orientar os órgãos e E tidades integrantes do referido 
Núcleo quando das solicitações de aquisições de materiais e serviços, diárias, 
adiantamentos e demais operações que envolvam d ações orçamentárias, a fim de 

i0que seja observado o Plano de Trabalho Anual — "TA das respectivas Unidades

49 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT O O O ( 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestâo dos recursos 

Orçamentárias, com o objetivo de evitar falha na c ssificação orçamentária no inicio 

dos processos. 

1. ANALISE DO ORÇAMENTO 

A Lei n°. 8.828, de 17/01/2008, que estima a Receita e Fixa a Despesa do 

Estado de Mato Grosso, para o Exercício de 200 aloca os valores orçamentários 

para os Órgãos vinculados ao Núcleo Socioeconômi o. Esses valores foram alterados 

por meio de Suplementações/Reduções, conforme d screvemos no quadro a seguir: 

UADRO DE ANALISE 0 OR AMENTO 
NOME DA UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

ORÇAMENTO 

INICIAL/ 2008 

EM R$ 

SUPLEMENTA- 

ÇOES/CRÉDITO ES- 

PECIAU2008 

EM R$ 

REDUÇÕES/2008 

EM R$ 

TOTAL DO 

ORÇAMENTO 

ATUALIZADO/08 

EM R$ 
SICME 17.808.912,00 15.775.048,00 6.110.466,32 27.473.493,68 
FUNDEIC 19.265.807,00 15.146.733,00 14.689.394,68 19.723.145,32 
JUCEMAT 4.493.579,00 5.006.193,32 536.193,32 8.963.579,00 
IMEQ 6.107.645,00 2.406.303,82 1.299.148,82 7.214.800,00 
MT GAS 18.060.018,00 2.083.267,24 2.083.267,24 18.060.018,00 
METAMAT 11.055.130,00 14.885.522,70 

.. . . _ 
5.564.525,45 20.376.127,25 

. , rgamen no o xerci 

2— CRÉDITOS ADICIONAIS 

De acordo com o art.40, da Lei n° 4.320 

autorizações de despesas não computadas ou insu 

orçamento. Classificam-se em suplementares, es 

4.320/64: art. 41), de acordo com a finalidade. Os 

destinados a reforço de dotação orgamentária(Lei n 

créditos especiais destinam-se ás despesas par 

orçamentária especifica definida na Lei Orçamentária 

41, inc.II). E finalmente os créditos extraordinári • 

• - 

io e 

4, Créditos Adicionais são as 

icientemente dotadas na lei de 

ciais e extraordinários (Lei n° 

créditos suplementares são os 

4.320/64: art. 41, inc.!). Já os 

as quais não haja dotação 

Anual-LOA(Lei n° 4.320/64: art. 

são abertos para atender 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 0000

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestdo dos recursos 

despesas urgentes e imprevistas, em caso d guerra, comoção intestina ou 

calamidade pública (Lei n° 4.320/64: art. 41, inc.III Constituição Federal de 1988, art. 

167, § 3°). 

São considerados recursos para a abert ra de Créditos Suplementares e 

Especiais nos termos da Lei 4.320/64: 

- O superávit financeiro apurado em balanço patri onial do exercício anterior, assim 

entendido como a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, 

conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adici nais transferidos e as operações 

de crédito a eles vinculadas (Lei n° 4.320/64: art. 43, § 1°, I e § 2°); 

- Os provenientes de excesso de arrecadação Entende-se por excesso de 

arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo po itivo das diferenças, acumuladas 

mês a mês, entre a arrecadação prevista e a rea izada, considerando-se, ainda, a 

tendência do exercicio(Lei n° 4.320/64: art. 43, § 1° I e § 3°); 

-Os resultantes de anulação parcial ou total de dota sties orçamentárias ou de créditos 

adicionais autorizados em lei (Lei n° 4.320/64: art. 43 § 1°, III); 

-0 produto de operações de crédito autorizadas, em orma que juridicamente 

possibilite ao Poder Executivo realizá-las (Lei n° 4.321/64: art. 43, § 10, IV). 

Vale ressaltar que, para apurar os recu os utilizáveis, provenientes de 

excesso de arrecadação, deduzir-se-6 a importãn ia dos créditos extraordinários 

abertos no exercicio(Lei n° 4.320/64: art. 43, § 4°). Os créditos especiais e 

extraordinários terão vigência no exercício financeiro em que forem autorizados, salvo 

se o ato de autorização for promulgado nos últimos •uatro meses daquele exercício, 

caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, erão incorporados ao orçamento 

do exercício financeiro subseqüente (Constituição Fe eral de 1988, art. 167, § 2°). 

Constatamos que no exercício 2008 os re ponsáveis pelo Subsistema de 

Planejamento e Orçamento do Núcleo Socioecon ico realizaram a abertura de 

créditos adicionais para todas as Unidades Orça entárias vinculadas, mediante 

solicitação dos Ordenadores de Despesas. Foram gerados na Coordenadoria de 

Planejamento 191 processos envolvendo a ab rtura de créditos adicional 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO 4. - AGE/NIT 0000 C

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

• 
• 

• 
• 
• 

• 

considerando os realizados por meio de Decre 

Detalhamento da Despesa-QDD. 

QUADRO CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS 

NOCLEOSOCIOEC 

o ou Alteração de Quadro de 

POR UNIDADE ORÇAMENTARIA-

Cmco 

UNIDADE 
ORÇAMENTARIA 

QUANTIDADE 
PROCESSOS 

CREDIYOS 

DE 
DE 

ADICIONAIS 
SICME 59 
FUNDEIC 28 
JUCEMAT 13 
IMEQ 26 
MT GAS 11 
METAMAT 54 
TOTAL 191 

da Despesa e Decretos-FIPLAN 

Nesse sentido recomendamos que o responsáveis pelo Subsistema 

Planejamento e Orçamento busquem junto à Secret ria de Estado de Planejamento — 

SEPLAN, responsável pelos processos desse Subsistema, aperfeiçoar os 

procedimentos de Planejamento e Orçamento e onseqüentemente da execução 

orçamentária dos Órgãos e Entidades que integram o Núcleo Socioeconõmico, a fim 

de reduzir o volume de créditos adicionais abertos os próximos exercícios. Apesar 
do processo de Planejamento e Orçamento ser con iderado dinâmico, as alterações 
promovidas podem comprometer os resultados, objet vos e metas definidas para cada 

Unidade Orçamentária. 

3.ANALISE DAS RECEITAS 

Para melhor visualização dos valores das eceitas Orçadas e Arrecada 
dos Órgãos que compõem o Núcleo Socioeconômico, e aboramos o quadro a seguir 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsa ilidade 

públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestao dos recursos 

QUADRO DE ANALISE DAS RECEITA ORÇADAS E ARRECADADAS 

UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

RECEITA ORÇADA 

EM 2008 EM R$ 

RECEITA 

ARRECADADA EN 

2008 EM R$ 

DIFERENÇAS EM R$ 

PARA MAIS PARA MENOS 

SICME 17.808.912,00 15.964.336,98 1.844.575,02 

FUNDEIC 19.265.807,00 31.679.592,44 12.413.785,44 

JUCEMAT 4.493.579,00 5.800.868,55 1.307.289,55 

IMEQ 6.107.645,00 6.408.696,57 301.051,57 

MT GAS 18.060.018,00 11.995.059,59 6.064.958,41 

METAMAT 11.055.130,00 17.838.599,65 6.783.469,65 

Fonte: Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada/2008 e Balanço rgamentário do Exercício! 2008 

Da análise dos valores demonstrados no q adro acima, verifica-se que dos 

Órgãos vinculados ao Núcleo Socioecon6mico s mente a SICME e MT GAS, 

apresentaram déficit de arrecadação, visto que o v lor da Receita Arrecadada pelas 

referidas Unidades foi inferior ao valor da Receita Sr ada para o Exercício de 2008. 

Acredita-se que tal situação ocorreu em função de expectativas não concretizadas, 

considerando as mudanças no cenário politico e eco omico. 

4.COMPARATIVO DA RECEITA EXECUTADA COM A DESPESA EXECUTADA 

Comparando os valores das Receitas rrecadas com as Despesas 

Empenhadas, relativas ao exercício de 2008, pelos (3 gãos e Entidades que compõem 

o Núcleo Socioeconômico, obtivemos os resultados d scritos no quadro a seguir: 

UADRO COMPARATIVO DA RECEITA EXECUTADA C M A DESPESA EXECUTADA 

UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

RECEITA 

EXECUTADA EM 

2008 EM R$ 

DESPESA 

EXECUTADA EM 

2008 EM R$ 

EXECUÇÃO DA RECEITA/DESPESA 

DEFICIT SUPERAVIT 

SICME 15.964.336,98 20.508.773,71 4.544.436,73 

FUNDEIC 31.679.592,44 15.738.596,87 15.940.995,57 

JUCEMAT 5.800.868,55 3.307.551,39 2.493.317,16 

IMEQ 6.408.696,57 6.348.908,11 59.788,46 

MT GAS 11.995.059,59 11.452.735,55 542.324,04 

METAMAT 17.838.599,65 17.096.966,74 741.632,91 / 

Fonte: Balanço Orçamentário do Exercício/2008 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 0 0 0 

missÃo: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

Considerando os valores demonstrados no mencionado quadro, constata-se 

que a SICME apresentou déficit na execução da Receita/Despesa, ou seja, o valor 

demonstrado da Despesa Empenhada superou as Receitas Arrecadadas no Exercício 

de 2008, em decorrência da técnica contábil utilizac a, Sistema FIPLAN, para o registro 

dos créditos adicionais abertos por superávit financeiro apurado no exercício 

anterior, os quais não são contabilizados comc receita arrecadada no exercício 

corrente, considerando o regime de caixa estabelecido no art.35 da Lei n° 4.320/64, 

para a apropriação da receita orçamentária. 

Recomendamos que seja acompanhado o comportamento da receita e da 

despesa dos Órgãos integrantes do Núcleo Sociceconômico no exercício de 2009, 

visando manter, mensalmente, controle rigoroso da arrecadação e dos gastos, a 

fim de alcançar uma situação de equilíbrio fiscal satisfatório e evitar déficit no final 

do exercício. 

5.ANALISE DAS DESPESAS 

Na análise dos valores das despesas dos Órgãos e Entidades que compõem 

o Núcleo Socioecon6mico, verificamos que os valores das Dotações Orçamentárias 

Atualizadas, menos os valores empenhados, originaram os saldos das Dotações, 
conforme detalhamento apresentado no quadro a seguir: 

QUADRO DA ANALISE DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS — EXERCiC10/2008 

A 
UNIDADE 

ORÇAMENTARIA 

B 
DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

R$ 

C 
EMPENHADO 

R$ 

D(**) 
PERCENTUAL 

EXECUÇÃO 
% 

E 
SALDO DA 
DOTAÇÃO 

R$ 
SICME 27.473.493,68 20.508.773,7" 74,64 6.964.719,97 

FUNDEIC 19.723.145,32 15.738.596,87 79,79 3.984.547,85 
JUCEMAT 8.963.579,00 3.307.551,39 36,89 5.656.027,61 
IMEQ 7.214.800,00 6.348.908,11 87,99 865.891,89 

MT GAS 18.060.018,00 11.452.735,55 63,41 6.607.282,45 
METAMAT 
,••••••••-r, I..., ....de •• _ ••• _ • _ 

20.376.127,25 
. . . . . 

17.096.966,74 83,90 3.279.160,51 / 
.rir 0i4 e auanço urçamentario ao Exercido de 

(**) D % - Refere-se ao Valor Empenhado em relação ao valor da totação Orçamentária Atualizada. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT O 0( 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e respowabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

Da análise dos valores demonstra 

suplementações e reduções que atualizaram os 

integrantes do Núcleo Socioeconômico, e consi 

Empenhadas no exercício de 2008, todas as 

respectivas dotações orçamentárias, gerando a ch 

percentual de execução acima de 60%, com exc 

percentual de 36,89% na execução da despesa or 

VI - AVALIAÇÃO DO SUBSIST 

Na estrutura organizacional básica e s 

Núcleo Socioeconômico, como unidades admin 

Coordenadoria Financeira, a Gerência de Rece 

Gerência de Execução Financeira, conforme Decr 

De acordo com o art. 8° do Regimento 

Núcleo Socioeconômico, a Coordenadoria Financ 

missão administrar a execução financeira dos rec 

e observância dos princípios da Administração PO 

e contribuir na obtenção dos resultados dos Or 

referido Núcleo. 

1-PROCESSAMENTO DA RECEITA E DESPESA 

os, verifica-se que, após as 

çamentos dos Órgãos e Entidades 

erando os valores das Despesas 

Unidades obtiveram saldos nas 

mada economia orçamentária, com 

ção da JUCEMAT, que apresentou 

amentária no exercício corrente. 

MA FINANCEIRO 

tonal da Secretaria Executiva do 

strativas, estão compreendidas a 

a e Programação Financeira e a 

o Estadual n° 1.026/2007. 

nterno da Secretaria Executiva do 

Ira com suas Gerências tem como 

rsos disponíveis com transparência 

lica, para manter o equilíbrio fiscal 

5os e Entidades que compõem o 

A arrecadação das receitas do Tesouro stadual está a cargo da Secretaria 

de Estado de Fazenda-SEFAZ, gestora do Subsi ema Financeiro nos termos da Lei 

Complementar 264/06, cabendo aos responsáv s pelo Subsistema Financeiro do 

Núcleo Socioeconômico o registro no sistema FIPLAN dos repasses e cotas 

concedidas aos Órgãos e Entidades vinculadas ao referido N o, de acordo com Lei 

Orçamentária Anual e a programação financeira do exercício 
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I. ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT [(J O 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestào dos recursos 

Quanto ao processamento da receita das ntidades vinculadas ao Núcleo 

Socioeconômico que possuem arrecadação de recei 

IMEQ/MT, MT GAS, MT FOMENTO e METAMA ), observamos que somente é 

acompanhado pelos responsáveis pela Coordenad ria Financeira e Gerências as 

receitas do FUNDEIC, JUCEMAT e METAMAT. O I EQ/MT controla a receita própria 

por meio de sistema informatizado sob a gestão do I METRO, em seguida informa ao 

Núcleo que processa o registro no sistema FIPLA Quanto à MT GAS a receita 

própria é acompanhada pela Unidade que informa a s responsáveis pelo Subsistema 

Financeiro do Núcleo os valores arrecadados para r gistro no sistema FIPLAN. Já a 

MT FOMENTO controla e registra a receita pró ria sem acompanhamento dos 

responsáveis pelo Subsistema Financeiro do Núcl o, considerando que não está 

integrada no sistema FIPLAN. 

Recomendamos que seja aperfeiçoado pelo 

Financeiro do Núcleo Socioeconômico o processo de 

receitas, bem como busquem a integração no Núcl 

sob a gestão das Unidades vinculadas, nos termos d 

Núcleos Sistêmicos, principalmente no que se 

ADMINISTRAÇÃO SISTEMICA", definidos no Art. 2°, 

nos respectivos Núcleos, sem prejuízo da capacid 

titulares dos Órgãos e Entidades os quais represent 

técnica e à fiscalização especifica do respectivo órg5 

própria (FUNDEIC, JUCEMAT, 

responsáveis pelo Subsistema 

acompanhamento e registro das 

dos processos que continuam 

Lei n° 264/2006, que instituiu os 

refere aos "SISTEMAS DE 

s quais deverão ser executados 

de de auto-administração dos 

m, sob a orientação, supervisão 

central: 

"Art. 2° Serão agrupadas em núcleos todas a atividades sistêmicas, atividades de 
controle interno e atividades de apoio no âmbito o Poder Executivo Estadual. 

(-1 

§ 2° Compreendem os núcleos de administraç 
patrimônio, aquisições, planejamento, or 
desenvolvimento organizacional, administração 
além de outras atividades de suporte e ap 
Administração que, a critério do Poder Executivo, 

o sistêmica as atividades de pessoal, 
mento, informações, informática, 

financeira, contábil e controle interno, 
io comuns a todos os Órgãos da 
necessitem de gestão centralizada." 
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•:::', .4-:\.. k ESTADO DE MATO GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 000C 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsat ilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestão dos recursos 

Quanto às despesas das Unidades vinc ladas, observamos que, com a 

definição do macrofluxo dos processos que circula no Núcleo Socioeconômico, os 

processos de despesas são enviados para a Coorde adoria Financeira, via sistema de 

protocolo, considerando a fase em que os mes •s se encontram, ou seja, para 

liquidação ou pagamento. Após o registro do event no sistema FIPLAN os processos 

são devolvidos às respectivas Unidades vincula as instruidos com a Nota de 

Liquidação de Despesa-LIQ e/ou Nota de Ordem Ba cária-NOB. 

Da análise, por amostragem, de alguns pro essos de despesa das Unidades 

vinculadas, selecionados aleatoriamente, refer tes ao exercício de 2008, 

identificamos falhas na formalização dos processos, orno ausência de assinaturas do 

Ordenador de Despesas na Nota de Empenho, N ta de Liquidação e na Nota de 

Ordem Bancária, o que de imediato recomendamos ue fosse regularizado. 

Recomendamos que seja observada a nu eração seqüencial em todos os 

processos que circulam no Núcleo Socioecono ico, para facilitar o controle, 

identificação das páginas e evitar extravios/inclu ao de folhas/documentos nos 

mesmos. 

Recomendamos que seja rigorosamente obs rvada a inserção de assinaturas 

dos responsáveis nas Notas de Empenho, Notas d Liquidação e Notas de Ordem 

Bancária, haja vista que a ausência de assinatura contraria a Lei n°. 4.320/64 e 

• poderá ser classificada como irregularidade gray , Código E27 — Ausência de 

• autorização do ordenador de despesa em notas de empenho, conforme disciplina a 

Resolução n°. 03/2007, do Tribunal de Contas do Est do de Mato Grosso. 

Recomendamos proceder à verificação da atestação/certificação do 

recebimento dos materiais e/ou prestações dos erviços nos comprovantes de 

despesas (Notas Fiscais), a fim de cumprir o dispos o na Lei Federal n°. 4.320/64 e 

evitar a classificação como irregularidade grave, con orme disciplina a Resolução n°. 

03/2007, do Tribunal de Contas do Estado de Mato G .sso; 

Recomendamos que seja observada na inte ra a documentação prevista na 

Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores, na legislação estadual e municipal, 

especialmente quanto à regularidade fiscal e aprese ação de certidões negativas d 
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despesas, sejam obs 

65 da Lei n° 4.320/6 

1 ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestdo dos recursos 000 

débitos. No caso de pagamento de serviços env !vend° cessão de mão-de-obra, 

contratados e sendo realizados nas dependências do órgão/entidade, deverão ser 

exigidos os documentos descritos nos Artigos 1° e 2° do Decreto n°. 8.199, de 

16/10/2006, bem como deverá ser retido da contrata a o percentual de 11% (onze por 

cento) do valor bruto da Nota Fiscal ou Fatura e recolhido ao INSS, conforme 

exigência contida nos Artigos 140, 145 e 146 e seu respectivos incisos, da Instrução 

Normativa MPS/SRP n°. 03, de 14/07/2005. 

Recomendamos que sejam efetuadas as retenções e se procedam aos 

recolhimentos do imposto de renda, nos fornecim ntos de bens ou prestações de 

serviços sujeitos à incidência do imposto na fonte, ealizados por pessoas jurídicas, 

conforme disciplina o Decreto n°. 3.000, de 2í/03/1999, que Regulamenta a 

Tributação, Fiscalização, Arrecadação e Administra .o do Imposto Sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza. Ressaltamos que, conforme descrito no § 6° do Art. 

653 do referido Decreto, os pagamentos efetuados s pessoas jurídicas OPTANTES 

PELO SIMPLES não estão sujeitos ao desconto do I posto de Renda na Fonte. 

Recomendamos que seja solicitada a especi icação nas Notas Fiscais Faturas 

de Serviços, com a discriminação clara e compl ta dos serviços prestados ou 

materiais fornecidos, os quais deverão estar em co ormidade com os orçamentos e 

demais documentos apresentados no processo de despesa. Quando se tratar de 

empresas optantes pelo SIMPLES, que seja solici 11 do à empresa contratada que 

sempre anote na Nota Fiscal Fatura os dizeres "OPTANTE PELO SIMPLES", 

conforme exigências contidas nas cláusulas contratua s. 

Recomendamos, finalmente, aos Órgãos e E tidades que compõem o Núcleo 

Socioeconômico e seguem as normas da Lei n°. 4.C20/64, em relação à execução 

orçamentária e financeira, que, no ato do empenh , liquidação e pagamento das 

dos os trâmites legais, conf rme preceituam os Artigos 60 a 
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-- ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 0 0 0 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestdo dos recursos 

2-DIÁRIAS 

Analisando a Relação de Diárias (FIP 002), relativas ao período de 

• 01/12/2008 a 31/12/008, referentes aos Órg os que compõem o Núcleo 

• Socioeconômico, no total de sete (07) Unidades 0 çamentárias constatamos apenas 

02 pendências de prestações de contas concernen es aos processos de concessões 

de diárias do referido período de uma única Unidade vinculada, a METAMAT. 

Desta forma recomendamos que os respons :veis pelo Subsistema Financeiro 

do Núcleo Socioeconômico acompanhem regularm te os processos de concessão e 

prestação de contas das diárias de todas as Unid des Orçamentarias vinculadas e 

registrem as prestações de contas no sistema FIPLA 

Recomendamos, também, que seja observado o disposto no Decreto n°. 1.230, 

de 24 de março de 2008, o .ual foi alterado e re. u•licado no Diário Oficial do Estado 

• do dia 20/08/2008, e dispõe sobre diárias do servid 

• Pública Estadual Direta e Indireta. 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 

Recomendamos, ainda, observar o Decret 

dispõe sobre as participações de servidores públi 

congressos, cursos, treinamentos e eventos similare 

3-ADIANTAMENTOS 

Da análise dos Demonstrativos Analíticos da 

relativos aos Adiantamentos Concedidos aos serv 

vinculadas ao Núcleo Socioeconômico, do período 

constatamos apenas três (03) processos pendent 

adiantamento concedido a servidores da METAMAT. 

Isto posto, recomendamos que os responsá 

do Núcleo Socioeconômico acompanhem regularmen 

prestação de contas de adiantamentos conce 
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r civil e militar da Administração 

°. 4.630, de 11/07/02, o qual 

os estaduais em conferências, 

Ocorrências Mensais (FIP 004), 

ores dos Órgãos e Entidades 

e janeiro a dezembro de 2008, 

s de prestações de contas de 

eis pelo Subsistema Financeiro 

e os processos de concessão e 

idos a todas as Unidad 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 0 O 0 0 13 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestdo dos recursos 

Orçamentárias vinculadas, bem como registrem a Baixa de Adiantamentos no sistema 

FIPLAN, mediante apresentação da prestação de contas devidamente instruída, de 

acordo com o Decreto n° 20, de 05/02/99, que dispõe sobre o regime de adiantamento 

na Administração Direta e Indireta do Poder ExecutNo Estadual. 

VII - AVALIAÇÃO DO SUBSISTE MA CONTÁBIL 

De acordo com Heilio Kohama, a Contabilidade Pública é um dos ramos mais 

complexos da Ciência Contábil e tem por objetivo captar, registrar, resumir e 

interpretar os fenômenos que afetam a situação orçamentária, financeira e 

patrimonial dos Órgãos e Entidades da adminissação pública federal, estadual, 

municipal e do Distrito Federal, por meio de metodologia especialmente concebida, 

utilizando-se de contas escrituradas nos sistemas Orçamentário, Financeiro, 

Patrimonial e de Compensação. 

A Contabilidade Aplicada à Administração PC blica trata do registro da previsão 
da receita e a fixação da despesa, estabelecidas no Orçamento Público aprovado para 
o Exercício Financeiro; da escrituração da execução orçamentária da receita e da 
despesa; da comparação entre a previsão e a real zação das receitas e despesas, 
bem como do controle das operações de crédito, da divida ativa, dos valores, dos 
créditos e obrigações, revelando as variações patrimoniais e demonstrando o valor do 
patrimônio. 

A contabilização dos atos e fatos administrativos e a elaboração de balanços 
e demonstrativos contábeis, orçamentários, financeiros e patrimoniais deve obedecer 

Lei Federal 4.320, de 17/03/64, que estatui normas gerais de direito financeiro para 
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal, bem como ás demais normas itadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional - STN e pelos Órgãos responsáveis p ntabilidade 
pública nos estados e municípios. 

Destacamos que o art. 85 da Lei Federal 4.32)/64 estabelece 
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L ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 0000 (

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsa t 
públicos no Poder Executivo. 

ilidade fiscal da gestdo dos recursos 

"Art. 85. Os serviços de contabilid 
permitirem o acompanhamento da execução or 
composição patrimonial, a determinação dos cu 
levantamento dos balanços gerais, a análise e 
econômicos e financeiros." 

de serão organizados de forma a 
amentária, o conhecimento da 
tos dos serviços industriais, o 
a interpretação dos resultados 

No Poder Executivo do Estado de Mato G osso, a Secretaria de Estado de 

Fazenda-SEFAZ/MT é o Órgão Gestor da Contabili ade, de acordo com a Lei 264/06, 

que dispõe sobre a organização e funcionamento da administração sistêmica no 

âmbito do Poder Executivo Estadual e que instituiu os Núcleos Sistêmicos, dentre os 

quais está o Núcleo Socioeconômico. 

A estrutura organizacional básica e setorial 

Socioeconômico, foi definida pelo Decreto Estad 

• Unidades Administrativas está a Coordenadoria Con 

• Contábil e a Gerência de Prestação de Contas e Inf 

pelo Subsistema Contábil do Núcleo Socioeconômic 

As atribuições e competências da Coord 

Gerências foram definidas pelo Decreto n° 1.552,98, 

da Secretaria Executiva do Núcleo Socioec 

Coordenadoria Contábil tem como missão ga 

governamental, através da aplicação das normas de 

com fidelidade as ações realizadas, com o auxili 

Contábil e da Gerência de Prestação de Contas e Inf 

Ressaltamos que os registros nos quatro 

pela Lei Federal 4.320/64 e os demonstrativos decor 

2008, foram executados pelos Órgãos e Ent 

Socioeconômico por meio de Sistema informatizado 

de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Est 

desenvolvido pelo Centro de Processamento de Da 

CEPROMAT. 

Os responsáveis pelo Subsistema Contábi 

Coordenadoria Contábil e Gerências, elaboraram a 

(Balancetes) e a Prestação de Contas Anual do 

• 
• 

• 
• 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 

www.auditoria.mt.gov. 

a Secretaria Executiva do Núcleo 

al n° 1.026/2007, e dentre as 

ábil, a Gerência de Conformidade 

mações Contábeis, responsáveis 

nadoria Contábil e respectivas 

que aprovou o Regimento Interno 

nômico. Destacamos que a 

antir a prestação de contas 

finanças públicas, demonstrando 

da Gerência de Conformidade 

rmações Contábeis. 

istemas contábeis estabelecidos 

ntes, no Exercício Financeiro de 

dades integrantes do Núcleo 

denominado "Sistema Integrado 

do de Mato Grosso" — FIPLAN, 

os do Estado de Mato Grosso-

do Núcleo Socioeconômico, a 

prestações de contas mensal 

xercicio 2008 (Demonstrativ 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

0 0 0 0 MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

Contábeis e anexos) dos Órgãos e Entidades que 

exceção da MT FOMENTO e MT GAS, bem co 

Balancetes ao TCE/MT em conformidade com o Ma 

Documentos. Destacamos que a MT FOMENTO p 

meio do sistema "TOTALBANCO" e envia para o TC 

Núcleo Socioeconômico. Quanto a MT GAS, os re 

6.404/76 e 4.320/64 são processados pela Comp 

Balancetes mensais e da Prestação de Contas 

responsáveis pelo Subsistema Contábil do Núcleo S 

integram o referido Núcleo, com 

o encaminharam os respectivos 

ual de Orientação e Remessa de 

cessa os registros contábeis por 

/MT sem o acompanhamento do 

istros contábeis referentes à Lei 

nhia e o encaminhamento dos 

nual tem sido efetuado pelos 

cioeconômico. 

Com relação ao Subsistema Contábil analis os as cópias das Prestações de 

Contas mensais encaminhadas ao TCE/MT e as P estações de Contas anuais dos 

Órgãos e Entidades que integram o Núcleo Socioec n6mico, para as quais emitimos 

Parecer nos termos da Lei Complementar 269/2007. 

1- CUMPRIMENTO DOS PRAZOS PRESTAÇÃO DE CO TAS 

Os responsáveis pelo Subsistema Contábi 

Coordenadoria Contábil e Gerências elaboraram a 

(Balancetes) dos Órgãos e Entidade vinculadas, com 

GAS, sendo que as cópias das prestações de 

arquivadas no Núcleo Socioeconômico, formalizad 

rubricadas e na seqüência em que foram encamin 

Estado-TCE/MT. 

do Núcleo Socioeconômico, a 

prestações de contas mensais 

xceção da MT FOMENTO e MT 

contas mensais encontram-se 

s com páginas numeradas e 

das ao Tribunal de Contas do 

Quanto ao cumprimento dos prazos estabele idos pela Instrução Normativa n° 
03/2005ÍTCE e Decisão Administrativa 01/08ÍTCE constatamos regularidade na 
remessa das Prestações de Contas sais das Uni ades Orçamentárias vinculadas 
ao Tribunal de Contas do Estado/TC 
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- - ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsat 
públicos no Poder Executivo. 

ilidade fiscal da gestão dos recursco  (3 00( 

Recomendamos que no exercício de 2009 seja cumprido o disposto na 

Resolução Normativa número 01/2009 do TCE/M , que aprovou a 4a edição do 

Manual de Remessa de Documentos ao TOE/MT e bstituiu a IN 03/05 do TCE/MT. 

2- ANALISE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS AN AIS 

• 
• 
• 
• 
• 

Nas Prestações de Contas Anuais (2008) fo m observados dois aspectos: 

• Formalizações quanto aos anexos exig dos pela Resolução Normativa 
01/2009fTCE; 

• Análise dos Balanços (2008) que as comp em. 

Os Balanços da SICME, FUNDEIC, JUCEM T, IMEQ, METAMAT e MT GAS 

foram emitidos pelo sistema FIPLAN, que forneceu s informações exigidas pela Lei 

4320/64. Quanto à estrutura ainda há algumas diver ências em relação à mencionada 

Lei, todavia não interfere nos resultados apresenta os. Quanto aos Demonstrativos 

Contábeis exigidos pela Lei 6.404/76, da MT FO ENTO, METAMAT e MT GAS 

informamos que foram gerados pelos sistemas próprios de cada Unidade e estão 

estruturados de acordo com a citada Lei. 

Na análise dos Balanços para emissão do pa ecer, devido ao tempo limitado e 

complexidade envolvida, esclarecemos que as conferências não atingiram os 
registros contábeis individualizados por conta no FIP 630). Foram realizadas análises 
nos aspectos gerais e relevantes e constituiram- e de conferências dos saldos 
anteriores e do exercício em questão, da inscrição e restos a pagar, das receitas e 
despesas orçamentárias e dos saldos financeiros. 0 relatórios que serviram de base 
para as referidas conferências foram os FlPs (613 617) relativos à despesa, FIP 
(729) relativo à rec a, FIP (001) referente ao control de consignações e o FIP (215) 
balancete contábi 

Centro Po dministrativo — CEP 78.050-970-- Fone: (65) • 13-4000 — Fax: (65) 3613-4009 
www.auditoria.mt.gov.b 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestão dos recurnits ,...„, rt r i a 

UUtiUu 

Quanto à análise dos Demonstrativos C ntábeis da Lei 6.404/76 da MT 

FOMENTO e METAMAT foram utilizados os relat rios como o razão contábil das 

contas, dos sistemas contábeis utilizados pela M FOMENTO (TOTALBANCO) e 

METAMAT (Sistema EXACTUS), no caso da ME A MAT, os saldos também foram 

conciliados com os registros no Sistema FIPLAN. J com relação aos Demonstrativos 

contábeis da MT GAS não foi disponibilizado o acesso aos registros contábeis 

efetuados por meio do sistema contábil da Compan a, por isso procedemos apenas 

conciliação dos valores demonstrados nos Demon trativos Contábeis (Lei 6.404/76) 

com os relatórios Contábeis do sistema Fl LAN. O resultado desses 

levantamentos/análises estão refletidos nos parec res emitidos para cada Unidade 

Orçamentária que integra o Núcleo Socioeconômico. 

• Recomendamos que seja observado na I egra o disposto na Lei N° 264/ 
• 2006, que instituiu os Núcleos Sistêmicos, princi almente no que se refere aos 

"SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA", d finidos em seu Art. 2°, os quais 

deverão ser executados nos respectivos Núcleos, sem prejuízo da capacidade de 
auto-administração dos titulares dos Órgãos e Entid des os quais representam, sob a 

orientação, supervisão técnica e à fiscalização espec fica do respectivo órgão central: 

"Art. 2° Serão agrupadas em núcleos todas s atividades sistêmicas, atividades de 
controle interno e atividades de apoio no âmbito do Poder Executivo Estadual. 

(—) 

§ 2° Compreendem os núcleos de administra 
patrimônio, aquisições, planejamento, o 
desenvolvimento organizacional, administragi • 
além de outras atividades de suporte e a 
Administração que, a critério do Poder Executiva 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 

www.auditoria.mt.gov. 

o sistêmica as atividades de pessoal, 
amento, informações, informática, 
financeira, contábil e controle interno, 
oio comuns a todos os órgãos da 
, necessitem de gestão centralizada." 

613-4000 — Fax: (65))6.l. ,4009 

Pagina 60 de 62 



t 
,-,-, 
VA' 

, Au k 
ESTADO DE MATO GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 0 0 0 OE 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestdo dos recursos 

VIII - ANALISE DAS PROVIDÊNCI S ADOTADAS 

Em nossos trabalhos, foi possível constata também, que muitas de nossas 

recomendações foram observadas pelos Órgãos e ntidades que integram o Núcleo 

Socioecon6mico, dentre as quais destacamos: 

• Elaboração do Plano Anual de Atividades de •ontrole Interno - PAACI 2008; 

• Elaboração do Plano de Providências; 

• Fortalecimento da Unidade Setorial de Control Interno-UNICESI do Núcleo; 

• Realização de concurso público na MT FOME TO; 

• Levantamento do inventário dos bens móveis e imóveis JUCEMAT e 

atualização dos termos de responsabilidade p la guarda de bens; 

• Implantação do controle de almoxarifado na SI ME, FUNDEIC, JUCEMAT; 

• Aperfeiçoamento da formalização dos proce sos de despesa das Unidades 

vinculadas ao Núcleo; 

• Atualização das pastas funcionais dos servi ores da JUCEMAT, METAMAT 

(em andamento); 

• Levantamento e elaboração de escala de féria e licenças prêmio vencidas dos 

servidores dos Órgãos e Entidades yin uladas, nos jermos da Lei 

Complementar 293/2007 e do Decreto Estadua 1.179/2008; 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 13-4000 — F 

www.auditoria.mt.gov.b 
(65)36! 

\e,0 Soo. 
Ot9e.

Z-F1 . CI (f á ina 61 de 62 

Bl I 



ESTADO DE MATO GROSSO 0 0 0 0 € 
‘ ,kge ...:1 AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 

MISSAO: Buscar qualidade, legalidade e responsa t ilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestAo dos recursos • .\-,. ' 

Destacamos que a atuação constante da U 

qual vem desempenhando de maneira satisfatória 

grande valia para a implementação das ati 

Socioeconômico. 

idade Setorial Controle Interno, a 

s suas atribuições, tem sido de 

idades sistêmicas no Núcleo 

É o nosso relatório, para apreciação S senor. 

7uiaba/MT, 46 de março de 2009. 

Elba VíenfrnãdeMoraes inheiro 
Auditora do Estado 

CT-CRC/MT 6311/0-0 

UÁI 
Geraldk!yleiri rvalho de So sa 
Coordenadora de Auditoria- GE/MT 

Auditora do Estado 
CT-CRC/MT 3826/0-0 

De acordo. 
Encaminhe-se ao Secretário-Auditor Geral do Estado 

e ,v.44 
José es Pereira Fil o 

Superintendente e Auditoria e Co role Interno 

De acordo. 
Encaminhe-se para a Unidade Orçamentária 

José Gon 
Sec r 

o d Prado 
eral do E tado 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 3 13-4000 — Fax: (65) 3613-4009 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

PRONUNCIAMENTO SOBRE AS CONTAS ANUAIS E 
PARECER DO CONTROLE INTERNO 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 90, da Lei Complementar 269 de 
janeiro de 2007, ATESTO haver tomado conhecimento do Relatório de 
Avaliação do Sistema de Controle Interno e do Parecer de Auditoria, relativos 
is Contas Anuais do Exercicio de 2008, bem como das conclusões e 
recomendações neles contidas. 

Determino que os responsáveis pelos setores administrativos mencionados 
adotem as providencias recomendas. 

Encaminha-se ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, para juntar 
ao referido processo de Prestação de Contas Anilais. 

Cuiabá, 30 de Março de 2009. 

João Justino aes Barros 
Diretor Precidente

presidencia@metamat.mt.aov.br 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO I 
CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS 

EXERCÍCIO: 2008 

NOME MARIA JOSÉ POUSO GOMES 
CARGO COORDENADORIA CONTABIL - NÚCLEO SOCIOECON6MICO / SICME 
CRC /MT 001158/0-3 
RG 0200296-5 SSP / MT DE 18.09.2001 - 2. VIA 
CPF 274.466.701-34 

ENDEREÇO AVENIDA DOM BOSCO N°. 1599 - VILA MARIANA CASA N°. 51 - BAIRRO 
GOIABEIRAS - CUIABA / MT. 

TELEFONE (65) 3322 6270 OU (65) 3613-0040 

FILIAÇÃO JOÃO POUSO MARTINS 

ANÉSIA DE MORAES POUSO 
PERIODO CARGO / mANnATn 

 —, 

E-MAIL 
A PARTIR DE 22.0 Liutlb 

mariagomesAucemat.mt.gov.br 

DATA ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO I 
CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS 

EXERCÍCIO: 2008 

NOME GILMARA PEREIRA ROCHA 
CARGO CONTADORA - LEI 6.404/76 
RG 15.463.394 
CPF 038.915.818-66 

ENDEREÇO AVENIDA FILINTO MULLER N°. 1343 APTO 108 - BLOCO "D" BAIRRO QUILOMBO 
CUIABA MT 

TELEFONE (65)3621-2211 /8111-3306 

FILIAÇÃO 
_MANOEI

VALCI TEIXEIRA ROCHA 

JI ,M PEREIRA BOL.1:1A 
it=luuu KUU / MANDATO A PARTIR DE 12/02/2007 
E-MAIL qilmararochametamat.mt.qov.br

DATA ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: ASSINATURA DEMAIS RESPONSÁVEIS 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 

ANEXO I 

CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS 

EXERCÍCIO: 2008 

NOME JOÃO JUSTINO PAES BARROS 
CARGO PRESIDENTE 
RG 385816 SSP/MT 
CPF 405.393.691 - 87 

ENDEREÇO RUA GENERAL RAMIRO DE NORONHA N°. 555 - BAIRRO JARDIM CUIABÁ - 
CUIABÁ MT 

TELEFONE (65) 3613-9000 

FILIAÇÃO ANTONIO PAES DE BARROS NETO 
MARILENE MALHEIROS PAES DE BARROS 

PERÍODO CARGO / MANDATO A PARTIR DE 01/01/2003 
E-MAIL presidênciametamat.mt.gov.br
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FICIAL 
do Estado de Mato Grosso ANO CXVIII - CUIABÁ Quinta Feira, 26 de Março de 2009 N° 25046 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 1.875, 

DECRETO 

DE 26 DE MARÇO DE 2009. 

Aprova o Regimento Interno da Policia 
Judiciária Civil - PJC. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 66, incisos Ill e V da Constituição Estadual, 

DECRET A: 

Art. 1° Fica aprovado o anexo Regimento Interno da Policia Judiciaria Civil - PJC. 

Art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Paiaguas, em Cuiabá, 26 de março de 2008, 188° da Independência 
e 121° da Republica. 

BLAIR° GES MAGGI 
Eat—

EUMAR ROBE T NOVACKI 
SevstMlo LW. • tla Can C. 

GERALDO 
S. a. 

T,„0...112NIOR 

01005 ONES CURADO FILHO 
Sowsleirio de false*, de Junk& • VogumK• NON. 

• 
1411-ff 

•,Ifi ffirDOIVMR COSTA 
de lblicla Jodociin• CAVII 

Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Administração 

SAD 
SUPERINTENDÊNCIA DA IMPRENSA OFICIAL 

DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CENTRO POLITICO ADMINISTRATIVO-CPA 
CEP 78050970-Cuiaba-Mato Grosso 

CNPJ(MF)03.507.415/0004-97 
FONE/FAX: (65) 3613-8000 

E-mail: 
publica@iomat.mt.gov.br 

Governo de 

Mato Grosso 
Visite nosso Portal: Acesse o Portal E-Mato Grosso 

wwwiomat.mt.gov.br www.mt.gov.br 

REGIMENTO INTERNO DA POLICIA JUDICIARIA CIVIL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO 

TITULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO E DOS OBJETIVOS 

CAPITULO I 
DA CARACTERIZAÇÃO 

Art. 1° A Fiolicia Judiciária Civil criada pela Lei 4.721 de 12 de julho de 1984, é uma 
instituição permanente do Poder Público, vinculada A Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, regida por estatutt próprio - Lei Complementar n°. 155, de 14 de Janeiro de 2004, com a 
missão de assegurar a ordem pública, mediante investigação para apurar e reprimir illcitos penais, 
em defesa da paz social. 

CAPITULO II 
DOS OBJETIVOS 

Art. 2° Cosstituem objetivos da Policia Judiciária Civil: 

I - apurar as infrações penaisi 
II - combatv a criminalidade; 
Ill - cumpri; afazer cumprir os direitos e as garantias constitucionais, estabelecendo 

o respeitos a dignidade do Individuo na sociedade. 

TITULO II 
DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA DA 

POLICIA JUDICIARIA CIVIL 

CAPITULO I 
OA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BÁSICA 

Art. 3° A estrutura organizacional básica e setorial da Policia Judiciária Civil - PJC, 
definida no Decreto n° 1.72$, de 10 de dezembro de 2008, compreende: 

I - DA DEOISÃO COLEGIADA 
1 - Colselho Superior de Policia Judiciaria Civil 

II -DIREÇÃO SUPERIOR 
1 - Diretor-Geral da Policia Judiciária Civil 

1.1- Diretor-Geral Adjunto da Policia Judiciaria Civil 

Ill -APOIO ESTRATÉGICO E ESPECIALIZADO 
1 - Coregedoria-Geral da Policia Judiciária Civil 

1.1 - Corregedona-Geral Adjunta da Policia Judiciaria Civil 
1.2 - Corregedoria Auxiliar da Policia Judiciária Civil 

GOVERNO DO ESTANDO DE MATO GROSSO 

Blairo Borges Maggi 
Governador do Estado 

Silva! da Cunha Barbosa 
Vice G wernador 

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública Dingenes Gomes Curado Filho 
Secretário-Chefe da Casa Civil  Eumar Roberto Novacki 
Secretário-Chefe da Casa Militar   Alexander Torres Maia 
Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação Gera  Yews Jesus de Magalhães 
Secretário de Estado de Fazenda Eder de Moraes Dias 
Secretário-Auditor Geral do Estado Jost Gonçalves Botelho do Prado 
Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural Neldo Egon Weirich 
Secretário de Estado de Indústria, Comércio e Minas e Enema Pedro Jamil Nadaf 
Secretária de Estado de Trabalho Emprego, Cidadania eAssist. Social Terezinha de Souza Maggi 
Secretirio de Estado de Desenvolvimento de Turismo YuriAlexeyVieira Jorge 
Secretário de Estado de Infra-Estrutura   Vilceu Francisco Marchetti 
Secretário de Estado de Educação Siguas Momes Sousa 
Secretário de Estado de Administração Geraldo Aparecido de Vitto Junior 
Secretário de Estado de Saúde Augustinho Moro 
Secretário de Estado de Comunicação Social   José Carlos Dias 
Procurador-Geral do Estado Dorgival Veras de Carvalho 
Secretário de Estado do Meio Ambiente Luis Henrique Chaves Daldegan 
Secretário de Estado de Esportes e Lazer Jost Joaquim de Souza Filho 
Secretário de Estado de Cultura , Paulo Pitaluga Costa e Silva 
Secretário de Estado de Ciência e Tecnologia • Francisco Tarquini 
Secretário Extraordinário de Projetos Estratégicos Jost Aparecido 
Secretária Extraordinária de Apoio às Políticas Educacionais Flávia Maria Ba 
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METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO 

METAMAT 
DEMONSTRAÇÕES CONTAB EIS 

31 DE DEZEMBRO DE 2008 E DE 2007 

Relatório do Conselho de Administração e da Diretoria 
Exercicio de 2008 

Senhores Acionistas 

O Conselho dc Administração e a Diretoria da Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT apresentam, para apreciação pelos 
Senhores Acionistas, as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício findo cm 31 de dez znbro de 2008, comparativamente ao exercfcio 
findo em 31 de dezembro de 2007, compostas pelo Balanço Patrimonial e pelas Demonstraçoes do Resultado, das Mutações do Patrimônio 
Liquido e dos Fluxos de Caixa c correspondentes Notas Explicativas. 

Na expectativa das manifestações dos Senhores Acionistas sobre essas peças contabeis, o Conselho de Administração c a Diretoria colocam-se 
a disposição para a prestação de quaisquer informações necessárias. 

A Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT é uma sociedade de economia mista, constituída cm 1972, sob o controle do 
Governo do Estado do Mato Grosso, vinculada à Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Minas e Energia, que tem como atividades 
preponderances o desenvolvimento dos setores dc mineração c a administração dos portos fluviais do Estado. 

Na área de mineração, atua no campo de pesquisas, lavra, industrialização, comércio e transporte de minerais, na administração de jazidas c 
prestação de serviços de pesquisas técnicas c planejamento, c ainda realiza ações de fomento, mapeamento geológico e desenvolvimento de 
projetos do interesse do Estado. 

A METAMAT, por ter caráter de fomento e pesquisa, não tem auto-suficiência financeira e o volume de recursos gerados das operações 
próprias não são suficientes para o seu custeio e, portanto, é mantida basicamente corn recursos orçamentários repassados ordinariamente pelo 
Governo do Estado, os quais sio destinados também para honrar, desde 1998, parte do acero passivo incorporado c o custeio relativo ao 
pessoal colocado a disposição do Estado, remanescentes da extinta Companhia de Desenvolvimi nto do Mato Grosso - CODEMAT. 

Durante o exercício de 2008 a companhia ocupou-se da manutenção dos projetos cm andamento relacionados ao Programa Estadual de 
Incentivo a Industrialização de Bens Minerals, e da orientação técnica de diversos programas orrelatos, aplicando recursos em projetos com 
potencial sócio-económico e de alto beneficio social, onde foram investidos Rã 331.957. No mal , todos os demais recursos recebidos e gerados 
foram destinados ao custeio operacional, na liquidação de passivos trabalhistas da extinta COE EMAT, em aquisições de bens permanentes e 
reforço do capital de giro, conforme demonstrados a seguir 

Fontes RS 
. Dotação orçamentária para custeio 17.398.307 
. Receitas extraordinárias 111.515 
Total de recursos recebidos 17.509.822 
Aplicações 
. Custeio 13.705.587 
. Pesquisas e fomento 331.957 
. Aquisição de bens permanentes 80.673 
. Acréscimo no capital de giro financeiro 280.271 
Obrigações trabalhistas - CODEMAT 3.111.334 
Total de recursos aplicados 17.509.822 

Si() os seguintes os planos operacionais e de atividades da companhia para 2009, com investimentos anuais de R.$ 13.459 mil previstos 
orçamentariamente: 

. Fomentar a atividade dc mineração no Estado, através do cadastramento da atividade mine-al, elaboração de um sistema gco-ambiental, 
avaliação geológica e econômica de insumos minerais que podem ser destinados a agricultura c m ipeamento geológico c hidrológico do Estado; 

. Desenvolvimento de tecnologia para micros e pequenas empresas mineradoras; 

Ampliação do centro de tecnologia mineral; 

Caracterização tecnológica de materiais básicos destinados i construção civil; 

. Gestão dc recursos hidricos com identificação e caracterização de aqiiffcros; 

. Criar condições favoráveis para surgimento de Distritos Minerais; 

. Disponibilizar tecnologias alternativas. 

O Conselho de Administração c a Diretoria colocam a apreciação dos Senhores Acionistas, as Demonstrações Contábeis references ao exercício 
de 2008, acompanhadas dos pareceres do Conselho Fiscal c dos Auditores Independentes, tendo cm vista o cumprimento a Lei 6.404/76, art 
176. 

Conselho de Administração e Diretoria 

CA 
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Companhia Matogrossense de Mineração - MrLAMAT 
Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2008 de 2007 

Valores expressos em reais 

ATIVO 

Circulante 
Banco Conta Movimento 
Créditos com Prefeituras 

Estoque de Materiais e Bens de Consumo 
Impostos a Recuperar 

Adiantamentos de Viagens 

Outros Créditos 

/Vito Circulante 

Realizável a Longo Prazo 
Crédito com a SICME 
Ações de Empresas 
Créditos com Prefeituras 

Investimentos 
Ações e Quotas de Empresas 

Fundo para Investimentos 
Provisão para Perdas em Investimentos 

Imobilizado 
Bens Cedidos em Comodato 

Imóveis Incorporados da CODEMAT 
Terrenos 

Direitos de Lavra 

EdifIcios 

Demais Bens 

Depreciação Acumulada 

TOTAL DO ATIVO 

2008 

2.442.130 

2.147.989 

153.929 

16.463 

95.364 

3.900 

24.485 

/7.390.615

58.348 

58.348 

9.253.718 

6.592.874 

7.005.667 

(4.344.823) 

8.078.549 

7.560.358 

1.782.553 

1.202.270 

703.854 

612.589 

1.242.538 

(5.025.613) 

2007 

2.370.401 

1.867.718 

371.745 

20.975 

100.831 

6.300 

2.832 

18.390.783 

306.646 

106.000 

58.348 

142.298 

9.253.718 

6.592.874 

7.005.667 

(4.344.823) 

8.830.419 

7.560.358 

1.982.441 

1.445.021 

703.854 

302.240 

923.575 

(4.087.070) 

19.832.745 20.761.184 

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contibeis 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2008 e de 2007 

Valores expressos em reais 

PASSIVO 

Circulante 
Obrigações Sociais e Trabalhistas 
Provisão para Ferias, Encargos Sociais c POTS 
Fornecedores 
Obrigações Tributárias 
Parcelamento Excepcional - PAEX 
FGTS - Parcelamento 
Divida Ativa - Parcelamento 
D.N.P.M - Parcelamento 

Nan Circulante 
Obrigações Trabalhistas - CODENLAT 
Parcelamento Excepcional - PAEX 
Parcelamento - FGTS 
Divida Ativa - Parcelamento 
D.N.P.M. - Parcelamento 
Convênio SEFAZ 
Contingências aveia 
Ações Judiciais 
Outras Contas a Pagar 

Paulin/1mis, Liquids, 
Capital Social 
Reservas dc Capital 
Prejuízos Acumulados 

TOTAL DO PASSIVO 

2 4)08

2.811.672 
577.179 
552.298 
46.244 
26.727 

1 006.632 
73.822 

127.125 
401.645 

2007 

2.836.616 
515.540 
684.766 
504.641 
98.860 

1.032.809 

12.808.623 15.037.624 
2307.485 
7,465.858 

707.457 
31.781 

1338.815 
575.459 
175.053 
96.992 
9.723 

4.600.000 
8.008.893 

884.503 
275.284 

737.176 
425.053 

96.992 
9.723 

4.112.450 2.886.944 
61 171.276 

298.165 
(57.256.991) 

19.132.745 

61.171.276 
298.165 

(58.582.497) 

20.761.184 

As notas explicativas são parte integrante das demonstraçõt s contábeis 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
Demonstração do Resultado do Exercício ern 31 de Dezembro de 2008 e de 2007 

Valores expressos em reais 

Illt.C.-
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Receita Operacional Bruta 
Subvenções do Governo do Estado 

Repasse da SICME 

Arrendamentos 

Outras Receitas 

Deduções da Receita Bruta 
Impostos sobre Faturamento 

Receita Operacional Liquida 

Despesas Operacionais 
Gerais e Administrativas 

Pesquisas e Fomento 

Encargos Financeiros Líquidos 

Resultado Operacional 

Receitas (Despesas) Não Operacionais 
Reversão de Encargos REFIS/PAEX 

Resultado não Operacional 

Lucro Liquido do Exercício 

2008 

17.509.822 
1: .398.307 

57.570 

53.945 

17409.822 

(16.064.140)
(15/723.643) 

Ci31.957) 

(8.540) 

1.445.682 

(17.326)

(17.326) 

1.428.356 

2007 

14.895.359 
14.124.710 

678.478 
89.462 

2.709 

(104.254) 

(104.254)

14.791.105 

(12.672.1541
(11.519.262) 

(1.133.336) 

(19.556) 

2.118.951 

400.845 
457.033 

(56.188) 

2.519.796 

As notas explicativas são parte integrante das demonstraçes contibeis 

Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT 
Demonstração das Mutações do Patrimônio Liquido 

Valores expressos em reais 

Histórico Capital 
Social 

Reserva de 
Capital 

Doações e 
Subvenções 

Lucros 
(Prejuízos) 

Total do 
Patrimônio 

Liquido 

Saldos em 31 dezembro 2006 61.171.276 43.239 254.926 (61.257.850) 211.591 

Ajustes de Exercícios Anteriores 
Lucro Liquido do Exercício 

155.557 

2.519.796 

155.557 

2.519.796 

Saldos em 31 dezembro 2007 

Ajuste de Exercícios Anteriores 
Lucro Liquido do Exercício 

61.171.276 43.239 254.926 (58.582.497)

(102.850) 

1.428.356 

2.886.944 

(102.850) 

1.428.356 

Saldos em 31 dezembro 2008 61.171.276 43.239 254.926 (57.256 991) 4.212.450 

As notas explicativas sit) parte integrante das demonstraçaes contábeis 

Companhia Matogrossense de Mineração — METAMAT 
Demonstração dos Fluxos de Caixa do Exercício em 31 de DTzembro de 2008 

Valores expressos em reais 

\zo Sor,
.e.; 

u-%Fls .-ft-

WORTVii 



 Donn 
Q •nta Feira 26 de Margo de 2009 Didrio00ficia1 Pagina 71 UI 

Atividades Operacionais 
Lucro Liquido do Exercício 

Depreciações 
Ajustes de Exercícios Anteriores 
Diminuição (Aumento) de Ativos Operacionais 

Créditos com Prefeituras 

Estoques de Materiais e Bens de Consumo 
Impostos a Recuperar 

Adiantamentos de Viagens 
Outros Créditos 

Aumento (Diminuição) de Passivos Operacionais 
Obrigações Sociais e Trabalhistas 
Provisão para Férias, Encargos Sociais e FGTS 
Fornecedores 
Obrigações Tributárias 
Convênio SEFAZ 
Obrigações Trabalhistas - CODEMAT 
Contingencias Cíveis 

Caixa Liquido das Atividades Operacionais 

Atividade de Investimento 

Crédito com a S1CME 
Imobilizado - Imóveis Incorporados da CODEMAT 
Imobilizado - Terrenos 
Imobilizado - Edificios 
Imobilizado - Outros 

Caixa Liquido da Atividade de Investimento 

Atividades de Financiamento 
Parcelamento Excepcional - PAEX 
FGTS - Parcelamento 

Divida Ativa - Parcelamento 
D.N.P.M. - Parcelamento 

Caixa Liquido da Atividade de Financiamento 

Aumento Liquido de Caixa e Equivalentes de Caixa 
Caixa e Equivalentes de Caixa no Inicio do Exercicio 
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Exercicio 

1.428.356 

938.542 
(102.850) 

360.114 

4.512 
5.467 

2.400 

(21.653) 

61.639 
(132.467) 
(458.397) 

(72.133) 
(61.717) 

(2.292.515) 

(250.000)
(590.702) 

106.000 

199.888 

242.751 
(310.349) 
(318.963) 
(80.673) 

(569.212) 
(103.224) 

(116.378) 

1.740.460 
951.646 

280.271 

1.867.718 
2.147.989 

As notas explicativas sio partes integrantes das demonstra ;6es contibeis 

Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 

Notas Explicativas As Demonstrações Contábeis 
em 31 de dezembro de 2008 e de 20( 7 

1 - Contexto Operacional 

A Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT é uma sociedade de economii mista, constituída em 1972, sob o controle do 
Govemo do Estado do Mato Grosso, vinculada à Secretaria de Estado de Indústria, Cornércio e Mineração, que tem como atividades 
preponderantes o desenvolvimento dos setores de mineração e a administração dos portos fluviais do Estado. 

Na area de mineração, atua no campo de pesquisas, lavra, industrialização, comercio e transporte de minerais, na administração de jazidas e 
prestação de serviços de pesquisas técnicas e planejamento, e ainda realiza ações de fomento mapeamento geológico e desenvolvimento de 
projetos do interesse do Estado. 

A companhia, por ter caráter de fomento e pesquisa, não tem auto-suficiência financeira e o volume de recursos gerados das operações próprias 
não são suficientes face as despesas de custeio e, portanto, a companhia é mantida basicamen e por recursos previstos no orçamento anual e 
repassados ordinariamente pelo Govemo do Estado, os quais sio destinados também para honrar, desde 1998, parte do acervo passivo 
incorporado e o custeio relativo ao pessoal colocado à disposição do Estado, remanescentes la extinta Companhia de Desenvolvimento do 
Mato Grosso - CODEMAT. 

Dados sobre as atividades ocorridas no exercício de 2008 e previstas para o exercício de 2009 estio apresentados no Relatório do Conselho de 
Administração e da Diretoria. 

2 - Derrionstra93es Contábeis 

As demonstrações contábeis estio apresentadas em conformidade com as Leis 6.404/76 e 11.638/7, e foram elaboradas de acordo com as práticas 
contábeis emanadas da legislação societina brasileira. 

As principais diretrizes adotadas para a elaboração das demonstrações contábeis foram: 

a. 0 resultado é apurado pelo regime contábil de competência de exercícios. 

b. Os ativos circulantes (até 365 dias) e nib circulantes (acima de 365 dias) estio reconhecidos por seus valores originais. 
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Parecer dos Auditores Independentes 

Aos Administradores e Acionistas 
Companhia Matogrossense de Mineraglo - METAMAT 

1. Examinamos os balanços patrimoniais da Companhia Matogrossense de Mineraçlo - METAMAT, levantados para 31 de dezembro de 
2008 e de 2007, e as correspondentes demonstrações do resultado e das mutações do patriniemio liquido para os exercícios findos naquelas 
datas e a demonstração dos fluxos de caixa para o exercício findo em 31 de dezembro de 2008, elaborados sob a responsabilidade de sua 
administração. Nossa responsabilidade é a de emitir parecer sobre essas demonstrações contibi is. 

2. Nossos exames foram conduzidos de acordo com as normas de auditoria aplicáveis no Brasil, que requerem que o exame seja realizado com 
o objetivo de comprovar a adequada apresentação das demonstrações contábeis em todos os seus aspectos relevantes, e compreendeu, entre 
outros procedimentos, (a) o planejamento dos trabalhos, considerando a relevância dos saldos, o volume das transações e os sistemas contábil e 
de controles internos da companhia, (b) a constatação, com base em testes, das evidenciai e dos registros que suportam os valores e as 
informações contábeis divulgados e (c) a avaliação das práticas e estimativas contábeis mais representativas adotadas pela administração da 
companhia, bem como da apresentação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 

3. Em 31 de dezembro de 2008 a companhia mantinha registrado no ativo Elio circulante, inv stimentos no montante de RI 9.253.718 (2007 - 
RI 9.253.718) e ativo imobilizado no montante de R$ 8.078.549 (2007 - RI 8.830.419) (Nota 3). A administração da companhia tem 
desenvolvido esforços com o objetivo de depurar essas contas patrimoniais, entretanto, ainda remanescem pendencias em análises a respeito da 
avaliação desses investimentos e da efetiva situação dos bens componentes do ativo imobilizado. 

4. A companhia, na condição de sucessora de sociedade incorporada em 1998, discute em juko processos por ajustes no pagamento de bens 
adquiridos I época (Nota 7) e, em decorrência dessas discussões, em 31 de dezembro de 20( 8 mantinha provisão de RI 175.053 (2007 - RI 
425.053) para fazer frente a passivos remanescentes ainda da sociedade incorporada, cujo rruntante final, entretanto, pode sofrer alterações 
decorrentes dos desfechos dos processos em andamento. 

5. A companhia, ainda na condição de sucessora de sociedade incorporada ern 1998, reconheoeu em 31 de dezembro de 2007, provisão de RI 
4.600.000 para frente a passivos decorrentes de processos trabalhistas em andamento remanescentes daquela incorporada. Em 2008 referidos 
processos foram homologados no Tribunal Regional do Trabalho, restando acordo para pagarnento de III 5.418.819, dos quais RI 3.111.334 
liquidados ainda em 2008 (Nota 6). 

6. A companhia, por suas características operacionais de pesquisa e fomento na sua area de atui ção, não é financeiramente auto-suficiente e não 
gera recursos próprios suficientes para custeio e investimentos, sendo mantida, desde a sua constituição, por recursos orçamentários repassados 
ordinariamente pulo Governo do Estado de Mato Grosso, seu acionista majoritário. Assim, as demonstrações contábeis estio apresentadas em 
conformidade com as Leis 6.404/76 e 11.638/07 e foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis emanadas da legislação societária para 
empresas em marcha. 

7. Somos de parecer que, sujeito aos efeitos que possam decorrer (a) da condusio dos trtalhos de depuração palra determinar a efetiva 
avaliação dos investimentos e da real situação e avaliação dos bens componentes do ativo imobilizado, conforme mencionado no parágrafo 3, 
(b) de perdas adicionais decorrentes das soluções de processos em andamento, conforme mencionado no parágrafo 4, (c) em 31 de dezembro 
de 2007, de perdas adicionais decorrentes da solução de processos trabalhistas em andamento, conforme mencionado no parágrafo 5, e ainda, 
(d) sujeita a companhia à continuidade ordinária de recebimentos de recursos repassados peb acionista majoritário, necessários para manter 
ativas e asseguradas as operações e fazer frente ao custeio e passivos conhecidos e extraord nirios, conforme descrito nos parágrafo 6°, as 
demonstrações contabeis referidas no parágrafo 1°, apresentam adequadamente, em todos os ckmais aspectos relevantes, a posição patrimonial 
e financeira da Companhia Matogrossense de Mineraçao - METAMAT em 31 de de embro de 2008 e de 2007, e o resultado das 
operações e as mutações do património liquido dos exercícios findos naquelas datas e a demonstração dos fluxos de caixa do exercício findo em 
31 de dezembro de 2008, de acordo com as práticas contibeis adotadas no Brasil. 

Cuiabá, 10 de março de 2009 

Salgueiro & Ribeiro Auditores Associados S/S 
Registros CRC/MT 376, CVM 9750 

Gustavo Schenfelder Salgueiro 
Contador CRC/MT 1044/0-2 

Obs.: Os originais encontram-se devidamente assinados. 

Alberto haze Ribeiro 
Contador CRC/WT PR 14037/0-5-8 
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ESTADO DE MAT I GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ES ADO - AGE/MT 

0000
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabiliii de fiscal da gestao dos recursos 

públicos no Poder Executivo. 

I — supervisionar e orientar a execução d s processos de provimento e seleção 
de pessoal; 
II — supervisionar e orientar a execução d s processos de movimentação e vida 
funcional; 
III — supervisionar e orientar a execuçã dos processos de monitoramento de 
pessoal; 
IV — supervisionar e orientar a execuç o dos processos de manutenção de 
pessoal; 
V — supervisionar e orientar a execução • is processos de aplicação; 
VI — supervisionar e orientar a execuçã • dos processos de desenvolvimento e 
qualidade de vida no trabalho; 
VII — consolidar e gerenciar as informaçõ s de pessoal; 
VIII — acompanhar a auditoria de control interno e externo. 

Subseção I 
Da Gerência de Provimento e Ma utengão 

Art. 16. A Gerência de Provimento e Manutenç. • tem como missão prover, movimentar 
e zelar pela manutenção das pessoas na e trutura dos órgãos e entidades que 
compõem o Núcleo Socioeconõmico para dispi nibilizar quadro de pessoal necessário 
para o cumprimento dos objetivos organizaciona s, competindo-lhe: 

I — solicitar e acompanhar concurso públ co; 
II — contratar temporários; 
III — contratar estagiários; 
IV — avaliar e acompanhar a aprendizag m por estágio supervisionado; 
V — promover o ingresso e lotar pessoal 
VI — controlar o efetivo exercício de se idores efetivos e comissionados; 
VII — gerir quadro de pessoal; 
VIII — recepcionar e integrar pessoas; 
IX — gerir lotacionograma; 
X — acompanhar pessoal terceirizado, se parcerias, de contrato de gestão, de 
convênios e de termo de cooperação té nica; 
XI — autorizar férias de pessoal e licenç prêmio; 
XII — conceder licenças e afastamentos de pessoal; 
XIII — movimentar pessoal (demais ato de movimentação); 
XIV — acompanhar, analisar e informa vida funcional (inclusive informações de 
vida funcional para concessão de bene lcios, adicionais e indenizações); 
XV — acompanhar processo administr tivo disciplinar e processo administrativo 
de ética; 
XVI — realizar descontos de faltas não j stificadas; 
XVII — Planejar e avaliar a despesa co pessoal e encargos sociais; 
XVIII — atestar a conformidade de seu processos. 

Subseção II 
Da Gerência de Aplicação e Des nvolvimento 

Art. 17. A Gerência de Aplicação e Dese volvimento tem como missão aplicar e 
desenvolver as pessoas nos cargos e carreira dos órgãos e entidades que compõem o 
Núcleo Socioecontimico, competindo-lhe: 

I — efetuar enquadramento inicial; 
II — gerir cargos, carreiras e remunera ao; 
III — propor e aplicar legislação de pe .oal; 
IV — avaliar desempenho de pessoal anual e especial; 
V — fazer gestão de desempenho fun ional; 
VI — fazer progressão funcional de pe soal; 
VII — levantar as necessidades de ca aCitaçãO; 

VIII — fazer instrução e acompanham:nto da qualificação fissional; 
IX — avaliar a formação e capacitaçã• dos servidores; 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: ( 5) 3613-4000 — Fax: 613-4009 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 0 O O 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestdo dos recursos 

X — gerir o clima organizacional; 
XI — gerir a qualidade de vida no trabalh 
XII — fazer a prevenção e a promoção d 
XIII — fazer acompanhamento da recupe 
XIV — atestar a conformidade de seus pr 

Considerando que o Regimento Interno só fo 

Subsistema Gestão de Pessoas está ainda na fase 

processos no Núcleo Socioeconômico, procedemos 

pelos responsáveis pelo Subsistema Gestão de Pes 

de forma a identificar as áreas de risco de contr 

propor medidas corretivas para o seu aprimorame 

comentar. 

1- FOLHA DE PAGAMENTO 

saúde do servidor; 
ação e reinserir o servidor no trabalho; 
cessos." 

aprovado em setembro/2008 e o 

de implantação/estruturação dos 

análise das práticas já adotadas 

oas do Núcleo Socioeconômico, 

le interno e concomitantemente 

to, sobre os quais passamos a 

A folha de pagamento dos servidores da cretaria de Estado de Indústria, 

Comércio, Minas e Energia-SICME, do Fundo se Desenvolvimento Industrial e 

Comercial — FUNDEIC/MT, da Junta Comercial do E .tado de Mato Grosso-JUCEMAT, 

do Instituto de Metrologia e Qualidade de Mato G osso-IMEQ/MT, que compõem o 

Núcleo Socioeconômico, é processada por eio do Sistema Estadual de 

Administração de Pessoas- SEAP, sob a gest5 da Secretaria de Estado de 

Administração- SAD/MT. 

A folha de pagamento dos servidores da M TAMAT, segundo informação do 

responsável pelo Subsistema Gestão de Pessoas d Núcleo, é elaborada em planilha 

eletrônica, Microsoft Excel, em seguida encami hada impressa ao Centro de 

Processamento de Dados de Mato Grosso-CEPRO AT, para lançamento no Sistema 

GRANDE PORTE. A folha é impressa pelo Cepro t e encaminhada ao Núcleo para 

conferência e reencaminhamento à fiscalização a SAD, para posterior envio do 

arquivo digital para a Secretaria de Estado de Fazen a-SEFAZ. 

A Companhia Mato-grossense de Gás- T GAS processa a folha de 

pagamento de seus servidores por meio do Domínio Sistemas". Depois e 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65i 3613-4000 — Fax: (65) 3613-4009 
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Pagina 04 de 62 

18 



ele 
• 

5 

Á 
.: 

ESTADO DE MATO GROSSO 0000 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

processada é encaminhada para o Setor de Inspet ria da SAD, que, posteriormente, 

encaminha para a SEFAZ. 

A Folha de Pagamento de salários da Agenda de Fomento — MT FOMENTO é 

processada por meio do Domínio Sistemas (Domini Contábil — módulo folha), o qual 

calcula a folha mensal, adiantamento contábil, ci plementar, primeira e segunda 

parcela do 13° salário, cálculo de rescisões e féria., emite GPS, GFIP, DARF-IRRF, 

GRFC, GRCI, GRCS e PIS, gera automaticamente i formativo como: SEFIP, CAGED, 

RAIS, DIRF e comprovante de rendimentos. Obs rva-se que a folha de salários é 

conferida mensalmente pelos responsáveis do Seto de Pessoal, pela Auditoria Interna 

da Agência e pela responsável pela Contabilidad antes do pagamento, o qual é 

efetuado pela própria Agência, por meio do gerenci dor do Banco do Brasil. Portanto 

não houve o acompanhamento da SAD, da .EFAZ e do Núcleo Sistêmico 

Socioeconõmico no processo de geração, confe 2 nc1a e pagamento da folha de 

pagamento de salários da MT FOMENTO. 

No exercício 2008, a folha de pagamentm da METAMAT, MT GAS e MT 

FOMENTO não foram diretamente acompanhadas elos responsáveis do Subsistema 

Gestão de Pessoas do Núcleo Socioeconõmico. ra o Exercício 2009 obtivemos a 

informação de que deverá ser adquirido um Sistem Informatizado a ser utilizado pelo 

NÚCLEO (Subsistema Gestão de Pessoas) para • ocessar as folhas de pagamento 

dos servidores das Unidades Orçamentárias regido pelo DECRETO-LEI n° 5452/43, 

que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho- LT, visto que o SEAP ainda não 

contempla um módulo para atender a essa especific dade. 

0 Controle utilizado pelo Subsistema Ge tão de Pessoas do Núcleo para 

acompanhar a folha de pagamento de salários d s Órgãos e Entidades que vem 

utilizando o SEAP, envolvendo as verbas vari 'veis como horas extras, férias, 

indenizações, etc., é feito mediante a verificação e nálise da folha prévia e quando é 

detectado erro de lançamento, comunica-se à Coors enadoria de Manutenção de Folha 

de Pagamento da SAD, para as devidas correções entro de um prazo acordado. 

Recomendamos aos responsáveis pelo S bsistema Gestão de Pessoas do 

Núcleo que seja verificada mensalmente a exist ncia de pagamentos de verbas 

remuneratórias indevidas, ou mesmo a titulo de i denização, seja em folha ou po 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (6) 3613-4000 — Fax: (65) 3613-4009 
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ESTADO DE MATO GROSSO 0000 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSAO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

outros mecanismos como em forma de tickets limentação/combustivel, sem que 

exista autorização legal para tanto (Lei 04/90 e Iterações posteriores-Estatuto do 

Servidor Público; Leis de carreira ou em Lei com finalidade especifica de 

conceder/estender benefícios a servidores públicos ivis do Estado de Mato Grosso). 

Recomendamos que seja observado na i tegra o disposto na Lei N° 264/ 

2006, que instituiu os Núcleos Sistêmicos, prin palmente no que se refere aos 

"SISTEMAS DE ADMINISTRAÇÃO SISTEMICA", sefinidos em seu Art. 2°, os quais 

deverão ser executados nos respectivos Núcleos sem prejuízo da capacidade de 

autoadministração dos titulares dos Órgãos e Entid des os quais representam, sob a 

orientação, supervisão técnica e a fiscalização espe ifica do respectivo órgão central: 

"Art. 2° Serão agrupadas em núcleos todas as atividades sistêmicas, atividades de 

controle interno e atividades de apoio no Ambit do Poder Executivo Estadual. 

(—) 

§ 2° Compreendem os núcleos de administra 
patrimônio, aquisições, planejamento, 
desenvolvimento organizacional, administraga 
além de outras atividades de suporte e 
Administração que, a critério do Poder Executi 

ao sistêmica as atividades de pessoal, 
rgamento, informações, informática, 

financeira, contábil e controle interno, 
poio comuns a todos os órgãos da 
o, necessitem de gestão centralizada." 

Recomendamos que os responsáveis pelo Subsistema Gestão de Pessoas, 
cumpram suas competências conforme o Regimen 

do Núcleo e busquem provê-lo com o número de s 

e estrutura física definidos pela Comissão Central 

Núcleos Sistêmicos", a fim de possibilitar a execuç 

Órgão Gestor desse Subsistema, no caso a SAD. 

2- LOTACIONOGRAMA 

Interno da Secretaria Executiva 

idores (13 servidores propostos) 

"Relatório de Implantação dos 

o dos processos mapeados pelo 

O lotacionograma dos Órgãos e Entid des que compõem o Núcleo 
Socioecon6mico é atualizado e encaminhad1iens. lmente ao Tribunal de Contas do 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 Fone: (65 3613-4000 — Fax: (65) 3613-4009 
www.auditoria.mt.gov. r 
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ESTADO DE MATO GROSSO 13001 

..q.
Ál&P. AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

Estado de Mato Grosso-TCE/MT, compondo o Pr cesso de Prestação de Contas 

'5. 

Com base no Lotacionograma fornecido p lo Coordenador do Subsistema 

Gestão de Pessoas do Núcleo, atualizado até o mé de dezembro/2008, constatamos 

que os Órgãos e Entidades vinculados informara que possuem servidores nas 

seguintes situações: Servidores efetivos; Serv dores efetivos comissionados, 

contratados e estagiários. 

em cargo ou emprego público, 

ou seja de livre nomeação e 

Constituição Federal de 1988: 

blico depende de aprovação prévia em 

títulos, de acordo com a natureza e a 

forma prevista em lei, ressalvadas as 

clarado em lei de livre nomeação e 

onstitucional n° 19 de 1998 

Mensal, nos termos da Instrução Normativa n° 03/20 

Servidores exclusivamente comissionados; Servidor 

Desta forma destacamos que a investidur 

bem como a ocupação de cargos comissionado 

exoneração, é disciplinada pelo inciso II, artigo 37, d 

"li - a investidura em cargo ou emprego p 

concurso público de provas ou de provas 

complexidade do cargo ou emprego, na 

nomeações para cargo em comissão d 

exoneração;" Reda ão dada ela Emenda 

No Estado de Mato Grosso a Constituiçãir Estadual de 1989 trouxe esse 

mesmo texto no inciso II do Art. 129. Nessa direção as diretrizes e normas relativas 

gestão de cargos em comissão e funções de confia 9a no âmbito do Poder Executivo 

Estado de Mato Grosso foram disciplinadas pela Lei Complementar n° 266/2006, 

publicada no D.O.E. em 19/12/2006, alterada pela Lei Complementar n° 280/2007, 

D.O.E. 11/09/07. 

Quanto aos serviços terceirizados, o inciso IX do artigo 37, da Constituição 

Federal assevera: 

"IX - a lei estabelecerá os casos de ontratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;" 

No Estado de Mato Grosso as contrataçi-s por tempo determinado para 

atender à necessidade temporária de excepcional int resse público foram tratadas nos 
artigos 263 e 266 da Lei Complementar n° 04/199 (Estatuto do Servidor Público de 
Mato Grosso); artigos 17 a 19 da Lei Complement :r n° 100/2002; artigo 79 da Lei 

Complementar n° 50/1998, com a redação dada pel Lei Complementar n° 104/200 
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públicos no Poder Executivo. 

Artigo 47 da Lei Complementar n° 154/2004; Art 17 da Lei n°7.360/2000; Artigos 48 e 

49 da Lei n° 8.269/2004; e atualmente está regulamentada pelo Decreto n° 914/2007, 

que define as hipóteses, as condições e prazos para sua efetivação. 

De acordo com o art. 2°, do Decreto Estadual n° 914/2007, consideram-se 

como de necessidade temporária de excepcional i iteresse público as contratações 

que visem a: 

"I — combater surtos epidêmicos; 
II — realizar recenseamentos; 
Ill — atender situações de calamidade pública; 
IV — admitir professores substitutos ou professores visitantes, inclusive 
estrangeiros: 

a) pela Fundação Universidade do Estado de Mato Grosso; 
b) pela Secretaria de Estado de Educação; 

V — admitir professores auxiliares pelo Centro Estadual de Educação 
Profissional e Tecnológica - CEPROTEC/MT; 
VI — permitir a execução de serviço por profissional de notória 
especialização, inclusive estrangeiro, nas áreas de pesquisa cientifica e 
tecnológica; e 
VII — atender situações motivadamente de urgência, entre as quais as 
que decorram de decisão judicial ou acordo extrajudicial." 

Não obstante a Lei Complementar n° 264/2006, D.O.E de 28.12.06 e 

alterações posteriores, que dispõe sobre a organização e funcionamento da 

administração sistêmica no âmbito do Poder Exect.,tivo do Estado de Mato Grosso, 

estabeleceu no art. 7° a possibilidade dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo 

Estadual recorrerem à execução indireta de atividades que não sejam exclusivas e 

nem estratégicas, mediante contrato, desde que se observe o principio da 

economicidade e finalidade: 

"Art. 7° Os Órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual poderão desobrigar-se 
da execução direta de atividades não exclt. sivas e não estratégicas, recorrendo 
execução indireta, mediante contrato, observado o principio da economicidade e 
finalidade. 

Parágrafo único A regula 
decreto governamental." 

tagão do caput deste artigo será estabelecida mediante 
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., . v.- ESTADO DE MATO GROSSO titiUt 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestfto dos recursos 

Nessa mesma linha o Decreto N° 7.217/2006 e alterações posteriores, art. 96 

e parágrafos, regulamentou no âmbito do Poder Executivo Estadual as demais 

atividades que poderão ser objeto de terceirização/execução indireta, vejamos: 

"Art. 96. Poderão ser objeto de terceirizagão as atividades materiais 

acess6rias,instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem 

área de competência legal do órgão ou entidade. 

§ 1° As atividades de coleta e entrega de documentos, encomendas e 

protocolo, bem como os serviços de limpeza e conservação, segurança e 

vigilância serão objeto de execução indireta. 

§ 2° Não poderão ser objeto de execugão indireta as atividades inerentes às 

categorias funcionais abrangidas pelo plano de cargos do órgão ou 

entidade, salvo expressa disposição legal em contrário ou quando se tratar 

de cargo extinto, total ou parcialmente, no âmbito do quadro geral de 

pessoal." 

Resta claro que a execução indireta de atividades não exclusivas e não 

estratégicas, ou ainda atividades materiais acessórias, instrumentais OU 

complementares aos assuntos que constituem area de competência legal do órgão ou 

entidade, somente se justifica quando, concomitantemente, sua contratação 

apresentar-se mais vantajosa para a Administração Pública e atenda à finalidade 

especifica definida em Lei, já comentada anteriqrmente, vedada a sua utilização 

em desvios de função de servidores, considerando o quadro qeral de pessoal 

das Unidades e na prática inconstitucional de substituição de servidores sem a 

realização de concurso público. 

0 Decreto Estadual N° 164/2007 estabelece os critérios para a contratação 

de pessoal terceirizado: 

"Art. 1° A contratação de empresa para fornecimento de pessoal terceirizado 

somente poderá ser feit pós a devida autorização da Secretaria de 

Estado de Administração. 
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ESTADO DE MATO GROSSO uuut 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

Parágrafo único. A autorização exigida no caput deste artigo estende-se a 

todas as contratações que contemplem em seu objeto o fornecimento de 

recursos humanos para a realização de serviços do respectivo órgão, 

autarquia ou fundação. 

Art. 2° A autorização prevista no a ligo anterior, não afasta as demais 

exigências previstas para a realização de contratações no âmbito do Poder 

Executivo. 

Art. 3° Por ocasião da contratação ou adesão mencionada no art. 1° deste 

Decreto deverá ser encaminhado à Secretaria de Estado de Administração, 

para autorização, o quantitativo de pessoal a ser terceirizado. 

Parágrafo único. Após autorizada a contratação deverá ser encaminhado 

mensalmente à Secretaria de Administração, para controle e registro, a 

relação nominal dos efetivamente contratados de forma terceirizada." 

Quanto aos estagiários a Lei Federal n° 11.788/2008, denominada Lei do 

Estágio, de 25/09/2008, dispõe sobre o estágio de estudantes; altera a redação do art. 

428 da CLT; revoga as Leis rP 6.494/1977, e 8.859/1994, o parágrafo único do art. 82 

da Lei n2 9.394/1996, e o art. 62 da Medida Provisória n2 2.164-41/2001. De acordo 

com a definição contida na Lei n° 11.788/2008, o estágio é considerado como o ato 

educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa 

preparação para o trabalho produtivo do estudante. 0 estágio integra o itinerário 

formativo do educando e faz parte do projeto pedagógico do curso. As obrigações dos 

concedentes foram tratadas no art. 9° da citada Lei, a saber: 

"Art. 9g- As pessoas jurídicas de direito privado e os órgãos da administração 
pública direta, autárquica e fundacional de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como profissionais 
liberais de nível superior devidame le registrados em seus respectivos 
conselhos de fiscalização profissional, podem oferecer estágio, observadas 
as seguintes obrigações: 

I — celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o 
educando, zelando por seu cumprime to; 

II — ofertar instalações que tenham condições de proporci rm. ao educando 
atividades de aprendizagem social, profissional e cultural; 
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públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestdo dos recursos 

III — indicar funcionário de seu qu 
experiência profissional na área de c 
estagiário, para orientar e supe 
simultaneamente; 

IV — contratar em favor do estagiário 
apólice seja compatível com vai 
estabelecido no termo de compromiss 

:dro de pessoal, com formação ou 
nhecimento desenvolvida no curso do 
isionar até 10 (dez) estagiários 

eguro contra acidentes pessoais, cuja 
res de mercado, conforme fique 

V — por ocasião do desligamento do e tag iário, entregar termo de realização 
do estágio com indicação resumid das atividades desenvolvidas, dos 
períodos e da avaliação de desempen o; 

VI — manter à disposição da fiscaliz ção documentos que comprovem a 
relação de estágio; 

VII — enviar à instituição de ensino, som periodicidade minima de 6 (seis) 
meses, relatório de atividades, com vi a obrigatória ao estagiário. 

Parágrafo único. No caso de estági 
contratação do seguro de que trata o 
alternativamente, ser assumida pela in 

obrigatório, a responsabilidade pela 
ciso IV do caput deste artigo poderá, 
tituição de ensino. 

0 Decreto n° 1.732, de 15 de dezembro d 2008, disciplina a contratação de 

estagiários da Administração Pública Direta e lndir ta no âmbito do Poder Executivo 

do Estado de Mato Grosso, considerando o dispos o na Lei Federal n° 11.788/2008. 

As obrigações principais dos Órgãos e Entidade que concederem estágio estão 

estabelecidas nos artigos 50, 70, do Decreto n° 1.73/2008: 

"Art. 5° Aos órgãos e entidades do Poi er Executivo competem às seguintes 
obrigações: 
I — cumprir e zelar pelo cumpriment do termo de compromisso com a 
instituição de ensino superior e com o ducando; 
II — coordenar, acompanhar, orientar avaliar o desempenho, a freqüência 
e a pontualidade do estagiário; 
Ill — designar servidor estadual para a ompanhar, controlar e supervisionar 
o desempenho do estudante no estági 
(—) 
Art. 7° 0 órgão ou entidade conced nte, por intermédio dos agentes de 
integração, deve contratar seguro co tra acidentes pessoais em favor do 
estagiário. 
Art. 8° 0 órgão ou entidade intere sada na contratação de estagiário 
deverá solicitar à entidade encarregad da seleção a publicação no Diário 
Oficial do Estado de edital de abert ra de processo seletivo, no qual, 
obrigatoriamente, constará: 
I — os requisitos para o exer0c o da fun ão de estagiário; 
II — quantidade de vagas; I 
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públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

Ill — local, horário e prazo para a realização das inscrições, que deverá ser 
de, no mínimo, 10 (dez) dias úteis; 
IV — local, horário e data para a aplicação da prova escrita; 
V — local, horário e data para a realização da entrevista; e 
VI — o conteúdo programático. 
Parágrafo único. O órgão ou entidade da Administração Pública estadual 
direta, autárquica e fundacional pode realizar a contratação direta de forma 
excepcional, desde que não haja cacastro de reserva suficiente para o 
preenchimento das vagas de estagio, sendo a contratação válida até a 
realização do próximo processo seletivD, sob fiscalização da Secretaria de 
Estado de Administração. 

0 Decreto n° 1.732/2008, no artigo 90 e seguintes, estabelece também: o 

processo seletivo para estagiários; o período de duração do estágio; possibilidade de 

renovação; recesso remunerado e carga horária; valor da bolsa mensal e do auxilio 

transporte; as vedações ao estagiário no exercício de suas funções e as possibilidades 

de desligamento; a sistemática de acompanhamento e avaliação do estágio; as 

dotações próprias de cada órgão ou entidade por onde correrão as despesas com 

estagio. 
• 
• 
• 
• 

• 
• 
• 
• 
O 

O 

Recomendamos que, para provimento dos cargos e empregos públicos seja 

observado o disposto na Constituição Federal de 1988, na Constituição Estadual de 

1989, bem como na legislação citada e outras que venham a tratar do assunto ou que 

gerem reflexos nas nomeações/designações e contratações de pessoal no âmbito do 

Poder Executivo do Estado de Mato Grosso, e ainda io caso de concessão de estágio 

deve ser observada a Lei Federal n° 11.788/2008 e Decreto Estadual n° 1.732/2008, 

D.O.E de 15/12/2008. 

3-FÉRIAS E LICENÇA-PRÉMIO 

As escalas de férias referentes ao período aquisitivo 2007/2008 e 2008/2009 

dos Órgãos e Entidades que compõem o Núcleo Socioeconômico foram publicadas no 

Diário Oficial do Estado-D.O.E., e o controle das solicitações e gozo vem sendo 

efetuado por meio do SEAP, mediante registro das ocorrências pelas Unidades que 
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ESTADO DE MATO GROSSO 0000 
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MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsab lidade fiscal da gestdo dos recursos 
públicos no Poder Executivo. 

estão se utilizando desse Sistema. Quanto ás demais, como se trata de Empresas 

(MT GÁS, MT FOMENTO E METAMAT) que adotam o regime da CLT, as escalas 

também são publicadas no D.O.E., sendo que o con role das concessões e anotações 

são efetuados por meio dos respectivos sistemas de folha de pagamento utilizados, já 

descritos anteriormente. 

Com relação ao procedimento adotado para o controle das férias e licença 

prêmio dos servidores, de acordo com o Decreto rf 1.179/2008, verificamos que foi 

efetuado levantamento e elaborada escala por Orgão e Entidade com data para os 

servidores usufruirem das férias e licenças a que tem direito, devidamente publicadas 

no D.O.E. 

Recomendamos dar continuidade ás publicações das escalas de férias anuais 

dos servidores dos Órgãos e Entidades que integram o Núcleo Socioeconômico, no 

Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, por ser condição indispensável para eficácia 

dos atos administrativos, de acordo com o principio constitucional da publicidade. 

Recomendamos, ainda, que as escalas de férias deverão ser publicadas na 

imprensa oficial do Estado, no mês de dezembro, a fim de atender ao disposto no 

Parágrafo único do Art. 8° do Decreto n°. 1.317, de 11 de setembro de 2003. 

Recomendamos observar o Decreto n°. 1.179, de 21 de fevereiro de 2008, 

que regulamenta a Lei Complementar n°. 293, de 26 de dezembro de 2007, quanto ao 

gozo de licença-prêmio e férias que se encontram acumuladas pelos servidores 

públicos, inclusive os nomeados em comissão, da Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional do Poder Executivo Estadual. 

4-CONTROLE DA ASSIDUIDADE DOS SERVIDORES 

0 procedimento adotado pelos responsáveis pelo Subsistema Gestão de 

Pessoas no Núcleo Socioeconômico para acompan lar a assiduidade dos servidores 

lotados nos Órgãos e Entidades vinculadas que utilizam relógio ponto digital e por 

proximidade (Ponto Secullum) é feito mensalmente por meio do relatório emitido pelo 

Programa Secullum. Todo fechamento de mês é impresso relatório para conferência 

 f
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ESTADO DE MATO GROSSO 000( 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestdo dos recursos 

posteriormente, lançadas as faltas justificadas (ab 

pagamento do mês subseqüente de cada Unidade 

GAS que ainda não utiliza o ponto eletrônico e 

pagamento de salários não foi acompanhada pelo NO 

no) e injustificadas na folha de 

vinculada, com exceção da MT 

MT FOMENTO, cuja folha de 

leo no exercício em análise. 

Recomendamos que seja solicitado aos O gãos e Entidades vinculadas o 

encaminhamento mensal dos Registros de Freqir ncia (Folhas de Registros de 

Pontos/Relatório de Assiduidade ponto eletrônico) os servidores cedidos, com 

sem ônus para as respectivas Unidades vincula as, a fim de acompanhar as 

atividades dos mesmos, bem como evitar pagamento de salários indevidos. 

OU 

Recomendamos que seja observado o De eto n°. 2.129, de 11/12/03, que 

dispõe sobre a jornada de trabalho dos servidores d administração direta, autárquica 

e fundacional, especialmente o art. 2°, que trat do controle da assiduidade e 

pontualidade, bem como o Decreto n°56, de 15102/2107. 

Recomendamos também a observância da ei Complementar n°. 207, de 18 

de março de 2005, que instituiu o Código Discipli ar do Servidor Público Civil do 

Estado de Mato Grosso, mais especificamente no •ue diz respeito ás regras para 

aplicação das penalidades e das responsabilidades ( rtigos: 10 a 20). 

Recomendamos, ainda, observar o disposto na Lei Complementar n°. 112, de 

01/07/2002, que instituiu o Código de Ética Funci nal do Servidor Público Civil do 

Estado de Mato Grosso. 

5-PASTAS FUNCIONAIS 

Verificamos que o controle do arquivo de ocumentos e guarda das pastas 

funcionais dos servidores da SICME, FUNDEIC, JUC MAT está sendo realizado pelos 

responsáveis do Subsistema Gestão de Pessoas na sede do Núcleo Socioeconômico 

(SICME), sendo que as atualizações são mensais. S Núcleo possui arquivo deslizante 

para a guarda das pastas dos servidores, porém o espaço ainda não é o suficient 
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ESTADO DE MATO GROSSO 0000 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestào dos recursos 

para todas as Unidades vinculadas. A atualizaç o é feita por meio de registros no 

SEAP, anotações nas fichas funcionais e arqui amento da cópia da públicação. 

Ressaltamos que se encontra em andamento um rabalho de atualização das pastas 

funcionais dos servidores da METAMAT para ti: nsferência dessas pastas para o 

arquivo do Núcleo. Já as pastas funciona s dos servidores do IMEQ/MT 

permaneceram sob a guarda daquela Autarqui o mesmo acontece com a MT 

FOMENTO e MT GAS. 

• Recomendamos manter sempre atualizad s as pastas e fichas funcionais dos 

• servidores, especialmente com relação às anota oes das férias, licenças e outros 

eventos, contendo cópia dos documentos pesso is e da publicação de todos os 

eventos, desde a nomeação até os atuais relaci nados a cada servidor, a fim de 

facilitar o controle e obtenção de informações s re sua vida funcional a qualquer 

momento, considerando a possibilidade de falhas o acesso ao sistema informatizado 

ou mesmo registros indevidos. 

Recomendamos, ainda, obedecer ao lecreto Estadual n°. 2.535/2004, 

17/02/04, que estabelece a obrigatoriedade d apresentação da Certidão de 

Rendimentos para os servidores do Pode Executi o do Estado de Mato Grosso, nos 

termos da Emenda Constitucional n° 41/2003, b m como ao Decreto Estadual n° 

4.487, de 18/06/02, alterado pelo Decreto n°. 2.590 de 19/02/04, que regulamentam a 

Declaração de Bens, no âmbito do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso. 

• 
• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

6- SÚMULA 13 DO STF — PROVIDÊNCIAS TOMADAS 

Quanto à Súmula Vinculante n° 13 do Su remo Tribunal Federal, aprovada 

em Sessão Plenária de 21/08/2008, publicada no Diário Oficial da União-D.O.U. de 

29/8/2008, página 1, ficou estabelecido: 

"A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, ate o terceiro grau, inclusive, da utoridade nomeante ou de servidor da 
mesma pessoa jurídica investido em cargo th direção, chefia ou assessoramento, para 
o exercício de cargo em comissão ou de con ianga ou, ainda, de função gratificada na 
administração pública direta e indireta em qua suer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, cgizp endido o ajuste mediante designações 
reciprocas, viola a Constituição Federal." 
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MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

Nesse sentido, conforme determinação d Casa Civil, vem sendo observado 

pelo responsável Subsistema Gestão de Pessoa. do Núcleo o preenchimento da 

declaração pelo servidor, quando da nomeação n cargo em comissão, se possui ou 

não grau de parentesco com outro servidor també comissionado no âmbito do Poder 

Executivo. 

Ill - AVALIAÇÃO DO SUBSISTEM DE AQUISIÇÕES 

• 
• 
• 
• 

• 
• 

No âmbito do Poder Executivo do Estas o de Mato Grosso o Decreto n°. 

7.217/2006 e alterações posteriores regulamenta s aquisições de bens, contratação 

de serviços e locação de bens móveis no Pod :r Executivo Estadual, cabendo 

Secretaria de Estado de Administração — SAD-MT, como órgão central do sistema de 

aquisições do Poder Executivo Estadual, a pro osição e execução das políticas 

vinculadas a esta atividade, nos termos do art. 10 d Lei Complementar n°. 264/2006. 

Como já destacamos anteriormente, • Decreto n° 1026/2007, que 

regulamenta a Lei Complementar 264/2006, defi iu a estrutura organizacional da 

Secretaria Executiva do Núcleo Socioeconômi o, contemplando no Nível de 

Administração Sistêmica a Coordenadoria de Aquisições e a Gerência de 

Processos de Aquisições, como suportes ao Su sistema de Aquisições. 

As atribuições e competências da citada C ordenadoria e respectiva Gerência 

de Aquisições foram definidas no artigo 20 e 2 do Decreto n° 1.552/2008, que 

aprovou o Regimento Interno do Núcleo Socioecon mico: 

"Art. 20. A Coordenadoria de Aquisiçõe 
maneira eficiente as atividades inerentes 
qualidade e acima de tudo economicida 
competindo-lhe: 

I — executar o plano de aquisição; 
II — definir e monitorar indicadores de des: 
Ill — validar ou solicitar retificação dos • 
termo de referência, instruir sobre o seu • 
informações ertinentes às aquisições, p 
do objeto; 

tem como missão desempenhar de 
compras e contratações, garantindo 

e na aquisição de bens e serviços, 

mpenho; 
rojetos básicos/plano de trabalho e 
erfeito preenchimento e inserção de 
endo complementá-lo sem alteração 
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ESTADO DE MATO GROSSO 0000 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabi 
públicos no Poder Executivo. 

idade fiscal da gestdo dos recursos 

IV — receber processos físicos, solicitar melhor instrução e definir qual a 
modalidade preferencial para efetuar a aqui ição; 
V — providenciar pareceres jurídicos, justifi ativas ou parecer técnico para atos 
advindos da Coordenadoria; 
VI — propor, de modo fundamentado, •enalização às contratadas, após 
conhecimento oficial sobre a inexecução de contratos. 

Subseção I 
Da Gerência de Processos e A uisições 

Art. 21. A Gerência de Processos de Aquisi 6es tem como missão, desenvolver 
as atividades relativas aos procedimento de aquisições no que tange ao 
enquadramento legal e instrução dos mesm•s, competindo-lhe: 
I — criar os processos eletrônicos de aquisi• •es e realizar as aquisições após as 
licitações realizadas e finalizadas pela Superintendência de Aquisições 
Governamentais/SAD; 
II — realizar adesão à ata de registro de pre os; 
III — realizar aquisições por inexigibilidade o dispensa de licitação; 
IV — realizar aquisições por dispensas/com • ras diretas; 
V — solicitar a emissão do Pedido de Emp. ho — Empenho Reserva a partir do 
conhecimento do valor estimado da aquisiç o; 
VI — instruir os processos de aquisições na onformidade da legislação; 
VII —formalizar contratos, inclusive solicitan • o a emissão dos empenhos; 
VIII — acompanhar os prazos dos contra iss, informando aos interessados e 
providenciando os aditamentos e alteraçõe quando provocado; 
IX — manter sob guarda os originais dos ••ntratos, disponibilizando as cópias 
para a área fiscalizadora da execução e ac•mpanhamento; 
X — atestar a conformidade de seus proces-•s." 

• 1-PROCESSOS DE AQUISIÇÕES 
• 
• 
ee 
• 

• 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 

No exercício 2008, os processos do Subsist 

411 Entidades que integram o Núcleo Socioecon6mico, 

• mapeados e implementados pelo Orgão Centr 

• acompanhados pelos responsáveis no referido %de 

Vale ressaltar que no atual modelo organiza sional de Administração Sistêmica 

no âmbito do Poder Executivo Estadual a Ges d"o Orçamentária e Financeira 

permanecem os respectivos responsáveis/Ordenad • res de Despesas dos Órgãos e 

Entidades vinculados, cabendo ao Núcleo, por meii, dos Subsistemas estruturados, 

executar as tividades sistêmicas necessárias no a endimento das ações das Areas 

finalisticas. 
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ma de Aquisições dos Órgãos e 
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I-SAD, foram desenvolvidos e 
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ESTADO DE MATO GROSSO 00003 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabil dade fiscal da gestão dos recursos 
públicos no Poder Executivo. 

Nessa perspectiva tornou-se necessário def nir com as Unidades vinculadas 

um macrofluxo para os processos do Subsistema de Aquisições no referido Núcleo. 

Com o apoio técnico da AGE/MT, a UNICESI do Núcleo, juntamente com os 

envolvidos do Subsistema de Aquisições e a participação das Unidades vinculadas foi 

estabelecido o macrofluxo a fim de padronizar identificar e acompanhar os 

procedimentos de solicitações de aquisições de bens e serviços. 

Desta forma todas as solicitações de aquisição de material e serviços 

passaram a ser encaminhadas aos responsáveis no Núcleo por meio de um 

documento padrão "SOLICITAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL/SERVIÇO N°--

/2008", com a identificação do Órgão/Entidade, Seto requisitante, responsável, objeto 

com descrição resumida do material/serviço a ser adquirido conforme Plano de 

Trabalho, a dotação orçamentária a ser utilizada e autorização expressa do respectivo 

Ordenador de Despesas. Esse Documento é protocolado no Núcleo, via Sistema de 

Protocolo utilizado por todas as Unidades vinculadas, que permite seu 

acompanhamento em tempo real. 

Em seguida tal solicitação é encaminhada a responsável pelo Subsistema de 

Aquisições para análise e definição do processo/modalidade de Licitação, 

considerando para tanto o valor de referência, prazos, bem como a possibilidade de 

adesão à de Ata de Registros de Preços vigente, nos termos do Decreto Estadual 

7.217/2006, que regulamenta as aquisições de bens, contratações de serviços e 

locação de bens móveis pelo Poder Executivo. 

Na sequência o processo é instruido com os respectivos anexos (propostas 

de preços, preços de referência, modelo de Edital, Minuta de Contrato, etc.) de acordo 

com a modalidade de Licitação definida nos termos da Lei 8.666/93 e Decreto 

7.217/2006, e encaminhado para apreciação e emissão do Parecer Jurídico. Em caso 
de Parecer favorável o processo segue o tramite conforme a especificidade 

(contratação direta via SIAG ou diretamente com o fornecedor; Contrato de Adesão a 
Ata de Registro de Preços ou publicação do Edital e Minutas de Contratos). No çso 
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ESTADO DE MATO GROSSO 000( 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestâo dos recursos 

de Parecer contrário à continuidade do processo e aquisição, o mesmo é devolvido 

para a Unidade demandante com manifestação ace ca da correspondente solicitação. 

Todos os processos executados pela Coor enadoria de Aquisições do Núcleo 

são registrados em planilhas eletrônicas para aco panhamento, com a classificação 

do objeto, a modalidade, o valor, o fornecedor respectivos Órgãos e Entidades 

adquirentes. Mensalmente tais informações ão encaminhadas ao TCE/MT 

juntamente com a Prestação de Contas das respec uvas Unidades vinculadas. 

No exercício em análise constatamos que Coordenadoria de Aquisições do 

Núcleo procurou utilizar o Sistema Integrado de quisições Governamentais-SIAG, 

contudo a equipe enfrentou dificuldades, ci nsiderando as deficiências no 

planejamento das aquisições por parte das U idades, considerando também a 

morosidade do referido Sistema eletrônico, o qu concorreu para a realização de 

algumas aquisições sem o registro no sistema. D stacamos que o SIAG vem sendo 

aperfeiçoado, facilitando sobremaneira os proced mentos de aquisições realizadas 

pelo Núcleo Socioeconômico, contudo ainda se fa necessário um trabalho junto às 

Unidades com vistas a melhorar o planejamento das suas aquisições utilizando o 

Plano de Trabalho Anual-PTA. 

No caso das aquisições de materiais e se iços por meio de compra direta, 

observamos que algumas Unidades que com sõem o Núcleo Socioeconômico 

encaminham seus processos de aquisições para o Núcleo previamente formalizados, 

acompanhados de orçamentos, restando à Coord nadoria de Aquisições apenas a 

conclusão dos referidos processos. Ressaltamos q e essa prática não está de acordo 

com o que estabelece o Regimento Interno da Secretaria Executiva do Núcleo 

Socioeconômico, segundo o qual essas atividad s preliminares concernentes As 

compras de materiais e serviços devem ser real zadas pela Secretaria Executiva 

por meio da Coordenadoria de Aquisições. 

Vale ressaltar que a MT FOMENTO so ente executou com o Núcleo os 

processos relativos à adesão a Ata de Registro th Preços de bens e serviços. Os 

demais processos de aquisição, envolvendo outras odalidades de licitação, inclusive 

dispensas nos termos do inciso ll do artigo 24 da Lei Federal n° 666/93 ou 

inexigibilidades, foram efetuados pelos responsável da própria Agênci 
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ESTADO DE MATO GROSSO 000( 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestão dos recursos 

Conforme as planilhas encaminhadas pela 

Núcleo, constatamos que, apesar de ainda existirem 

Direta, estas foram reduzidas com a realização de p 

tanto para Fornecimento imediato como para 

juntamente com a SAD, bem como adesão à Ata d 

termos do artigo 15, da Lei 8.666/93 com alterações 

Ressaltamos que o Tribunal de Contas da U 

• adoção do Sistema de Registro de Preços (S 

• Administração Pública Federal, como bem ilustram a 

• 
• 
• 

• 

O 
• 
• 
• 
• 
• 

I . 
• 

ACÓRDÃO 056/1999-P 

oordenadoria de Aquisições do 

aquisições por meio de Compra 

egões eletrônicos e presenciais, 

egistro de Preços realizados 

Registro de Preços vigente nos 

steriores. 

ião tem sido enfático no estimulo 

) nos Órgãos e Entidades da 

deliberações a seguir: 

Sempre que presente uma das hipóteses permissivas deve-se processar as aquisições, 
preferencialmente, por intermédio do sistema de regis ro de pregos. 

DECISÃO 472/1999-P e Acórdão 3146/2004-1C 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, eve ser utilizado, na aquisição de 
bens, o sistema de registro de pregos. 

ACÓRDÃO 653/2003-1C 

Convém verificar a possibilidade de adotar o sistema de registro de preços, previsto no 
art. 15 da Lei n° 8.666/1993, a fim de agilizar e facilitar as compras de gêneros 
alimentícios da merenda escolar. 

ACÓRDÃO 1365/2003-P 

Recomenda-se o uso do sistema de registro de p egos nos casos de contratações 
freqüentes. 

ACÓRDÃO 3146/2004-1C 

0 sistema de registro de pregos constitui ferra enta adequada para enfrentar o 
problema das restrições orçamentárias. 

Nesse sentido, recomendamos que seja ibservada na integra a legislação 

que trata do Sistema de Registro de Preços na A ministração Pública, estabelecido 

pelo artigo 15 da Lei 8.666/93. Destacamos q no âmbito do Poder Executivo 

Estadual o Decreto 7.217/2006 com alterações, • e regulamenta as aquisições d 
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ESTADO DE MATO GROSSO 0000: 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsa)ilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestdo dos recursos 

bens, contratações de serviços e locação de bens (Weis pelo Poder Executivo, tratou 

do disposto no artigo 15 da Lei 8.666/93 em seus a igos 76 a 95. 

Recomendamos que seja dada especi 

prazo de validade da Ata de Registro de Pregos, 

§ 3°, Artigo 15 da lei 8666/93, não pode ser super 

"Art. 15 (...) 

I atenção no que se refere ao 

que, de acordo com o inciso Ill, 

or a um ano: 

§ 32 0 sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regi • nais, observadas as seguintes 
condições: 

I - seleção feita mediante concorrência; 

II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 

Ill - validade do registro não superior, um ano."(Grifo nosso) 

Apesar de o dispositivo legal (Inc.III, §3°, A .15 da Lei 8.666/93) estabelecer 

que a validade do Registro pelo prazo não pode ser superior a um ano, o artigo 78 do 

Decreto Estadual 7.217/2006, que trata do mesmo ssunto, foi alterado pelo Decreto 

Estadual n° 755/2007, facultando a prorrogação do registros por igual período, uma 

única vez, quando se tratar de serviços, em que tal p azo possa ser prorrogado. 

"Art. 78 A validade do Registro de Preç 
exceto para serviços, em que tal prazo 
período, uma única vez." (Nova Redag 

is não será superior a um ano, 
ioderá ser prorrogado por igual 
o pelo Decreto n° 755/2007) 

Acredita-se que essa alteração aconteceu e função do artigo 4° do Decreto 

Federal n° 3.931/2001, que regulamenta o incise Ill, § 3°, art. 15, da Lei n.° 
8.666/1993, que, por sua vez, define 
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ESTADO DE MATO GROSSO 0000 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

"Art.4° 0 prazo de validade da Ata de registro de pregos não poderá 

ser superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. 

(—) 
§ 2° E admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 

4°, da Lei n° 8.666, de 1993, quandc a proposta continuar se mostrando 

mais vantajosa, satisfeitos os demais requisitos desta norma". 

Ressalta-se que no caput do art.4°, o primeiro prazo foi definido literalmente 

como no inciso Ill, § 3°, art. 15 da Lei n.° 8.666/1993 referindo-se à validade da ata de 

registro de preços que deve  ser contada em ano, de data a data. JA o parágrafo 2°, 

do referido artigo, admite uma única prorrogação da vigência da Ata, por até 12 

meses, em caráter excepcional, desde que o ato de prorrogação seja devidamente 

motivado, instruido com documentação que ateste a justificativa de preços, e 

comprove a economicidade de sua manutenção, demonstrando que houve seleção da 

proposta mais vantajosa para a administração pública. 

Desta forma observa-se que a prorrogação excepcional admitida no § 2° do 

art. 4° do Decreto n° 3.931/2001, amparada no § 40, art. 57, da Lei n.° 8.666/1993, 

ainda é controversa. Ainda não existe na doutrina administrativa consenso quanto a 

prorrogação da Ata de registro de preços por período superior a um ano. De um lado 

observam-se opiniões favoráveis de autores especie lizados como é o caso de Jorge 

Ulisses Jacoby Fernandes, Aridio Silva e outros, como se segue: 

"Inovando, o Decreto n° 3.931/01 
excepcional da Ata de Registro 
excepcionalmente" (Jorge Ulisses Jac 
de Pregos e Pregão, 1a ed., Fórum, Bela 

"É admitida a prorrogação da vigên 
§ 4°, da Lei n° 8.666, de 1993, q 
mostrando mais vantajosa, satisfei 
norma" (Aridio Silva e outros, Desve 
Revan, Rio de Janeiro, 2002, p. 182). 

passou a admitir a prorrogação 
de Preços por até um ano, 
by Fernandes, Sistema de Registro 
Horizonte, 2003, p. 375). 

a da Ata, nos termos do art. 57, 
uando a proposta continuar se 
os os demais requisitos desta 

ndo o pregão eletrônico, 1a ed., 
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ESTADO DE MATO GROSSO 0000 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 
MISS/kit): Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestdo dos recursos 

Por outro lado existem autores como José CreteIla Júnior, Marçal Justen Filho, que 

repudiam ou mesmo ignoram a possibilidade de prorrogação da validade do registro 

de preços superior a um ano, instituída pelo Decreto 3.931/2001, a saber: 

"0 prazo de validade do registro não pode ser superior a um ano" 
(José CreteIla Junior, Das Licitações Públicas, Comentários à Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 18a ed., Forense, Rio de Janeiro, 
2006, p. 197). 

"0 prazo de validade do registro é de um ano, tal como previsto no 
art. 15, § 3o, inciso Ill, da Lei de Liclações. A determinação constante 
do art. 40, §2°, do Regulamento é gritantemente ilegal."(Margal Justen 
Filho, Comentários a Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 12a ed., 
Dialética, São Paulo, 2008, p. 193). 

Nessas circunstâncias, considerando o debate existente na doutrina 

administrativa a respeito da possível ilegalidade da iorma contida no § 2°, art. 40, do 

Decreto 3.931/2001, e, consequentemente, no art. 78 do Decreto Estadual n° 

7.217/2006, é de se reconhecer que a matéria ainda é controversa. Em pesquisa no 

Site do Tribunal de Contas da União —TCU (wvvvv.tcu.gov.br), constatamos a existência 

de uma Consulta TC n°021.269/2006-6, formulada pelo Ministro de Estado da Saúde, 

versando sobre a interpretação de dispositivos do Decreto n° 3.931/2001, alterado 

pelo Decreto n° 4.432/2002, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei n° 8.666/93, aguardando julgamento. 

Assim recomendamos que os responsáveis pelo Subsistema de Aquisições, 

bem como os Ordenadores de Despesa dos Órgãos e Entidades integrantes do 

Núcleo Socioecon6mico abstenham-se de promover prorrogações de Atas de 

registro de pregos quando a soma do período original e da sua prorrogação 

ultrapasse um ano, bem como de realizar contratações a partir de Atas de 

registro de pregos cuja validade seja superior a um ano, já computadas nesse 

prazo as eventuais prorrogações, até o iulqamento pelo TCU de mérito da 

Consulta TC n° 021.269/2006-6, quando então o Tribunal deverá deliberar sobre o 

assunto, n s termos do Acórdão TCU N° 2890/2008 — Plenário, D.O.U. de 

09/12/20081 I
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AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 00003
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestão dos recursos 

Recomendamos, também, que seja ela 

• Subsistema de Aquisições, juntamente com o 

• integrantes do Núcleo, o planejamento periódico 

serviços, observando o Plano de Trabalho Anual 

a fim de evitar desdobramentos de despesas de 

ser caracterizado como fuga de procedimento 

irregularidade grave pelo Tribunal de Con 

penalidades aos Ordenadores de Despesas. 

orado pelos responsáveis pelo 

representantes das Unidades 

das aquisições de materiais e 

de cada Unidade Orçamentária, 

m mesmo objeto, o que poderá 

licitatório e interpretado como 

s do Estado-TCE/MT, com 

Recomendamos, ainda, que sejam observa os os artigos 20 e 21 do Decreto 

n° 1.552/2008, que aprovou o Regimento Inter o do Núcleo Socioeconômico, 

estabelecendo as atribuições e competências da Coordenadoria e Gerência de 

Aquisições. 

2 —CONTRATOS 

Dentre as atribuições da Gerência de Pro essos e Aquisições do Núcleo 

Socioeconômico, definidas em seu Regimento Intern (Art. 21, incisoS VII, VIII e IX), de 

acordo com sua missão institucional, destacamos a estão de contratos dos Órgãos e 

Entidades que integram o Núcleo: 

"Art.21 (...) 
VII — formalizar contratos, inclusive solicit ndo a emissão dos empenhos; 
VIII — acompanhar os prazos dos contra os, informando aos interessados e 
providenciando os aditamentos e alteraçõ s quando provocado; 
IX — manter sob guarda os originais dos sontratos, disponibilizando as cópias 
para a área fiscalizadora da execução e a ompanhamento;" 

Nesse sentido destacamos que o Decret Estadual n° 7.217/2006, com 

alterações posteriores, que regulamenta as aquisi 6es de bens, contratações de 

serviços e locação de bens móveis pelo Poder Exec tivo, estabeleceu no Art.104 ar 

necessidade de registro no Sistema de Gestão de C ntrato da Secretaria de EstadO / 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

000C 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 

MISSAO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

de Administração, denominado GSETE, de t..os os contratos de serviços, 

fornecimento de bens ou locação de bens mó eis celebrados pelos Órgãos e 

Entidades, sob pena de sanção administrativa caso -sse registro não seja efetuado. 

Entretanto fomos informados de que o Sistema GS TE, sob a gestão SAD, não está 

sendo atualizado desde 2007. 

Diante dessa situação, com a implantação do Subsistema de Aquisições no 

Núcleo, surgiu a necessidade de um instrumento qu permitisse de imediato o registro 

e acompanhamento dos contratos vigentes das Uni ades, transferidos para a gestão 

do Núcleo, bem como dos novos contratos a s rem celebrados. Então, sob a 

orientação da AGE/MT, foi solicitado As Unida es integrantes do Núcleo que 

encaminhassem os contratos vigentes devidameni relacionados para registro em 

planilha eletrônica, classificada com informações por Orgão/Entidadade, n° contrato, n° 

Nota de Empenho, objeto, fornecedor, valor, da a de assinatura, prazo/data da 

vigência, aditivos e outras observações que julgass m necessárias. Essas planilhas 

foram aperfeiçoadas e estão sendo utilizadas, aind que com dificuldade/limitações, 

para o acompanhamento dos contratos, até que e defina a situação do Sistema 

GSETE. 

Com relação aos contratos celebrados pela Unidades antes da implantação 

do Núcleo, observamos que vêm sendo analisado e, quando possível, propostas 

correções por meio de aditivos ou mesmo a resci A() contratual, com base na Lei 

8.666/93 e Decreto Estadual n° 7.217/2006. Quanto ao acompanhamento dos prazos 

de vigência e valor contratual, é realizado pelos re ponsáveis na referida Gerência, 

com base nas planilhas eletrônicas, que permite comunicar com antecedência aos 

Órgãos/Entidades acerca do vencimento e saldo rem nescente. Contudo observamos 

que essa comunicação ainda não está obtendo os eitos desejados, permanecendo 

dificuldades principalmente no cumprimento de prazo 

Destacamos que as dificuldades apresentad s no Subsistema de Aquisições 

relativas A gestão de contratos podem ser atribuidas vários fatores, tanto no Núcleo 

como nas respectivas Unidades, envolvendo de de a ausência de um sistema 

informatizado que produza essas informações com gilidade e em tempo real sob af , 

responsabilidade da SAD, número insuficiente de servidores para realizar esge 
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acompanhamento na Coordenadoria e Gerência de Aquisições, até a indisponibilidade 

de servidores nos Órgãos/Entidades para encamini. amento dessas informações junto 

aos seus ordenadores de despesas. 

Recomendamos que os responsáveis pelo Subsistema de Aquisições do 

Núcleo Socioeconômico busquem resolver/amenizar as dificuldades apontadas junto 

ao Orgão Central responsável pelos procedimento3 organizacionais envolvidos nos 

núcleos sistêmicos, no caso a SAD, à qual cabe a orientação e supervisão técnica 

quanto ao Sistema de Aquisições Governamentais, nos termos da Lei Complementar 

264/2006. 

Recomendamos que seja observado o disposto nos artigos 54 a 59 da Lei n°. 

8.666/93 e alterações posteriores, que trata das normas gerais dos contratos 

administrativos, especialmente o art. 57, referente à duração dos contratos regidos por 

esta Lei, adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos 

relativos à prestação de serviços continuos, que poderão ter a sua duração prorroqada 

por iguais e sucessivos períodos,  limitada a sessenta meses, desde que tenha 

autorização explicita no ato convocatório e que, comprovadamente, ofereçam pregos e 

condições mais vantajosas para a administração pública que justifiquem sua 

prorrogação. Vale destacar o conteúdo do Acórdão TCU 1913/2006, como se segue: 

"Contratos: Serviços Continuos — É indispensável a pesquisa de preços, por 
ocasião das prorrogações, até mesmo quando não houver repactuagões. 

TCU — Acordão 1913/2006 - Segunda Camara 

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Extraordinária 
da Segunda Camara, de 25/7/2006, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento 
no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/92 c/c o art. 143 e 250, inciso II, do Regimento 
Interno, quanto ao processo a seguir relacionado, em fazer as seguintes 
determinações, de acordo com os pareceres emitidos nos autos: 
...1.1. Determinar: 
1.1.1. a CEAL que: 
1.1.1.7. nas prorrogações de contratos, com ou sem repactuação de preços, 
observe como indispensável, a pratica de colsulta/pesquisa de preços de mercado 
de modo a aferir se as condições e preços contratados continuam mais vantajosos 
para a administração, na forma preconizada "io art. 57, II, da Lei 8.666/93, bem 
como faça constar manifestação formal e fundamentada, nos casos de entual 
discordância da autoridade administrativa ao parecer da area jurídica.' 
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Ressaltamos que toda alteração contratual seja acompanhada de justificada 

por escrito e previamente autorizada pela aLtoridade competente, conforme 

estabelece o § 2°, do art. 57, da citada Lei Federal. 

Recomendamos, também, observar na integra os artigos 60 a 64 da Lei n°. 

8.666/93, que trata da formalização dos contratos administrativos, com destaque para 

o artigo 61 e Parágrafo único: 

"Art. 61. Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 
representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do 
processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos 
contratantes As normas desta Lei e As cláusulas contratuais. 
Parágrafo único. A publicação resumida do instrumento de contrato ou 
de seus aditamentos na imprensa oficial, que 6 condição indispensável 
para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o quinto 
dia OW do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data, qualquer que sea o seu valor, ainda que sem ônus, 
ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei" (grifo nosso) 

Recomendamos que as alterações contratuais sejam realizadas de acordo 

com 

siga o prescrito nos artigos 66 a 80 desse mandamento legal. Ressaltamos a 

necessidade de designar servidor/gestor para acompanhar e fiscalizar a prestação dos 

serviços contratados, sob todos os aspectos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas 

corretivas por parte da contratada, conforme determ na o Art. 67 da citada Lei e Art. 

102 do Decreto Estadual n°. 7.217/2006. 

Recomendamos ainda que não se privem da aplicação de penalidades 

administrativas cabíveis aos casos concretos identificados, nos termos dos artigos 81 

a 88 da Lei 8.666/93, bem como o pleno conhecimento dos recursos administrativos 

definidos no artigo 109 e o conteúdo das disposições finais e trans • ias artigos 110 a 

126 da Lei 8.666/93-Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 

o que estabelece o artigo 65 da Lei Federal 8.866, e que a execução contratual 
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IV - AVALIAÇÃO DO SUBSISTEMA APOIO LOGÍSTICO 

Na estrutura organizacional básica e setorial da Secretaria Executiva do 

Núcleo Socioeconômico, aprovada pelo Decreto Estadual n° 1.026/2007, foi 

contemplada uma Coordenadoria de Apoio Logistic() e uma Gerência de Patrimônio e 

Serviços. A Coordenadoria de Apoio Logístico tem como missão prover recursos e 

informações para a execução das atividades finaliEticas dos Órgãos e Entidades do 

referido Núcleo, atendendo aos critérios de qualidade, eficiência e tempestividade 

dos serviços de apoio, bem como o controle de consumo e de custo de 

combustivel e geração de relatório detalhado das atividades, competindo-lhe, nos 

termos do artigo 18 e incisos, do Regimento Interno ca Secretaria Executiva do Núcleo 

Socioeconômico: 

"Art.18 (...) 
I — orientar e coordenar os processos de materiais de consumo; 
II — orientar e coordenar os processos de materiais e bens permanentes; 
III — orientar e coordenar os processos de serviços gerais; 
IV — orientar e coordenar os processos de transporte; 
V — definir os membros da comissão de recebimento de bens, inventário e 
fiscais de contratos; 
VI — elaborar o Plano de Trabalho Anual (PTA) da area de apoio logístico; 
VII — acompanhar a execução do PTA da area de apoio logístico; 
VIII — acompanhar e validar a elaboração do plano de trabalho/termo de 
referência/projeto básico para aquisição de bens e serviços; 
IX — instruir e acompanhar os prooessos referentes à reposição ou 
aquisição de bens e serviços; 
X — fiscalizar a execução dos contratos de serviços gerais; 
XI — gerenciar o consumo de telefonia móvel; 
XII — orientar e coordenar os processos de gestão de documentos 
(protocolo e arquivo); 
XIII — criar a comissão para elaboração da tabela de temporalidade de 
documentos; 
XIV — regularizar documentos obrigatórics da frota de veículos; 
XV — manter atualizado o arquivo com in ormações da frota de veículos; 
XVI — gerenciar o sistema de passagens 
XVII — monitorar e autorizar o abastecimento; 
XVIII — fiscalizar a execução de contratos de transportes; 
XIX — registrar e informar a tramitação dEi processos / documentos; 
XX — realizar o monitoramento da tramiação de documentos e processos 
pelos setores; 
XXI — orientar o arquivamento dos documentos o arquivo corrente e a 
transferência e recolhimento para o Arqu vo Ger 
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XXII — arquivar os documentos no arqui o geral; 
XXIII — orientar a elaboração dos instru entos necessários a classificação, 
avaliação e seleção documental, co o o Plano de Classificação de 
Documentos, Tabela de Temporalid- •e e Termos de Eliminação de 
Documentos; 
XXIV — atestar a conformidade de seus rocessos." 

A missão de promover o desenvolvimento a execução das atividades de 

registro, cadastro, tombamento, fiscalização, conserv gão, avaliação, programação de 

uso e controle dos bens patrimoniais, bem com promover soluções eficientes 

permitindo racionalização de custos e a fiscalizaçã dos respectivos contratos, nos 

serviços de limpeza, conservação, segurança, vigi ância, reprografia, copeiragem, 

manutenção predial (pequenos reparos elétrico, hidrá lico e ar condicionado), chaveiro 

e carimbo, denominados serviços gerais, foi atribuía A Gerência de Patrimônio e 

Serviço, competindo-lhe, ainda, de acordo como rt. 19 do Regimento Interno, o 

seguinte: 

"Art. 19. (...) 
I — gerenciar o uso da frota; 
II — levantar e consolidar a necessid de de contratações referentes a 
transportes(aquisição de veículos, audit gem, manutenção, abastecimento, 
táxi, passagens, etc.); 
Ill — solicitar inspeção/auditagem para m nutenção de veículos; 
IV — solicitar instalação de dispositivos p ra abastecimento; 
V — solicitar reparo de dispositivos para bastecimento; 
VI — solicitar serviços de táxi; 
VII — gerenciar o sistema de táxi; 
VIII — solicitar baixa de veiculo; 
IX — elaborar inventário físico financeiro e material permanente; 
X — levantar a necessidade de material • -rmanente; 
XI — realizar recebimento de material pe anente; 
XII — realizar incorporação de material p rmanente; 
XIII — realizar transferência de material p rmanente; 
XIV — realizar baixa de material perman te; 
XV — levantar e consolidar a necessidad de serviços gerais; 
XVI — gerenciar o consumo de água, en gia e telefonia fixa; 
XVII — elaborar inventário físico e financ iro de materiais de consumo; 
XVIII — levantar a necessidade de materi is de consumo; 
XIX — realizar entrada de materiais de co sumo; 
XX — realizar saída de materiais por con umo; 
XXI — atestar a conformidade de seu processos." 
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1. PATRIMÔNIO 

Dentre as várias atribuições e competência da Gerência de Patrimônio e 

Serviço, constatamos que no exercício 2008 foi reali ado juntamente com a Comissão 

designada pelo Núcleo Socioeconômico o inventá io físico e financeiro dos bens 

móveis e imóveis da SICME, FUNDEIC e JUCEMA , conforme exigência contida no 

art. 96, da Lei Federal n°. 4.320/64. As demais Unid des realizaram o inventário sem 

o acompanhamento do Núcleo, considerando o pra .o e o número de servidores da 

referida Gerência e a atual fase de implantação do N leo Socioeconômico. 

Recomendamos que seja aperfeiçoado o co trole de patrimônio de todas as 

Unidades vinculadas, e que os responsáveis pelo Subsistema de Apoio Logístico 

solicitem à SAD-Órgão Central do Sistema de Patrimônio, mais agilidade na 

implantação do Sistema informatizado de Controle de atrimônio. 

Recomendamos, também, que sejam atualiz dos periodicamente os "Termos 

de responsabilidade pela guarda de bens", os quais severn ser datados e assinados 

pelo servidor e pelos responsáveis pela Gerência de Patrimônio e Serviço do Núcleo 

Socioeconômico. 

Recomendamos que seja aberto procedim nto administrativo sempre que 

ocorrer extravio de bens patrimoniais dos Órgãos e ntidades que integram o Núcleo 

Socioeconômico. 

Recomendamos que seja registrado pela G rência de Patrimônio e Serviço 

todo remanejamento de bens, para fins de regular' ação da transferência de bens 

entre os setores dos Órgãos e Entidades que integram o Núcleo Socioeconômico. 

Recomendamos, também, que sejam identific dos/relacionados pela Gerência 

de Patrimônio e Serviço todos os bens móveis das vinculadas, considerados 

inserviveis para que, em seguida, sejam subm tidos à apreciação de seus 

responsáveis, com vistas à transferência à Secretari de tado de Administração, 

conforme determina o Art. 30, Decreto n°. 4.568, de 02 7/02 

• 
• 
• 
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Recomendamos, ainda, que as Unidade Administrativas responsáveis pelo 

Subsistema Apoio Logístico sejam suficientement dotadas com recursos materiais e 

de pessoal, de acordo com a indicação da Co issão Central de implantação dos 

Núcleos Sistêmicos, considerando o volume de at ibuições e competências definidas 

no Regimento Interno da Secretaria Executiva do N "cleo Socioecon6mico. 

2. ALMOXARIFADO 

As Unidades Orçamentarias que comp em o Núcleo Socioecon6mico 

continuam mantendo o Almoxarifado em suas res ectivas Sedes, considerando que 

ainda não houve a integração total dos Almoxarifa os com o Núcleo, dificultando a 

atuação da Gerência de Patrimônio e Serviço. 

Contudo, apesar dos Almoxarifados não estarem integrados ao Núcleo 

Sócioeconômico, os valores das entradas, saídas e aldos dos estoques dos materiais 

de consumo estão sendo consolidados mensalment /anualmente nos Demonstrativos 

Contábeis encaminhados ao TCE/MT, por meio do S stema de Controle de Materiais — 

SCM (Via internet). Destacamos que nem todos o Órgãos e Entidades vinculados 

estão utilizando o SCM. Os valores levantados 31/12/2008 foram conciliados e 

conferem com o registro no Balanço Patrimonial dos 10 rgãos e Entidades que integram 

o Núcleo Socioecon6mico, com exceção da MT GAS. 

0 procedimento de entrada dos materiais se consumo no almoxarifado é 

efetuado por meio das Notas Fiscais de Compras, q e são lançadas no Sistema de 

Gestão de Material de Consumo, sendo que as 6pias das Notas Fiscais são 

arquivadas nos respectivos Almoxarifados. 

Recomendamos que seja aperfeiçoado o cont ole de movimentação e estoque 

de material de consumo, com a implantação im diata em todas as Unidades 

vinculadas ao Núcleo SocioeconômLco do Sistema d Controle de Materiais — SCM 

• (Via internet), sob a gestão da SAD 

• 
• 
• 
• 
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Govan do E do deldato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAMAT 

OFICIO DP N°20/2009 
Cuiab 24 de Março de 2009. 

Exmo Sr. 
Waldir Teis 

Conselheiro da 6 Relatoria 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - TCE 

Cuiabá —MT 

Código de cadastro: 1137942/ 2007 

Senhor Conselheiro, 

Encaminho a Vossa Excelência o Balanço Geral das 

Contas Anuais, referente ao exercício de 2008 da Co panhia Matogrossense 

de Mineração, Código 1137942, conforme Instrução ormativa 001/2009 

e Manual de Orientação para remessa de documentos o TCE/MT. 

Sem mais para o momento, fl

quaisquer outros esclarecimentos. 

Atenciosament 

João Justino 'aes Barros 
Diretor Presidente 

sidenciakbmetainat.frk9o4.br

os a disposição para 

Mato Grosso 
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SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMERCIO, MINAS E ENERGIA - SICME 
FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMERCIAL - FUNDEIC 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO - JUCEMAT 
INSTITUTO DE METROLOGIA E QUALIDADE DE MATO GROSSO — IMEQ-MT 
AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO — MT FOMENTO 

ÓRGÃO: COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 
COMPANHIA MATO-GROSSENSE DE GAS — MT GAS 

PERÍODO
: 2008 

ASSUNTO: Relatório Anual de Avaliação do Sistema de Controle Interno — RAASCI. 
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RELATÓRIO ANUAL DE AVALIAÇÃO DO SISTEMA 
N°. 08/2009 

DE CONTROLE INTERNO 

(J 0 0 0 0 5 

UNIDADES 
ORÇAMENTARIAS: 

SECRETARIA DE ESTADO DE 
ENERGIA-SICME 

FUNDO ESTADUAL DE DESENVOLVIMENTO 
COMERCIAL-FUNDEIC 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 

iImNSETl/TmUTTO DE METROLOGIA E 
Q 

AGENCIA DE FOMENTO DO 
FOMENTO 

COMPANHIA MATO-ROSSENSE 

COMPANHIA MATO-GROSSENSE 

INDÚSTRIA, COMÉRCIO, MINAS E 

INDUSTRIAL E 

DE MATO GROSSO-JUCEMAT 

QUALIDADE DE MATO GROSSO-

ESTADO DE MATO GROSSO-MT 

DE MINERAÇÃO-METAMAT 

DE GAS-MT GAS 

NÚCLEO 
SISTÊMICO: 

NÚCLEO SOCIOECON6MICO 

RESPONSÁVEL: MARCIO LUIZ DE MESQUITA 
Secretário Executivo 

C/ Copia: 
ANGELA MARIA S. BASTOS ZUBA 

Assessora do Controle Interno do Núcleo 

Análise e avaliação da estrutura, 

funcionamento e segurança dos controles 

internos, bem orno da utilização dos sistemas 

corporativos • • Poder Executivo Estadual e 

aderência ás normas e procedimentos dos 

subsistemas: estão de Pessoas, Aquisições, 

Patrimônio, lanejamento e Orçamento, 

Financeiro, Co tábil e Apoio Logístico. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabi 
públicos no Poder Executivo. 

idade fiscal da gestão dos recursos 

• 
• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 

RESPONSÁVEIS: Ordenadores de Despesa Exerc io 2008 

000006 

SICME E FUNDEIC 

ALEXANDRE HERCULANO COELHO DE SOUZA FURLA - Secretario de Estado de Indústria, 
Comércio, Minas e Energia 

PEDRO JAMIL NADAF - Secretario de Estado de Indústria, Co ércio, Minas e Energia 

MARCIO LUIZ DE MESQUITA — Secretario Adjunto de Gestão dministrativa SICME (até 31/01/2008) e 
Secretario Executivo Núcleo Socioeconómico (a partir de 01/02/'008). 

MANUEL GOMES DA SILVA — Assessor Técnico I —SICME 

ELIS REGINA R. MOREIRA— Assessora Técnica I - SICME 

JUCEMAT 

RUYTER BARBOSA - Presidente da Junta Comercial do Estad de Mato Grosso -JUCEMAT 

ROBERTO PERON - Presidente da Junta Comercial do Estado se Mato Grosso -JUCEMAT 

ANA MARIA DA COSTA E FARIA — Vice-Presidente da Junta omercial do Estado de Mato Grosso — 
JUCEMAT 

JONAS ALVES DE SOUZA — Vice-Presidente da Junta C ercial do Estado de Mato Grosso — 
JUCEMAT 

IMEQ/MT 

JAIR JOSE DURIGON - Presidente do Instituto de Metrologia e Qualidade de Mato Grosso - IMEQ/MT 

MARIEM MORAES DA SILVA COSTA- Agente Metrológico 

MT FOMENTO 

EDER DE MORAES DIAS - Diretor-Presidente da MT FOMEN 

LUIZ CARLOS ARMANI—Diretor Administrativo Financeiro—MT OMENTO 

ARCLEIDY DIAS PEREIRA - Diretor-Presidente da MT FOMEN 

METAMAT 

JOÃO JUSTINO PAES BARROS - Diretor — Presidente I OMPANHIA MATO-GROSSENSE DE 
MINERAÇÃO - METAMAT 

MT GÁS 

Helny Paula Campos - Diretor Presidente COMPANHIA MATO ROSSENSE DE GAS-MT GAS 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabil 

públicos no Poder Executivo. 
dade fiscal da gestão dos recursos 

000007 
• 
• 
• 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabil 
públicos no Poder Executivo. 

dade fiscal da gestão dos recursos 

INTRODUÇÃO 300008 

Cumprindo a Ordem de Serviço N° 05, de 0 de maio de 2008, e a Portaria 

Circular Interna AGE/MT N° 01/2009, de 12 de jan ro de 2009, ambas da lavra do 

Secretário-Auditor Geral do Estado, a equipe que ao m al assina procedeu à auditoria 

de rotina nas Unidades que compõem o Nixie Sistêmico Socioecomimico, 

visando monitorar e analisar as atividades de ex cução orçamentária, financeira, 

patrimonial e operacional, bem como avaliar o si tema de controle interno e as 

operações realizadas no período de 01 janeiro a 31 d dezembro de 2008. 

0 resultado do trabalho está con 

Recomendações Técnicas, Orientações, Atas de re 

emitidos, bem como em situações comuns ou menos 

efetuadas verbalmente diretamente aos responsáveis 

ubstanciado em Pareceres, 

niões e Relatórios de Auditoria 

relevantes as orientações foram 

Nossos trabalhos foram efetuados por a stragem, na extensão julgada 

satisfatória, de acordo com as normas de auditoria ap icáveis ao serviço público. 

Concederam-nos permissão para livre acess 

necessários ao desenvolvimento dos nossos trabalho 

determina o Artigo 8°, da Lei Complementar n°. 295 

1.341/1996 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 

www.auditoria.mt.gov. 

aos documentos e informações 

, cumprindo, dessa forma, o que 

2007, e o Artigo 13, do Decreto 
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_ 1,.., ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabil 
públicos no Poder Executivo. 

dade fiscal da gestão dos recursos 

I - AVALIAÇÃO DA UNIDADE SETORIAL 

1- ESTRUTURA 

A Lei Complementar N° 264, de 28 de de 

instituiu os 12 (doze) Núcleos de Administração 

Executivo Estadual, com a finalidade de executar 

atividades de controle interno e atividades de apoio. 

E CONTROLE INTERNO 

000009 

embro de 2006, D.O. 28.12.06, 

istêmica, no âmbito do Poder 

odas as atividades sistêmicas, 

Dentre os 12 Núcleos Sistêmicos está o NO leo Socioecon6mico, composto 

pelo agrupamento dos seguintes órgãos e entidades: 

a) Secretaria de Estado de Indústria, Comércio, Mina e Energia; 

b) Instituto Mato-grossense de Metrologia e Qualidath Industrial; 

c) Junta Comercial do Estado de Mato Grosso; 

d) Companhia Mato-grossense de Gás; 

e) Companhia Mato-grossense de Mineração; 

0 Agência de Fomento do Estado de Mato Grosso S. 

0 Decreto n° 1.026, de 17 de dezembro de 2 

fevereiro de 2008, definiu a estrutura organizacio 

Núcleo Socioecon6mico, a qual tem por finalidade a 

processos sistêmicos e de apoio dos órgãos e entidad 

07, com efeitos a partir de 1° de 

al da Secretaria Executiva do 

upervisão e a coordenação dos 

s componentes do Núcleo. 

A estrutura organizacional básica e setorial d Secretaria Ex utiva do Núcleo 

Socioecon6mico compreende as seguintes unidades . • ministrativas• 
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ESTADO DE MArto GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO E TADO - AGE/MT 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabil 

públicos no Poder Executivo. 
dade fiscal da gest5o dos recursos 

I — NÍVEL DE DIREÇÃO SUPERIOR 
1 — Gabinete do Secretário Executivo 

II— NÍVEL DE APOIO ESTRATÉGICO E ESP CIALIZADO 
1 — Unidade Setorial de Controle Interno 

III — NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÉMIC 
1 — Coordenadoria de Planejamento 

1.1 — Gerência de Execução Orçam ntária 
2 — Coordenadoria Financeira 

2.1 — Gerência de Receita e Progra ação Financeira 
2.2 — Gerência de Execução Financ ira 

3 — Coordenadoria Contábil 
3.1 — Gerência de Conformidade C ntábil 
3.2 — Gerência de Prestação de Co tas e Informações Contábeis 

4 — Coordenadoria de Tecnologia da Inform ao 
5 — Coordenadoria de Gestão de Pessoas 

5.1 — Gerência de Provimento e Ma utenção 
5.2 — Gerência de Aplicação e Dese volvimento 

6 — Coordenadoria de Apoio Logístico 
6.1 — Gerência de Patrimônio e Se 

7 — Coordenadoria de Aquisições 
7.1 — Gerência de Processos de Aq isições 

0 0 0010 

0 Regimento Interno da Secretaria Executiv. do Núcleo Socioeconômico foi 

aprovado por meio do Decreto N° 1.552, de 04 de s tembro de 2008, observando a 

estrutura organizacional básica e setorial da S cretaria Executiva do Núcleo 

Socioeconômico, definida no Decreto n° 1.026, de 17 e Dezembro de 2007. 

De acordo com o citado Decreto, são objetivos da becretaria Executiva do Núcleo 

Socioeconômico: 

I — racionalizar a execução das atividades sistêmicas 

II — melhorar a qualidade dos serviços fornecidos 

prejuízo à cap 

quais represent 

demais atividades de apoio; 

ás atividades finalisticas, sem 

ade de autoadministração dos titu res dos órgãos e unidades os 

Centro Politico dministrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 3 

www.auditoria.mt.gov.b 
13-4000 — Fax: (65) 36134009 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabil 
públicos no Poder Executivo. 

dade fiscal da gestão dos recursos 

1.1 CONTEXTUALIZAÇÃO DA ESTRUTURA DO C TROLE INTERNO 
000011 

Na estrutura organizacional básica e seto ial da Secretaria Executiva do 

Núcleo Socioeconômico, definida no Decreto n° 1.0.6/2007, está a Unidade Setorial 

de Controle Interno —UNICESI, no Nível de Apoio Estr tégico e Especializado. 

Nesse sentido, de acordo com o art.5° di Decreto N° 1.552/2008, que 

aprovou o Regimento Interno do Núcleo Socioeconõ ico, a UNICESI seria o Órgão de 

apoio estratégico e especializado, tendo como mis ão apoiar a Auditoria Geral do 

Estado — AGE/MT, notadamente na verificação a estrutura, funcionamento e 

segurança dos controles internos relativos ás ativi ades sistêmicas dos Órgãos e 

Entidades que compõem o referido Núcleo, com competência para desenvolver 

processos de Controle Interno de acordo com orienta 6es técnicas da Auditoria Geral 

do Estado, conforme estabelece o § 1° do citado artig , a saber: 

"I — elaborar e obter a aprovação da AGE de seu Plano Anual de 
Acompanhamento dos Controles Inte nos - PAACI; 
II — verificar a conformidade dos pro edimentos relativos aos processos 
dos sub-sistemas, planejamento orçamento, financeiro, contábil, 
patrimônio e serviços, aquisições, ge tão de pessoas e outros realizados 
pela Secretaria Executiva; 
Ill — revisar prestação de contas ensal dos órgãos integrantes do 
Núcleo Sistêmico; 
IV — verificar a estrutura, funciona ento e segurança dos controles 
internos da Secretaria Executiva; 
V — realizar levantamento de docum ntos e informações solicitadas por 
equipes de auditoria; 
VI — prestar suporte as atividades d auditoria realizadas pela Auditoria 
Geral do Estado; 
VII — supervisionar e auxiliar as Unid des Executoras na elaboração de 
respostas aos relatórios de Auditoria Externas; 
VIII — acompanhar a implementação as recomendações emitidas pelos 
órgãos de controle interno e externo; 
IX — observar as diretrizes, norms e técnicas estabelecidas pela 
Auditoria Geral do Estado, relativas à. atividades de controle interno; 
X — comunicar à Auditoria Geral do stado, qualquer irregularidade ou 
ilegalidade de que tenha conhecime to, sob pena de responsabilidade 
solidária;" 

0 Regimento Interno do Núcleo Socioeconõm co ainda definiu que a UNISECI 

seria composta por servidores efetivos, de nível supe !or, subordinados tecnicamente 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 3 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabil 
públicos no Poder Executivo. 

dade fiscal da gest5o dos recursos 

Auditoria Geral do Estado, vinculando-se à Secret ria Sistêmica somente piM)010 1.2 
administrativos e funcionais. De acordo com a pro posta da Comissão Central de 

Implantação dos Núcleos Sistêmicos, a estrutura d Unidade Setorial de Controle 

Interno — UNISECI desse Núcleo contaria com 06 s rvidores. No exercício de 2008, 

acredita-se que, em virtude do processo de impla tação do Núcleo Sistêmico, o 

número de servidores que realmente desempenham s atividades de controle interno 

nessa UNICESI ainda não é o suficiente, consid rando o número de Unidades 

Orçamentárias vinculadas. Contudo, destacamos o :sforço da Assessora Técnica II, 

Angela Maria S.B. Zuba, que responde pela citada nidade, e sua equipe no sentido 

de nos auxiliar na implantação e melhoria dos proce imentos e processos de controle 

interno do Núcleo Sistêmico Socioecon6mico. 

Vale ressaltar que o processo de implantaçã dos Núcleos Sistêmicos envolve 

três fases, a primeira de implantação e operacionaliz ção (fusão, ajustes, rearranjo); a 

segunda de estabilização (autogerenciamento e con ução estáveis); e a terceira de 

desenvolvimento (maturação e resultados nos indica ores de desempenho). Como o 

Núcleo Sócioeconômico presta serviços para 07 (se e) Unidades Orçamentárias, as 

fases citadas têm grande representatividade, em fun ão da amplitude dos processos 

envolvidos. 

No exercício em análise somente os proces os da Agência de Fomento MT-

FOMENTO ainda não circularam pelo Núcleo Socio con6mico, considerando que a 

mesma não foi inserida no Orçamento Fiscal do E tado, considerando também as 

peculiaridades da Agência, as quais estão sendo obj o de estudo para adequação do 

fluxo de seus processos envolvendo os subsistema estruturados no Núcleo Sócio 

Econômico. 

Em relação à adequação do espaço físico 

observa-se que, apesar das reformas estruturais pro 

Indústria, Comércio, Minas e Energia —SICME 

adequadamente instalada, pois necessita de um 

desenvolvimento de suas atividades. 

Nesse sentido, recomendamos que o núme 

realmente desempenham suas funções na Unidade S 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 3 

www.auditoria.mt.gov.b 

dos instrumentos de trabalho, 

ovidas na sede da Secretaria de 

a UNICESI ainda não está 

local mais reservado para o 

o de servidores lotados e que.6
tonal de Controle Interno estej 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/NIT 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabil 

públicos no Poder Executivo. 
dade fiscal da gestão dos recursos 

Fl (1 fl ( 

de acordo com o definido pela Comissão Centr. 

Sistêmicos (quadro e perfil de pessoal necessári 

qualidade), sob pena de não desenvolver as ativi 

atingir as metas estabelecidas para a mesma, e 

estrutura, funcionamento e segurança dos controle 

sistêmicas dos órgãos e entidades que compõem o N 

I de implantação dos Núcleos 

, em termos de quantidade e 

ades necessárias e assim não 

pecialmente na verificação da 

internos relativos ás atividades 

cleo Socioeconômico. 

Destacamos que este relatório trata dos resultados correspondentes 

primeira fase, ou seja, dizem respeito à fase de implantação do Núcleo 

Socioeconômico. 

2- CUMPRIMENTO DAS ATIVIDADES PREVISTAS ARA UNIDADE 

Dentre os processos de Controle Interno a se 

em conformidade com § 1°, Art. 5° do Decreto N° 

Interno da Secretaria Executiva do Núcleo Socioeco 

Plano Anual de Acompanhamento dos Controles lnte 

AGE/MT. 

em desenvolvidos pela UNICESI 

.552/2008(aprovou o Regimento 

6mico), está a elaboração do seu 

nos - PAACI; com aprovação da 

2.1 0 Plano Anual de Atividades de Controle Inter o - PAACI 2008 

0 Plano Anual de Atividades de Controle In -mo - PAACI 2008 foi elaborado 

para o Núcleo Socioeconômico pela sua Unidade etorial de Controle Interno, em 

seguida, após aprovação do Secretário Executivo, f 1 encaminhado para a Auditoria 

Geral do Estado (AGE-MT), em 16/04/2008, ci nforme Protocolo AGE/MT N° 

198584/2008. 

A metodologia empregada na elaboração so referido PAACI 2008, sob a 

orientação da AGE-MT, contemplou a identificaçã e hierarquização das áreas d 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 613-4000 -- Fax: (65) 3613-4009 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 
1)0

 01 

risco de controle interno dos Órgãos e Entidades qu compõem o Núcleo, a partir da 

observância dos apontamentos constantes nos Rel tórios do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso e da própria AGE-MT dos xercicios Financeiros de 2006 e 

2007, bem como do levantamento efetuado por eio de checklists, entrevistas, 

identificando situações de fragilidade dos subsistema em reestruturação no Núcleo. 

0 Objetivo principal do PAACI proposto p la Unidade Setorial de Controle 

Interno do Núcleo Socioecon6mico é a melhoria di Sistema de Controle Interno e 

consequentemente da Gestão Sistêmica, a partir da riorização das ações de acordo 

com a hierarquização das áreas de risco identificadas 

2.2 PLANO DE PROVIDENCIAS 

Para operacionalizar o PAACI, considerand 

objetivos estratégicos, foi elaborado pela Unidade 

Núcleo Socioecon6mico o Plano de Providências par 

as ações/atividades corretivas a serem desenvol 

Unidades Orçamentárias vinculadas, definindo os 

execução/concretização, a fim de melhorar e fortalec 

bem como reduzir os apontamentos dos órgãos 

Pública. 

que o mesmo ficou no nível de 

etorial de Controle Interno do 

o exercício 2008, contemplando 

idas no âmbito do Núcleo e 

esponsáveis e os prazos para 

r o sistema de controle interno, 

iscalizadores da Administração 

0 objetivo de formalizar tal plano decorre d necessidade da UNICESI atuar 

de maneira direta e tempestiva nas atividades de rot a das Unidades Orçamentarias 

vinculadas, considerando a classificação das áreas e risco identificadas quando da 

elaboração do PAACI, promovendo a inter-relaç o entre as áreas sistêmicas 

envolvidas. 

Dentre as atividades propostas para acompa hamento da implementação das 

ações corretivas propostas, classificadas por área d risco, conforme se segue: 1 — 

Gestão de Aquisições, Contratos e Convênios; 2 — Gestão de Pessoas; 3 — Apoio 

Logístico; 4 — Gestão de Patrimônio; 5 — Contabilida e; 6 — Gesta de Receitas; 7 — 

Planejamento e Orçamento e 8 — Gestão Financeira, estacamos: 

Centro Politico Administrativo — CEP 78.050-970 — Fone: (65) 3 • 13-4000 — Fax: (65) 09 
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E• STADO DE MATO GROSSO 
AUDITORIA GERAL DO ESTADO - AGE/MT 

000 
MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 

públicos no Poder Executivo. 
fiscal da gestão dos recursos 

• Identificar, mapear e estabelecer imediata ente um macrofluxo para os 

processos que circulam no Núcleo, até que Comissão Central apresente o 

fluxo definitivo; 

• Comunicar ao responsável pelo Subsistema n Núcleo e Unidades vinculadas, 

via memorando, a necessidade de adoção d ações corretivas recomendadas 

pelos Órgãos de controle Interno e Externo /ou pela própria UNICESI, e o 

prazo definido para sua implementação; 

• Acompanhar regularmente a execução do Pla o de Trabalho Anual — PTA das 

Unidades Vinculadas, por intermédio do rela ório SIGPLAN (detalhado) e no 

SIA 613 (resumidamente), com vistas a identi icar as dotações insuficientes ou 

não utilizadas, o motivo de tal situação e prop .r as devidas adequações; 

• Elaborar planilha eletrônica para acompanha ento dos prazos estabelecidos 

para adoção das providências recomendadas; 

• Aplicar testes periódicos nos valores arrec ados pelo FUNDEIC, IMEQ E 

JUCEMAT, em função dos percentuais de pa icipação definidos na legislação 

especifica, por meio de relatórios do Sistem FIPLAN, conciliação bancária e 

documentos da receita; 

• Aplicar mensalmente testes nos itens patrimo iais (almoxarifado, bens móveis e 

imóveis) das Unidades vinculadas por meio d s relatórios do Sistema FIPLAN e 

relatórios dos Sistemas de Almoxarifado e P trim6nio sob a responsabilidade 

da Secretaria de Estado de Administração-SA 

• Aplicar testes comparativos nos principais tens de consumo (combustível, 

peças para veículos, energia elétrica, telefone, água), a partir do 

acompanhamento da evolução desses gasto mensais, por meio de relatórios 

do Sistema FIPLAN, faturas e no caso dos v iculos o relatório de consumo de 

combustíveis do Sistema da SAD, os Boletins Diários de cada veiculo, emitindo 

um aviso de alerta para as Unidades quando rificada qualquer anormalidade; 

Aplicar testes periódicos nos eventos de pes al das Unidades vinculadas que 

estão utilizando o Sistema de Administração ie Pessoal-SEAP, também sob a 

gestão da SAD e posteriormente buscar a gração de todas as Unidades no 

Subsistema Gestão de Pessoas no Núcleo. 
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MISSÃO: Buscar qualidade, legalidade e responsabilidade 
públicos no Poder Executivo. 

fiscal da gestão dos recursos 

— AVALIAÇÃO DO SUBSISTEMA GESTÃO DE PESSOAS 

Dentre as unidades administrativas que compõem a estrutura organizacional 

básica e setorial da Secretaria Executiva do Núcleo Socioeconômico, de acordo com 

art. 2° do Decreto n° 1.026, de 17 de Dezembro de 2007, está a Coordenadoria de 

Gestão de Pessoas, com duas Gerências e respectivos cargos definidos no seu Anexo 

Único, a saber: 

"Art. 2° (...) 

III — NÍVEL DE ADMINISTRAÇÃO SISTÊMICA 
(—) 
5 — Coordenadoria de Gestão de Pessoas 

5.1 — Gerência de Provimento e Manutenção 
5.2 — Gerência de Aplicação e Desenvolvimento" 

"ANEXO ÚNICC 
SECRETARIA EXECUTIVA DO NÚCLEO SOCIOECONÕMICO 

CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES 3E CONFIANÇA 

(—) 

5. Coordenadoria de Gestão de Pessoas 
- Coordenador DGA-6 1 
5.1 Gerência de Provimento e Manutenção 
- Gerente Ill DGA-9 1 
5.2 Gerência de Aplicação e Desenvolvimento 
- Gerente Ill DGA-9 1 

As atribuições da Coordenadoria de Gestão de Pessoas, da Gerência de 

Provimento e Manutenção e da Gerência de Aplicação e Desenvolvimento foram 

estabelecidas nos artigos 15, 16 e 17 do Decreto n° 1.552/2008, que aprovou o 

Regimento Interno da Secretaria Executiva do Núcleo Socioeconômico, vejamos. 

"Art. 15. A Coordenadoria de Gestão de Pessoas tem como missao, fortalecer 
instrumentos gerenciais essenciais 6 nova abordagem da Gestão de Pessoas, por meio 
de um modelo regulador e integrado de gestão que prevê processos voltados para 
resultados organizacionais e individuais, num cenário de democratização das relações e 
novas práticas de trabalho, competindo-lh 
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